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'QUARTA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 1972

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI le9 5.880 — DI 11 Dl ezzaana0

'	 se 1972
Autoriaa a revendo do imóvel que

menciona, situado em Goidnia, Es-
tado de Goidt, d Sociedade Goia-
na de ~Ulla e Agricultura e O
outras providências.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na-

"¡tonal decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 19 Pica autorizada a rever-
á Sociedade Goiana de Pecuária

• Agricultura, nos termos da doação
eriginária que lhe fez o Estado de
Goiás, do imóvel denominado "Par-
que de Exposições Pedro Ludovico",
toristdtuido de terreno com a área de
05.895,25ne2 (oitenta e seis mil, seis-
sentas e noventa e cinco metros qua-
drados e vinte e cinco decimetroa
pedradas) • benfeitorias, situado a
groraeste de Goiânia, Bairro Vila No-
va, no ratado de Goiás, de acordo
p= os elementos constantes no =-
Mater io da Fazenda.

Art. 29 A Sociedade Goiana de
Pecuarla e Agricultura fica obrigada
iè indenizar à União Federal pelas
benfeitorias realizadas, em 10 (dez)

E

prestações 'anuais e sucessivas, mo-
lemento corrigidas, segundo os

ces das Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional, e com venci-

E

ento a partir do quarto ano após
data da assinatura da 'escritura ele
versão.
Art. 3' A reversão se efetivará me-

diante termo, que deverá ser lavradoem livro próprio do Serviço de Pa-
trimônio da União, constituindo-se
no mesmo ato hipoteca legal em fa-vor da União,

Art, 4.° Esta Lei entrará em vigor
era data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1972;
3519 da Independencia e 849 da
República.

Fartere O. Mima
Antônio Delfim Netto

LEI N9 5.881 — Da 12 Da =ZIMBRO
na 1972

Autoriza o desmembramento da Com-
panhia Urbanizadora da Nova Ca-
pital do Brasil — TIOVACAP, medi-
ante alteração de seu objeto e cone-
tituicao da Companhia Imobilidria
de Brasília — TERRACAP, e cld ou-
tras providências.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 A Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Brasil -- 	
NOVACAP terá por objeto e execução
de obras e serviços de urbanização e
construção civil de interesse do Distri-

. 10 Federal, diretamente ou por °ou-

trato com entidades públicas ou pri-
vadas.

Art. r O Governo do Distrito Fe-
deral é autorizado a constituir a Com-
panhia Imobiliária de Brasília —
TERRACAP para suceder a 	
NOVACAP, assumindo-lhe os direitos
e as obrigações, na execução das ati-
vidades imobiliárias de interesse do
Distrito Federal, objeto de utilização,
aquisição, administração, disposição,
Incorporação, oneração ou alienação
de bens.

19 O Capital inicial da TERRACAP
caberá 51% (cinqüenta e um por cen-
to) ao Distrito Federal e 49% (Qua-
renta e nove por cento) à. União e
será representado pelo valor dos bens
que lhe forem incorporados por des-
membramento do patrimônio da —..
NOVACAP, bem como pelos recursos
transferidos à nova empresa.

2° No tocante ao pessoal que lhe
for distribuido e cujos direitos são
resguardados, a TERRACAP substitui-
rá a NOVACAP de pleno direito nas
respectivas relações de emprego.

I 3° Permanecerão com a 	
NOVACAP os bens destinados à suas
Instalações e serviços, mantida no ca-
pital remanescente a proporção de 51%
(cinqüenta e um por cento) do Dis-
trito Federal e 49% (quarenta e nove
Por cento) da Unge.

49 Competirá ao Governador do
Distrito Federal:

a) designar a comissão que procede-
rá ao inventário s avaliação dos bens
da NOVACAP para os efeitos deste ar-
tigo, bem como o representante do
Distrito Federal que convocará, a as-
sembléia geral de constituição da 	
TERRACAP;

b) aprovar a distribuição do Pessoal
da NOVACAP entre esta e a 	
TERRACAP.

Art. 39 São comuns à NOVACAP e
à TERRACAP as seguintes disposi-
ções:

I — empresa pública do Distrito Fe-
deral com sede e foro em Brasília, re-
gida por esta lei e, subsidiariamente,
pela legislação das sociedades anôni-
mas;

II — aprovação dos estatutos pelo
Governador do Distrito Federal, com
a definição da estrutura, atribuições e
funcionamento dos Órgãos da adminis-
tração;

III — admissão nos aumentos de ca-
pital da participação de outras pessoas
jurídicas do Poder Público em geral,
da Administração Direta ou Indireta,
mantidos 51% (cinqüenta e um por
cento) na propriedade do Distrito Fe-
deral, bem como restrição de aliena-
ção de ações da. empresa entre as en-
tidades susceptíveis de admissão;

IV — regime da Consolidação das
Leis do Trabalho s legislação compile

mentar para o pessoal empregado;
V — remuneração dos serviços pres-

tados de acordo com a orçamentação
doe custos e provisões estatutárias;

VI — legitimidade para promover as
desapropriações autorizadas e incorpo-
rar os bens desapropriados ou destina-
dos, pela União, Distrito Federai ou
Estado de Goiás, na área do art. I° da
Lei re. 2.874, de 19 de setembro de
1956;

VII — encargo de doar à União e as
Distrito Federal os terrenos necessá-
rios a seus serviços na área referida
na alínea anterior

VIII — isenção de impostos da
União e do Distrito Federal no que
se refere aos bens próprios na posse
ou uso direto da empresa, á renda
e aos serviços vinculados essencial-
mente ao seu objeto, exigida a tribu-
tação no caso de os bens serem ob-
jeto de alienação, cessão, ou promes-
sa, bem somo de posse ou uso por
terceiros a qualquer titulo;

IX — autorização para contrair em-
préstimos internos ou externos na for-
ma legal;

X — notificação direta do órgão
competente da União com a antece-
dência legal e instruída dos elementos
necessários, para a deliberação dos as-
suntos de competência privativa dos
acionistas:

XI — capacidade para aceitar doa-
ções, inclusive com encargos, receber
transferências de recursos públicos ou
geri-los;

XII — supervisão da atividade e das
contas da empresa pela autoridade
competente do Distrito Federal que,
com o seu pronunciamento e o certifi-
cado de auditoria, enviará a prestação
anual da administração da entidade ao
Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral dentro de 180 (cento e oitenta)
dias do encerramento do respectivo
exercido.

Art. 49 Os bens na área do Distrito
Federal incorporados mediante desa-
propriação ao patrimônio da 	
NOVACAP ou da TERRACAP são, pa-
ra a realização de seus fins, alienáveis
e livres de qualquer direito ou prefe-
rência legal em favor dos desapro-
priados.

Parágrafo único. Os imóveis aliena-
dos pela NOVACAP ou TERRACAP na
área *do Distrito Federal são fisica-
mente indivisíveis.

Art. 5• O Governo do Distrito Fe-
deral é autorizado a abrir créditos es-
peciais para atender as despesas com
o cumprimento deita lei, á conta de
anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, na forma legal.

Art. 59 Até o registro do ato consti-
tutivo da TERRACAP na Junta Co-
mercial do Distrito Federal, a 	
NOVACAP continuará no exercido de

todas as atribuições que caberão it*
nova empresa.

Art. I° As obrigações ao portador
titulos especiais emitidos pela 	
NOVACAP, conforme autorização da
Lei W 2.874, de 19 de setembro de
1956, são de responsabilidade:

1— da NOVACAP. o pagamento doajuros e o resgate;
II — da TERRACAF, o acolhimento

com 10% (dez por cento) de ágio para
amortização ou quitanao do preço de
lotes urbanos no Distrito Federal.

Art. 89 São revogados os arte. 29 a
27, 29 a 32, da Lei n° 2.874, de 19 de
setembro de 1958, bem como o artig0
21, da Lei no 4.545, de 10 de dezembro
de 1964, e demais disposições em con-
trário.

Art. 99 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação.	 .

Brasilia, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

adiro G. Manca
Alfredo Buzaid
Antônio Delfim Nene
Jotio Paulo dos Reis 'Venoso
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LEI N.* 5.882 — DE 12 Ds momo
os 1972

Autoriza o Poder Executivo a cons-
tituir aaempresa pública denomina-
da Empresa Brasileira de Infra-
Estrutura Aeroportudria — 	
1NPRAERO, e dd outras Malan-elas.
O Presidente da República
Paço saber que o Congreze5 Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1! Fica o Poder Executivo
autorizado a constituir uma empresa
pública, na. forma definida no Inciso
II do artigo 5", do Decreto-lei núme-
ro 200, de 25 de fevereiro de 1987,
alterado pelo Decreto-lei número 900,
de 29 de setembro de 1989, denomi-
nada Empresa Brasileira de Infra-Es-
trutura Aeroportuária — INFRAERO;
vinculada ao Ministério da Aeronáu-
tica.

Parágrafo único. A INFRAERO
terá sede e foro na Capital Federal
e o prazo de sua duração será inde-
terminado.

Art. 2.° A INFRAERO terá por fi-
nalidade implantar, administrar, ope-
rar e explorar industrial e comercial-
mente a infra-estrutura aeroportuá-
ria que lhe for atribuída pelo Minis-
tério da Aeronáutica.

1.° A INFRAERO exercerá suas
atribuições diretamente ou através de
subsidiária& •

2.° O Ministério da Aerom utica
estabelecerá um programa de trans-
ferência, por etapas, dos aeroportos,
Instalações, áreas e serviços • correia-
tos ou afins, que passarão à esfera
de competência da INFRAERO ou de
suas subsidiárias.
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1) O expediente das rerartiçOes
InitAicas, destinado à publicação,
iérd rccebijo net Seçf• do Contuni.
cações até às ri horas. O atendi-
»tento do. pdbiico pela Saído cie Re-
dação tord de 12 às 13 horas.

2) Os originais para publicaçãO,
ecvid,y.mente	 tentfcados, deverão
ser drit:orrafados direlanzente,
espaço dois, em papel acetinr!do ou
taarganzinhado, mtd:incio 22a33 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
que ai/ima/em a rua eomprecnew,
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão elmii'das capias em tinta
preta e indelével, a criter:a do
Vaia

_ 2) Os original, encaminhados a
publicação não serão rcstituidos às
partes.

4) As reclamações pertinentes
tr.dé.ria rcirbule.,2, nas caros de
e:ro na 0mi:são, sarda encaminadar,
por escrito. à Seção de Itedaati:?, até
• quinto dia sita sul:seqüente a

5) As ase!naturas serão tomadas
to O transporta _por via
eirea sere. c&ntratado soaradamentc
com a D..,:e;cia Ca E in'irirj. Dra.-
ItY.fra da Correios e Tedgrafos em
r.rasiiii°. Esta ;toamd se encarre7a1
eamaéat de encaminhar • pectido de
assina .ura ao D.I.N. Nesta asso o
assinante dtrigird ao D.I.N. o pe-
dida de assin4xinra e e pagamento do
valor correspondente, na ¡arma de
item saaainte.

G) A remessa de valóre8 rara
assinatura, que tent acompanhada
'de esclarecimentos quanto à sua
splieaçfio, 'art. feita -adments ror

cheque ou vale posta?, em favor do
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto ao cnntra-
to de parte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira da Correios e Telégrafos em

asilia.
7) No caso de rort cifre, para

accaadade na° seriii.n por é...St! ItZ..?i0
da trzms.parte, a Dcleg.s:a7a, Pt!& nttil
de Ent:mt'.ra. 13re3ila:ra de COTTf: j3 e
Te:jaratos ErarVia se obrara a
coara atar o t cariaas .. :o ao dr3-
1:nrie r ar ceisas vias, i::lep3.- :ciwt-
ter:::te Ca acraaanto no pra.

in A Dareicia Pagara! tia Em-
pra 1..re3i'llra de Carrei:is
ç- :-.1f os em ETasilá rearvasse o dl-
relia de reajustar os seus prcçss, no
casa de eevação de tarifas comar-
ca* aéreas, mediante avise-présie
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
fe7c7c sr i.:..,:ne4t. ral e:;:uat e se
inicirrcle sempre ao primeiro ti ata
do enes subáeV.,nte. O pedido de
vorts c(ra° pf7c.-á ser nic,:rai,

c'!. anual. O pru.a das a:i.•
netzras per!: o E.':ttrior éraarrie
anua/ e não havta^d transporte par
ria •arca.

20) A renovaffla deverá ser solici-
tada ccm a:zteca::.ncia de 3e (Zixs
ve:':efrtento tia arinatara e de perto
aereo. Vencidos, sarda usbensas in-
dependentemente de avise-pre.•;:o.

11) Para rec:berem os mimei.
trs às efi:;Ere eo3 ciaram effate,
resfriarias deverão soltcqd-los no ato
da assinatura.

12) Os peeldoe do assinalares de
áenitiores derem 8:r vrcanzinhe:i
com er7712,rovente ds sua tituaçie
funcional.

3.0 As atividades executivas da
INFRASRO, bem como de suas sub-
aidiárias, serão objeto, sempre que
possível, de realização indireta, me-
diante contrato, desde que exista, na
área, iniciativa privada suficiente-
alente desenvolvida e capacitada.

Art. 3.° Para a realização de sua
tinalidade compete, ainda, à 	

FRAERO:
I — superintender técnica, opera-

cional e adminietrativasnente as un i
-elades da infra-estrutura aeroportuá-

ria;
II — criar agências, escritórios ou

dependência em todo o território na-
cional;

xii — gerir a" participação acioná-
ria do Governo Federal nas suas em-
presas subsidiárias;

IV — promover a captação de re-
cursos em tantas internas e externas,
a serem aplicados na administração,
operação, manutenção, expansão e
aprimoramento da infra-estrutura ae-
roportuária;

V — preparar orçamentos-progra-
ma de suas atividades e analisar os
apresentados por suas subsidiárias,
compatibilizando-os com o seu, con-
eiderados os encargos de administra-
ção, manutenção e novos Investi-
mentos, e encaminhá-los' ao Ministé-
tio da Aeronáutica, para justificar a
Utilização de recursos do Fundo Acro-
viário;

VI — representar o Governo Fe-
deral nos atos, contratos e convênios
existentes e celebrar outros, julgados
convenientes pelo Ministério da Aero-
náutica, com os Estados da Federa-
ção, Territórios Federais, Municípios
e entiaales públicas e privadas, para
os fins previstos no artigo anterior;

VII — Promover a constitalçaa de
subsidiêrl^s para gerir unidades de in-
tra-estrutura aeroportuária cuja com-
p/ema's da exigir administraeo des-
°enfia/avia;

VIII — executar ou promover a
Contrafação de estudoe, planos, pro-

jatos, obras e serviços relativos às
suas atividades;

IX — executar ou promover a con-
tratação de estudos, planos, projetos,
obras e serviços de interessa do Mi-
nistério da Aeronáutica, condizentes
com seus objetivos, para os quais fo-
rem destinados recursos especiais;

X — celebrar contratos e convénios
com órgãos da Administração Direta
e Indireta do Ministério da Aeronáu-
tica, para prestação de serviços téc-
nicos especializados;

XI — promover a formação, trei-
namento e aperfeiçoamento de pes-
soal especializado, necessário às suas
atividades;

XII — promover e coordenar junto
aos órgãos competentes as medidas
necessárias para instalação e perma-
nência dos serviços de segurança, po-
licia, alfândega e saúde nos aeropor-
tos internacionais, supervisionando-as
e controlando-as para que sejam fiel-
mente executadas;

XIII — promover a execução de
outras atividades relacionadas com a
sua finalidade.

Art. 4a Para a participação da
União no capital da =R nA~;

I — Fica o Poder Executivo anta-
rizado a transferir para o patrimônio
da INFRAERO:

a) a totalidade das ações • crédi-
tos que a União tenha ou venha a
ter em empresas correlatas ou afins
com a infra-estrutura aeroportuária;

b) outros bens necessários e úteis
ao seu funcionamento.

II — O Poder Executivo providen-
ciará a abertura de crédito esaecial
de até Cr$ 10.000.000,00 (dez milh8es
de cruzeiros).

Art. 5.° O Presidente da Repúbli-
ca designará, por indicação do Minis-
tro da Aeronáutica, o representante
d't União nos atos constitutivos da
empresa.

1.0 Os atos constitutivos serão
precedidos das seguintes providências
a cargo de comissão arecialmente

designada pelo Ministro da Aeroneu-
tica:

I — arrolamento dos bens, direitos
e ações de que trata o artigo ante-
rior;

II — avaliação dos bens, direitos •
ações arrolados;

III — elaboração do projeto de Es-
tatutos:

IV — Plano de absorção gradativa
de encargos;

V — proposta de todas as demais
medidas necessárias co funcionamen-
to da empresa.

2.° Os atos constitutivos com-
preenderão:

I — aprovação das avaliações dos
bens, direitos e ações arrolados;

II — aprovação do Plano de absor-
ção gradativa de encargos;

III — aprovação dos Estatutos.
i 3.° A constituição da INFRAERO,

bem como posteriores modificações,
serão aprovadas por atos do Ministro
da Aeronáutica.

Art. 13.. Os recursos da INFRAERO
serão constituídos de:

I • tarifas aeroportuárias arreca-
dadas nos aeroportos por ela direta-
mente administrados, com exceção
daquelas relativas ao liso das comu-
nicações e dos auxílios ft navegação
aérea em rota;

II — verbas orçamentárias e recur-
sos do Fundo Aeroviário a ela des-
tinados pelo Ministério da Aeronáu-
tica;

III — créditos especiais que lhe fo-
rem destinados;

IV — rendimentos decorrentes de
sua participação em outras empre-
sas;

V — produto de operações de cré-
dito, juros e venda de bens patrimo-
niais ou de materiais inservívets;

VI — recursos recebidos como re-
tribuição pela prestação de assisten-
cia técnica, especializada ou adminis-
trativa;

VII — recursos provenientes de ou-
tras fontes.

Art. 7.• O pessoal dos Quadros da
Empresa será admitido por -concurso
ou prova de habilitação em regime
empregatício subordinado à legislação
trabalhista e às normas com:agnada:1
no Regulamento do Pessoal da Em-
pr

1.° Para a execução de tarefas
de natureza técnica ou especializada,
a INFRAERO poderá contratar pes-
rens físicas ou jurídicas, observados
03 preceitos da legislação civil ou da
trabalhista.

11 2.° Ao servidor público que, para
ingressar na Empresa por concurso
ou. prova de habilitação, tenha-se
exonerado de cargo público efetivo,
será garantido o respectivo tempo do
serviço para efeito de prestação do
sistema geral de previdência social:

Art..8.° Fica o Ministério da Aero-
náutica autorizado a constituir em .-
presas subsidiárias da INFRAERO,
para a realização de seus objetivos. .

Parágrafo único. A ARSA — Aero-
portos do Rio de Janeiro Sociedade
Anónima, autorizada a ser constituí-
da pela Lei na 5.580, de 25 de maio
de 1970, passará à condição de sub-
sidiária da INFRAERO.

Art. 9.• A INFRAERO poderá pro-
mover desapropriação nos termos da
legislação em vigor, sendo-lhe facul-
tado transferir O donsinto e a poise
dos bens desapropriados as suas sub-
sidiárias, desde que mantida a des-
tinaçâo prevista no ato de declaraçã*
de utilidade pública.

Art. 10. A União intervirá, obri-
gatoriamente, em todas as causas eia
que for parte a INFRAERO, inclusive,
nos litígios trabalhistas.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicacão, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 12 de dezembro de 1972:
151.° da Independência e 84,0 da
República.

Emílio G. MÉDICT

António Delfim Netto
Araripe Macédo

João Paulo dos Reis Valioso



transferência de data, por autoriza-
ção do Ministério da Fazenda e por
motivo de força maior.

1 2.° Semnre que for comprovado
o desvirtuamento da aplicação dos
recurms oriundos dos sorteios excep-
cionalmente autorizados neste artigo,
13:m como o deseumprimento das
normas bf.ixa rlas para sua execução,
erá, cassada a declaração de utili-

dade páblica da infratora, sem pre-
iu tzo das penalidades do art. 13 desta
lei.

1 3. 0 Será tambem considerada des-
virtuamento da aplicação dos re-

cursos obtidos pela forma excepcional
prevista neste artigo a interveniência
de terceiros, pessoas físicas ou jurí-
dicas, que de qualquer forma venham
a participar dos resultados da pro-
moção."

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de eia publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151° da Independência e 84° da
República.

Erefem G. MÉDICT
Antônio Delfim Netto
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Código: A-101.8.A

186 cargos
186 — Referência-base:

LEI N.°N.° 5.863 — DE 12 DE DEZMBRO

DE 1972
Concede pensão especial a Maria da

Penha da Silva.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Dei:

Art. 1.° E' concedida pensão es-
pecial, no valor do maior salário-
Mínimo vigente no Pais, a Maria :11
Penha Silva, genitora do Orlando da
Silva, ex-aluno da Escola Técnica-
Profissional "Almirante Ferraz", cio
Centro de Armamento da Marinha,
beneficiária da pensão especial ins-
tituída pela Lei n.° 4.748, de 11 de
agosto de 1965, por ter ele contraído
em serviço doença insidiosa de que

'resultou o seu falecimento.
Parágrafo (mico. A pensão de que

trata este artigo é irreversível e se
extingue com o falecimento da benee
ticiária.

Art. 2.° As despesas decbrrentes
da aplicação da presente lei correm
à conta da dotação orçamentária de
Encargos Gerais da União — Re-
cursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda, destinada aa pagamento
de pensionistas da União.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
ria data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
/510 da Independência e 84° da
;república

Enthao G. lett:em
Antônio Delfim Netto

LEI N° 5.864 — DE 12 DE DEMMe0
DE 1972

Vd nova redação ao artigo 4.° da Lei
n.o 5.768, de 20 de dezembro de
1971, que altera a legislação sobre
distribuição gratuita de prêmios,
mediante sorteio, vale-brinde ou
concurso, a titulo de propaganda,
estabelece normas de proteção el
poupança popular e dd outras pro-
videncias.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eu Sanciono a Seguinte
Lei:

Art. 1.° O artigo 4.° da Lei n.° 5.768,
de 20 de dezembro de 1971, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 4.° Nenhuma pessoa física ou
Jurídica poderá distribuir ou pro-
!meter distribuir prêmios mediante
sorteios, vale-brinde, concursos ou
operações assemelhadas, fora dos
casos e condições previstos nesta lei,
exceto quanao tais operações tiverem
origem em sorteios organizados por
Instituições declaradas de utilidade
pública em virtude de lei e que se
dediquem exclusivamente a atividades
filantrópicas, com o fim de obter
recursos adicionais necessários à
manutenção ou custeio de obra so-
cial a que se dedicam.

1 1.0 Compete ao Ministério da
Fazenda promover a regulamentação,
a fiscalização e controle, das autori-
zações dadas em caráter excepcional
rios termos deste artigo, que ficarão
basicamente sujeitas às seguintes
exigências:

a) comprovação de que a reque-
rente satisfaz as condições especifi-
cadas nesta lei, no que couber, In-
clusive quanto à perfeita regulari-
dade de sur situação como pessoa ju-
rídica de .direito civil;

b) indicação precisa da destinaçáo
dos recursos a obter através da men-
cionada autorização;

c) prova de que a propriedade dos
bens a sortear se tenha originado de
doação de terceiros, devidamente for-
malizada;

d) realização de um único sorteio
por ano, exclusivamente com base
nos resultados das extrações da Lo-
teria Federal, somente admitida uma

DECRETO N.° 71.524 — DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1972

Concede reconhecimento da Facul-
dade de Quimzca Industrial, de Ri-
beirão Preto, São Paulo.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição,
de acordo com o artigo 47 da Lei nú-
mero 5.540, de 28 de novembro de
?968, alterada pelo Decreto-lei n° 842,
de 9 de setembro de 1989, e tendo
em vista o que consta do Processo
n.° 256.297-71 do Ministério da Edu-
cação e Cultura, decreta:

Art. la E' concedido reconheci-
mento à Faculdade de Química In-
dustrial, com o curso de Química In-
dustrial, mantida pela Associação de
Ensino de Ribeirão Preto, com sede
na cidade de Ribeirão Preto, Estado
de São Paulo.

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151 9 da Independência e 849 da
República.

Endre() G. Melina
Jarbas G. Passarinho

DECRETO N.° 71.525 — DE 12 DE
DEZCMDRO DE 1972

Autoriza o funcionamento da Facul-
dade de Administração e Ciências
Contábeis "Tibiriçd". (SP).

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o
artigo 81, tem III, da Constituição,
de acordo com o arti go 47 da Lei nú-
mero 5.540, de 28 de novembro de
'968, alterada pelo Decreto-lei n° 842,
de 9 de setembro de 1969, e tendo
em vista o que consta do Processo
n.° 227.641-72 do Ministério da Edu-
cação e Cultura, decreta:

Art. L° Fica autorizado o funcio-
namento da Faculdade de Adminis-
tração e Ciências Contábeis "Tibi-
riçá", com os cursos de Administra-
ção e Ciências Contábeis, mantida
pela Associação Tibiriçá de Educa-
ção, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2.° Ris; e Decreto entrará em
vigor na date de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Mutuo O. MÉDIC/

Jarbas G. Passarinho

DECRETO Ne 71.527 — DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1972

Concede reconhecimento do Cum°
de Licenciatura em Ciências, da
Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Manha, Estado de São
Paulo.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição,
de acordo com o artigo 47 da Lei nú-

mero 5.540, de 28 de novembro de
:968, alterada pelo Decreto-lei n° d42,
de 9 de setembro de 1969, e tendo
em vista o que consta do Processo
na 269.114-72 do Ministério da Edu-
cação e Cultura, decreta:

Art. I.° concedido reconheci-
mento do Curso de Licenciatura em
Ciências, da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Manha, com
sede na cidade de Marina, Estado
de São Paulo.

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na daea de sua publicação, re-
vogadas as d!sposições em contrário.

Brasília, 12 de dezembro d e 1972;
1519 da Independência e 84 da
República.

Emílio G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

DECRETO N.° 71.528 — DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1972

Retifica o enquadramento de servido-
res do Ministério do Exército ampa-
rados pelo para grafo único, do arti-
go 23 da Lei n9 4.069. de 11 de ju-
nho de 1962.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, ten-
do em vista o disposto na Lei número
4.069, de 11 de junho de 1962, e o que
consta do Processo n.° 4.902-72, do
Departamento Administrativo do Pes-
soal Civil, decreta:

Art. 19 Fica retificado, na forma
da relação nominal anexa, o enqua-
dramento dos servidores do Ministé-
rio do Exército, abrangidos pelo pa-
rágrafo único, do artigo 23, da Lei
n.° 4.069, de 11 de junho de 1962,
aprovado pelo Decreto o.° 61.698. de
13 de novembro de 1967, e retificado
pelos de nes 62.026, 64.419 e 65.579.
respectivamente, de 29 de dezembro
de 1967. 28 de abril dé 1969 e 21 de
outubro de 1969.

Parágrafo único. A retificação a
que se refere este artigo prevalece,
para todos os efeitos, a partir de 15 de
junho de 1962.

Art. 2.° O órgão de pessoal compe-
tente expedirá o titulo ao funcionário
atingido por este Decreto.

Art. 3.° Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re

-vogadas as disposições em contrária.
Brasília, 12 de dezembro de 1972;

151.° da Independência e 84.° da
República.

Debito G. MEDIEI
Orlando Geisel

RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE
REFERE O ARTIGO 1.° DO DE-
CRETO N.° 71.528, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1972.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
Quadro de Pessoal — Parte Especial
(Pessoal amparado pela Lei n.° 4.069,

de 11 de junho de 1962)

Serviço: Artífice — A
Grupo ocupacional: A — 100 — Al-

venaria, Cantaria e Pintura

90 — José Manoel da Silva
	 4

4

DECRETO N° 71.529 — as 12 ta
DEZEMERO DE 1972

Retifica o artigo 1°, do Decreto nú-
mero 68.662, de 24 de maio de 1971.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go Cl, item III, da Constituição, nos
sermos do Decreto-lei n° 227, ae 28 do
fevereiro de 15e7 (Código de Minera-
ção), alterado pelo Decreto-lei ri° 318,
de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1° O artigo 1°, do Decreto nú-
mero 68.662, de 24 de maio de 1971,
passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

"Art. 1° Fica outorgada a Cerâmi-
ca Togni S.A. conceeeão para :avrar
argila refratária no Mear denomina-
do Fazenda Cachoeirinha, em terre-
nos de propriedade de Pedro Ranva-
ni e Reinaido Ranzani, distrito e mu-
nicipio de Vargem Grande do Sul, Es-
tado de São r'aulo, numa área do
trinta hectares quarenta e dois ares
e novensa e dois centiares 	
(3();1292 ha.), delimitada por um po-
aeono irregular, que tem um vertice a
auatrceentos e oitenta e nove metias
eltsenu, no rumo verdadeiro de tres
graus cinqüenta e cinco minutos no-
roeste (0a3'is4W), do canto nordeste
(No,/ da ponte de concreto so pre o Rio
.lagua.ri, na rocovia que liga Vargem
cirande do bui a Pecereguitio e es la-
dos a partir desse vertree, os seguin-
tes comprai-n.111,os e rumos verdadei-
ros: oitenta metros (tum), oeste (W);
vinte nieures Geena norte (N); tinto
e tres metros (eein), oeste (W); cem
metros (1UUni), norte (N); (lUzentOS
metros vaiem), ce2IC (W); trez •:.. ntoA e
quarenta metros (alem), norte (N);

ra metros (0e111), oeste (W);
trezentos e 'enema metros (390m),
norte (N); cento e setenta metros 	
U'dorn), e.ste quarenta e quatro
metros (44m), 11011.2 (N); trezentos
metros (300m), esse (E); censo e val-
se metros (rum), sul (S); acz metros
(10m), este UI:), cem tnetris (100m),
sul (b); quinze ine;,ros (13m), oeste
IW); sessenta meros (66m), sul (S);
cinquenta. metros (50m), oeste (W);
setenta metros (iuia), sul là); quin-
ze metros (leme oeese (5,51 ); noventa
metros Goma sul (a); cinco mares
(em), aise (e); quarenta metros
(40m), sul (IS); quarenta e dois me-
sros (42m), oeste (W); qua t rocentos e
quatorze metros ( .114m). sul (S)."

Art. 2 0 A retificação de que trata o
artigo anterior s2za transcrita no li-
vro C — rtegislro dos Decretos de La-
vra, do Depertarnente Nacional
e'roduçáo Mineral, do Ministério das
Minas e Energia.

Art. 30 Late Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
(1-)NPM-759-64).

Brasilia, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Delato G. 11,1ÉDICI

Benjamim Mano Baptista

DECRETO N° 71.530 — DE 12 De
DEZLMBE0 DE 1972

Concede à S.A. Indústrias Votoran-
tim o direito de cerrar calcário no
município de Salto de Pira poro, Es-
tado de São Paulo,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, item III. da Constituição, noa
termos do Decreto-lei n° 227, de 28 de
fevere i ro de 1 0 7 (f . - - ,. zo Ei.-Tra-
ção), alterado i.lo leeerete-lei nume-
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go 318, de 14 de março de 14)88, de-
ireta:

Art. 1° Fica outorgada fe S.A. In-
dústrias Votorantim concessão para
lavrar calcário em terrenos de sua
propriedade no lugar denominado
Ponte Alta, distrito e município de
Salto de Pirapora, Estado de São
paulo, numa área de setenta e neva
hectares e setenta e um ares 	
(79,71 ha.), delimitada por um pelis
gono irregular, que tem um vértice a
trezentos e noventa e oito metros 	
(Mira), no rumo verdadeiro de eeten-
ta e cinco graus cinqüenta e dois mi-
nutos nordeste (75°52'NE), da con-
fluência tio Ribeirão Ponte Alta tom
o Rio Pirape.ra e os lados a partir
desse verLice os seguintes complemen-
tos e rumos verdadeiros: mil metros
(1.000m), sul (8); quatrocentos, e
quarenta e quatro metros (444m),
este (E); cento e setenta e dois me-
tros (172m), norte (N); cento e 210
venta metios (190m), este (E); oito-
centos e cinqüenta e tun metros 	
(851m), norte (N); vinte e oito me-
tros (28m), este (E); vinte e quatro
metros (24m), norte (N); quarenta
metros (40m), este (E); vinte e seis
metros (2Cm), norte (N); trínta e
dois metros (32m), este (E); trinta e
tres metros (33m), norte (N); cento
e quarenta e nove metros (149m), este
(E); trinta e três metros (esm), sul
(S); vinte e cinco metros ,,25m), eue
(E); dezessete metros (17m), sul (5);
vinte e seis metros (2ran), este (E);
vinte e três metros (23m), sul (S);
duzentos e setenta e oito metros 	
(278m), este (E); quinze metros .
(15m), sul (8); trinta metros (30m),
este (E); quatorze metros (14m), sul
(8); vinte e seis metros (26m), ezte
(E); dezoito metros (18m), svi (Si;
setenta e quatro me.tros 04m).
(E); quatorze metros (14m), norte
(N); vinte e dois metros (22m), oeste
(W); vinte e oito metros (28m), norte
(N); vinte e nove metros (29m), oeste
(W); trinta e três metros (33m), nor-
te (N); trinta e três metros (33m),
oeste (W); trinta e oito metros (38m),
norte (N); trinta e um metros (31m),
oeste (W); trinta e sete metros ....
(37m), norte (N); trinta e z.rés metros
(33m), oeste (W); quarenta metros
(40m), norte (N); trinta e cinco me-
tros (35m), oeste (W); quare.nte e
três metros (43m), norte Oh; tienta
e cinco metros (35m), oeste (W);
trinta e oito metros (38m), norte (N);
cinqüenta e um metros (51m), oeste
(W); sessenta e seis metros (66m),
norte (N); quinhentos e noventa e
dois metros (592m). oeste (W); t r e-
zentos e vinte e três metros (323m),
sul (3); quatrocentos e oitenta e um
metros (481m), oeste (W); esta con-
cessão é outorgada mediante as con-
dições constantes dos artigos 44, 47, e
suas alíneas, e 51, do Código de Mi-
neração, além de outras conseintes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Nacional da Produção Mineral, do
Ministério dar; Minas e Energia,

Art. 8° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
(DNPM-6 .118-67) .

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Caímo G. MÉDICI
Benlainim Mário Baptista

DECRETO N° 71.531 - DE 12 ox
DFZE168E0- DE 1972

Torna sem efeito a cassação da. dis-
ponibilidade de vários servidores do
Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constitumao, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n° 5.455-72, do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil 	
(DASP), decreta:

Art. 1° Fica sem efeito a cassação
das disponibilidades dos servidores
abaixo indicados, pertencentes ao De-
partamento Nacional de Obras Contra
as Secas, do Ministério do Interior,
efetuada pelo artigo 2", do Decreto
no 71.072, de 11 de setembro de 1972,
publicado no Diário Oficial ee 12 se-
guinte:	 -

a) Carlos Odilon de Araújo, Esere-
velite-Deteogralo, c.ádigo AF-209.7;

b) Severino Barbcsa da 	 Ele-
tricista-Instalador, código A . is92.8 . A;

c) Ricurdo Alves de Maanda, Au-
reliano ArauSo Albuquerque e Luiz de
Albuquerque Cavalcanti, Guardas, có-
digo Gf.-263.8.A;

d) Stv-erino Cordeiro da Silva e Ge-
raldo rereira Nunes, Trabalhadores,
código GL-402.1.

Art. 2" Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em eontrário.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1517 da Independência e 849 da
República.

Eximo G. Metem
José Costa Cavalcanti

DECRETO N° 71.532 - DE le DE
DEZÉMERO DE 1972

Muda a sede de Organizações Milita-
res e da outras providências.
O Presidente ria República, usendo

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
de coniormidade com o disposto nos
artigos 12 e 46, do Decreto-lei número
200, de 25 de fevereiro de 1967, de-
creta:

Art. 1° São transferidos de sede:
a) O 1° Esquadrão de cavalaria

Mecanizado (Esqd Teu Amaro) - da
cidade do Rio de Janeiro tOB) para
a-cidade de Valença (RJ);

b) O 2° Regimento • de Carros de
Combate - da cidade de Valença
(RJ) para a cidade de Pirassununga
(SP).

Art. 2" O Ministro do Exército fica
autorizado a expedir os atos necessá-
rios à execução deste Decreto.

Art. 3° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em ,x)inaárso.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151° da Independência e 840 da
República.

EMILIO G. MÉDICI
Orlando Geisel

DECRETO N.° 71.533 - DE 12 DL
inalam DE 1972

Regulamenta as férias e outros afas-
tamentos totais do serviço, previs-
tos no Estatuto dos Militares.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
de conformidade com o disposto no

artigo 160, da Lei n.° 5.774, de 23 de
dezembro de 1971, decreta:

Art. 1.0 As férias dos militares têm
a duração de:

I - 45 (quarenta e cinco) dias,
para os oficiais generais; e

II - 30 (trinta) dias, para os de-
mais militares.

Parágrafo único, O militar que
servir em localidade especial, assim
definida pelo Poder Executivo, tem
direito a um adicional correspondente
aos dias de viagem até o local de des-
tino e de regresso à sede, até um li-
mite de 15 (quinze) dias, caso vá go-
zar as férias fora da sede.

Art. 2.° O militar que, por sua fue-
ção militar, opere direta e habitual-
mente com Raios-X ou substâncias
radioativas, próximo às fontes de irra-
diação, por um semestre ininterrupto,
tem direito a um período de 20
(vinte) dias consecutivos de férias,
não acumuláveis, a serem gozadas
logo após o término daquele semes-
tre.

§ 1.° O semestre em atividade com
Ralos-X e substâncias radioativas se
inicia com o exercício da função e
tem sua contagem anulada por qual-
quer afastamento do serviço superior
a 8 (oito) dias, ressalvadas as férias
e outros afastamento; temporários do
serviço previstos no Estatuto dos Mi-
litares, bem como as licenças para
tratamento da saúde própria.

§ 2e O militar que, durante o ano
civil, não houver gozado nenhum pe-
ríodo de férias rs:lntivo ao exereic:o
atividade com P.alos-X, ou só tiver
gozado um período nesse tempo, tem
direito resnectivamente, ao período de
férias normais ou a metade deste pe-
ríodo de férias.

Art. 3.° A interrupção das férias
anuais dos militares, ou a determina-
ção da impossibilidade absoluta de
seu gozo no ano seguinte, nos casos
de interesse da Segurança Nacional,
de manutenção da ordem ou. exs'en-
cionalmente, de extrema necessidade
do serviço é de atribuição:
I - do Vice-Presidente da Repú-

blica, dos Ministros Militares e dos
Chefes do Estado-Maior das Forças
Armadas, do Gabinete Militar da
Presidência da República ou do Ser-
viço Nacional de Informações, nos
três casos; e
fl - do oficial-general a que este-

jam diretamente subordinados, ex-
cepcionalmente, no caso de extrema
necessidade do serviço.

Art. 4.° As férias do militar indi-
cado em Inquérito Policial Militar,
submetido a Conselho de Justificação
ou Conselho de Disciplina, ou respon-
dendo a processo só podem ser goza-
das com a concordância da autori-
dade que presidir tais atos, respeitado
o limite para concessão de férias pre-
visto no Estatuto dos Militares.

Art. 5.° O militar perde o direito às
férias relativas ao ano em que:

I - for condenado, por sentença
passada em julgado, à pena restritiva
da liberdade, desde que não tenha
sido concedida suspensão condicional
da pena;•

II - for condenado, por sentença
passada em julgado, à pena de sus-
pensão do exercício do posto, gractii,-
ção, cargo ou função; ou

LII - gozar 30 (trinta) ou mais
dias de licença para tratar de inte-
tesse particular.

Art. 6.0 O militar, em serviço no
Pais, que deseja gozar suas férias no
exterior necessita autorização nese
fazê-lo.

Parágrafo único. Os Ministros Mili-
tares regularão as condições para
concessão dessa autorização.

Art. 7.° O militar, em serviço da
União no exterior, em missão de
prazo inferior a um ano, pode gozar
as férias a que tiver direito, ante:, ãe
seu regresso ao Brasil.

Parágrafo único. O militar, no
gozo dessas férias, não tem direito s à
retribuição no exterior nem computa
esse tempo como periodo de estran-
geiro para qualquer eftrito.

Art. 8.° O militar, em serviço da
União no exterior, em missão de prazo
igual ou superior a 1 (um) ano, tem
direito a um período de férias para
cada ano de comissão.

Parágrafo único. Quando o militar
não gozar um período de férias den-
tro do prazo de sua missão poderá fa-
zê-lo:

a) no exterior, na forma do pará-
grafo único do artigo 7.°; ou

b) no Brasil, após o regresso.
Art. 9.0 O trânsito do militar que

regressa de missão no exterior tem
a duração de:

I - 15 (quinze) dias, quando a
missão for de duração interior a 8
(seis) meses; e

II - 30 (trinta) dias, quando a
missão for de duração igual o supe-
rior a 6 (seis) meses.

1 1.° A contagem do trânsito do mi-
litar se inicia na data de seu desliga-
mento da organização militar onde se
encontra ou de sua comunicação ofi-
cial, à autoridade competente, do tér-
mino da missão.

1 2.° Em casos especiais, o respec-
tivo Ministro Militar pode. respeitado
o período máximo de 30 (trinta) dias,
alterar a duração de trânsito fixada
no item I.

Art. 10. A instalação do militar
designado para missão no exterior
tem a duração de:
I - 10 (dez) dias, quando chegar a

destino acompanhado de seus depen-
dentes; e

Ii - 4 (quatro) dias, quando che-
gar a destino desacompanhado.

Art. 11. Somente podem ser compu-
tados pelo dobro, para fins de inati-
vidade, os períodos de férias não go-
zados relativos ao ano civil de 1971
e posteriores.

Art. 12. Este decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. .

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151.° da Independência e 84.° da
República.

Dirimo G. Miam
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geiset
J. Araripe efacédo

DECRETO N° 71.534 - DE 1-2 ez
DEMILE0 DE 11>72

Dispõe sobre a estrutura, funciona-
mento e competência do Ministério
das Relações Exteriores, e dá outras
providências.
O Presidente da República. usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, itens III e V, da Constituição,
e tendo em vista os artigos 39 e 198,
do Decreto-lei n° 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, decreta:

TITULO 1
Do Ministério das Relações F.ztario-

res
Art. 1° O Ministério das Relações

Exteriores é o orgão politico-adnunis-
trativo encarregado de auxiliar o Pre-
sidente da República na formulação da
política exterior do Brasil, assegurar
sua execução e manter relações com
os Governos estrangeiros e os Orga-
nismos internacionais.

Art. 2.° Compete ao Ministério das
Relações Exteriores:

a) dar execução às- diretrizes de po-
litica exterior estabelecidas peio Pre-
sidente da Rei:CS:Ma,

b) recolher as mTormaçbes nmssa-
rias à formulação e execução da po-
lítica exterior do Brasil e bem assim
as que interessem à segurança e ao
desenvolvimento nacional;

c) representar o Governo brasileiro
por meio das Missões Diplomáticas de
caráter permanente ou temporário, das
Delegações Permanentes junto a Or-
ganismos Internacionais e das Repar-
tições Consulares;

ri) representar o Governo brasileiro
nas relações ()ficais com Missões Di-
plomáticas, com outros órgãos de Go-

Parágrafo único, Esta concessão
fica sujeita às estipulações do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nu-
mero 51.726, de 19 de fevereiro de 1963,
e da Resolução n" 3, de 30 de abril
de 1965, da Comissão Nacional de
Energia Nuclear.

Art, 2° O concessionário fica obri-
▪ gado a recolher aos cofres utiblicos os

tributos devidos à União, em cumpri-
mento do disposto no Decreto-lei nú-
mero 1.038, de 21 de outubro de 1969.

Art. 3° Se o concessionário não
cumprir qualquer das obrigaçbe.s que
se lhe incumbem, a concessão para
lavrar será declarada caduca ou nula,
na forma dos artigos 65 e 66, do Có-
digo de Mineração.

Art. 4^ As propriedades vizinhas es-
tão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
do artigo 59, do Código de Mineração.

Art. 5° A concessão de lavra terá
por titulo este Decreto, que será
transcrito no livro C - Registro dos
Decretos de Lavra, do Departamento
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vermos estrangeiros e, quando couber,
eom agências de Organismos interna-
cionais;

e) organizar e instruir, dom a coope-
ração de diitros 67,403 interessados, as
missões especiais e a repreaentação do
Governo brasileiro em conferências a
reuniões internacionais; participar da
organização e instruçtio, nos casos de
dekarações chefiadas por outros Mi-
nistério;

I) negociar e celebrar, cem a coope-
ração de outrca órgãos interessado",
tratados o acordos internacionais;

organizar, em cooperação com ou-
tros órgãos Interessados, conferências
e reuniões internacionais que se reali-
zem no Brasil;

h) proteger os interesses brasileiros
no exterior.

Art. 3° A fim de assegurar a unidade
da representação externa e da defesa
dos interesses do Brasil no exterior,
deverá o Ministério das Relações Ex-
teriores:

a) participar na formulação de pro-
gramas o direerizes setoriais com role-
ve,ncia para a politica exterior do
Pais;

h) participar dos entendimentos de
caráter ou nível técnico entre órgãos
pilbhcos brasileiros e :me:Incise do Go-
vernos estrangeiros e do Organisrace
internacionais;

c) participar da promoção e da exe-
cução de programas que se realizem
no Brasil, com a cooperação de Go-
vernos estrangeiros ou de Organismos
internacionais, oa quais deverão ser
levados ao teu conhecimento pelas
agências executoras;

et; promover a constituição de co-
missões e grupos de trabalho intermi-
nleheriais de natureza executiva ou
consultiva sobre matéries relacionadas
com os interesses exteriores do Brasil.

TiTtn.0

Do Metiam de Estado das RelavUe
Exteriores

Art. 4° O Ministro de Vetado das
Rela¢bea Exteriores é o auxiliar do
President* da República na &seção da
pelitésa exterior do Brasil.

rirmo iu
Da Ifst,mtura Ddorkg do Istinisredrto dai

Relações lexteriOres
Art. 59 O Ministerio dos Relaedue

e
rsiecrieres tem a seguinte estrutura

a:
I — Secretaria de listado das linda-

NON /exteriores;
li — 141e21Ses Diplomáticas;

— Repartições Comei/ares.
domo ma

Deerstaria de Estado das liblaçOes
Exteriores

&et. IP A Secretaria da Estedo, ór-
gão central do Ministério dee Rançam
Extericies. orienta. coordena e àurie-
rInt6nde aa Missões Diploratt icara e
ItepartiçÕes consulares.

Art. 7° A Secretaria de Estado com-
/acende:

— Secretaria Geral das Relações

II
Literiot es

— elegem de assistência direta;
— Departamentos funolonais

geográfinos a serem estabelecidos em
teehnento:

IV — Cerimonial;
V — key:mortas • serem estabeleei-

tis em reeirnento;
V7 — Instituto Rio-Branco;
VII — Inspetoria-Geral de Minn-

rir	 •
Paregrak anico. Inter:ene, ainda, a

Reentrais de ratado a Cerebral° de
Coordenaçao e a OnssloAdo de Avalia-
çeo de Mereeemento.

Art. 11° A Secretaria-Geral das Re-
lações lede:broa tem por finalidede
assessorar o Ministro de Estado na dl-

• ração e execução da politica exterior
do Brasil, na supervisão dos serviços
dipiomático e consular e na gestão
os demais negócios pertinentes ao

dai Rodagem: Ilbeteriorah,

§ 1° O Secretário-Gera/ das Bela-
çees Exteriores, substituto do Ministro
de Estado era seus impedimentos, será
nomeado pelo Presidente da República
dentre os ocupantes de cargo de Mi-
nistro de Primeira Olasse, da Carreira
de Diplomata.

§ 29 O Secretário-Gerei das Rela-
ções Exteriores será, subctituido, em
seus impedimentos eventuais, por um
dos Chefes de Departamento ocupan-
te de cargo de Ministro de Prianiera
Clame, com o titulo de Subsecretário-
Geral.

I 39 Os Chefes de Departamento e
o Chefe do Cerimonial serão nomeados
pelo Presidente da República dentre os
ocupantes de cargo de Ministro de Pri-
meira Classe ou do Ministro de Se-
gunda Classe .0 terão as respectivas
atribuições definidas em regimento.

Art. 9' O Ministro de Estado disporá
da assistência direta e imediata de:

I — Gabinete;	 •
n — Consultor Jurídico;
III — Divisão de Segurança e Infor-

mações.
ft 1° Compete ao Gabinete assistir o

Ministro de Estado em sua representa-
ção politica e social, incumbindo-se
das relações públicas e do preparo e
despacho do expediente pessoal do Mi-
nistro.

§ 29 Os Oficiais do Gabinete ou As-
sezeores do Ministro de Estado serão
escolhidos dentre funcionários da Car-
reira dd Diplomata, cabendo a Cheilet
elo Gabinete a um ocupante de cargo
de Min:etre do Primeira Classe ou Mi-
nistro de Segunda Classe.

39 Ao Consultor Jurídico incumbe
aedessorar o Mililitro. de Estado era as-
suntos de natureza jurídica.

§ 4° A Divisão de Segurança e In-
formações, como órgão de assessora-
mento do Ministro de Betado, destina-
se à ooneideração de assuntos de inte-
resse da Segurança Nacional no am-
bito do Ministério das Relações Exte-
riores, na forma definida pela legisla-
ção Que rege a matéria.

Art. 10. Cada Departamento com-
preenderá Divisões, cujo número e
atribuições serão definidos em regi-
mento, e es respectivos Chefes serao
nomeados pelo Presidente da Repúbli-
ca dentre os ecupantes de cargos de
Minieteo de Segunda Classe ou Conse-
lheiro.

Art. 11. Cabe ao Cerimonial assegu-
rar a cbservanela das normas do ceri-
monial brasileiro e da oememeão do
privilegies diplomáticos.

Art. 12. Os Clie&s de Assessoria se-
rão nomeados pelo Presidente da Re-
pública, dentre Os ocupantsis de cargo
de Minimizo de Primeira Classe. Mi-
nistro de Segunda Classe ou Coneelhei-
mo e terão as respectivas atribuições
definidas em regimento.

Art. 13. A Comissão do Coordena-
ção tem por objetivo aeanuxer unida-
de às atividades da Secretaria de Es-
indo.

1 1° O Presidente da Comissão de
Coordenação é o naczatáxio-Geral das
Rale pões Exteriores e dela tudo nane
Os Chefes do Departamento, o Chefe
do Crimonial, o Diretor do Inetitven
Rio-Branco, o Inepetor-Cieral de Pi-
mentas, o Diretor da Divisão de Seied

-rança e inforrne.eões e o Chefe do Ga-
binete do Ministro de Estado.

§ 2° O Presidente da CiorateaAo de
CoordeneçAo poderá corrvocrer,
dela participou, outros funcionários
non, encargos de chefia.

1 39 A Comissão de Coordenação
realizará !emalhe.; plenários ou seto-
riais, segundo a natureva doe assuntos
e na forma do reOenento.

Art. 14. A Coo:dezo do Ameaça-c
de Merecimento, presidida pelo aecre-
tário-dieral das Relações Exteriores,
tem por finalidade auxiliar o Ministro
de Estado na aferição do merecimento

mata do Adináadido.dea0
dos funcionários da Caredizetla:

.rloces,j

Parágrafo único. A composição, atri-
buições e funcionamento da Comissão
de Avaliação de Merecimento serão
estabelecidos em regulamento próprio.

Art. 15. O Instituto Rio-Branco tem
por finalidade o recrutamento, a sele-
ção e a formação de pessoa/ para a
Carreira de Diplomata, assim como a
execução de cursos de aperfeiçoamento
ou especialização de funcionários do
Ministério das Relações Exteriores.

§ 1 9 Cabe ao Instituto leio-Branco
organizar os concursos de provas que
se fizerem necessárias ao preenchi-
mento das finalidades de que trata
este artigo.

§ 29 O Diretor do Instituto Rio-
Branco será nomeado pelo Presidente
da República, dentre os ocupantes de
cargo d0 Ministro de Primeira Classe
ou de Ministro de Segunda desse.

Art. 10. A Inspetoria-Geral de Fi-
nanças compete exercer as atribuições
definidas na legislação e regulamenta-
ção próprias.

Art. 17. O Diretor da Divisão de Se-
gurança e Informações e o Inspetor-
Geral de Finanças serão nomeados
pelo Presidente da República dentre
os ocupantes de cargo Idas classes de
Ministro ou Conselheiro.

rirmo v
Das Missões Diplomdiicas.

Art. 18. As MiSSÕeS Diplomáticas
permanentes, criadas por decreto do
Executivo, que lhes fixa a natureza
e a sede, compreendem Embaixadas,
Legações .e Delegações junto a Orga-
nismos Internacionais.

Art. 19. As Embaixadas e Legaçõee
destinam-se a assegurar a manutenção
das relações do Brasil com os Estados
onde estão acreditadas, cabendo-lhes,
entre outras, as funções de represen-
tação, negociação, informaçã'o e rro-
teção doo Interesses braelleiros.

Art. 20. A. Delegações Permanen-
tes incumbe assegurar a representa-
ção dos interessei; do Brasil em Orga-
nismos Internacionais junto aos quais
estão acreditadas.

Arte 21. Mediante prévia aprovação
do Senado Federal, os chefes de Mis-
siies Diplomáticas permanentes serie)
nomeados pc/o Presidente da Repúbli-
ca, com o titulo de Ernbaleader ou Mi-
nistro, segundo se trate, respectiva-
mente, de: Embaixada ou Delegação
Permanente junto a Organismo Inter-
nacional, ou Legeção.

Parágrafo único. O Chefe da, Mis-
são Diplornátka permanente é a males
alta autoridade brasileira no pais 'en-
te a cujo Governo exerce suas /dicções.
citbende-lhe coordenar todas as ativi-
dades das repart.içõee brasileiras no
mesmo país, salvo Delegaeees Perma-
nentes junto a 'Orgentstrees Internacio-
nais, a Delegacia do Tesouro Braellel-
ro no Exterior e órgãoe de caráter pu-
ra mente, militar.
. Art. 22. Os Chefes de Missões Di-
plomáticas permanentes serão escolhi-
dos dentre os ocupantes de cargo de
Ministro de PrimOre Classe e Minis-
tro de Segunda Classe da Carreira de
benteres:te. •

§ 1.°- Excepcionalmente, poderá ser
ciesimisda para exercer a função de
EmbaLeader pessoa estranha à Carrei-
ra de Diplomata, brasileiro nato, reaier
de a,6 anos, de reconhecido merlto e
com relevantes servem:, prestades

I.
§ 2.° Poderão ser comissionados. to-

mo Embaixadores, os Ministres de Se-
gunda Clareie !ine contem 3 anos na
Mese, possuam o !ululem de 2e anos
do serviço na CerreMa o tenham rea-
lizado o Curso do Altos Eetudes do
Instituto Rio-em-amo. contades 5 anos
de sua instalação.

Art. 23. Com o término do mandato
do Presidente da República, o Chefe da
Missão Diplomática/ permanente,
aguardará, no exercício do suas fun-
ções, sua dispensa, ou confirmação,
pelo noto Presidente

Art. 24. Os ocupantes de cargo de
Ministro de Segunda Classe poderão
ser .deaignados pelo Presidente da
Republica para servir em Embaixa-
da e Delegação Permanente junto a
Organismos Internacionais, na quali-
dade de Ministro-Conselbeiro.

Art. 25. Os Conselheiros, Primei-
ros, Segundos e Terceiros Secretários
serão designados para servir nas Mis-
sões Diplomáticas permanentes pelo
Ministro de Betado.

Art. 28. As Embaixadas e Legações
poderão ser encarregadas de serviço
consular, aplicadas, no que couber, as
disposições referentes às Repartições
Consulares.

atroe° to
Das Repartições Consulares

Art. 27. As Repartições Consulares
têm por finalidade prestar assistência
às pessoas físicas ou jurídicos brasilei-
ras, desempenhar funeões notariais e
fiscais, tratar da promoção comercial,
estimular investimentos no Brasil de
capitsis privados, bem como exercer
outras funções previrdes nas leis e re-
gulamentos.

Art. 28. As Repartições Consulares
serão:

— Repartições Consulares de Car-
reira:

a) Consulados-sereia;
b) Consulados.
II — Consulados Privativos
III — Consulados Honorários.
§ 1° As Repartições Cor.sulares se-

rão criadas ou extintas por decreto do
Executivo, que lhes fixará a categoria
e sede.

2.2 A jurisdição das Repartições
Consulares sul determinada mediante
portaria do Ministro de Estado das Re-
lações Exteriores, de acordo com a
conveniência do serviço.

Art. 29. Os Chefes de Repartições
Consulares de Carreira serão designa-
dos pelo Presidente da República, com
o titulo de Cônsul-Geral ou de Côn-
sul, segundo se traze de Consulado-Ge-
ral ou de Consulado.

F'arágrafo único. Os Côneulee-Ge-
rais serão eecornidos dentre os ocupan-
tes de cargo de Ministro de Segunda
Classe e os Cônsules, dentre os ocupan-
tes de cargo de Censeiheiro, Primeiro
e Segundo Secreteeioe.,

Art. 20. Os Conselheiros poderão
ser designados pelo Iviinlstro de Esta-
do para servir em Consuledos-Gerals
como. Cônsules-Gera le Adjuntos.

§ 19 Os Primeiros e Sezundos Secre-
tários poderão ser deeldna pelo Mi-
nistro de Retido para servir em Con-
sulado-Geral ou em Consulado como
Cônsules-Adjuntas.

§ 29 Os Terceirce Secreedrien pode-
rão ser denianadoe pelo Medetro de
Estada pera servir em Coneulado-Oc-
mal ou em Consulado como Vice-Côn-
sules.

§ 3° A critério de Minietro de Estado
das Relações Exteriores eociera ser
atribuído a funaionerios rameatisticti-
vot, em exercício de funções emitiu:a-
res, o titido de Vice-Censul.

Art. 31. As Repartições Consularea
de Carreira são diretamente suberdi-
nades à Secretaria de Eetade, deven-
do, entreterto, nos assuntos de inte-
resse politica, econetnico e cultural,
dar também conhecialento de suas ati-
vidades à Messãu junto ao Governo do
pais em due se achem sediadas,
seroando o disposto no perágrafo úni-
co do artigo 21 deete Decreto.

Art. 32. Os Cônsules Privativo se-
rão nomeados, em condroSo, pelo Pre-
sidente da República, dentre brasilei-
ros natos de comprovada idoneidade e
fauediazizados com o meio onde orar-
cerão seus cargos.

Parágrafo único. Os Consulados
Privativos serão subordinados a Per-
partições Consulares de Carreira, a
Embaixadas ou Legações.

Art. 33. Os Cônsules Honorioisaga
Mo designados pelo Ministro 4
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Art. 34. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151° da Independência e 849 da
República.	 -

Eximo G. Mamei
Mário Gibson Barboza

• • •

Atai/idade -- 1519.0908.2118

Atividade - 1519.0906.2123
3.2.7.2 - Entidades Federais

02 - Remuneração da Serviços Pessoais 	 	 r 400.000 I

Na página 10.773, 1 coluna, no artigo 3°, onde se lê:

5523.0908.2001 - Administraço e Manutenção do Ensino a•
5562.0006.2001 - Administração e Manutenção do Ensino I

55.63 - Fundação Universidade de Matos Grosso

b) - Compensação
55.00 - Ministério da Educação e Cultura

--T
Leia-se:

5523.0906.2001 - Administração e Manutenção do Ensino
	

640.809
	 •
5562.0906.2001	 Administração e Manutenção do Ensino

	
191.900

55.63 - Fundação Universidade de Mato Grosso

DECRETO N° 71.448.- DE 1° DE DEZEMBRO DE 1972

4bre ao Ministério da Educação e Cultura o Crédito Suplementar de ....
Cr$ 58.601.200,00 - pata reforço de dotações consignadas no olgente
Orçamento.

Retificação	 •
Na publicação feita no Diário Oficial de 4 de dezembro de 1972, na pá-

gina 10.771. 1° coluna, no artigo 1°, onde se lê:
1519.0307.2158 - Atividade a cargo da Universidade Fe-

deral do Alagoas

840.800

, 191.900

da dentre pessoas de comprovada ido-
neidade, de preferência brasileiras.

Parágrafo único. Os Consulados Ho-
porários serão subordinados a Repar-
ações Consulares de Carreira ou a
laissões Diplomáticas, ou ainda, de
'coado com a conveniência do serviço
e v juizo do Ministro de Estado, dire-
tamente à Secretaria de Estado.

04 - Anativos 	 20'7.000

1519.0307.2160 - Atividade a auge da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Norte

liadavel

207. 1,W0

899.900

Ilegível

Ilegível

8.066.300

801.100

1.710.000

8.068.300

r 98.700

400.000

98.a00

1519.0906.2109 - Atividade a cargo da Fundação Universi-
dade Federal cie Pelotas'
01	 Pessoal 	

Leia-se:
1519.0307.2153 - Atividade a cargo da Universidade Fe-

deral de Alagoas

01 - Inativos 	

1519.0307.2109 - Atividade a cargo da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Norte

1519.0906.2109 - Atividade a cargo da Fundação Universi-
- daue Federal de Pelotas

01 - Pessoal 	

Na coluna (2n i, onde se lè:

1519.0906.2117 - Atividade a cargo da Universidade Fe-
deral Fluminense

07 - Contribuições"de Previdência Social
	 .- 	

1519.0906.2122 - Atividade a crase da Universidade Fe-
deral d.• Paraná

01 - Pessoal 	

1519.0906.2123 - Ati vidade a cargo da Universidade Fe-
deral de Pcrnarrbuco

01 -- Pessoal 	

Leia-se:
1519.0906.2117 - Atividade a cago da Universidade Fe-

deral Fluminense

07 - Contribuições de Previdência Social

1519.0906.2122 - Atividade a cargo da Universidade Fe-
deral da Paraná

01	 Pessoal 	

1519,0906.2123'- Atividade a cargo da Universidade Fe-
deral de Pernambuco

01 - Pessoal 	

Na página 10.772, 2. coluna, no artigo 2°, onde se 10:

Atividade - 1519.050d.2101
Ilegível	 Fundações instituidas pelo Poder Público

Atividade - 1519.0906.2112
3.2.7.2 - Entidades Federais

Atividade - 1519 0906.2112
02 - Remuneração de Serviços Pessoais 	
Atividade - 1519.09e6.2118

'Atividade 1519.0906.2123
3.2.7.2 - Entidades Federais

Ilegível - Elegível - Serviços Pessoais 	

Lela-se:

Atividade - 1519.0906.2108
3.2.7.5 -- Fundações Instituldae pelo Poder Público

•	
Atividade - 1519.0906.2112

3.2.7.2 - Entidade; Federais
02 - Remuneração de Serviços Pessoais ..aaíae	 • í-•;•3

DECRETO N9 71.460 - DE 1 DE

DEZEMBRO DE 1972
Abre ao Ministério da Educação e

Cultura o Crédito Suplementar de
Cr$ 119.160.800,00 - para reforço
de Dotações Consignadas no Vi-
gente Orçamento.

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial de 4 de dezembro de 1972, na
página 10.774, 19 coluna; no artigo 19,
onde se lê:

1519.0906.2119 - Atividade a cargo
da Universidade Federal de Minas
Gerais

3.2.7.2 -
01 - Pessoal 	  7.105.860

Leia-se:
1519.0906.2119 - Atividade a cargo
da Universidade Federal de Minas
Gerais

3.2.7.2 -
01 - Pessoal 	  7.105.800
Na página 10.775, 19 coluna, no arti-
go 30, onde se lê:

Art. 39 	
55.00 - Ministério da Educação e

Cultura

55.24 - Universidade Federal de
Minas Gerais

5524.0006.2001 - Administração e
Manutenção do Ensino ... 7.848.800

5543 - Escola Técnicá Federal do
Ceará

5543.0505.2001 - Administração e
Manutenção do Ensino ...	 37.200

Leia-se:
Art. 39 	

4.a. 151. .11 Ihe 1,1• bbbbbb Cr$ MO

55.00 - Ministério da Educação e
Cultura

55.24 - Universidade Federal de
Minas Gerais
5524.0906.2001. - Administração e
Manutenção do !Ensino ... 7.848.800

55.43 - Escola Técnica Federal do
Ceará

5543.0905.2001 - Administração e
Manutenção do Ensino ... 	 37.200

-
DECRETO N9 71.464.-DE 1 DE

DEZEMBRO DE 1972
Outorga concessão d Universidade Fe-

deral do Rio Grande do Norte para
estabelecer na cidade de Natal, Es-
tado do Rio Grande do Norte, uma
Estação de Radiodifusão de Sons e
Imagens (televisão), com fins ex-
clusivamente educativos.

Retificação .
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial de 4 de dezembro de 1972, na pá-
gina 10.775, 3e coluna, nas cláusulas
anexas ao Decreto, item 1, onde se lê:

... de 31Kaar ERP,	 .

Leia-se:
... de 32ICW ERP,
Na página 10.776, la coluna, nó

Item III, onde se lê:
1) ... aprovada a outorga...;

Leia-se:
1) •.. aprovada a outorgada..e

MINISTÉRIO
A.

JUSTIÇA

DECRETOS DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, combinado com o
artigo 149, 39, da Constituição, e
o artigo 40, letra a, da Lei n9 818, da
18 de setembro de 1949, e tendo ein
vista o que consta do' Processo n9
37.402, de 196'7, do Ministério da Jus-
tiça, resolve

DECLARAR:

Que Wilson Edi de Almeida, filho
de André Pereira de Almeida e de
Jocelina Souza de Almeida, nascido aos
22 de setembro de 1948, no Munleapio
de Tupã, Estado de São Paulo, read-
quiriu os direitos políticos, na confor-
midade do artigo 40, letra a, da Lei
n9 818, de 18 de setembro de 1949,
em virtude de haver declarado, em
termo lavrado e assinado perante o
Governador .do Estado de São Paulo,
aos 28 de junho de 1972, achar-se
pronto a suportar os ânua impostos
pela lei aos brasileiros e dos qual' ee
havia libertado por decreto de '7 de
junho de 1968.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 84. da
República.

aduo G. MEDICI

Alfredo Buzaid	 -

O Presidente da República, mande
da. atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, combinado com o ar-
tigo 149, 39, da Constituição, e o
artigo 40, letra a, da Lei n9 818, de
18 de setembro de 1949, e tendo em
vista o que consta do Processo n9 ...
28.523, de 1962, do Ministério da Jus-
tiça, resolve

DECLARAR:

Que Jona Paulo Regovich Cruz, fi-
lho de Jaime de Souza Cruz e de
Paulina Regovich da Cruz, nascido
aos 25 de dezembro de 1944, no Mu-
nicípio de Presidente Alves, Estado de
São Paulo, readquiriu os direitos po-
líticos, na conformidade do artigo 40,
letra a, da Lei n9 818, de 18 de setem-
bro de 1949, em virtude de haver de-
clarado, em termo lavrado e assinado
perante o Governador do Estado de
São Paulo, em 10 de agosto de 1972,
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em vaga 'decorrente da promoção de
Jose da Silva Amaral Sobrinho;
h) a partir de 31 de dezembro de

- Na Série de Classes de Técnico
de Artes Gráficas - P-405

Da clazze A, silvei 17, à classe 13,
nível 18

Pcr merecimento:
1 -s fautemberg de Oliveira, matrí-

cula n9 1.2C5.467, ex-combatente, em
vaga decorrente da apaantaderia, de
Tarquinio Antônio Rodrigues.
De acordo com os artigos 29 e 33, da

Lei flO 3.780, de 12 de julho de 2930,
combinado com os artigos 53 59,
do Decreto n9 53.420, de 23 de 'a-
rteira de 1264, e 19, do Decreto ra
64.815, de 14 de julho de 1969
a) a partir de 39 de illab0 de1968

- Na Série de Classes de D(ii!.
lágrafo - AF-503

Da classe A, silvei 7, i1 classe B,
nivel 9

Por merecimento:
1 - Lucy Machado Magalhães, Ma-

tricula n9 1.954.030, em vaga decor-
rente da aposentadoria de Maria do
Carmo Leite Alves.
b) a partir de $1 de dezembro de

1968
I - Na Série de Classes de Eletrt-

giga Instalador - A-802
Da classe A, nível 8,	 classe B,

nivel 9
Por merecimento:

1 - Menai.) Vieira Paulo, matri-
cula n9 2.043.319, em vaga decorren-
te da promoção de Ary de Souza.
II - Na Série de Classes de Ele-

tricista Operador - A-803
Da classe A, nivel 8, À classe 33,

nivel 9
Por merecimento:

1 - Raimundo Benites, matricula
n9 2.043.329, em vaga decorrente da
promoção de António Herrera dos
Santos.

c) a partir de 31 de março de
1989

- Na Série de Classes de Assis-
tente Comercial - A7-103

Da classe A, nível 12, À classe E,
silvei 14

Por merecimento:
- 1 - Emillano de Martino, matri-

cula número 1.285.830, em vaga de-
corrente da demissão de Adolfo Cúrio
de Carvalho Neto.

- Na Série de Classes de 02icial
de Administração - AP-201

Da Classe A, nível 12, à classe B,
nivele14

Por merecimento:
1 - Lady Amaral Manso, matricula

número 1.149.743, em vaga decorren-
te da exoneração de Emerson Mines
Coelho.

III - Na Série de Classes de Escri-
turário AF-202

Da classe A, nível 8, À classe B, ní-
vel 10

Por merecimento:
1 - Irene de Melo, matricula. ..

n° 1.934.025, em vaga decorrente .do
falecimento de Angelo Egyclio Cons-•
tancio.

IV - Na Série de Classes de Im-
pressor A-407

Da classe C, nível 10, à classe D,
nível 12
_ Por mereciniento:
1 - Aristôteles Feltro de Oliveira,

matricula n° 1.263.129, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Walter
de Souza.

Da classe B, nível 9, À classe C, ni-
vel 10

Por merecimento:
1- Benedita Bernardino da Costa

Janies, matricula no 1.103.045, em va-

, ashar-se pronto a suportar os anus
poetos pela lei aos brasileira, e dos

:quais se havia libertado por Decreto
age 27 de junho de 1963. -
: Brasília, 13 de dezembro de 1972;
019 da Independancia e 849 da
aeptiblIca.

Emalo O. 11/41terri

Alfredo Duzald

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, oomeinado cem o
artigo 149, E 39, da Coratitulçao, e o
,artigo 49, ktra a, da Lei n9 818, de
• 13 de setembro de 1949, e tende em
;afeta o que consta do Processo ng

4
.802, de 1966, do Ministério da Jus-
ça, resolve

DECLARAR:

Que Osvaldo Beleza filho de VI-
brio Bani e de Pikmena de Lucca
:beleza nascido aos 5 de abril de :947,
ao Município de Ribeirão Preto, Es-
tado de São Paulo, readquiriu os di-
reitos políticos, na conformidade do
artigo 40, letra a, da. Lei n9 818, de
! 18 da setembro de 1e.49, em virtude de
aaiver declaredo, an termo lavrado e
' assinado perante o Governador do Era
• tado de São Paulo, me 25 de maio de
1972, achar-se pronto a suportar os

,6:1123 Lmeastas pela lei aos brasileiras
;e dos quais se havia liberta:1e por de-
creto de 12 de maio de 1967.

: Brasala, 12 de dezembro de 1972;
4519 da Indepcnddncia a 849 da
'tepablica.	 •

Estiem G. Mance
Alfredo Bueeid

O Presidente da República, Sendo
em vista o que consta do Processo
V 82.500, de 1972, do Ministério da
/meça, resolve

ntoneaex:
Ne acordo com o artigo 75, liem 11,
aliam a, da Lei n9 1.711, 4. 28 de
outubro de 1952
O Coronel Pedro Luiz de, Silva Osó-

rio do cargo em Comissão, símbolo
4-C, de Diretor da Divisão de Ordem
Polltlea e Social, do Departamento de
Policia Federal, do Ministério da Jus-
tiça, tendo em vista haver &ide DO-
meado para outro cargo público.

Brasília, 12 de dezembro de :972;
2519 da Independencia e 849 da
República.

Exaro O. Mtercr

Alfredo Duzaid

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 62.506, de 1972, do Ministério da
Justiça, resolve

EXONERAR:

Ia acordo com o artigo '18, item 11,
alinea a, da Lei a9 1.711, de 28 de
outubro de 1952
O Inspetor de Policia Federal, nivel

22. Cari Grobnian do Cargo em Co-
mireão, símbolo 5-C, de Chefe do Ser-
viço de Repressão a Tóxicas e Entor-
pecentes, do Departamento de Poli-
cia Federal, do Ministério da Justiça,
por ter sido nomeado para outro car-
go p:lb19,.0.

P-211a, 12 de dssembre de 1972;
1519 aa, Ineeemdencia e 849 da
República.

tear ro G. Aff.nrct
Alfredo Buznid

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
ra 83.070, de 1972, do Ministério da
Justiça, retolve

Coaceena sposearenonvi:
Nos termos do artigo 113, 1 19, da

Constitui çdo
Ao Doutor Iligldio Audi, no cargo

de Juiz Presidente da Junta de Con-
di/0.ga • Julgamento de Mogi das

idkuma ao Eshedo de São Paulo, da

Segunda Região da Justiça de Tra-
balho.

Bre.:alia, 12 de dezembro de :972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Emite° G. MÉDIO/

Alfredo Eitzaid

O Presidente ,da República, tendo
em viste o que consta do Proceseo
ne 82.400, de 1972, do Ministério da
Justiça, resolve

aeoerearaorat;
Nos termos do artigo 197, alínea c,

• Cc.utitufção
A João Batista Moreira no cargo

de Servente, símbolo P343, do Qua-
dro de Pessoal da Justiça Federal de
Primeira Instancia - Seção Judicia-
ria do Estado de Minas Gerais.

• Brasilla, 12 de dezembro de :972,
1519 da Independencia e 849 da
República.

Enteio O. Malan
Alfredo Szdaid

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 36, da Lei n9 818, de 18 de se-
tembro de 1916, e atendendo ao que
consta do Franza) n9 34.767, de 1970,
do Ministério da Justiça, resolve

Declama:
Que Neelon de Moraes Costa, nas-

cido no Estado da Guanabara a 23
de maio de 1925, filho de Edgard de
Moraes Costa e de Eurydice do Ama-
ral Costa, readquiriu a nacionalidade
brasileira, na conformidade do dis-
posto no artigo 30, da Lei es9 1118. de
18 de setembro de 1949.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independente/1 e &' da
República.

Enatem O. Mama
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o •ar-
tigo 21, item lu, combinado com o
artigo 149,	 39, da Constituição, e
e artigo 40, letra a, da Lei n9 818. de
18 de setembro de 1949, e tendo em
vista o que consta do Processo n9 ..
20.702, de 1968, do Alinistérlo da Jus-
tiça, resolve

Drarariee:	 •
Que Nilo Fiosson, filho de Hermes

Flasson e de Veraldina Flosson, nas-
cido aos 18 de fevereiro de 1950, no
Município de Rio Grande, Estado do
Rio Grande do Sul, readquiriu os di-
reitos políticos, na conformidade do
artigo 40, letra a, da Lei n9 818, de
18 de setembro de 1949, em virtude
de haver declarado, em termo lavrado
e assinado perante o Governador do
Estado do Rio Grande do Sul, aos 21
de agosto de 1972, achar-se pronto e
suportar os ônus impostos pela lei aos
brasileiros e dos quais se havia liber-
tado por decreto de 23 de maio de
1988.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência a 849 da
República.

mamo G. Mann
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, tendo
em vate o que consta do Processe
no 32.293,• de 1972, do Ministério da
Justiça, resolve

PROMOVER:
No Quadro de Pessoal - Parte Per-

manente - do Departamento de Im-
prensa Nacional do Ministério da
Justiça:
De acordo com o artigo ao, do Lei nv

6.315, de 12 de setembro de 1987
a) a partir de 31 de dezembro de

1959
I - Na Série de Causes de Este-

reottpista - A-404
Da classe B, nível 9, à classe C,

nível 10
Por antigilidade:

t11.7.9:9"30,5".ortreauta."%,

ga decorrente da promoção de Ariratat
tales Feltro de Oliveira.

Por antiguidade:
1 - Wilson Prata do Nazeimento,

matrícula n° 1.264.665, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Clodoe
aldo Be/emano do Oliveira.

Da cli.sse A, nível 8, à c/esse 13, nI.
vel 9

Por merecimento:
1 - Silvio AlveeFerreira, matricula

n° 1.950.218, em vaga decorrente da
promoção de Benedito Bernerdine de
Costa Junior.

Por antiguidade:
1 Waldir de Araújo, matricula.:

sa 1.268.202, era vaga decorrente da
promoção de Wilson Prata do Nas-
cimento.• - Na Série de Ciasses de EXC.cutor de Textos ECe397

Dy classe A, nível 14, à classe 13,nível IS
Por merecimento:

1 - Alberto de Castro Pereira, ma-
tricula ra 1.265.035, em vaga decor-
rente do falecimento de'lldio Mauri-
cio dos Santos.	 •
• d) a partir de 30 de junho de 19159

I - Na Sele de Classes de Com-
positor A-401

Da classe A, silvei 8, à classe B, nr-
vel

Por merecimento:
1 - Ubirajara Jardim da Silva,

matricula n° 2.043.309. em vaga de-
corrente da aposentadoria de Jorge
dos Santos.

IX - Na Série de Classes de Gra-
vador A-403

Da classe A, silvei 8, b. classe 13, rue
vai 9

Por merecimento:
1 - Silas dos Prazeres, matricula

número 2.033.930, em vaga decorren-
te da demissão de bloacyr de Azeviie
do.

III - Na Série de Classes de L'n.!
cadernador A-408

Da classe A, uivei II, 1 classe B,
vel 9

Por merecimento:
1 - Carlos Pereira Nunes, .natrt-cuia número 1.280.107, em vaga de-

corrente do falecimento de Orlando
da Silva Leite;

a - Maria Barbosa de Souza, ma-
tricula ~acra 1.264.647, em saga
decorrente do falecimento de Odilon
dos Santos.

IV - Na Série de Classes de Int.
pressor A-407

Da classe A, nível 8, à classe B,
vel 9

Por merecimento:
1 - Orlando Mendes, matricula...

n° 2.033.881, em vaga decorrente do;
falecimento de Jorge Cardoso.

V - Na Série de Classes de Hes.
ira - A-1.80I

Da classe A, nível 13, à classe B.
silvei 14

Por merecimento:
1 - Henrique Lisboa, matricula..

n° 1.204.111, em vaga decorrente da
aposentadoria de Mate:alam de Bar-
ros Nascimento.

VI - Na Série de Classes de Era.
cutor de Textos - EC-397

Da classe A, nível 14, Á clasee
silvei 16

Por merecimento:
1 - Ivo Bento, matricula 	

ra 1.265.442, eta vaga decorrente de
aposentadoria de Jose Albuquerque
de Aguiar.

Por antiguidade:
1 - Afonso Maria Estolano da alie

veira, matricula n° 1.264.791, em va-
ga decorrente da aposentadoria dl
Anver alatoe
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1969
' e) a partir de 30 de setembro de

; I - Na Série de Classes de Compo-
sitor - A-401	 •

Da classe C, nivel 10, à classe D,
nível 12

Por merecimento:
1 - Arykerne Ribeiro da Rocha,

Matricula n° 1.264.744, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Leopol-
do Augusto de Campos Lima.'

• Da classe B, nível 9, à classe C,
nível 10
,	 Por merecimento:

1 - Edson Rodrigues de Souza,
• matricula n9 1.265.881, em vaga de-
corrente da aposentadoria de José
Luiz de Castro Simões.

Por antiguidade:	 -
1 - José Francisco Bruno Correa,

matricula n9 1.265.236, em, vaga de-
corrente da promoção de Arykerne Ri--
beiro da Rocha.

Da classe A, nível 8, à classe B,
nível 9

Por merecimento:
1 - Moises Lopes de Carvalho, ma-

tricula n9 2.043.306, em vaga decor-
rente do falecimento de José Ferreira
Gonçalves;

2 - José da Silva Lisboa, matri-
cula número 2.043.192, em vaga de-
corrente da promoção de Edson Ro-
drigues de Souza;

3 - Sidney Bastos, matricula no..
mero 2.043.338, em vaga decorrente
da promoção de José Francisco Bruno

•Correa.
Por - antiguidade:

1 - Edson Salvador de Assis, ma-
trícula número 2.043.307; em vaga de-
corrente do falecimento de José Tei-
xeira de Souza;

2 - Derotovio °tino dos Santo.s,
matricula número 2.043.305, em vaga
decorrente da aposentadoria de 'Ui-
racy Moreira da . Silva.

II - Na Série de Classes de
Encadernador - /1406

Da classe B, nível 9, à -classe C,
nível 10

Por merecimento: -
1 - Margarida de Andrade, matri-

cula numero 1.265.717, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Ary Ro-
drigues.

Da classe A, nixel 8, à classe E,
nível 9

Por merecimento:
- Orlando Peluso, matricula nú-

mero 1.266.176, em vaga decorrente
da promoção de Margarida de Andra-
de;

2 - Alberto Avelino Pinto Guima-
rães Filho, matrícula n9 2.033.855 em
vaga decorrente da aposentadoria de
Arlete Sprovieri:

Por antiguidade:
1 - Gilson Amorim, matricula nú-

mero 1.947.071, em vaga decorrente
da _ aposentadoria de Lygia Guima-
rães Coelho.

III - Na Série de Classes de Im-
pressor ,- A-407

Da classe B, nível 9, ti classe C,
nível 10

Por merecimento:
1 - Airton Gonçalves de Almeida,

matricula n9 1.265.621, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Jonatas
Menezes de Andrade;

2 - João Otero, matricula número
1.264.16. em vaga decorrente da apo-
sentadoria de Carlos Conrado da
Cunha.

Por antiguidade.
1 - Lincoln Moreira Mera, matri-

cula 1.264.281, em vaga decorrente
da aposentadoria de Octacilib Alvaro

. de Azevedo.

corrente da promoção de Lincoln Mo-
reira Mera;

2 - Waldemar Ferreira da Silva
Santos, matricula n9 2.033.882, em
vaga decorrente da promoção de João
Otero;

Por antiguiddae:
1 - Guaracy Btistamante, matri-

cula n.° 1.266.170, em vaga decorren-
te da promoção de Airton Gonçalves
de Almeida.

IV - Na Série de Classes de
Mecânico de Máquinas - A-1 308
Da classe C, nível 10, à classe D,

nível 12
Por merecimento:

1 - Herondino da Silva Mala, ma-
tricula número 1.264.621, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Geraldo
do Espirito Santo.

Da Classe B, nivel 9, à classe C,
nível 10

Por merecimento;
1 - Adriano Trindade, matricula

ri* 1.265.999, em vaga decorrente da
promoção de klerondino da Silva
Mala.

Por antiguidade:
1 - Paulo Gonçalves, matricula

n9 1.264.792, em vaga decorrente da
aposentadoria de Carlos Paulo Nu-
nes.

Da classe A, nível 8, à ,classe B,
nível 9

Por merecimento:
1 - José Caetano de Figueiredo,

matricula n9 2.033.923, em vaga ae-
corrente da promoção de Paulo Gon-
çalves.

Por antiguidade:
1 - Ernesto Gomes, matricula nu-

mero 1.266.291, em vaga decorrente
da promoção de Adriano Trindade.
V - Na Série de Classes de Mestre

A-1 801
Da classe A, nível 13, à classe B,

nível 14
Por merecimento:

1 - Sabino de Oliveira, matricula
n9 1.264.481, em vaga decorrente da
aposentadoria de Coroacyr Ferreira
da Silva;

2 - Adherbal Anthero Fialho, ma-
trícula número 1.265.008, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Fernan-
do José de Melo;

3 - Walter ; José da Mata, matri-
cula n9 1.264.782, em vaga decorrente
da aposentadoria de Alberto Caetano
Alves.

Por antiguidade:
1 - Manuel da Silva Seabra Filho,

matrícula n9 1.264.948, em vaga de-
corrente da aposentadoria de João
Pedro da Costa.

VI - Na Série- de Classes de
Executor de Textos - EC - 397

Da classe A, nível 14, à classe R.
nível 16

Por merecimento:
1 - José Francisco da Silva, ma-

tricula número 1.950.091, em vaga
decorrente da aposentadoria de Rio-
grandino Liberal Rodrigues Pereira.

VII- Na Série de Classes de
Auxiliar de Portaria - GL-303
Da classe A, nível 7, à classe B, ni-

vel 8
Por merecimento:

1 - João Cirilo Zeferino de Souza,
matricula n9 1.266.037, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Nelson
de Almeida Carvalho;

2 - Mário Campos Carvalho, ma-
tricula numero 1.265.658, em vaga de-
corrente do falecimento de Jair José
dos Santos.

1) a partir de 31 de dezembro de
1969

I - Na Série de Classes de
de Administraçdo - AF-S01

Da classe A, nível 12,	 classe B,
nível 14

Por merecimento:
1 - Hilda Mendes de Freitas, ma-

tricula número 1.265.897, em vaga
decorrente do falecimento de Silvio
Campagnuci

II - Na Série de Classes ae
Compositor - A-401..

Da classe B, nível 9, à classe C, ni-
vel 10

Por merecimento:
1 - Helenio Nabuco de Araujo, ma-

tricula n9 1.265.950, em vaga decor-
rente da aposentadoria de José Raul
Caldeira. •,

Da classe A, nível 8, à classe B, ni-
vel 9

Por merecimento:
1 - António Carvalho cio Nasci-

mento, matricula n9 2.043.193, em va-
ga decorrente da promoção de Relê-
fio Nabuco de Araújo;

2 - Valentim de Moraes, matriceta
1.266.292, em vaga decorrente da de-
missão de Wilson Ramos da Silveira.

Por antiguidade:
1 -- Jaime Leite, matrícula número

2.043.161, em vaga decorrente da de-
missão de Jorge Souza Lima.

III - Na Série de Classes de
Estereotipista - A-404

Da classe C, nivel 10, à classe D,
nível 12

Por merecimento:
1 - José da Silva Amaral Sobri-

nho, matricula n9 1.264.856, em vaga
decorrente do falecimento de José An-
tônio Pereira .
Da classe A, nível 8, à classe B, nível 9

• Por merecimento:
1 - Ubirajara da Costa Teixeira,

matricula 119 2.043.335, em vaga de-
corrente da promoção de Emanuel
António Leite.

IV - Na Série de Classes de
• Encadernador A-06

Da classe C, nível 10, à Classe D,
nível 12

Pôr antiguidade:
1 - Américo da Cunha Pereira. ma-

trícula n9 1.2413.074, em vaga decor-
rente da annsentadoria de Remido da
Si lveira Pinto;

Da classe B. nível 9, à classe C,
nível 10

- Por merecimento:
• 1 - Joel Regino da Silva Brum, ma-
tricula n9 1.265.443. em vaea dea?ir-
rente da promoção de Américo da
Cunha Pereira .
Da classe A, nível 8, à classe B, Tive/ 9

Por antiguidade:
1 - Iracema Ivani dos Santos, ma-

tricula n9 1.265.185. em vaga decor-
rente da promoção de Joel Regino da
Silva Brum.
V - Na Série de Claseas de impressor

- A-407
Da classe C, nivel 10, à Classe D,

• •	 •	 nível 12
Por merecimento:
- Heldebrando da Cunha, matri-

cula número 1.265.335, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Darit
Fernandes.

Por antiguidade:
•1 - Pedro dos Santos Pereira, raa-

tricula n9 1.265.517, em vaga decor-
rente da posse em outro cargo niibi'co
de Osvaldo Ferreira Pacheco.

Da clame B, nível 9, à classe C,
nível 10

Por merecimento: •
1 - Geraldo Reti , ' ,ntes Gomes, ma-

tricula n.° 1.265.339, em vaga decor-
rente da promoção de Heldebrando da
Cunha.

Por antiguidade:
1 - Paulo • Domingos Alcântara ao

Nascimento, matricula 3:19 1.264.986,

em vaga decorrente da promoção
Pedro dos Santos Pereira.
Da classe A, nível 8, à classe B, nivel

Por merecimento:
1 - Jairo Ferreira ladina Lobato,

matricula n9 1.266.203, em vaga de-
corrente da promoção da Paulo Do-
mingos Alcântara do Nascimento.

Por antiguidade:
1 - Alfredo Gonçalves Pereira, Ina.

tricula n9 1.266.233, ana v.:.39, decor-
rente da promoção de Geraldo Rodri-
guesGomes.
VI - Na Série de Classes de Mecdnieo

de Máquinas - .A-1.306
Da classe A, nível 8, à classe B, nivel

Por merecimento:
1 - José Goulart, matricula núme-

ro 1.265.711, em vaga decorrente da
exoneração de José Wergles.
VII - Na Série de Classe de Mestre

• A-1.801
Da classe A, nível 13, à Classe E,

nível 14
Por merecimento;

1 - Oswaldo José de Andrade, ma-
tricula n.° 1.264.859, em vaga decor-
rente da aposentadoria de João Meng
das Filho;

2 - Agenor de Lima Saldanha. ma-
tricula n9 1.263.831, f .na vaga decor-
rente da aposentadoria de Waldemal
tia Silva Pixinine.

Por antiguidade:
1 - César Campos, matrícula nú-

mero 1.264.905, em vaga decorrente de
aposentadoria de Seba.stião Carvalhal
dos Santos.

VIII - Na Série de Classes de
Redator - EC-305

Da alasse B, nível 21, à classe C,
nível 22

Por merecimento:
1 - Abraham Simão Roffé,

cuia número 1.265.585, em vaga Ge,
corrente da aposentadoria de José
Tucci.

Da classe A, nível 20, à alasse B,
• nível 21
Por antigüidade:
- Nelson Henriques César Bote-

lho, matricula n9 1.206.028, em vage
decorrente da promoção de Abrahare
Simão Roffé.

IX - Na Série de Classes de
Executor de Textoe - EC-397

Da classe A, nível 14, à Classe
nível 18

Por antiguidade:
1 - José Borges de Santa Rosa,

matricula n9 1.264.603, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Euell.
dos José Cavalcante. • , •

X - Na Série de Classes de :Médios
TC-801

Da classe A, nível 21, à classe B,
nível 22

Por merecimento:,
1 - Octacillo Gomas de Oliveira,

matricula n9 1.264.418, em vaga de-
corrente do falecimento de Mauricio
José Bustani.

g) a partir de 31 de março de 1970,
I - Na Série de Classes de

Encadernador - A.106
Da classe A, nível 8, à c:asse B, nível) -

Por merecimento:
1 - Ary Gaspar einto, matrfcala

n9 1.266.178, em vaga decorrente da
exoneração de Salete do Lago Sodrá
de Abreu e Silva;

2 - Ernestina Monteiro Pires, ma-
tricula n9 1.266.027, cai vaga decor-
rente da aposentadoria de Maria de
Lourdes Gonçalves.
II ‘- Na Série de Classes de ExecutOf

de Textos - EC-397
Da classe A, nível 14, à classe B,

nível 18
Por merecimento:	 .

1 - Paulo da Gama Moret, matri-
cula número 1.265.694, em vaga de-

Da classe A. nível. 8, à classe B,
nível 9

Por merecimento:
1 - Alberto Patituol Belo, matai-

lula número 1.266.164, em vaga de- °Moi
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corrente da aposentadoria de Oswaldo
Carneiro;

2 - Ivan Placidino Nanes, matricula
número 1.265.656, em vaga decorren-
te da aposentadoria de Walkirio
Abranches Pinheiro.

h) a partir de 30 de setembro de
1970
I - Na Série de Classes de Oficia/ de

Administração - AF-201
Da classe B, nível 14, à classe C,

nível 18
• Por merecimento:

1 - Júlio Almeida, matricula nú.
Onero 1.265.971, em vaga decorrente do
falecimento de Roberto de Azevedo
Atayde;

Da classe A, nível 12, à classe B,
nível 14

,	 Por antiguidade;
1 - José Júlio da Ceeta Filho. ma-

Vicula n9 1.936.664, em vaga decor-
rente da promoção de Júlio Almeida.

II - Na Série de Classes de
Escriturário - AF-202

Da classe A, nivel 8, à classe B,
nível 10

Por antiguidade:
1 - Consuelo Castilho de Abreu,

inatricula n9 1.265.817, em vaga clecor-
lente da demissão de Gerson da Silva,

ILT - Na Série de Classes de Téc-
Pico de Mecanização	 AF-401

Da classe A, nível 14, à classe B,
nível 18

Por merecimento: .
1 - Virgínia Motta, matricula n°

1.264.588, em vaga decorrente da
aposentadoria de Sylvio Marques da
18ilveira.

IV - Na Série de Classes de En-
ladernaclor - A-406

Da classe C, nivel 10, à classe D,
nivel 12

Por merecimento:
1 - Elpidlo da Silva Costa, matri-

fula n° 1.946.266, em vaga decor-
rente do falecimento de José Gomes
de Faria.

Da classe B, nível 9, à classe C,
nivel 10

Por antiguidade:
1 - Edna Rocha Lima, matricula

1.284.928, em vaga decorrente da
promoção de Elpidie da Silva Costa.

Da ciam, A, nível 8, à classe 5,
nível 9

Por antiguidade:
- Wilson Ce,a Couto, matricula

1.265.085, em vaga decorrente da
teromoçao de Edna Rocha Lima.

V - Na Série de Classes de Im-
pressor - A-406

Da classe B, nível 9, à classe C,
Raivei 10

Por merecimento:
1 - Nilton Barbosa Pereira, Ma-

tricula n° 1.265.167, em vaga decor-
rente da aposentadoria de Theodore
da Costa e Silva Filho.

Da classe A, nível 8, à alasse B,
nível 9

Por merecimento:
1 - Manoel Gonçalves Pires, ma-

tricula n° 1.268.212, em vaga decor-
ernte da promoção de Nilton Barbo-
sa Pereira.

VI - Na Série de Classes de Mes-
tre A-1801

Da classe A, nível 13, à classe B,
nivel 14

Por merecimento:
1 - Manuel Tomas Fonseca, ma-

trícula n° 1.264.708, em vaga decor-
rente da aposentadoria de Felipe Pe-
dro Dager

Por antiguidaae:'
1 - José Aleixo dos Santos, ma-

tricula n.° 1.265.324, em vaga de-
corrente da, aposentadoria de Alui-
Ido Pereira Lucas.

VII - Na Série de Classes de Exe-
cutor de Textos - EC-397

Da classe A, nivel 14, à classe B,
nivel !C

1 - Acir da Silva Coelho, ma:;r1-
cula n.° 1.283.824, - em vaga decor-
rente do fa lecimento de Paulo Car-
valho Serpa.

0 a partir de 31 de dezembro de
1970

I - Na Série de Classes de °/Z-
dai de Adm inistração - AF-201

Da classe B, nível 14, it classe C,
nível 16

Por merecimento:
1 - Neide Wanderley, matr. n9

1.285.883, em vaga decorrente tia
aposentadoria de Manoel Calistrato
Pontes;

Da classe A, nível 12, à classe E,
nivel 14

Por merecimento:
1 - Lula Silveira Alvas, matricula

nO 1.878.955, em vaga decorrente da
promoção de Neide Wanderley,

II - Na Série de Classes de Gra-
vador A-403 .

Da classe A, nível 8, à classe B
nivel 9
- Por merecimento:

1 - Walter Alves de Abreu, ma-
tricula n° 2.033.931, em vaga decor-
rente do falecimento de Décio Fre-
derico de Figueiredo.

III - Na Série de Classes de
Compositor Mecânico - A-405

Da classe A. nível 8 à classe B,
nivel 9

Por merecimento:
1 - Otanflio Nunes Coelho, ma-

tricula n° 2.043.223,-em vaga de•
corrente da aposentadoria de Cris-
tovam Jorge de Jesus.

III - Ti Série de Classes de En-
cadernador - A-408

Da classe B, nível 9, à classe C,
nivel 10

Por merecimento:
1 - Olga Tavares Sangenito Go

mes, matrícula n° 1.265.007, em vaga
decorrente do falecimento de José
Joaquim de Oliveira.

Da classe A. nível. 8, à 'classe /s,
nivel 9

Por merecimento:
1 - Elza da Conceição Capozzon,

matricula n° 1.265.991, em vaga de-
corrente 1 ) falecimento de João Car-
mo de Almeida: - .

2 - Ieda de Souza Lopes, matri-
cula n.° 2.033.866, em vaga decorren-
te da promoção de Olga Tavares
Sangen:to Gomes; •

3 - Lygia Macciola Feldman, ma-
tricula n° 1.268.162, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Ivete
Moreira.

Por antiguidade:
1 - Robson da Silva, matricuia

1.265.455, em vaga decorrente da
aposentadoria de Leda Curi Xime-
ries.

IV - Na Série de Classes de Im-
pressor- - A-407

Da classe C nível 10, à classe
nivel 12

Por merecimento:
1 - Manoel Gonçalves Pereira,

matrícula n° 1.266.050, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Osmar
Dias Paes Leme.

Da classe B, nível 9, à classe C,
nível 10

Por merecimento:
1 - José Clarindo Corado, matri-

cula n° 1.285.500, em vaga decorren-
te da. promoção de Manuel Gonçal-
ves Pereira.

Por antiguidade:
1 - Waldir Ateia° Ayres, matrícula

número 1.264.875, em vaga decor-
rente do falecimento de Manoel Pin-

to de Carvalho.

Da classe' A, nível 8, à classe 13,
nível 9

Por merecin ento:
1 - João Melo de Oliveira, matrí-

cula ri° 1.268.246, em vaga decorren-
te da aposentadoria de Fernando da
Silva Vez;

2 - Carlos Carrapatoso Ribeiro,
matricula n9 2.033.925, em vaga de-
corrente da promoção de Waldir Alei-
xo Ayres.

Por antiguidade:
-1 - João Cardoso Filho, matricula

número 1.947.039, em vaga decorren-
te da promoção de José Clarindo Co-
rado;

V - Na Série de Classes de mecâ-
nico de Máquinas - A-1.306.

Da classe B. nível 9, à classe C,
nível 10

Por merecimento:
1 - Altino Cabral de Medeiros, ma-

trícula n9 1.256.284, em vaga decor-
rente da aposentadoria de José Leite.

Da classe A, nível 8, à classe ES,
nível 9

Por antiguidade:
1 - José Vieira Pires, matricula

número 1.268.100, em vaga decor-
rente da promoção de Altino Cabral
de Medeiros.

VI - Na Série de Classes de Mestre
- A-1801	 •

Da clame A, nivel 13, à classe B,
nível 14

Por merecimento:
1 - David Araújo Machado, ma-

tricula número 1.263.992, em vaga de-
corrente do falecimento de Angelo
Constantino.

VII - Na Série de Classes de Au-
xiliar de Portaria - GL-303

Da classe A, nível 7, à classe B,
nível 8

Por merecimento:
1 - João Ubaldo da Franca Filho,

matrícula n9 1.266.031, em vaga de-
corrente do falecimento de Vicente
Gomes dos Santos.

Por antiguidade:
1 - Elço de Matos, matricula nú-

mero 1.946.452, em vaga decorrente
da aposentadoria de Minervino dos
Santos. -'

VIII - Na Série de Classes de Mé-
dico - TC-801

Da classe A, nível 21, à classe B,
nível 22

Por merecimento:
1 - João Manoel Gomes de Araú-

jo, matrícula n9 1.613.582, em vaga
decorrente do falecimento de João
Teixeira Marinho Filho.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151 9 da Independência e 84 9 da
República. •

Emílio G. MÉDICI

Alfredo Buzaid.

MINISTÉRIO

• MARINHA

DECRETOS DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFREIÊNcIA:

De acordo com os artigos 100, item I
e 155, da Lei n9 5.774, de 23 de de-
zembro de 1971

Para a reserva remunerada ao ca-
pitão-de-Mar-e-Guerra Maurice Lúcio
Tarrisse da Fontoura, com a remune-
ração a que faz jus, observados os
artigos 20; 21, item 2; 127, item 3;
134; 135 e 170, da Lei n9 5.787, de
27 de junho de -1972, por estar bene-

ficiado pelo artigo L°, da Lei n.° 1.158,
de 12 de julho de 1950.

-Brasília, 12 de dezembro de 1972;151 9 da Independência e 849 daRepública.
Emliao G. Mexei
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
PROMOVEtti

No empo da Armada, ao posto deCapitão- de-Mar-e-Guerra, por mere-
cimento o Capitão-de-Fragata Carlos
Antônio Martins de Carvalho.

Brasilia, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 daRepública.

Esenao G. MÉnicr
, Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
_PROMOVER:

No Corpo da Armada, ao posto de
Capitão-de-Fragata, por merecimento,
o Capitão-de-Corveta Carlos Rodri-
gues pereira Belchior.

Brasília, 12- de dezembro de :972;
1519 da Independência e 849 da.
República.

DUM() G. Wein
• Adalberto de .Barros 'Nunes

MINISTÉRIO
.	 DO
EXÉRCITO

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem ao
Mérito Militar, resolve -

Anum:
Nesta Ordem, no Corpo de Gradua-

dos Especiais, no grau de Oficial:
-- Coronel Giuseppe Cirillo. do

Exército da República da Itália;
- Coronel José Luis Tobal Tor-

res, do Exército da República Argen-
tina.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Eraliao G. Minn
Orlando Geisel

MINISTÉRIO
DAS RELAÇO4

EXTERIORES

DECRETOS DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Presidente da República resolve
Peomovse, POR MERECIMENTO:

De acordo com o 'rije° 37 (alinea a),
da Lei n9 3.917, de 14 de julho de
1961, como alterado pelo artigo 29,
da Lei n9 4.415, de 25 de setembro
de 1964, e combinado com o artigo
16, do Regulamento aprovado pelo
Decreto n9 55.312, de 31 de dezem-
bro de 1964, e rpm o artigo 19, do
Decreto n9 62.426, 'de 18 de março
de 1968
Na Carreira de Diplomata, do Qua-

dro de Pessoal do Ministério das Re-
'ações Exteriores (Parte Permanente),
a Ministro de Primeira Classe: - Wag-
ner Pimenta Bue ap na vaga origina-
ia do falecimento de Frank de Men-
donça Moscoso.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151 9 da Independência e 849 da

República.
Emita° O. •MÉDICI
Mário Gibsan Barbou



O Presidente da República resolve

PROMOVER, POR ANTIGUIDADE:
De acordo com o artigo 37 (alínea e),

O Lei n9 3.917, de 14 de julho de
1961, combinado com o artigo '79,
do Regulamento aprovado pelo De
creto-no 55.312, de 31 de dezembro
de 1964, e com o artigo 19, do De-
-ereto n.° 62.426; de 18 de março
de 1968
Na Carreira de Diplomata, do Qua-

dro de Pessoal do Ministério das Re-
lações Exteriores (Parte Permanente),
a Primeiro-Secretário:

Roberto de Salvo Coimbra, na vaga
decorrente da promoção de Pedro Fer-
nando Machado Polzin.

Brasília, -12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Mário Gibson Barboza,	 .

O Presidente da República resolve
- PROMOVER, POR nyeaccuararro:

De acordo com a artigo 37 (alínea e),
da Lei n9 3.917, de 14 de julho de
1961, combinado com o artigo 16,
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 55.312, de 31 de dezembro
de 1964, e com o artigo 19 do De-
creto n9 (32.426, de 18 cie março
de 1968
Na Carreira de ' Diplomata, 'do Qua-

dro de Pessoal do Ministério das Re-
lações Exteriores (Parte Permanente).
a Primeiro-Secretário:

Fernando Silva Alves, na vaga de-
corrente da promoção de António
Carlos Diniz de Andrade.

-Brasília, 12 de dezembro de- 1972;
1519 -da Independência e 849 da
República.

Emílio O. MÉDICI
Mário Gibson Barboza

O Presidente da República resolve
PROMOVER, POR MERECIMENTO: -

De _acordo com o artigo 37 (aiinea f),
da Lei n9 3.917, de 14 de julho de
1961, combinado com o artigo 16.
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 55.312, de 31 de dezembro
de 1964, e com o artigo 19, do De-
creto n9 62.426, de 18 de março
de 1968	 -

Na Carreira de Diplomata, do Qua-
dro de Pessoal do Ministério das Re-
lações Exteriores (Parte Permanente),
a Segundo-Secretário:

Luiz Augusto de Castro Neves, na
vaga decorrente da promoção de Fer-
nando Silva Alves.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Estimo G. Meara
Mário Gibson Barboza

O Presidente da República resolve
. PROMOVER, POR AralIGUIDADE:

De acordo com o artigo 37 (alínea D,
da Lei n9 3.917, de 14 de julho de
laal, combizado com o artigo 79,
do RegulamTnto aprovado peio De-
creto n9 55.312, de 31 de dezembro
de 1984, e com o artigo 19, do De-
creto n9 62.426, de 18 de março
de 1968
Na Carteira de Diplomata, do Qua-

dro de Pessoal do Ministério das Re-
lações Exteriores (Parte Permanente).
a Segundo-Secretário:	 -

Renato Xavier, ha vaga decorrente
da promoção de Roberto de Salvo Co-
irhbra.
,Brasilia, '12 de dezembro de 1972;

1519 da Independência e 849 da

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-MeStre dag Ordens
Brasileiras, resolve

ADMTEIR: -
Nos termos do Regulamento aprova-

do pelo Decreto n9 68.055, de 13 de
janeiro de 1971
Na Ordem Nacional do Cruzeiro do

Sul, no grau de Grã-Cruz, o General
Francesco Mereu, Chefe do Estado-
Maior do Exército Italiano.
• Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência , e 849 da
República.

Eadrio G. MÉDICI
Mário Gibson Barboza

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Presidente da República, no -uso
de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER exortençÃo:
De acordo com o artigo 7Ev, item I,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952_
A Reinaldo Jorge Pereira Rego, do

cargo em comissão, símbolo 2-C, de
Coordenador do SiStema . de Arreca-
dação da Secretaria da Receita Fe-
deral.

Brasília, 12 de dezembro_ de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.	 •

aduo (3. MÉDICI
António Delfim Netto

O Presidente.. da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 62.935, de 1971, do Ministério da
Fazenda, resolve

DEMITIR, A BEM RO SERVIÇO
BLICO:

De acordo com o artigo 207, item IX,
combinado com o artigo 209,
da Lei n9 ' 1.711,' de 28 de outubro
de 1952--
Laexte Carneiro dos Santos, 'matri-

cula n.° 2.031.716, do cargo de Serven-
te, nivel 5, do Quadro de Pessoal- -
Parte Permanente daquele Ministério,
por ter incorrido no ilícito de cor-
rupção passiva.	 •
" Brasilia, 12 de dezembro de 197:4

1519 da - Independência e 849 da
República.

EMÍLIO O. WOICI	 -

António Delfim Netto

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 17.524, de 1970, do Ministério da
Fazenda, resolve

De acordo com o artigo . 207, Item II,
da Les n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Adilson , Barbosa Torres, matricula

n9 2.015.350, do cargo do nível 8-A
da série de Classes de Escriturário,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente do Ministério da Fazenda,
por ter incorrido em abandono de
cargo.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Emílio G. Mearei
Antônio Delfim Netto

O Presidente da República resolve.
CONCEDER DISPENSA; •

De acordo com o artigo 77, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de.1952
A Lúcia Martins, ocupante do cargo

de Oficial- de Administração, uivei
12-A, da Parte Permanente do 'tua-
dro de Pessoal do Ministério da Fa-
zenda, da função de Chefe do Serviço

República.
Falimo G. Altana
Mário' Gibeon Barbo
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O Presidente da República resolve

PROMOVER, POR MEREMMENTO:

De aeordo com o artigo 37 (alínea a),
da Lei n9 3.917, de 14 de julho de
1961, como alterado pelo artigo 2.°,
da Lei n9 4.415, de 25 de setembro
de 1964, e combinado com o artigo
16, do Regulamento aprovado pelo
Decreto n9 55.312, de 31. de dezem-
bro de 1964, e com o artigo 19, do

•Decreto n9 62.426, de 18 de março
, de 1968

Na Carreira de Diplomata, do Qua-
dro de Pessoal do Ministério das Re-
lações Exteriores (Parte Permanente),
a Ministro de Primeira Classe: João
Grade Lampreia, na vaga originária
do falecimento de Mario Tancredo
Borges da Fonseca.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Emílio Cl. MÉDicr
Mário Gibson Barboza •

O Presidente da epública resolve
PROMOVER, POR MERECIMENtO:

De acordo com o artigo 37 (alinea c),
da Lei no. 3.917, de 11 de julho de
1961, combinado com o artigo 16,
do Regulamento aprovado pelo De-
creto no 55.312, de 31 de dezembro
de 1964; e com o artigo 1, do De-
'creio n9 62.428, de 18 de março de
1968
Na Carreira de Diplomata, do Qua-

dro de Pessoal do Ministério das Re-
lações Exteriores (Parte Permanente),
a Ministro de Segunda Classe: Ro-
nald Le,slie Moraes Small, na vaga
originária da aposentadoria de Zilah
Moira Peixoto.

Brasilia, 12 de dezembro de 1972;
1519- da Independência e 849 da
República.

Fiera) G. Mamar
Mário Gibson Barbozo,

O Presidente da República resolve

PROMOVER, POR marcarinaez:

De acordo com o artigo 37 (alínea c),
da Lei n9 3.917, de 14 de julho de
1961, como alterado peio artigo 29,
da Lei n9 4.415, de 25 de setembro
de 1964, combinado com artigo
79, do Regulamento aprovado pelo
Decreto n9 55.312, de 31 de dezem-
bro • de 1964, e com o artigo 19, do
Decreto n.° 62.426, de 18 de março
de 1968
Na Carreira de Diplomata, do Qua-

dro de Pessoal do Ministério das Re-
lações Exteriores (Parte Permanente)
a MiniStro de Segunda Classe:

Pedro Fernando Machado Poiais,
na vaga decorrente da promoção de
Wagner Pimenta Bueno.

Brasilia, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Mando G. MÉDICI
Mário Gibson Barboza

O Presidente . da República resolv
PROVEM/121, POR MERECIMENTO

De acordo com o artigo 37 (altnea c),
da Lei n9 3.917, de 14 de julho cie
1961, combinado com o artigo 16,
do Regulamento aprovado peio De-
creto n9 55.312, de 31 de dezembro
de 1961, e com o artigo 19, do De-
creto n9 62.425, de 18 de março de
1903
Na Carreira de Diplomata, do Qua-

dro de Pessoal do Ministério das Re-
lações Exteriores (Parte Permanente),
a Ministro de Segunda Classe: Antô-
nio Carlos. Diniz de Andrada, na vaga
decorrente da .promoção de João Gra-
cie Lampreia.	 .

Brasília; 12 de dezembro de 1912;
1519 da 'Independência e 849 da
República.

Erário G.. MÉDICI

Mário aiblon j3.arboga.

Duembro de 45(72 V 2

de Comunicações, símbolo 3-19, da
mesma Parte e Ministério.	 '

Brasília, 12 de dezembro dá 1972;'
1519 da Independência a 849 da
República.

Emita() G. MÉDICI •
António Delfim Netto

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acordo com o artigo 12, item* 114
da Lei n9 ,1.711; de: 28 de outubro
de 1952
Carlos Ernesto Mesiano, para exer.

cor o cargo em comissão, símbolo 4-C,
de Diretor da Divisão de Comunica-
ções,_ do Departamento de Adrninia-
tração do Ministério da Fazenda. .
- Brasília,. 12 de dezembro de' 19721
1519 da Independência e 849 da
República.

Exímio G. Mexei.'
António Delfim Netto

O Presidente da República, tende
em vista o que consta do Processo
n9 661, de 1971, do Ministério da Fa-

	

Zenda, resolve	 !

	

Desarruma	 1
De acordo . com ó artigo 20e,

da Lei -n9 1.711, 4.43 : '28 de outubro
de 1952	 ,	 •
Paulo Furtado, Desenhista, niVel

12, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente - daquele Ministério, da
função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe da Delegacia do Serviço do Pa-
trimónio da União no Estado do Es-
pirito Santo, por falta de exação no
cumprimento do dever.
- Brasília, 12 de dezembro de 1972;

1519 da Independência e 849 da
República.

Matam Cl. Meara
Anônio Delfim Netto

O Presidente da República resolve
DisPENsAR:

De acordo com o parderrafo 19, do ar-,
ligo 19; do Decreto n9 62.595, de 24
de abri/ de 1968	 '
Eimar de Andrade Avillez de Mem-

bro da Comissão Executiva do Flano
de Recuperação Econômico-Rural da
Lavoura Cacaueira, na qualidade de
representante do Banoo Central do
Brasil.

.Brasilia, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

.. Emita° G. MÉDICI
António Delfim Netto

O Presidente da República resolve
DESIGNAR: -

De acordo com o parágrafo 19, do ar-
tigo 19, do Decreto n9 82.595, de

. 24 de abril da 1988
Voara João Mansur para, na quali-

dade de representante ;cio Banco , Cen-
tral do Brasil, integrar a Comissão
Executiva do Plano de Recuperação
Econômico-Rural da Lavoura Cacau-
eira-CEPLAC•

Brasilla, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Emllao G. MEDIEI .`
Antônio Delfim Neito

MINISTÉRIO

DOS
-TRANSPORTES 1,,

DECRETOS DE 12 DE DEZEMBRO
' DE 1972

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n.° 5.038, ' de 1971, do, Ministério dos
Transportes, resolve I

DEMITIR:	 •	 n

De acordo com o artigo 207, Item li,
da Lei 1.711, de 28f de outubro de
1952
Carlos Alberto LeaP, de Araújo, do

cargo, que abandonou, de Escritura-

$:	 •
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rio, nf;kd 10, do Quadro Extinto —
Parte 1Viação Férrea Federal Leste
Orasileiro — do mesmo Ministério.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;.
1519 da Independência e 849 da
República.

Emílio G. MÉDICI
Mdrio David Andreazza

O Presidente da República, tendo
'em vista o que consta do Processo

i n9 3.442, de 1971, do Departamento de
Adneinistração do Ministério dos
'Cransportes, resolve

RETIFICAR:

No decreto coletivo de 14 de abril
de 1971, publicado no Diário Oficial
de 15 seguinte, na parte que promo-
veu, no Quadro Extinto — Parte XIV
; (Estrada de Ferro Bragança), do an-
tigo Ministério da Viação e Obras

'Públicas, Alberto Batista Cie Brito, à
classe B, nível 10 da série de classes
de Guarda GL-203, a partir' de 31 de
março de 1965, Pedro Ligeiro da Silva,

;à classe B, nível 12 da série de classes
de Maquinista de Estrada de Ferro

.F-121, a partir de 30 de junho de
!1966, e Raimundo Moreira da Silva

à classe B, nível 6 da série de
; classes de Guarda-Chaves F-116, a
! partir de 30 de setembro de 1966,
}para declarar que o nome dos servi-
1 dores são, respectivamente, Alfredo
;Batista de Brito, Paulo Ligeiro da
•Silva e Raimundo Monteiro da Silva
te e não como se fez constar.

,	 DECLARAR:

Que a promoção, por merecimento,
de Ludgero Armeirinho da Silva, a
partir de 31 de março de 1965, cons-
tante do decreto coletivo de 14 de
abril de 1971, publicado no Dicirio
de 15 seguinte, deverá ser conside-
rada na classe B, nível 9, da série de
classes de Carpinteiro, Código A-601,
e não como se fez constar.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Emílio G. MÉDICI
Mdrio David Andreazza

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n, 4.925, de 1972, do Departamento
de Administração do Ministério dos

' Transportes, resolve
CONSIDERAR EXONERADO:

A partir de 23 de abril de 1972
Ve acordo com o artigo 75, item 1,

da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Airton Pinheiro Romeu, do cargo

f de Auxiliar de Enfermagem nível
I3-A, do Quadro de Pessoal Parte
Permanente (lotado no DNOCS) —
do Ministério dos Transportes.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
'Nepública.

Exalo G. MÉDict
Mário David Andreazza

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n.° 43.680, de 1972, do Departamento
de Administração do Ministério dos
Transportes, resolve

CONCEDER EXONERAÇAO:

De acordo com o artigo 75, item 1, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Roberto de Souza õorrea, do

cargo de Auxiliar de Desenhista
P-1002.12, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente do Ministério
dos Transportes.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Er&fuo G. MÉDICI
Mário David Andreazza

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

DECRETOS DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Presidente da República resolve
N")MrAR:

De acordo com o artigo 12, item III,
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro
de 1952
O Pesquisador em Agricultura 20-A

— Hélio Correa, do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente — do Mi-
nistério da Agricultura, para exercer
o cargo, em comissão, símbolo 4-C,
dos mesmos Quadro e Ministério, de
Coordenador das Pesquisas Fitotécni-
cas, do Instituto de Pesquisa Agrope-
cuária do Centro-Oeste, do Departa-
mento Nacional de Pesquisa Agrope-
cuária, criado pelo Decreto n.° 70.756
de 23 de junho de 1972.

Brasília, 12 de dezembro de 1972:
1519 da Independência e 849 da
República.

Eivam G. MÉDICI
L. F. Cirne Lima

O Presidente da República resolve

Nomean:
De acordo com o artigo 12, item III,
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de

1952
()etário Correa da Costa, Engenheiro

Agrônomo, TC.101.20-A, do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente do
Ministério da Agricultura, para exer-
cer o cargo em comissão, símbolo 2-C,
de Diretor Estadual do mesmo Minis-
tério no Estado de Mato Grosso, em
vaga decorrente do falecimento de
Anibal Molina.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da ,Independência e 849 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
L. F. Cirne Lima

O Presidente da República resolve
CONCEDER ExoNERAÇÃO:

De acordo com o artigo 75, item 1, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952
Do Quadro de Pessoal do Ministé-

rio da Agricultura, a:
I — Parte Permanente:
1 — Aécio Pacheco Nicodemus, Es-

criturário, AF.202.8-A, matricula nú-
mero 2.066.366, a partir de 1.° de
agosto de 1972, em virtude de posse
em outro órgão (Processo MA-17.300
de 1972);

2 — Aurelino Menarim Júnior, Ve-
terinário, TC .1001.20-A, matricula
n.° 2.196.887 (Processo MA-16.216-72);

3 — Jaire Vieira de Souza, Artífice
de Manutenção, A.306.6, matricula
n.° 2.141.086 (Processo MA-11.464-72);

4"— Odemir Damasceno do Couto,
Mestre Rural, P. 206.8, matrícula
no 1.048.116 (Processo MA-15.373-'72);

5 — Silvio Romero Machado, Enge-
nheiro Agrônomo, TC.101.20-A, ma-
tricula n9 2.252.372 (Processo MA-
17.111-72).

II — Parte Especial:
1 — Elizabeth Ubatuba Sampaio,

Laboratorista, P. 1.602.8-A, matrícula
n.° 2.191.087 (Processo MA-20.046-72);

2 — Itagiba Costa Wegner, Escre-
vente Datilógrafo, AF.204.7, matrí-
cula n.° 2.200.789 (Processo MA-
15.980-72);

3 — Rui Augusto Santana, Traba-
lhador, GL.402-1, 'matricula número
2.191.147, a partir de 19 de junho de
1962, em virtude de posse em outro
cargo (Processo MA-010-222-65);

4 — VitOrino de Barros Filho, Tra-
balleaclor, CL...402-1, matricula 3111-

mero 2.2,04.317 (Processo MA-19.280
de 1972).

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
Itepública.

Encimo G. }Ateia
L. F. Cirne Lima

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta dos Processos
números 2.993, 2.702, 2.929 e 3.167,
de 1972, do Departamento Adminis-
trativo do Pessoal Civil, resolve:

Mama SEM EFEITO:
•

De acordo com o artigo 14 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de otitubro de
1952
A nomeação de:
1 — Evandro de Almeida Mauro

para exercer o cargo de Oficial de
Administração, AF-201.12.A, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministério da Agricultura, vago
em virtude da promoção de Luís do
Rosário Leão, constante do decreto
de 11 de maio de 1972;

2 — Afrânio de Sá, para exercer
o cargo de Oficial de Administração.
AF-201.12.A, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, vago em virtude da
promoção de Moacyr Bezerra, cons-
tante do decreto de 11 de maio de
1972;

3 — Nazareth Farias Mendes Ca-
valeiro para exercer o cargo de Oficial
de Administração, AF-201.12.A, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Miinstério da Agricul-
tura, vago em virtude da promoção
de Afonso Luiz Maranhão Faria, cons-
tante do decreto de 11 de maio de
1972;

4 — Alcides Augusto Lima de Quei-
roz para exercer o cargo de Oficial
de Administração. AF-201.12.A. do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Ministério da Agricul-
tura, vago em virtude da promoção
de Elmo ,Chlapparie, constante do de-
creto de 11 de maio de 1972;

5 — José Renato D'Almeida para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12.A, do Quadro de
Pessoal * — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da promoção de Vlademira
Guimarães Portela, constante do de-
creto de 11 de maio de 1972;

6 — Ana Maria da Silva para exer-
cer o cargo de Oficial de Adminis-
tração. AF.201.12.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da promoção de José Leite
de Almeida, constante do decreto de
11 de maio de -1972;

7 — Luzia Mary Pinheiro Lobato
para exercer o cargo de Oficial de
Administração. AF-201.12.A, do Q.ia-
dro de Pesosal — Parte Permanente
— do Ministério da Agricultura. Vago
em virtude da promoção de Flores-
nal Amaral, constante do decreto de
11 de maio de 1972;

8 — Dinah Sanches Guerra para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AP-201.12.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da exoneração de Armando
Claudino de Oliveira e Cruz, constante
do decreto de 11 de maio de 1972;

— Orly Barcellos para exercer o
cargo de Oficial de Administração.
AF-201.12.A, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente — do Ministé-
rio da Agricultura, vago em virtude
da transferência de Raul Lopes Pe-
reira, constante do decreto de 11 de
maio de 1972;

10 — Adelaide Raiser para exercer
o cargo de Oficial de Administração
AF-201.12.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministéritmla
Agricultura, vago em virtude da exo-
neração de Dialma Theóphilo Bezer-
ra, constante do decreto de 11 de mato
de 19721

11 — Marilene Rios Mattos para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da demissão de Maria Celes-
tina da Costa, constante do decreto
de 11 de maio de 1972;

12 — Joaquim José de Morais Fra-
zão para exercer o cargo de Oficial da
Administração, AF-201.12.A, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministério da Agricultura, vago
em virtude da aposentadoria de Athos
Nogueira, constante do decreto de 11
de maio de 1972;

13 — José Silvério de Oliveira para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da aposentadoria de Beuclair
Faria Ribeiro, constante do decreto
de 11 de maio de 1972;

14) Beethoven Silva para exercer o
cargo de Oficial de Administração
AF-201.12.A, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, vago 'em virtude da
exonetação de Paulo Américo Couti-
nho, constante do decreto de 11 de
maio de 1972;

15 — Idiana Fernandes Pereira para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Mintstério da Agricultura, vago em
virtude da promoção de Anazita Bas-
tos Pinheiro, constante do -decreto de
11 de maio de 1972;

16 — Rosália Ivanyi de Lima para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da promoção de Feliciano
Osório. constante do decreto de 11 de
maio de 1972;

17 — Tereza Maria Gomes Barbosa
para exercer o cargo de Oficial de
Administração, AF-201.12.A, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministério da Agricultura, vago
em virtude da promoção de Pedro
Paulo do Rego Lima, constante do
decreto de 11 de maio de 1972;

18 — Rusinete Dantas de Lima
Para exercer o cargo de Oficial de Ad-
ministração, AF-201.12.A, do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente —
cio Ministério da Agricultura, vago era
virtude da promoção de' José de Bar-
ros Andrade. constante do decreto de
11 de maio de 1972;

19 —Judite Dantas Lima para exer-
cer o careo de Oficial de Administra-
cão. AF-201.12.A, do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente — do Mi-.
nistério da Agricultura, vago em vir-,
tude da promoção de Luiz Silva Fer-
reira Nevas, constante do decreto de
11 de maio de 1972;

20 — Antônio de Pádua Lima Mon-,
tenegro para exercer o cargo de Ofi-
cial de Administração, AF-201.12.A,
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — do Ministério da Agricul-
tura. vago em virtude da promoção
de Aline de Menezes Bentas, constan-
te do decreto de 11 de maio de 1972;

21 — Joana Darc Dantas Lima para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do.!
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da promoção de Heitor Vieira
Fundão. constante do decreto de 11
de maio de 1972;

22 — Maria Tereza Pinheiro para
exercer o cargo de Oficial de Admi.
nistração, AF-201.12.A. do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
vintude da promoção de Gustavo Tei-
xeira Lages, constante do decreto de
11 de maio de 1972;

23 — Lauricllia Castelo Branco
para exercer o cargo de Oficial de Ad-
ministração, AFN-201.12.A, do Quadre
de Pessoal — Parte Permanente —
Ministério da Agricultura, vago ova
vütude da promoção da Mato. dal
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Glória Campos Martins, constante do
decreto de 11 de maio de 1172;

24 — Luciola Pinto da Viva para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da aposentadoria de José Be-
zerra Furtado, constante do decreto
de 11 de maio de 1972;

25 — Dilma Bastos Soares para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AP-201.12.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da promoção de Carmen Fer-
reira Lune, constante do decreto de
11 de maio de 1972;

26 — Carlos Soares Pedrosa para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da promoção de Geraldo Ma-
gela Ferreira, constante do Decreto
de 11 de maio de 1972;

27 — Nair Vilanova Silva Rodri-
gues para exercer o cargo de Oficial
de Administração, AP-201.12.A, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Ministério da Agricultura,
vago em virtude da promoção dê Ma-
/fila Moreira Rochfort, constante do
decreto de 11 de maio de 1972;

28 — Énio Conceição Brasil para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12.A do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da promoção de Floriano Nas-
cimento, constante do decreto de 11
de maio de 1972;

29 — Cecilia Dias de Mello para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AP-201.12.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da promoção de João Batista
Lima, constante do decreto de 11 de
maio de 1972;

30 — Sulamita Terezinha da Silva
Santos para exercer o cargo de Ofi-
cial de Administração, AF-201.12.A,
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — do Ministério da Agricul-
tura, vago em virtude da promoção
de Lourdes Prado da Silva, constante
do decreto de 11 de maio de 1972;

31 — Egon Emílio Tercziany para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12. A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da promoção de José Lobão
Muniz de Souza, constante do decreto
de 11 de maio de 1972;

32 — Ivone Aparecida Franke para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12. A. do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da promoção de Reynaido de
Carvalho Cardoso, constante do de-
creto de 11 de maio de 1972;

33 — Carlos Onodera para exercer
o cargo de Oficial de Administracão,
AP-201,12.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério da
Agricultura, vago em virtude da pro-
moção de Maria Ester Falcão de Car-
valho, constante do decreto de 11 de
maio de 1072;

34 — 'Ruim Sampaio D'Oliveira
para exercer o cargo de Oficial de Ad-
ministração, AF-201.12.A, do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente —
do Ministério da Agricultura, vago em
virtude da promoção de Maria Isa-
bel Nunes, constante do decreto de
11 de maio de 1972;

35 — Paulo Dias Leal, para exercer
,o cargo de Oficial de Administracão,
AP-2(11.12.P., do readro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, vago em virtude da
promoção de Mansa de Vilhena, cons-
tante do decreto de 11 de maio de
1972;

36 — Neyde Curvo do Amaral para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12. À, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do

Ministério da Agricultura, vago em
virtnde da promoção de Marfem Rios
de carvalho, constante do decreto de
11 de maio de 1972;

37 — Edmea Galv'áo Monteiro para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
vireede da promoção de Francisco
Adelino Pereira, constante do decre-
to de 11 de maio de 1972;

38 — Maria Auxiliadora Costa Ma-
chado para exercer o cargo de Ofi-
cial de Administração, AF-201.12.A,
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — do Ministério da Agricul-
tura, vago em virtude do falecimento
de Darcy Rocha Poppe, constante do
decreto de 11 de maio de 1972;

39 — 1Vlagnória de Nazareth Magno
para exercer o cargo de Oficial de
Administração, AP-201.12.A, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministério da Agricultura, vago
em virtude da aposentadoria de Ca-
rolina Manhães Esberard, constante do
decreto de 11 de maio de 1972;

40 — Berenice Ferreira de Oliveira
para exercer o cargo de Oficial de
Administração, AF-201.12. A, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministério da Agricultura. vago
em virtude da promoção de José Au-
gusto Camargo. constante do Decreto
de 11 de maio de 1972;

41 — Erlita Silva Menezes para
exercer o Cargo de Oficiai de Admi-
nistração, AP-201.12.A. do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da 13TOMOCãO de Iraci Freire
Barros. conetente do decreto de 11 de
maio de 1972;

42 — Maria do Carmo de Melo May-
nard para exercer o cargo de Oficial
de Administração, AP-201.12.A. do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Ministério da ,Agricultu-
ra, vago em virtude da promocao de
Vital Ribeiro Gomes. constante do
decreto de 11 de maio de 1972;

43 — Nilza Marques da Silva para
exercer o cargo de Escriturário 	
AF-201.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério da
Agricultura, .vago em virtude da pro-
moção de Francisco Leocádio de Mo-
rais, constante do decreto de 11 de
maio de 1972;

44 — Naziano Pantola Filizola para
exercer o cargo de Escriturário. 	
AP-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, vago em virtude do
falecimento de Anna Villeren ga Fon-
tenelle. constante do decreto de 11 de
maio de 1972;	 • -

45 — Maria de Moraes Sa.mpalo Ca-
nini para exercer o cargo de Escritu-
rário, AP-202.8.A, do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente — do Mi-
nistério da Agricultura, vago em vir-
tude da exoneração de Osvaldo Pe-
reira Cardoso, constante do decreto
de 11 de maio de 1972;

46 —. Delcidia Calixto Reis para
exercer o cargo de Escriturário 	
AP-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério da
Agricultura, -vago em virtude da pro-
moção de Ari Sinésio da Silva, cons-
tante do decreto de 11 de maio de
1972:

47 — Syleia, Maria Sampaio Lucas
para exercer o cargo de Eserihirátio,
AP-202.8.A. -do Quadro de Peesoal —
Parte Permanente — do Ministérie
da Agricultura, em vaga decorrente
da aplicação da Lei n° 3.780. de 12
de Julho - de 19e0, constante do de-
creto de 11 de maio de 1972;

43 — José Leão Carneiro para exer-
cer o cargo de Escriturário. 	
AP-502.8.A, do Quadro de Pessoa/ —
Parte Permanente do Ministério da
Agricultura, vago em virtude da trans-
ferência de Neornisia Ramos Man-
gueira, constante do decreto de 11 de
maio de 1972;

49 — Joselita Vieira Brito para
exercer o cargo de Escriturário 	
AP-201.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério da
Agricultura, vago em virtude da pas-
se de Danilo Vicente Fligueira em
outro cargo, constante do decreto de
li de maio de 1972;

50 — Laura Fernandes para exer-
cer o cargo de Escriturário, 	
AP-202.8.A. do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério da
Agricultura, vago em virtude da trans-
ferência de Maria Acidália Perpétuo
Ramos, constante do decreto de 11 de
maio de 1972;

51 — Edmundo Ferreira de Olivei-
ra Júnior para exercer o cargo de Es-
criturário, AP-202.8.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da exoneração de Terezinha
Sampaio de Queiroz, constante do de-
creto de 11 de maio de 1972; .

52 — Raimundo Soares para exercer
o cargo de Escriturário, AP-202.8.A,
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — do Ministério da Agricul-
tura, vago em virtude da aposentado-
ria de Diamantino Tavares de Oli-
veira, constante do decreto de 11 de
maio de 1972;

53 — Manuel Martins de Almeida
para exercer o cargo de Escriturário,
AP-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, em vaga decorrente
da aplicação da Lei no 4.056, de 1962,
constante do decreto de 11 de maio
de 1972;

54 — Erly Marçal de Souza para
exercer- o cargo de Escriturário. 	
AP-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente do Ministério da
Agricultura, vago em virtude da Pro-
moção de Maria Santiago, conetante
do decreto de 11 de maio de 1972:

55 — Celine Santos Abreu para exer-
cer o cargo de Escriturário. 	
AP-202.8.A, do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente do Ministério da
Agricultura, vago em virtude da pro-
moção de Zenaide de Oliveire Mes-
quita Spranger, constante do de-
creto de 11 de maio de 1972:

56 — Cleacir Hemerly Lustoza para
exercer o cargo de Escrituraria 	
AP-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Perte Permanente — do Ministério

AnTienitnni. vago em v trtnde ria
exoneração de Maria Alice Gonçalves
Mista Alves con.eten te do decrete
de 11 de maio de 1972:

57 — Gettisa Auxiliadora Fent para
exercer o cargo de Escriturário 	
AP-202.8.A. do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, vago em virtude da
Promoção de Armandina Cestenan
Guimarães, conet e nte do derreto de
11 de maio de 1972;

58 — António Carlos Ramos para
exercer o cargo de Escriturário.
AP-202.8.A. do Quadro de Peseoal —
Parte Permanente — do Ministério
Aericeitura vaeo em virtele da nro-
moção de Mia dos Sentes Melendes.
constante do decreto de 11 de maio
de 1972;	 -

59 — Amilton José. de Almeida
para exerces o cargo de Eseriturdsio
AF-202.8.A, do Quadro de Peerva/ —
Parte Permanente do Ministério da
Agricultura, vago em virtude de exo-
neração de Melina Bueno de Maga-
lhães, ccrstente do decreto de 11 de
maio de 1972;

60 — Jurivê Guarany Barbosa para
exercer o cargo de Escriturário. 	
AF-202.8,A, do Quadro de Pereoal —
Parte Permanente do Ministério da
Agricultura, vago em virtude da pro-
moção de Brasi/ina de Araide Leal.
constante do decreto de 11 de maio
de 1972;

61 — Alfredo Anad Neto para exer-
cer o cargo de Escriturário, 	
AP-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, vago em virtude da,
promoção de Baronizia de Oliveira

Carvalho, constante do decreto de 11
de maio de 1972;

62 — José Rezende Machado para
exercer o cargo de Escriturário, ..
AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal
Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, vago em virtude da
aposentadoria de Manoel Borges Tei-
xeira, constante do decreto de 11 da
maio de 1972;

63 — Edy Castro de Carvalho para
exercer o cargo de Escriturário,
AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente do Min -stério da
Agricultura, vago em virtude da apo-
sentadoria de Roberto Andretto, cons-
tante do decreto de 11 de maio de 1972;

64 — Paulo Moraes de Oliveira para
exercer o cargo de Escriturário, ... ,
AP-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério da•
Agricultura, vago em virtude da pro-
moção de Firmina Soares Nascimento,
constante do decreto de 11 de maio de
1972;

65 — Carmita da Silva Barros para
exercer o cargo de Escriturário, 	
AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério da
Agricultura, vago em virtude da pro-
moção de Antônio da Cunha Pinto,
constante do decreto de 11 de maio
de 1972;

66 — Iola,nda Matos Cardoso para
exercer o cargo de Escriturário 	
AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério da
Agricultura, vago em virtude da pro-
moção de Nadine, Domingues da Sil-
va, constante do decreto de 11 de Mab
de 1972;

67 — Merian Pires dos Santos para
exercer o cargo de Escriturário 	
AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério da
Agricultura, vago em virtude da pro-
moção de Raimunda Cruz de Olivei-
ra, constante do decreto de 11 de maio
de 1972;

68 — Expedita Medeiros dos San-
tos Imre exercer o cargo de Escritu-
rário, AF-202.8.A do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente — do Mi-
nistério da Agricultura, vago em vir-
tude da promoção de Nivaldo Alvel
reeetea, cnnetente do decreto de 11
de maio de 1972;

69 — Celeste Soares Beira Panto-
ia para exercer o- cargo de Escriturá-
rio, AP-202.8.A, do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente — do Mi-
nistério da Agricultura vago • em vir-
tude da promoção de Corinto Faria
de Oliveira, constante do decreto de
11 de maio de 1972;

70 — Ligia Ferreira liesketh para
exercer o cargo de Escriturário. 	
AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — de Ministério
da Agricultura, vago em virtude da
promoção de Jceá Luiz Vasconcelos,
constante do decreto de 11 de maio
de 1972;

71 — Expedito Patrício da Cruz
pira exercer o cargo de Escriturário,
AP-202.8.A, do Quedro de Pessoal —
Parte Permaneate — do Ministério
da Agricultura. vago em vittude
promoção de Jurema Manzolli, cons-
tante do decreto de 11 de meio de
1072;

72 — Rizette GorWELIVeS Pedron%
para exercer o cargo de Escriturário,
A -P -202.iLA, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente do Ministério da

•to ier lime° em virtude da pro-
moção de Leticia Silva Jacome, cons-
tantente de decreto de 11 de meio de
1972;

— Eelkiss Vieira da Nóbrega
para exercer o cargo de Escriturário,
AP-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente -- dg Minirtério da
Agricultura, vago em virtude ria trans-
ferência de Nair Ottilia Forment
Nandroni, constante do decreto de 11
de maio de 1972;

74 — Genival Verissimo de Aguiar
para exercer o cargo de Escriturário,
AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, vago era virtude da
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promoçã,o de Niceia Wanderley Car-
eiro, constante do decreto de 11 de

inalo de 1972;
75 — Maria José de Oliveira para

exercer o cargo de Escriturário, 	
Ale-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, vago em virtude da
promoção de Armando da Silva Carva-
lho, constante do decreto de 11 de
maio de 1972;

76 — Jurandy Pereira Bezerra para
exercer o cargo de Escriturário 	
AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, vago em virtude da
promoção de Nahida Vetromile Gai-
vão, constante do decreto de 11 de
maio de 1972:

77 — Mytze Maria de Torre Ra-
poso para exercer o cargo de Escri-
turário, AF-202.8.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do

•Ministério da Agricultura, vago em
•virtude da promoção de Maria Na-
eareth Pessoa, constante do decreto
de 11 de maio de 1972;

78 — Rudval Aragão de Jesus para
exercer o cargo de Escriturário, 	
AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério da
Agricultura, vago em virtude da pro-
moção de Maria de Lourdes Espínola
de Melo, constante do decreto de 11
de maio de 1972;

79 — Carmen Maria Schoeler para
exercer o cargo de Escriturário 	
AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
; Parte Permanente -- do Ministério
da Agricultura, vago em virtude da
promoção de Heloisa Glaura Belfort
doe Santos, constante do decreto de 11
de maio de 1972;

80 — Ibrahim Hossein para exercer
sargo de Escriturário, AF-202.8.A, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Ministério da Agricultu-
ra, vago em virtude da promoção de
Clemilda de Carvalho Cunha, cons-
tante do deereto de 11 de maio de
1972;

81 — Luiz Erli Ohn para exercer
o cargo de Escriturário, AF-202.8.A,
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — do ministério da Agricul-
tura, vago em virtude da transferên-
cia de Leila de Azevedo Lachado,
Oonatante do detecto de 11 de maio
de 1972;

82 — Olmery Fernandes para exer-
oer o cargo de Escriturário AF-202.8. A
do. Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — do Ministério da Agri-
cultura, vago em virtude da exone-
ração de Maria Glícia Sobral Teixei-
ra, constante do decreto de 11 de maio
de 1972;

83 — Fernando Batei para exercer
o cargo de Escriturário, AF-202.8.A,
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — do Ministério da Agri-
cultura, vago em virtude da promo-
çào de Alice Maria Melzer, constante
do decreto de 11 de maio de 1972;

84 — Maria Teresa Flores Ferrão,
para exercer o cargo de Escriturário,
AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, vago em virtude da
promoção de José Augusto Dias, cons-
tante do decreto de 11 de maio de
1972;

85 — Dirceu Gomes Rodrigues para
exercer o cargo de Escriturário	
AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, vago em virtude da
promoção de Sirthea de Gouvea Melo,
constante do decreto de 11 de maio
de 1972;

88 — Antônio Leoni Godinho Gui-
marães para exercer o cargo de Es-
criturário, AF-202.8.A. do Quadro de
Pessoal; — Parte Permanente — do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da aposentadoria de Marta
Borges Feriandi, constante do decreto
de 11 de maio de 1972;

87 — Maria Terezinha Tavares dos
Santos para exercer o cargo de Es-
criturário, AF-202.8.A, do Quadro de
*moei	 Parte Permanente — do

Ministério da Agricultura vago em
virtude da aposentadoria de Chilra
Esteves Marinho, constante do de-
ereto de 11 de maio de 1972; e

88 — Luiz Pedro Vianna Palace
para exercer o cargo de Escriturário,
AF-202.8.A do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
da Agricultura, vago em virtude da
promoção de Nair Augusto Carneiro,
constante do decreto de 11 de maio
de 1972.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151° da Independência e 84° da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

L. F. Cirne Lima

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 12 DE DEZEMBRO

DE 1972

O Presidente da República, resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acordo com o artigo 75, item I, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Manoel Barbosa Leite Filho, do

mandato de Vice-Diretor do Institu-
to de Ciências Humanas e de Letras
da Universidade Federal de Juiz de
Fora.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151.° da Independência e 84.° da
República.

~LIO G. Ménraf
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República, resolve
NOMEAR:

De acordo com o disposto no artigo
18, item IV e pardgrafos 1.0 e 2.°,
da Lei n.° 5.540, de 28 d§ novembro
de 1968,

Manoel Barbosa Leite Filho, ocupan-
te do cargo de Professor Adjunto da
Universidade Federal de Juiz de Fora,
para exercer por quatro (4) anos, o
mandato de Diretor do Instituto de
Ciências Humanas e de Letras da
referida Universidade.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151.0 da Independência e 84.° da
República.

Extro G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República, no uso
das atribuiçties que lhe são conferi-
das pelo artigo 5.0, e seus parágrafos
2.* e 3.° do Decreto-lei n.° 5.897, de
22 de julho de 1943, com a redação
que lhe deu o artigo 1.0, do Decreto-
lei n.° 878, de 17 de setembro de 1989,
resolve:

RECONDUZIR:
Luiz Vasconcelos, para exercer, por

mais 3 (três) anos, o mandato de
Membro do Conselho Nacional de Ser-
viço Social.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151.° da Independência e 84.° da
Republica.

Esrliro G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República, resolve
DESIGNAR:

De acordo com o disposto no artigo
8.0, letra "d" ç parágrafos, do De-
creto . n.° 84.825, de 15 de julho de
1969
Arnaldo Chaer Borges, para exercer

por seis (6) anos, o mandato de
Membro Suplente do Conselho Diretor
da Universidade Federal de Viçosa.

Brada, 12 de dezembro de 1972;
151.° da Independência e 84.° da
República.

Entro Q. Mb=
Jarbas G. Pasearinlu,

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n.° 283.311-1972, do Departamento de
Ensino Médio do Ministério da Edu-
()ação, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acordo com o artigo 75, item I,
alínea "a" da Lei n.° 1.711, de 28
de outubro de 1952
A Ormuz Freitas Rivaldo do Cargo

em Comissão, símbolo 5-C, de Dire-
tor do Colégio de Viticultura e Eno-
logia de Bento Gonçalves, no Rio
Grande do Sul.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151.0 da Independência e 84.° da
República.

Exaro G. Mterca
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n.° 283.311-72, do Departamento de
Ensino Médio do Ministério da Edu-
cação e Cultura, resolve:

• NOMEAR:

De acordo com o artigo 12, item III,
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro
de 1952
O Engenheiro Agrônomo Osmar José

Schossler, para exercer o Cargo em
Comissão, símbolo 5-C de Diretor do
Colégio de Viticultura e Enologia
de Bento Gonçalves, no Rio Grande
do Sul.	 •

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151.° da Independência e 84.° da
República.

Enrimo G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da • República, resolve
DESIGNAR:

De acordo com o artigo 1.0, parágra-
fo 1.°, do Decreto n.° 85.070, de 27
de agosto de 1969, e nos termos do
artigo 89, letras "e*, e	 do Re-
gulamento do Ensino Industrial
aprovado pelo Decreto n.° 47.038, de
18 de outubro de 1959

Fernando Bezerra Bertoli e Rafael
Alves Caldeia para exercerem por 8
(seis) anos, o mandato de Membros
do Conselho de Representantes da Es-
cola Técnica Federal de Pelotas e
Florisbelo Soares Veiga e Nelson Fer-
nandes Laydnet para respectivos su-
plentes,

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151.° da Independência e 84.* da
República.
. Essfuo G. Mínio=

Jarbais G. Passarinho

O Presidente da República, resolve
NOMEAR:

De acordo com o disposto no artigo
18, parágrafos 1.* e 2.0, da Lei núme-
ro 5.540, de 28 de novembro de 1968
Naldo Halliday Pires Ferreir a,

ocupante do cargo de Professor da
Universidade Federal Rural de Per-
nambuco, para exercer por quatro (4)
anos, o mandato de Vice-Diretor da
Escola Superior de Agricultura da
referida Universidade.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151.° da Independência e 84. 0 da
República.

• Erefuo G. Utracr
Jarbas G. Passarinho

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1972

O 'Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo

ri.* 136.399-71, do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, resolve

Desame:

De acordo com as artigos 195, item
XI, e 207, item X, da Lei n.° 1.711,
de 28 de outubro de 1952,

Antônio Vega. Barcellos, matricula
n.° 2.292.544, do cargo de Escriturá-
rio, nivel 10, do Quadro de Pessoal
— Parte Suplementar — daquele Mi-
nistério, por ter cometido a pessoa
estranha à repartição o desempenho
de encargo que lhe competia.

Brasília, 12 de dezembro de 1972;
151° da Independência e 84.° da
República.

Eschao G. ~et
Júlio Barata

MINISTÉRIO DA SAÚDE

DECRETOS DE 12 DE . DEZEMBRO
DE 1972

O Presidente da República resolve

• CONCEDER DISPENSA:

Ao Dr. Garibaldi Bezerra de Faria,
da função de representante do Minis-
tério da Saúde no Conselho Delibe-
rativo da Superintendência do Desen-
volvimento do Nordeste — SUDENE.

Brasília, 12 de dezembro de 1972:
151° da Independência e 84.° da
República.

Eximo G. Merina
Mário Lemos

• O Presidente da República resolve

Durma:

De acordo com o artigo 59 da Lei
a.° 3.892, de 15 de dezembro de 1959,

O Dr. Ernani Guilherme Fernan-
des da metia, para exercer a função
de representante do Ministério da
Saúde no Conselho Deliberativo da
Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste — SUDENE, 'permane-

'cendo o Dr. Gilberto da Costa Car-
valho na suplência dessa representa,
40.	 -

Brasília, 12 de dezembro de 1072;
151° da Independência e 84.° da
República.

Estimo G. Macia
Mário Lemos

MINISTÉRIO
DAS 1

MINAS E ENERGIA

DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Presidente da República resolva

NOMEAR:

De acordo com o artigo 12, item 114
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro.
de 1952

•
Angelo Fleury de Campos Curado

para, exercer o cargo, em comissão,
símbolo 8-C, de Diretor do Serviço
de Administração do Departamento
do Pessoal do Ministério das Minas e
Energia, criado pelo Decreto número
89.020, de 4 de agosto de 1971.

Brasília, 9 de dezembro de •19721
151° da Independência e 84.° de;
República.

Estimo G. MÉDIO!

Antônio Dias Leite Júnior
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PRESIDÊNCIA DA
r DESPAC15S tY0 PRESIDENTE DA REPúBLIOA

N° 425, de 11 de dezembro de 1972. Restitui ao Seriado
Federal autógrafos do Projeto de Lei da Câmara ri° 73-72,
daquela Casa do Congresso Nacional, o qual, sancionado,
se transformou na Lei n° 5.860, de 11 de dezemoro de
1972.

•	 •
PR	 5.899-72 — N° 426, de 11 de dezembro de 1972. Acusa o recebimento

da Mensagem n° 126-72, do Senado Federal, acompa-
nhada de autógrafo do Decreto Legislativo n° 76, de 1972.

PR. 4.324-72 — N° 427, de 11 de dezembro de 1972. Acusa o recebimento
da Mensagem n° 127-72, do Senado Federal, acompanha-
da de autógrafo do Decreto Legislativo n° 77, de 1972.

PR 5.716-72 — 1\l 428, de 11 de dezembro de 1972. Acusa o recebimento
da Mensagem n° 128-72, do Senado Federal, acompanha-
da de autógrafo do Decreto Legislativo n° 78, de 1972

PR 9.889-72 — N° 429, de 11 de dezembro de 1972. Acusa o recebimento
da Mensagem n° 142-72, do Senado Federal, acompanha-
da de autógrafo do Decreto Legislativo n° 79, de 197a.

PR 7.696-72 — N° 430, de 11 de dezembro de 1972. Acusa o recebimento
da Mensagem n° 143-72, do Senado Federal, acompanha-
da de autógrafo do Decreto Legislativo n° 80, de 19"2.

PR 9.190-72 — N° 431, de 11 de dezembro de 1972. Acusa o recebiseanto
da Mensagem n° 150-72, do Senado Federal, acompanha-
da de autógrafo do Decreto Legislativo n° 81, de 1972.

PR 6.114-72 — N° 432, de 12 de dezembro de 1972. Restitui ao Seiiado
Federal autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nume-
ro 79-72, daquela Casa do Congresso Nacional, o qual,
sancionado, se transformou na Lei n° 5.861, de 12 de de-
zembro de 1972.

PR 9.536-72 — N° 42? de 12 dr dezembro de 1972. Restitui ao Senado
Federal autógrafos do Projeto de Lei cla Câmara n° 68,
de 1972, daquela Casa do Congresso Nacional, o qual,
sancionado, se transformou na Lei n° 5.862, de 12 de
dezembro de 1972.

PR 8.830-65 — N° 434, de 12 de dezembro de 1972. Restitui ao Senado
Federal autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n° 63,
de 1972, daquela Casa do Congresso Nacional, o qual,
s.uirá Nano. s rransformou na Lei na 5.8G3, de 12 de de-
zembro de 1972.

PR 10.726-66 — N° 435, de 12 de dezembro de 1972. Restitui ao &toado
Federal autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n" 59
de 1972, daquela Casa do Congresso Nacional, o eual,
sancionado, se transformou na Lei n° 5.801, de 12 de de-
zembro de 1972.

CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA
-- PARECER
PR	 6.977-71 — N° 1-201. de 30 de novembro de 1972. — 'Aproo.

Em 7.12.1972"
Assunto: Readaptação. Professor-Adjunto.

FYk,rcla do título de Docente-Livre, incabivel
na hipótese.

PARECER: 1-201
O Dr. José Augusto Barbosa de Aguiar, Médico do

Ministério da Educação, desde 1949 vinha exerce.nio
funções de magistério, na Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Rio de Janeiro. Em janen ce
1967 requereu a sua readaptação para o cargo de Pro-
fessor Adjunto, alegando desvio de atribuições durante
um período superior a 17 anos, juntando, para esse fim,
a documentação comprobatória de suas atividades no
magistério superior.

2. O pedido foi regularmente instruído e apreciado
pelos setores competentes. O servidor prestou a prova de
suficiência de que trata o Decreto-lei n9 625, de 11-6-69,
tendo a comissão examinadora atestado a habilita- PR
ção da candidato e sugerido sua readaptação para
o cargo de Professor Adjunto (doc. de fls. 139). linuve.
oposiçao por parte do Grupo de Trabalho, em apinva,r
a readaptação no cargo sugerido, sob o argumento de
que não possuia o readaptando o titulo de livre-docente,
exigido para o exercício do referido cargo. Dai a razão
pela qual o Dr. Augusto Barbosa de Aguiar foi readap-
tado como Professor Assistente, de acordo com o Das re-
to n° 27 de julho de 1970.

3. Inconformado, recorreu o servidor dessa dezisão,
alegando ter condições para obtee sua readaptação no
cargo de Professor Adjunto, O DASP, ouvido a respeito,
manifestou-se contrário à, pretensão, conforme pareceres
de seus órgãos técnico e jurídico, sob o fundamento de
que para o exercício do cargo de Professor Adjunto há
exigência legal no sentido de ter o servidor o titulo de
livre-docente.

4. Com efeito, a norma constante do artigo 85. do
Decreto n° 21 321, de 18 de junho de 1946 (aprova o Es-
tatuto da Universidade do Brasil), estabelecia:

"Os professores adjuntos serão nomeados e
dispensados pelos diretores das escolas e facul-
dades, por indicação justificada dos profess-ires
catedrátitos, devendo a ascolha ser feita entre os

REPÚBLICA
assistentes que possuam o título de docente-11vre;
na forma do regimento".

Tornando obrigatória a exigência do titulo de livres
docente para o provimento do cargo de Profe3sor Ad-3
junto. Aliás, o Estatuto anterior (aprovado pelo Decret6,
ri- 20.445, de 22 de jarreiro de 1946), estabelecia o unte.:
rio de escolha, mediante concurso de títulos, entre os'
assistentes e livres docentes para a admissão naquela
categoria do magistério.

5. A situação permaneceu inalterada até o adrentoi
do Estatuto do Magistério Superior (Lei ri' 4.881-A. de
b de dezembro de 1965), o qual dispos, verbis:

"Art. 16. Ao concurso público de títulos e
provas para o provimento do cargo de Professor"
Adjunto, somente poderão concorrer os protes.si
sores assistentes, os portadores de títulos de do
cente-livre, ou de doutor em disciplina numa'
presranel a nas atividades da subunidade em qu
se integrar o cargo, ou graduados de nível eu
perior, de notório saber, a critério da congre-
gação ou colegiado equivalente".

O Decreto-lei n° 465, de 11 de fevereiro de 1969, MI
et ana'acer r r rmas complementares à Lei n° 5.539, dei
1Prs, deu nova redação ao referido preceito, nestes ter..
mos:

"Art. 3° O cargo de professor adjunto será
provido mediante concurso de títulos a que po-
darão candidatar-se os professores assistentesw
dando-se preferência, em igualdade de condh
cães, aos oue possuírem o diploma de doutor oba;
tido em curso credenciado".

(1. Corno se vê, somente durante a vigência do ar-)
tiro 85 do Decreto n° 21.321, de 1948, prevaleceu a exlaÀ
Onda do titulo de docente-livre para o exercício Os
cargo de Professor Adjunto. A legislação posterior (Lei)
4.881-A-69) conferiu ao portador do referido título con-
dição para concorrer ao concurso para provimento de;
cargo de Professor Adjunto, sem, contudo, torná-lo 1mal
prescindível, pois, admitia, também, pudessem ooncsora;
rer os assistentes e os portadores de titulo de doutor em:
disciplina compreendida nas atividades da suburitiade
resoectiva. Por seu turno, o Decreto-lei n° 465-69. em'
seu artieo 3°, não exigiu como condição imprescindível.
para o exercício do mencinnacto cargo o titulo de doutoral
estabeleceu, apenas, que este titulo conferiria preferéneiti:'

nmreição, se linuvesse lasieldade de condições dos can-a
didatos.

7. Não me parece, assim, seja obstáculo á readapa
tacão de que se cogita o 'fato de não possuir o interesd
sadn o título de docente-livre ou de doutor, por isso que
a leeislacão em vigor que trata da espécie não estabelece
a obri gatoriedade da exigência,

Dir-se-á que n desvio de função ocorreu no pertodel
em nue a condição de docente-livre era exigível para d
provimento do cargo de Professor Adjunto (Art. 85 do'
Decreto n° 21.321, de 1916) e, portanto, não pode se;
considerado para ensejar a readaptação pretendida. O
argumento, ao contrário, favorece a tese sustentada pe.%
les n e s, (letra-visar a possibilidade da readaptação.

Realmente, se o funcionário prestou seus nerviçod
como Professor Adjunto, num período em que era cala
Ove] o titulo de livre-docente, com o consentimento era
pressa da própria Administração que o desviou de suai
atribuições, não me parece correto que tal exigência ve-,:
riba a constituir óbice à readaptação, no instante em que
a legislação especifica silencia a respeito.

Assim sendo, opino pelo deferimento da readaptes,
cão no cargo de Professor Adjunto, do Dr. José AugusW;
Barbosa de Aguiar.

Sub censura
Brasília, 30 de novembro de 1972. — Romeo de At.+

Rar:os, Consultor-Geral da República. 	 1,1

10.241-72 — N° 1-202, de 4 de dezembro de 1972. — "Aprovo.,
Em 7.12.1972"

Assunto: Não têm direito ao salário-família;
Instituído pelo Decreto-lei n° 5.976-43 os depen.,
dentes dos servidores falecidos antes da vigéncle
do citado Decreto-lei.

PARECER: 1-202

O Decreto-lei n° 5.976, de 10-11-43, instituiu o rea
gime de salário-familia "para os servidores civis, os apo-*
sentados e o pessoal em disponibilidade da União" unta
8'), que tivessem dependentes (parágrafo único), consia
derendo-se como tais os filhos menores de 21 anos, de
qualq uer condição, os enteados e os adotivos, e os filhos
Inválidos de qualquer idade.

2. A legislação posterior estendeu a vantagem, á 11-,
lha solteira sem economia própria, ao filho estudantej
que na() exerça atividade lucrativa, até a idade de 24
anOs, à esposa, à companheira e à mãe viúva, depena
dente.

3. Como a Lei ri° 488, de 15-11-48, em seu artigo 3.k
'Ocorrendo o falecimento do servidor pita

blico civil ou militar, o salário-família contid
nuara a ser pago a seus filhos menores, até qug5
afamam a maioridade."

MENSAGENS

PR 8.795-72 —
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dade — em 27 de julho de 1969 e havendo sido aposen-
tada em 13 de fevereiro de 1970, pela Portaria n° UG, ecia
gue-se, cern neericliena clareza, que ela, à data da aeo.
sentadoria — 13 de fevereiro de 1970 — ja não esieva
no exercício do CU".0 em COTTliSãO, pois, dele havia se
afastado em 27 de julho de 1969, pelo termo de eeia
mandato de Diretora. Logo, não poderia ter sido apua
tentada com fundamento no art. 180, a, ... verbis:

"O funcionário que contar m e le de 35 anos
de serviço público será aposentado:

o) com os vantagens da Comissão ou Fun-.
çeo Gratificecia, enz cujo exercício se achar, des-
cia que o exercício abranja sem interrupçao, os
cinco anos anteriores".

5. Em conseqüência, baixou-se nova portaria, sob
rie 120, de 14-6-71, retificando as duas anteriores, pene
declarar que a aposentadoria de Aurora Maria Cooreil-
ção Desiclério "é com proventos integrais, nos termos do.
arti go 53. inciso II, da Lei n° 4.881-A, de 6 de dezem-
bro de 1865, no cargo de Professor Catedrático, EC.501,/
do Quadro rnico do Pessoal — Parte Permanente ria'
mesma Universidade".

6. Pelo Of. ri 630-7i-GAB, de 13 de julho de 1971,
o Magnífico Reitor da Universidade encaminhou ao
Egrégio Conselho Universitário "a petição de recurso era;
que é interessada a Professora Aurora Maria Conceleeo
Desidérto, através do que consta no anexo processo nú-
mero 21.073, tendo em vista a Portaria n° 420, de 14 de
junho do corrente, que deixa de atender, em instenala
administrativa, o que soácita a peticionária".

7. A douta Comissão de Legislação e Regimentos,
examinando o processo, pelo Parecer n° 57-71, de 5-a-71,
do qual foi relator o Prof. Francisco Machado Carrion,
concordou cota as conclusões do pronunciamento do
Procurador-Geral da Universidade, pela retificação das
portarias números 68 e 513. Mas, na sessão de 26-8-71,
o Conselho Universitário resolveu conceder "vistas" do
processo ao Conselheiro Prof. José Sal gado Martins. N4
sessão do Conselho de 23 de setembro seguinte, o prof..
Sela-ido Martins apresentou seu parecer, opinando pelo
provimento do recurso da professora em referência, sob
o.3 seguintes fundamentos:

a) a data do requerimento da aposentaderia
(27-8-e9) é "que deve ser levada em conta, pra
decidir da aplierceo da lei reguladora dos pro-
ventes da aposentadoria", segundo entendimeel o
pacifico da jurienruciência iá, consubstanciado no
verbete 359 da Súmula do Supremo Tribunal Ve-
dem!, e, naquela data, a professora estava no
exerricio do cargo cru comissão;

b) assim, "o direito às vantagens asseeuradas
pelo artigo 180, letra a, da citada Lei n° 1.711,
então em vigor, se havia constituído":

rnelo que se deveria prover IntegrrImente:
O recua e, "para o efeito de ser restaurado o ato
orleinárin, pelo qual o Sr. Reitor Ma gnífico 'on-
cedera à nrofeeeora aposentada as vantagens do
seu canso de magistério e mais as do cargo era
comiraão 5-C".

6„ Com a Decisão n° 8e-71, de 23-9-71, o Consellio
Uniecreitário resolveu "fazer retornar o processo a e Ai-
s'clerecen da rornieeão de Legislação e Regimentos, ten-
do em vista o pronunciamento emitido pelo Sr. Con-c-
lheiro Prof. José Salgado •Martins".

9. A citada Comissão, reexaminando o assunto, nen-
ve por bem reformar seu entendimento anterior, por en-
tender que a condição prevista no artigo 180, da Lei nú-
mero 1.711-52, estaria cumprida, na espécie, pois, a
fessora contava mais de 30 anos de serviço quando -e-
quereu a aposentadoria. Não obstante o referido artieo
haver concedido a vantagem aos que se aposenteeeem
contando mais de 35 anos de serviço, a requerente de-
Veria ter esse prazo reduzidlo — segundo o entendimento
da Comissão — por Isso que a Constituição de 1967 as-
sim como a Emenda n° 1, de 1969, ambas diminuiram
para 30 anos o prazo para aposentadoria da mulher. Por
essa raeão, concluiu que a requerente "satisfaz plena-
mente as condições para ser aposentada, como o foi ini-
cialmente, pela Portaria n° 66, de 13 de fevereiro de
1970, com proventos integrais, e mais as vantagens do
Cargo em Comissão, parecendo-nos, portanto, que esse
ato deve ser restabelecido, em sua plenitude".

10. Retornando o processo ao Conselho Universitaido,
Instruido com os pronunciamentos supra, resolveu esse
prover o recurso interposto pela prof. Aurora Maria
Conceição Destelério, conforme Decisão n° 150-71, dei 29
de novembro de 1971.

11. Alegando que tal decisão conflitava com a cri.
entação normativa da Consultoria Geral da República.
firmada nemo Parecer n° 767-H. de 20-11-68, o Magníf ico
Reitor da Universidade, mediante o Of. n° 1.223-71.
GAP, de 27-12-71, solicitou do Conselho Universitária o
reexame de sua aludida Decisão.

Com efeito, a 14 de março deste ano, resolveu o Con-
selho "suspender os efeitos da Decisão n° 150-71, de
29-11-71. deste conselho, até o resultado da consulta quo
acerca da matéria o Sr. Reitor formulará aos órg toa
corenetentes".

12. No Ministério da Educação e Cultura, a coneulta
fiel °Meto de exame do Departamento do Pessoal e da
Consultoria Jurídica, tendo aquele opinado pela ronnu-,
tenção da Portaria no. 420 (anozentadoria goro proventos.

c a Lei n° 1.149, de 30-6-50, prescreveu:
"Art. 1° O salário-familia, instituído pelo

Decreto-lei n° 5.4376, de 10 de novembro de ,e13,
e regulamentado pelo Decreto-lei n° 6.022, de 23
drs rne'rri ,:; mes e ano, é extensivo ao rceeeenee-'
vai por dependente de servidor público federal,
civil ou militar, falecido antes da Lei n° 48 13, de
15 rie 111\ einbro de 1910."

começarem. à (ipeca, a surgir dúvidas quanto ao paga-
mento da vantagem em relação aos dependentes dos ser-
vidores falecidos antes do Decreto-lei n° 5.976, ou seja,
antes de 10 de novembro de 1943.

4. A principio a interpretação inclinou-se no aen-
tido de conceder-se a vantagem, sem levar em conta a
data supra, isto é. ainda que o óbito houvesse ocorrido
anteriormente à Instituição do salário-família. Assim,
decidiu o DASP ao examinar o proc. n° 5.713-50. Essa
orientação, entretanto, foi revista em 1953. pelo proprio
DASP. ao Indeferir pedido idêntico constante do proe iseo
no 10.900-53.

5. Os argumentos que serviram de base à mudança
da orientação referida, estão consubstanciados nos se-
guintes tónicos do Parecer ta' 17-54 (Diário Oficial de
15-3-54), do então Consultor Jurídico do DASP, prof.
Caio Tácito, In ve7bis:

"A Lei n° 1.149 aereecentou a um sisicena
jurídico determinada norma extensiva. O seu re-
gresso ao passado não pode, logicamente, modi-
ficar o termo inicial de formação do instleate
sobe o qual dispõe.

5. Não é em vão que o artigo 1.° da lei citada
ao determinar o regime anterior, alude ao salário-
família, instituído peio Decreto-lei n" 5.976, de
10 de novembro de 1943. A própria lei finou a
eesência de suas disposições ao nascimento
do beneficio.

6. Sou, assim, de parecer que a lei n° 1.149
favorece os dependentes de servicloree públicos
falecidos entre a vigência do Decreto-lei número
5 976 de 1943, e da Lei n° 488, de 1948."

6. Não encontro. data venta, razões para alterar-se
esee critério interpretativo, que me parece incensurável
C já estratificado ao longo de duas décadas.

Sou, portanto, pelo indeferimento do pedido constan-
te do proc. n° P.05045-71, do Ministério da Mernehe,
formulado por Elleabeth Scott Teixeira, relativamente
ao salário-família à dependente Elleebeth Teixeira. Wha
do 1° Tenente Bras Teixeira, falecido em 1 de fevetairo
de 1928, por haver sido o óbito anterior à vieenria
Decreto-lei n° 5.976. de 10-11-43. o que, como visto, tor-
na inaplicável a Lei n° 1.149 invocada.

Sub censura
Brasília, 4 de dezembro de 1972, — Ronzeo ;te .42-

"Ieda Ramos, Consultor-Geral da República.

PR	 5.429-72 — ItnP' 1-204, de 5 de dezembro de 1972. — "Aprovo.
Em 7.12.1972" .

Assunto: A aposentadoria coro as venta sena
do artigo 180, a, da Lei n° 1.711-52, só pode ser

comedido se preenchidas as condições previstas.
A redução do prazo para aposentadoria vo-

luntária da mulher não interfere naquelas ren-
dições.

PARECER: r-204
A professora Aurora Maria Conceição Desidério re-

quereu, em 11 de julho de 1969, sua "aposentadoria com
os proventos do cargo em comissão, símbolo 5-C, de Di-
retora da Escola de Artes, aumentados de 2021 nos ter-
mos do artigo 53, II, da Lei n° 4.881-A, de 6 de dezam-
bro de 1965, combinados com os artigos 184, III, da Lei
ne 1.711, de 28 de outubro de 1952, consoante permie:ão
do arti go 177, 11 1°, da Constituição do Brasil, proalui-
gada em 24 de janeiro de 1987".

2. Pela Portaria n0 066, de 13 de fevereiro de 1970,
do Magnífico Reitor da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, a aposentadoria foi concedida, alteran-
do-se o fundamento com a substituição do artigo 184,
III, da Lei n° 1.711-52, pelo 180, a. Mas, em 3 de junho
do mesmo ano, baixou-se nova portaria, de n° 513, para
declarar que a aposentadoria no caso, era "com proven-
tos integrais acrescidos da diferença existente entre o
cargo de Professor Titular, EC-501 e o Cargo em Co-
misseo, símbolo 5-C".

3. Inconformada, em 10 de novembro de 1970, a
professora Aurora pediu reconsideração do ato declara.-
tórlo acima referido para restaurar-se a Portaria nó ne-
ro 066, "na qual lhe foram assegurados os proventos in-
tegrais do cargo de professor titular e mais os do caro
em comissão 5-C, de Diretor de unidade universitária,
de acordo com a disposição do artigo 180, letra a. da
Lei n° 1.711, de 23-10-52", caso contrário, fosse tomada
sua petição como recurso ao Te ceréelo Conselho Univerel-
tátil°, nos termos do artleo 40, II, do Estatuto da ...
U.F.R.G.S.

4. Submetido o assunto ao exame do Procurador-
Geral da Universidade, sustentou este, por intermetilo
do Parecer n° 6, de 9-1-71, que também a Portaria nú-
mero 513, de 3-6-70, deveria ser retificada pata se ex-
cluírem os vanta aens do cargo em comissão, pois, 'ha-
vendo a requerente deieado o exercício do Cargo em Co-
Missão — Diretora da Escola da Artes desta Universi-
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em comissão na forma do art. 180, a, do Estatuto, como
pagá-los calculando-se na base do vencimento do :ergo
efetivo acrescido da diferença entre este e o do cargo
em comiesao O resultado será o mesmo. Exemplifican-
do: se, p.r hipótese; o vencimento do cargo efetivo fos-
se 100 e o do cargo em comissão, 150, pela Portaria 63
os proventos seriam 150 (cargo em comissão), e, os da
Portaria 513 também seriam 150, isto é, 100 do cargo ( fe-
tivo mais a diferença entre os dois vencimentos que
de 50. Como se vê, a Portaria 513 nada retificou, 'Lata
tevia n-10 4-et rio dos mesmos vícios da de n.° 66. ou seja
também mandando aplicar, in casa, o artigo 180, a. da
L. n° 1.711-52, sem o cumprimento das condições exi-
gidas, quais sejam: contar mais de 35 anos de serviço
putlico e ee,tar no exercício do cargo em comissão du-
rante 5 enes ininterruptamente.

17. A improcedência da alegação segundo a 41 ial a
redução do prazo para 30 anos, da aposentadoria volun-
torta da mulher, importa em igual redução de tempo

tocaiile à aplicação do artigo 180, do Estatuto dos
Funcionários, constitui matéria já pacificada na juris-
prudência, tanto administrativa quanto dos Tribunnis
(Prrcce7 es da C.G.R. n."s 604-H e 767-H — In D.O.
12-12-67 e 2-1-69 Decisões do T.C.U. de 8-10-68,
proc. 31.388-68, de 10-4-69, proc. 36.754-67, de 3-9-68,
proc. 28.975-68, de 15-7-70, procs, 33.713-68 e 16.029.69,
de 13-4-71, proc. 38.045-69 e de 26-11-70, procs. 16.2e9,
de 1969 e 22.766-70 —; Acórdãos do S.T .F. no M.S.
18.325-DF e 19.296-DF — in D.J. de 29-8-69 e 6-12-60.

18. Em face do exposto, pois, a Portaria n o 420. de
14-6-71, retificando as anteriores, para aposentar a iro-
fessora Aurora Maria Conceição Desidério, no carg do
ElOftSsol- Catedrático, EC-501, está em perfeita consonân-
cia com a le gislação que rege a matéria, tendo-se por
inaplicáveis, na espécie, os artigos 180 e 184, do Estatuto
dos Funcionários Públicos pelos motivos apresentados.

• Sub censura
Brasília, 5 de dezembro de 1972. — Romeo de Al-

meida Ramos, Consultor-Geral da República.
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Integrais do cargo de Professor Catedrático, EC-501), e
essa pela restauração da de ir 66 (proventos correspon,z
dentes ao cargo em comissão, símbolo 5-C).

13. Persistindo, assim, as divergências, o Senhor Mi-
nistro da Educação e Cultura, mediante E.M. numero
1.102, de 6 de outubro último, solicitou o pronuncia-
mento desta Consultoria Geral, tendo o processo respeo-
tivo sido ereaminhado, em 13 do citado mês, de ordem
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República a
este órgão, pelo Senhor Ministro Extraordinário para
Assuntos do Gabinete Civil.

14. Malgrado a longa tramitação e o exaustivo de-
bate em torno do ato aposentatório em apreço, a solu-
ção parece sem maiores dificuldades, tão clara é a le-
gislação que rege a matéria.

15. Ao requerer a aposentadoria, em 17-7-69, a oro-
fessora era titular do cargo efetivo de Catedrático,
EC-501, contando 34 anos, 6. meses e 19 dias de tempo

• de serviço público, e ocupava, há mais de cinco mos
ininterruptos, o cargo em comissão, símbolo 5-C, de Di-
retora da Escola de Artes. Fundamentou seu pedido no
artigo 53, II, da Lei no 4.881-A-65, combinado com o
184, III, da Lei n• 1.711-52, consoante permissão do ar-
tigo 177, § 1°, da Constituição de 1967.

O invocado artigo 53, II, da Lei n° 4.881-A, que as-
segura a aposentadoria a pedido, ao ocupante do cargo
de magistério que conte 35 anos de serviço público, não
seria aplicável no caso da requerente que, por ser mu-
lher, já tinha esse prazo reduzido para 30 anos, nos pre-
cisos termos do artigo 100. t 1°, da Constituição, à epo-
ca, em vigor.

Também o artigo 184, rn, da Lei n° 1.711-52, que
confere ao funcionário que contar 35 anos de serviço,
aposentadoria com proventos aumentados de 20% quan-
do ocupante de cargo isolado, se tiver permanecido no
mesmo durante três anos, não se aplica à hipótese, uma

_vez que a requerente não ocupava cargo isolado, mas,
sim, em comissão.	 -

Mas, ainda que ocupante fosse de cargo isolado, ain-
da assim, não poderia aposentar-se com as vantagens
do artigo 184. 11/, citado. Com efeito, o artigo 101, 30,
da Constituição, então, em vigor, inadmitia pudessem os
proventos exceder a remuneração percebida na ativtia-
de ressalvada, apenas, a revisão por motivo de alteração
do poder aquisitivo da moeda. A exceção aberta por seu
artigo 177. 1° — ao contrário do que se afirma — não
tem a menor aplicabilidade na espécie, dado que, a 15
de março de 1968, não havia a requerente completado os
35 anos de serviço para poder aposentar-se nos termos
do mencionado artigo 184, III, que vigorava na data da-
quela Constituição.

16. Por outro lado,
substituindo o artigo 184

a Portaria n° 68, de 13-2-70,
• III, pelo 180, a, ambos do Es-

tatuto dos Funcionários Públicos, fé-lo contrariando o
disposto, expressamente, neste último, pois, não contava
a requerente mais de 35 anos de serviço, à época em que
formulou seu pedido e se encontrava no exercício do
cargo em comissão.

O citado artigo 180 é de clareza meridiano não per-
mitindo dúvidas;

"Art. 180. O funcionário que contar mais de
35 anos de serviço público será aposentado:

a) com as vantagens da comissão ou função
gratificada em cujo exercício se achar, de.sde
que o exercício abranja, sem interrupção, os
cinco anos anteriores".

No caso sob exame, a requerente nem contava mais
de 35 anos de serviço quando pediu sua aposentadoria
(em 17-7-69); nem estava no exercício do cargo quan-
do se aposentou (em 13-2-70). Assim, se os proventos
devem calcular-se tomando por base a data do requeii-
mento, não serão com as vantagens do cargo em comis-
são, por não haver sido satisfeita a condição relativa ao
tempo de serviço (mais de 35 anos);. ao invés, se tomada
em consideração a data do ato que a aposentou, tam-
bém, as vantagens da comissão não poderão ser deferi-
das, uma vez que, naquela data, já não se achava no
exercício do cargo comissionado.

De qualquer sorte, entretanto, ainda que — ad ar-
gumentandum — tivesse a requerente direito à aposen-
tadoria, nos termos do artigo 180, a, do Estatuto, não
haveria de ser com proventos correspondentes ao venci-
mento do cargo efetivo de Professor Catedrático mais o
do cargo em comissão, conforme sua interpretação rela-
tiva à Portaria n° 66-70. Os proventos calcular-se-iam,
evidentemente, apenas com base na retribuição do cargo
em comissão, símbolo 5-C.

E' de esperar-se que nenhum pagamento cumala-
tivo tenha sioo realizado. Se acaso o foi, as impor-
tâncias recebidas a maior deverão ser restituídas, por
tratar-se de pagamento ilegal, decorrente de ato nulo
sem possibilidade de gerar qualquer direito.

16. A Pertaria n° 51.2, de 3-6-70, mandando pagar
proventos correspondentes ao vencimento do cargo efeti-
vo (Professor Titular, EC-501) acrescido da diferença
entre este vencimento e o do cargo em comissão (Diretor
da Escola de Artes, símbolo 5-C), não alterou em nada
a Portaria n° 66, pois, os proventos assim calculados são
iguais aos decorrentes desta última portaria. Quer dizer,
tanto Au pesar proventos calculados na base do cargo

PR

PR

PR

Parte I)

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA -

ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL — DASP

Motivo,
4.844-72 --

8.106-72 --

9.955-72 --

N° 1.039, de 22 de novembro de 1972.. Proposta do Mi-
nistério da Fazenda, fundamentada em inquérito admle
nistrativo, de demissão de Laerte Carneiro dos Samoa,
do cargo de Servente, nível 5, e de destituição de Tosa
Luiz Ribeiro, Auxiliar de Portaria, nivel 7, da função
gratificada, simbolo 6-F, de Encarregado da Turma de
Tributação e Fiscalização da Agência da Receita Fe
deral em Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro,
O DAS? peie aplicação das 'punições. "Aprovo. Em
7- 12 - " i ' Asvre do Decreto) .

N°. 1.055, de 27 de novembro de 1972. Proposta do Mi-
nistério da Fazenda, fundamentada em inquérito admi-
nistrativo, de destituição de Pado Furtado, Desenhise
ta, nível 12, da função gratificada, símbolo 2-F, de Che-
fe da Delegacia do Serviço do Património da União no
Estado do Espírito Santo, e de exculpação de •Ilza
Monjardim Varejão, Escriturário, nível 10. O DASP
maioiestoo-se de acordo com a medida. — "Aprovo. Em
7.12.1972" (Assinado Decreto).

'N° 1.069, de 1 de dezembro de 1972. Autorização para
que a Universidade Federal da Paraíba , possa nomear
o ex-combatente Hortêncio Luiz das Neves para exercer
o cargo de Guarda, OL-203.8.A, do seu Quadro d.o :'es••
soai — Parte Permanente. O DASP opina . favoravel-
mente. — "Autorizo. Em 11.12.1972"

— MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

— Exposição de Motivos

PR 10,251-72 — N° R-016/GM3, de 11 de dezembro de 1972. Aprovaçno
de Plano de Missões de Ensino no Exterior para o ano
de 1972. "Autorizo. Em 12 de dezembro de 1972".

— ORCIAOS DA

-- DEPARTAMENTO

— Exposições de

— AFASTAMENTO DO PAIS

O Senhor Presidente da República autorizou o afasd
tamento do País dos seguintes servidores:

'	 Georg Wolfgang Epperlein, no período mínimo de
• dois aros e máximo de quatro anos, a partir de 28-12-72,

sem ônus (PR 9.835-72 — EM 493-72, do M.F.).
Francisco César de Sá Barreto, de 15-1-73 a 30-1-73,

nas contlicoea mencionadas, inclusive passagens aéreas,
classe turística (PR 10.291-72 — EM 114-72, do CNPq)„,

Carlos José Pereira de Lucena, por dezoito , me ses,
a partir de 12.12.1972, nas condições mencionadas, in-
clusive passagem aérea (PR 10.292-72 — EM 119-72, do
CNPq).

Mário Capanema Ulyssea, no período 'de 15.12.1973
a 30.3.1973, nas condições mencionadas, inclusive pase
sagens aéreas, classe turística (PR 10.290-72 — EM 110,
de 1972, do CNPq).
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O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil 	
,(DASP), no uso da competência de-
legada pelo Decreto n° 60e)40, de 23
de maio de 1967, e tendo em vista o

GABINETE DO MINISTRO

'PORTARIA N9 463-A-GB, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Justiça, no uso de suas atribuições
Segais, resolve:

Designar Lucia de Azevedo, taqui-
grafa classe "A" nivel 14, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente, des-
te Ministério, para substituir Sylvia
Gavinho Menezes, Assistente do Che-
fe do Gabinete, símbolo 2-F, nos seus
lmpedimentos eventuais. - Leonardo
Greco.

O Chefe' do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de :2 de
setembro de 1969 e de acordo com o
artigo 10 da Lei 119 5.195, de 24 de de-
zembro de 1966, resolve:

Considerar promovido "Port mor-
tem" em 31 de maio de 1965, data do

que consta do Processo n° 30.010-72,
resolve:

Aposentar, de acordo com os artigos
101, item I e 102, item I, alínea "b",
da Constituição, combinados com o
artigo 178, item III, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a ElvIra
Maria Lima, matricula n° 1.105.963,
no cargo de Oficial de Administração,
de sse A, nível 12, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente - do mes-
mo Departamento. - Glauco Lesse
de Abreu e Silva.

VOTO

Salienta o Dr. Proeurador que o
a compoetarneLto da Saata Casa é ba-
seado n) contrato vigente cuja vali-
dade não co.rpete ao CADE apre-
ciar". A exch sividade de eue desfiu-
ta decorre de ato do Poder Público,
insuscetieel de qualquer sanção poe
parte deste Conselho. Não vejo, ade-
mais como enquadrar es fetos no dis-
positivo apontado pela reptesentante
ou seja, letra "g", do art. 29, da Lei
4.137.

Isto posto, improcede a represe:1'a-
ção pelo que voto no seaeido do eeu
arquivans.r.t 0.

Rio de Janeiro, 5 de d-zembro de
1972, - Olympio José de /Abreu, C01-
Relheiro.

Processo de Averiguações
Preliminares n° 43

Representantes: Esteves e Zenti
Ltda.

Repeeeentacios: Santa Casa de Mi-
sericórdia e Prefeitura Municipal de
Belo Horizonte.

Relator: Conselheiro D. Olympic)
José de Abreu.

EMENTA - Falece competên-
cia ao CADE para conhecer de
atos e cor tratos emanados do Po-
der Público. Ocorrendo exclusivi-
dade na piestação de um serviço
decorrente de cont 'aio firmado
com Prefeitura Municipal, só ao
Poder Judiciário comete conhe-
cer da matéria.

Decrseo

Resolvem os memoros do Conselho
Administrativo de Defesa Económica,
reunidos em sessão de julgamento,
acolher o voto do Excelentiesimo Se-
nhor Coneeloeiro-Relator. no sentido
de arquivamento do oroecese conta
a Santa Casa de Misericoe tia e Pre-
feitura Municipal de Bele Horleonte.

Ause:ne, pol Motivo juu lf.i .utdo o
Conselheiro Dr. Wanor Pereira de
Oliveira.

Sala cas Sessões, S da lerembro de
1972. - Tristdo da Cunha, Piesiien-
te. - 0/ymp10 José de abreu, Rela-
tar. - Gratudano Brito, Conselheirc
- Geraldo de 'Rezende Martins, Con-
selheiro

Presente: Vicente Tourinho, Pro-
curador Geral..

seu falecimento, na graduação de Ca-
bo o ex-soldado (4G-122.182-A) Or-
lando Benedito Marcelino, ficando
assegurado aos seus herdeiros os be-
nefícios desta promoção a contar de
27 de dezembro de 1966, data da vi-.

ncia da Lei n° 5.195-66, de acordo
com o § 2° do artigo 1° da citada Lei.

PORTARIA N° 637-DIP-S1, DE 24 .!-JC
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, e de acordo com o
Parecer n° 429-11, de 7 de novembro
de 1966, da Consultoria Geral da Re-
pública, combinado com o Decreto ra
58.693, de 22 de junho de 1966„ re-
solve:

Reformar o isento (2G-604.234-A)
José Maria de Andrade na graduação
de soldado nos termos dos artigos 25
letra "c" 28 letra "d" e 29 da Lei nu-
mero 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
com direito à percepção integral dos
proventos calculados na base do soldo
correspondente à graduaçao de 3°
Sargento de acordo com o artigo 31
parágrafo 2° letra "b", da referida
Lei, observados os artigos 129 item 2
e 139 item 4, do Decreto-lei n° 728, de
4 de agosto de 1909, incluída a vanta-
gem do artigo 141 do referido Decre-
to-lei n° 728-69, alterado pelo artigo
1° do Decreto n° 957, de 13 de outu-
bro de 1969.

PORTARIA N° 638-DIP-S1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial re' 412-GB, ae 22 de
setembro de 1969 e de acordo com o
carecer n° 429-H, de 7 de novembia
de 1966, da Consultoria Geral da Re-
publica, combinado com o Decreto n°
4.693, de 22 de junho de 1966, re-
solve:

Reforma o isento (Idt Mil nalecl)
- Alvaro José dos Santos na gradua-
ção de soldado, nos termos dos arti-
gos 25 letra "c", '28 letra "b" e 29 da
Lei n° 4.902, de 16 de dezembro de
1965 com direito aos prave n to s
calculados na base do soldo corres-
pondente à graduação de 3° Sargen-
eo de acordo com o artigo 31, para-
grafos 1° e 2° letra "b", da referida
Lei, observados os artigos 135, 136, 138,
140 letra "c", 141 letra "b", 146 letra
"b" da Lei n' 4.328, de 30 de abril de
1964.

PORTARIA N° 639-DIP-S1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969 e de acordo com o
artigo 1° da Lei n° 5.193, de 24 de de-
zembro de 1966, resolve.

Considerar promo e ido "post mor-
tem" em 25 de jur os de 1972, na gra-
duação de Cabo o ex-soldado 	
(8G-488.997-A) - José Campos do
Nascimento, ficando assegurado aos
seus herdeiros os benefícios desta pro-
moção a contar de 25 de limbo de
1972, data do seu falecimento, de
acordo com o artigo 21 da Lei número
3.765, de 4 de maio de 1960 modifica-
da pelo Decreto-lei n° 197, de 24 de
fevereiro de 1967.

PORTARIA N° 640-DIP-S1, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, e de acordo com o
Parecer n° 429-H, de 7 de novembro
de 1966, da Consultoria Geral da Re .
pública, combinado com o Decreto n°
58.693, de 22 de junho de 1966, re-
solve:

Reformar o ex-soldado 	
(1G-003.554-A) - Valdir Luiz de
Souza na graduação de 3° Sargento,
nos termos dos artigos 27 letra "c"
30 letra "d", 31 e 33 parágrefo 2° le-
tra "b", da Lei n° 2.370, de 9 de de-
a,mbro de 1954, e

Promover a inatividade à gradua-
ção de 2° Sacemo de acordo com o
artigo 1* da Lei n° 3.067, de 22 de de-

zembro de 1956, com direito à percep-
ção aos proventos calculados na bitu
de soldo correspondente à última
graduação, observados os artigos 125,
136, 137, 140 letra "c" e 141 letra "b",
146 letra "d" e 148 da Lei n° 4.328, de
30 de abril de 1964.

PORTARIA N° 641-DIP-S1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, e em cumprimento
ao Acórdão proferido pelo Tribunal
Federal de Recursos na Apelação Cí-
vel n° 30.710 - Guanabara, do Juizo
Federal da C Vara,

Reforma o isento ( 10-563.262) -
Eliel Rocha da Silva na graduação de
3° Sargento, nos termos dos artigos 27
letra "c", 30 letra "c", 31 e 33 pará-
grafos 1° e 2° letra "b", da Lei nú-
mero 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
com direito àquela graduaeao, obser-
vados os artigos 20 letra "b" e seu pa-
rágrafo 2°, 135, 136, 138, 140 letras "b"
e "c", 141 letra "b" e 146 letra "c",
tudo da Lei n° 4.328, de 30 de abril
de 1964.

PORTARIA N° 642-DIP-S1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB. de 22 de
setembro de 1969, e em cumprimento
ao Acórdão proferido pelo Tribunal
Federal de Recursos na Apelação Ci-
vel n° 32.314-72 - Rio de Janeiro, do
Juízo Federal da 1' Vara,

Reforma na graduação de 3° Sar-
gento, a contar de 7 de dezembro de
1959, o isento (Idt Mil njclecl) - Mi-
guel Fernando dos Anjos 'moa termos
dos artigos 27 letra "c", 30 letra "d",
31 e 33 parágrafo 2° letra "b", da Lei
n° 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
com direito à percepção aos proven-
tos calculados na base do soldo cor-
respondente àquela graduacho, obser-
vados os artigos 298 letra "b" e 303 da
Lei n° 1.318, de 20 de Janeiro de 1951,
observado o artigo 70 da Lei n° 2.283,
de 9 de agosto de 1954;

PORTARIA N° 643-DIP-S1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial ri° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, e de acordo com o
Parecer n° 429-H, de 7 de novembro
de 1966, da Consultoria Geral da Re-
pública, combinado com o Decreto n•
58.693, de 22 de junho dei 1966, re-
solve:

Reformar o soldado reservista 	
(3G-589.518) - Jorge Benialgo da
Rosa na mesma graduação, nos ter-
mos dos artigos 25 letra "c", 28 letra
"b" e 29 da Lei n° 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, com direito 4, percep-
ção aos proventos integrais calculados
na base do soldo correspondente à
graduação de 30 Sargento, de acordo
com o artigo 31, parágrafos 1° a 2° le-
tra "b", da referida Lei, observados
os artigos 129 item 2 e 139 item 2, do
Decreto-lei n° 728, de 4 de agosto de
1969, incluída t a vantagem do ertigo
l 11 do referido Decreto-lei ri° 728-69,
alterado pelo artigo 1° do Decreto nú-
mero 957, de 13 de outubro de 1969.

PORTARIA N° 644-DIP-S1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria. Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, e de acordo com o
Parecer n° 429-H, de 7 de novembro
de 1966, da Consultoria Geral da Re-
pública, combinado com o Decreto n•

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

DO PESSOAL CIVIL

PORTARIA N° 240, DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1972

,CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

Processo de Averiguações
Preliminares n9 43

Representantes: Esteves e Zenti L1-
( enitada.

Representados: Santa Casa de Mi-
aericóraia e lereteit na Municipal cie
'eche Aorizpni e.

RELATÓRIO

A firma Esteves Zenti Ltda., esta-
belecida no cidade de Belt Horizonte
ofereceu representaçáo contra a San-
ta Casa de Misericórdia daquela ci-

relede e Prefeitura Municipal local pe-
los motivos que invoca a saber:

Que as representadas firmaram um

t
ntrato ris concessão em agosto de

))44, estabelecendo em iavor da pri-
meira, para a prestação de
Serviço funerário o que, segundo a re-
presentação, desatende a Lei número

, 4.137-62 e infringe o artigo 160, item
V, da Lei Magna.

Atendidos os requisitos formais foi
representação recebida sendo-me

distribuída na 88 Sessão, a 1 9 de no-
vembro passado.

- Instaurando o processo de averi-
guações preliminares despachei enca-
minhando-o ét Douta Procuradoria do
Conselho que se pronunciou a fls.
16 a 28.

Os autos foram-me conclusos a 14
de novembro de 1972.

Este o relatório.

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
DEPARTAMENTO GERAL DO- PESSOAL

PORTARIA N° 636-DIP-S1, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1972
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F8.898, d ) 22 de Junho de 1988, Me-
¡piem
t Considerar reformado na mesma
graduação, o então 30 Sargento 	
QM001112 (4G-159.322) - Vitor de
Souza, nos termos dos artigos 23 letra
"b", 25 letra "c", 28 letra "d" e 29 da
Lei n° 4.902, de 16 de dezembro 'de
1965, com direito à percepção aos pro-
ventos integrais Calculados na base do

.soldo correspondente ao posto de 2°
Tenente, de acordo com o artigo 31
parágrafo 2° letra "a", da referida
Lel, observados os artigos 135, 138, 137,
138, 139, 140 letras "a" e "c" 141 letra
"b", 146 letra "d" e 148 da Lei núme-
ro 4.328, de 30 de abril de 1934, até 9
de agasto de 1989 (data do seu faleci-
mento) ficando assegurado aos seus
herdeiros a partir de 10 de agosto de
1969, a pensão militar correspondente
a nova situação alcançada pelo "de
cujus"

'
, de acordo com os artigos 21 e

22 da Lei n° 3.765, de 4 de maio de
1960e modificada pelo Decreto-lei nú-
/mero 197, de 24 de fevereiro de 1967.

Em conseqüência resolve ainda,
tornar insubsistentes as Portarias Ws
309-DGP, de 28 de setembro de 1587
e 649-DGP, de 13 de novembro de 1968,
publicadas no Diário Oficial de 12 de
outubro de 1937 e 4 de dezembro de
1968 respectivamente.

A presente Portaria passa a vigorar
a contar da data da primeira que foi
tornada insubsistente (28 de setem-
bro de 1967).

PORTARIA N° 645-DIP-S1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1966, e de acordo com o
Parecer re. 42941, do 7 de aovembro
de 1966 da Consultoria Geral da Re-
pública, combinado com o Decreto ri°
58.693, de 22 de junho de 1966, re-
solve:

Reformar o ex-soldado 	
(10-10.493-A) - Jose Quirino da Sil-
va na mesma graduação, nos termos
dos artigos 25 letra "c", 28 letra "d"
e 29, da Lei n°4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965, com direito à percepção
aos proventos calculados na nne uo
soldo correspondente à graduação de
3° Sargento de acordo com o artigo 31
parágrafo r letra "b", da referida
Lei, observados os artigos 135, 136, 138,
140 letra "c" 141 letra "b", )16 letra
"d" da Lei n° 4.328, de 30 de ebril de
1964.

PORTARIA N9 646-DIP-S1 DE 24
DE NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1369, e de acordo comn o
Parecer n° 429-11, de 7 de novembro
de 1966, da Consultoria Geral da Re-
pública, combinado com o Decreto nú-
mero 58.693, de 22 de Junho de 1966,
resolve:

Reformar o soldado reservista (100-
82.338) - Raimundo Liberato de Car-
valho na mesma graduação nos ter-
mos dos artigos 25 letra "c", 28 letra
"e" e 30 letra "b" da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, com direito à
percepção aos proventos calculados na
base do soldo correspondente aquela
graduação, observados ets artigos 135,
138, 138, 140 letra "c", 141 letra "b" e
146 letra "d", da Lei n° 4.328, de 30 de
abril' de 1964.

PORTARIA N9 647-DIP-S1, _DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral de
pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n9 412-GB, de 22 de
setembro de 1969 e de acordo com e ar-
tigo 1° da Lei n° 5.195 de 24 de dezem-
bro de 1966, resolve:

Considerar promovido "post-mor-
teM" em 21 de junho de 1972, na gra-

duação de Cabo O ex-soldado (80-
484.772-A) Pedro Pinto Paixão, fican-
do assegurado aos seus herdeiros os
benefícios desta promoção a contar de
21 de junho de 1972, data do seu fale-
cimento, de acordo com o artigo 21 da
Lei n° 3.765, de 4 de maio de 1960, mo-
dificada pelo Decreto-lei n9 197 do 24
de fevereiro de 1987.

PORTARIA N° 648-DIP-El1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial número 412-GB, do
22 de setembro de 1959 e de acordo
com o Parecer número 429-1-1, de 7 de
novembro de 1966, da Consultoria Ge-
ral da República, combinado com o
Decreto numero 58.693, de 22 de ju-
nho de 1666, resolve:

Reformar o isento (1G-198.455-A) -
Antonio Celso de Oliveira na gradua-
ção de 39 Sargento, nos termos dos ar-
tigos 27 letra "c", 30 letra "b", 31 e 33
parágrafos 1° e 29 letra "b", da Lei nú-
mero 2.370 de 9 de dezembro d 1954 e
• .Promovê-lo- na inatividade à gra-
duação de 2° Sargento, de acordo com
o artigo 1° da Lei n° 3.067, de 22 de
dezembro de 1956, com direito á per-
cepção aos proventos integrais da últi-
ma graduação a que é promovido, nos
termos dos artigos 135, 136, 138, 140 le-
tra "c", 141 letra "", 146 letra "d" e
148 da Lei n9 4.328, de 30 de abril de
1964.

Em consequência, resolve tornar in-
subsistente a Portaria n9 36-DIP-S1,
de 3 de fevereiro de 1972, publicada
no Diário Oficial de 22 de fevereiro
de 1972, vigorando a presente Porta-
ria a contar da data da que é torna-
da insubsistente. (3 de fevereiro tte
1972).

PORTARIA N° 649-DIP-S1, DE 34 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n9 412-GB, de 22 de
setembro de 1969 e de acordo com o
Parecer ri° 429-11, de 22 de novembro
de 1968, da Consultoria Geral da Ra-
pública, combinado com o Decreto nú-
mero 58.693, de 22 de junho de 1988,
resolve:

Reformar o isento (110-525.224-A)
- Paulo Roberto Bueno na graduação
de soldado, nos termos dos artigos 25
letra "c", 28 letra "b" e 29 da Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
com direito à percepção aos proventos
do soldo correspondente àquela gra.
duaçao, observados os artigos 129,
item 2 e 139 item 2 do Decreto-lei na-
mero 728, de 4 de agosto de 1989.

PORTARIA N9 650-DIP-S1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial ri' 412-GB, de 22 de
setembro de 1989 e de acordo com o
Parecer n° 429-11, de 7 de novembro
de 1966, da Consultoria Geral da Re-
pública, combinado com o Decreto nú-
mero 58.693, de 22 de junho de 1966,
resolve:

Conceder ao soldado eformado
(50-200.577) Leopoldo Scholz°, os pro-
ventos correspondentes à graduação de
3° Sargento, a contar de 20 de novem-
bro de 1970, data da sua invalidez, de
acordo com o artigo 31 parágrafos 1° e
2° letra "b" da Lei ri° 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, observados o artigo
139 item 2 do Decreto-lei ri' 728, de 4
de agosto de 1969.,

PORTARIA 149 651-DIP-S1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial ri' 412-GB, de 22 de
Setembro de 1969 e de acordo com O

Parecer n° 42941, de 7 de novembro
do 1988,da Consultoria Geral da Re-
pública, oombinado com o Decreto nú-
mero 58.893, de 22 de junho de 1988,
resolve:

Reformar o isento (10-723.814-A) -
Paulo Roberto dos Santos Ribeiro na
graduação de soldado, nos termos dos
artigos 25 letra "c", 28 letra "b" e 29
da Lei n° 4.902, de 16 de dezembro de
1965, com direito à percepção aos pro-
ventos calculados na base do soldo cor-
respondente à graduação de 39 Sar-
gento, de acordo com o artigo Si pará-
grafo 19 e 2° letra "b", da referida Lei,
observados os artigos 129 item 2 e 139
Item 2, do Decreto-lei n° 728, de 4 de
agosto de 1969, incluída a vantagem do
artigo 141 do citado Decreto-lei n° '728,
modificado pelo artigo 1° do Decreto-
lei n° 957, de 13 de outubro de 1969.

PORTARIA N9 652-DrP-S1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 Ce
setembro de 1969 e de acordo com o
Parecer n° 429-11, de .7 de novembro
de 1968, da Consultoria Geral da Re-
pública, combinado com o Decreto nú-
mero 58.693, de 22 de junho de 1958,
resolve:

Reformar o ex-soldado 	
(30-385.568-A - Jairo Antonio Aires
Leão na mesma graduação, nos termos
dos artigos 25 letra "c", 28 letra "d" e
29 da Lei n° 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, com direito à percepção aos
proventos calculades na base do soldo
correspondente à graduação de 39 Sar-
gento de acordo com o artigo 31 pará-
grafo 20 letra "b" da referida Lei, ob-
servados os artigos 129 item 2 e 139
item. 4, do Decreto-lei n9 728, de 4 de
agosto de 1969, inucluida a vantagem
do Artigo 141 do referido Decreto-lei
o. 728-89, modificado pelo artigo 1° do
Decreto-lei ri' 957, de 13 de outubro de
1969.

PORTARIA N9 653-DIP-S1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n9 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, resolve:

Refoemar o Cabo (10-549.877) José
Maria de Souza adido ao 39 BC na
mesma graduação, nos termos dos ar-
tigos 23 letra "b" 25 letra "c", 28 le-
tra "b" e 29 da :Leiel n° 4.902, de 16 de
dezembro de 1985, com direito aos pro-
ventos calculados na base do soldo
correspondente à graduação de 39 Sar-
gento, de acordo com O artigo 31 pará-
grafo 2° letra "b", da referida Lei, ob-
servados os artigos 135 letra "a", 136,
137, 138, 139, 140 letra "a", 141 letra
"b" e 148 letra "b", da Lei ri' 4.328,
de 30 de abril de 1964.

Em consequência, resolve tornar in-
subsistente a Portaria n° ,422-D-2 -
DOP, de 13 de junho de 1989, Publica-
da no Didrio Oficial no 119, de 26 de
junho de 1969, vigorando a presente
Portaria a contar da data da -que é
tournua).da insubsistente (13 de Junho de

PORTARIA N° 854-DIP-S1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Deriartamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial ri' 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, e de acordo com o
Parecer, ri' 536-Z, de 18 de maio de
1959, combinado com o Decreto núme-
ro 58.693, de 22 de junho de 1966, re-
solve:

Considerar reformado postumamen-
te o ex-soldado (1G-859.630) - Jorge
Macedo na graduação de 39 Sargento
nos termos dos arftgos 27 letra "e' ro
letra "d", 31 e 33 parágrafo 2° letra

"b", da Lei ri' 2.370, de 9 de dezembro
de 1954 e,

Promovido à graduação de 2° Sar-
gento de acordo com o artigo 19 da Lei
n°3.067, de 22 de dezembro de 1956, fi-
cando assegurado aos seus herdeiros à
percepção da Pensão Militar corres.
pendente à graduação de 2° Sargento,
à contar de 7 de março de 1962s-data
do seu facirnento, nos termos dos ar-
tigos 21 e 22 da Lei ri° 3.765, de 4 de
maio de 1960, modificada pelos artigos
1° e 2° do Decreto-lei n° 197, de 24 da
fevereiro de 1987.

PORTARIA N 9 655-DIP-S1, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial ri' 412-GB, de 22 de
setembro de 1969 e de acordo com o
Parecer ri° 429-1I, de 7 de novembro
de 1966, da Consultoria Geral da Re-
pública, combinado com o Decreto nú-
mero 56.693, de 22 de junho de 1966,
resolve:

Reformar o soldado reservista ....
(10-719.833-A), Wilson José Gomes
na mesma graduação, nos termos dos
artigos 25 letra '"c", 28 letra "e" e 30
letra "b" da Lei n°4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, com direito à percep-
ção aos proventos calculados na base
do soldo correspondente àquela gra-
duação, observados os artigos 129, 138
Item 3 combinado com o ortia,o 64 item
2 e 139 do Decreto-lei ri, 128, de 4 de
agosto de 1969. - Gen Ex Isaac Na-
hon.

nnn•••••••••

Diretoria
de Inativos e Pensionistas

REQUERIMENTOS DESPACHADOS-
PELO 29 SUB CIIEF'E DO DG'?

José Maria de Paiva Ronco: G-ets
Div R-1 (10-122.383) solicita aposti-
lamento de tempo de serviço corres-
pondente a Licença Especial não go-
zada. Despacho: 1. Deferido. Em
conformidade com a Portaria Minis-
terial n° 412-013, de 22 Set 69. Aposte-
e-se o tempo de Licença Especial não
gozada referente ao penedo de 	
27.3.34 a 28.3.44 num total de 8 (oito)
meses e 8 (oito) dias, que deixou do
ser computado ao requerente no mo-
mento de sua transferência para a re-
serva conforme se verifica na folha de
cômputo de tempo de serviço de seu
processo de Inatividade, de acordo com
o Art. 141 item IV, 1 29 da Lei
5.774, de 23 dez 71. 2. Publique-se e
arquive-se em 17 nov 72.

Anisio Ferreira Davis: Gen leda R-1
(1G-126.791) solicita averbação cor-
respondente à data da publicação de
sua transferência para a° reserva no
DG e seu desligamento. Despacho: 1.
Deferido. Em conformidade com a
Portaria Ministerial ri' 412-GB,' de 22
set 69 Apostila-se o tempo de serviço
correspondente a data da publicação
no DG que transferiu o requerente pa-
ra a reserva e o seu real-desligamento
num total de 2 (dois) meses e 2 (dois)
dias que deixou de ser computado pelo
requerente, conforme se verifica em
seu processo de inatividade e folhas
de alterações, de acordo com o , artigo
141, da Lei §.774, de 23 dez 71. 2. Pu.

	

blimie-ee e arquive-se. Em 17 flor 72 	
,Torce Pinheiro Borgís: Cel Vet 11-1

(10-428 885) solicita retificação de
sua data de praça e sua consequente

	

averbarão. Despacho: 1. Indeferirin 	
Deixo de encaminhar de acordo com
o n9 1.3 do Aviso n9 13-DESC-1, de 18
lan 63. O Período compreendido en-
tre 2 out 37, foi comnutado córrata-
mente nor ocasZo de sua pas sagem a
Inatividads como periodo de aluno de
órcru) de Formação ria Reserva. por , rir
tempo de 'serviço pateado em Stib
dsde de Quedros on rle o renrerente
não era praça mas s l -n csndmiato
ras arv‘ cta . 2. Peblique-se e arquive-
e. Em 17 nov-•	 ^•
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A VENDA

Na Guanabara

Seção as Vendas: Avenida Rodrigues Alves, 1

Agéncia I: Ministério da Fazenda

Agencia II: Palácio da Justiça, 39 pavimento

• Corredor D — Sala 311

Atende:se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.1.N.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
veiculo, de acordo com o Art. st.° do
Decreto-lei n.° 99949.

XI — O reconhecimento das isen-
ções da taxa rodoviária única, pre-
vista em lei, continuará a proceder-se
na forma do disposto no Decreto nú-
mero 88.298, de 26 de fevereiro de
1971.	 -

XII — O Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, através de Con-
vênio a ser assinado com o SERPRO,
promoverá o processamento dos dados
necessários 9A cumprimento do dis-
posto nos Decretos-leis n.° 999 e 1.242,
de 21 de outubro de 1989 e 30 de ou-
tubro de 1972, respectivamente.

XIII — o Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem fornecerá aos
Estados, mediante convénios a serem
firmados, as informações relativas à
atualização da taxa rodoviária (miá.

António Delfim Netto, Ministro da
Fazenda; Mdrio David Andreazza, Mi-
nistro dos Transportes.

(') PORTARIA N9 251, DE 17 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no art. 39 do
Decreto-lei ri° 1.205, de 31 de janeiro
de 1972, que instituiu normas para a
utilização dos créditos orçamentários
e adicionais e dá outras providências,
bem como o que se contém no art. 18
do Decreto n9 89.948, de 17 de janeiro
de 1972, que estabelece normas de
execução orçamentária, disciplina a

(*) Nota do S.Pb. — Republicada
por ter saldo com incorreções nos
Didrios Oficiais de 3 e 21-11-72.

programação financeira do Tesouro
Nacional no exercido financeiro de
1972, e dá outras providências, re-
solve:

1 — Determinar que os contratos
de convênio entre a Caixa Econômica
Federal e os órgãos da Administração
Direta e Indireta do Governo Federal,
visando à construção de unidades ha-
bitacionais e/ou funcionais em Brasi-
lia (DF.), sejam conduzidos através
da Comissão de Programação Finem-
ceira.

2 — A solicitação deverá ser formu-
lada e encaminhada à Comissão de
Programação Financeira por intermé-
dio do Ministério a que o mesmo esti-
ver subordinado, e conterá a indica-
ção da origem dos recursos, definir ido,
quando se tratar de recursos orça-
mentários, os programas que sofreráo
atraso em virtude do depósito-con-
vênio.

3 — A dotação orçamentária apon-
tada de acordo com o item anterior,
uma vez autorizado o depósito, não
poderá ser suplementada. nem tams
pouco utilizada como recurso para
suplementar outra dotação.

4 — Nas obras sob administração, a
Importância relativa ao depósito-
convênio deverá - atender, exclusiva-
mente, ao montaete do desembolso a
ser promovido no respectivo exercido
financeiro.	 •

5 — A Caixa 'Econômica Federal
comunicará à Comissão de Programa-
ção Financeira, ao final de cada tri-
mestre, o saldo financeiro existente
na conta de cada órgão.

8 — A Caixa Econômica Federal in-
formará, ainda, à Comissão de Pro-
gramação Financeira os saldos das

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL
N.° 312, DE 11 DE DEZEMBRO

DE 1972
Os Ministros de Estado da Fazenda

e dos Transportes, no uso da atribui-
ção que lhes confere o art. 1. 0 do De-
ereto-lei n.°n.° 1.242, de 30 de outubro
de 1972, resolvem:

Baixar as seguintes instruções para
a arrecadação e trânsito pelo Banco
do Brasil S.A. e distribuição pelo
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem da taxa rodoviária única,
criada pelo Decreto-lei n.° 999, de 21
de outubro de 19139;

— A partir do exercido de 1973, o
valor anualmente devido pelo proprie-
tário de veiculo sujeito à taxa rodo-
viária única será recolhido diretamen-
te às agências do Banco do Brasil
S.A. ou à rede bancária nacional au-
torizada a receber tributos federais,
segundo tabela elaborada pelo Minis-
tro dos Transportes.

II — Nas localidades em que não
existam agências bancárias autoriza-
das, os contribuintes recolherão a
taxa rodoviária única às coletorias,
exatorias ou órgãos arrecadadores es-
taduais, municipais ou territoriais
autorizados a receber tributos federais,
transferindo os valores ao Banco do
Brasil S.A. na forma do inciso III
dessa Portaria.

III — Os valores arrecadados nos
termos dos Incisos II e III serão
transferidos ao Banco do Brasil S.A.
na forma da Portaria ne GB-250, de
14 de setembro de 1970, transmitida
pelo Oficio Circular n.° 18, de 19 de
outubro de 1970, da Inspetoria-Geral
de Finanças do Ministério da Fazenda.

IV — O Banco do Brasil S.A. con-
tabilizará como receita e despesa da

nas contas próprias do Tesou-
ro Nacional, os valores recebidos da
taxa rodoviária única e creditados ao
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, em conta especifica.

V — Os débitos dos Estados para
som o Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem referentes à Taxa
Rodoviária relativa aos exercidos de
1972 e anteriores serão recolhidos ao
Banco do Brasil S.A. na conta "Taxa
Rodoviária Federal".

VI — O Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, mensalmen-
te, transferirá aos Estados. Territórios
e Distrito Federal a quota-parte que
lhes cabe no rateio da taxa rodoviá-
ria única, segundo o disposto nos De-

. eretos-leis n.° 999 de 21 de. outubro
de 1989 e 1.242, de 30 de outubro de
1972 e ruie leis orçamentárias anuais.

VI I— O Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem adotará
para efeito de critério de rateio, as
Informações dos débitos lançados,
provenientes dos Estados, deduzidos os
valores não arrecadados no mês an-
terior.

VIII — O Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem manterá re-
gistro das transferências promovidas
segundo o inciso VI, bem como das
dotações recebidas pelos Estados, Ter-
ritórios e Distrito Federal à conta da
taxa rodoviária única e •relativas à
participação de cada uma lassas Uni-
dades no Programa Especial de Vias
Expressas — PROG'R.ES, criado pelo
Decreto n.° 71.273, de 30 de outubro
de 1972.

IX — Nos termos do Decreto-lei
ri.° 999, de 21 de outubro de 1989. os
Departamentos de Trânsito ou ór-
gãos similares só licenciarão veículos
para circular no território nacional,
após a prova de pagamento integral
da taxa rodoviária (mica.

X — O pagamento da taxa rodo-
viária única fora do prazo de venci-
mento constante da respectiva guia
sujeitará o infrator à multa no valor
do maior salário-mínimo vigorante
no Pais, sem prejuízo da retenção do
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contas mantidas, nesta data, por
órgãos da Administração Pública Fe-
deral em outras praças que não a
Capital da República, especificando
os instrumentos dos convênios, ante-
riormente firmados, seus objetivos,
volume e vencimento do financia-
mento.•

7 — A Inspetoria Geral de Finan-
ças do Ministério da Fazenda baixará
as normas necessárias ao acompanha-
mento das presentes disposições.

8 — Esta portaria entrará em vigor
na data de sua publicação. — Antônio
Delfim Natio,

PORTARIAS DE 8 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso I do 'parágrafo 3.° do
artigo 1.° do Decreto n.° 64.833, de
17 de julho de 1989, combinado com
o inciso J.V do referido parágrafo,
com a redação que lhes deu o artigo
I.° do Decreto ri.' 68.014, de 12 de
janeiro de 1971, resolve:

N.° 298 — Conceder o beneficio
fiscal previsto no artigo 1.0 do De-
creto-lei n.° 491, de 5 de março de
1969, aos exportadores de produtos
da posição 08.01.02.00 da Tabela de
Incidência do Imposto sobra Produ-
tos Industrializados anexa ao Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 70.162, de 18 de fevereiro de
1972, quando acondicionados em re-
cipientes ou embalagens tributadas.

II — O beneficio fiscal a que se
refere o inciso I será equivalente ao
imposto solve produtos industrialt-
zados do material de acondiciona-
mento utilizado no produto expor-
tado, lançado na nota fiscal emitida
pelo fabricante vendedor.

irt — e) ressarcimento dos tributos
será regido pelas normas atualmente
em vigor, ficando as empresas bene-
ficiadas obrigadas ao Demonstrativo
do Crédito de Exportação, ao Regis-
tro de Entrarias e ao Registro Se
Saldas, previstos nos artigos 145, 155
e 158 do RIPI, relativamente ao mo-
vimento dc en.balagens.

IV — O disposto nos incisos ante- -
riores aplica-se exclusivamente às
operações de exportação para o es-
trangeiro efetuadas a partir da data
da publicação da presente Portaria.

O Ministro de Estado da Fazerem,
no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o disposto no artigo 4.° do
Decreto-lei n. 1.198, de 27 de de-
zembro de 1971, resolve:

N.s 297 — I — Determinar que
apresentem suas declarações de ren-
dimentos, durante o mês de junho
do exercido a que corresponder, as
pessoas jurídicas que:

a) estejam isentas do imposto do
renda;

b) embora sujeitas ao Imposto de
renda, apurem prejuízo fiscal no
exercício correspondente.

II — As demais pessoas jurídicas
obedecerão aos prazos fixados pela
legislação vigente.

III — Esta Portaria entrará em
vigor em 1.° de janeiro de 1973,

0 Ministro de Estado da Fazenda,
tendo em vista a delegação de com-
petência conferida pelo artigo le doWl
Decreto 61.969, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

N.° 302 — Designar, de acordo com
o disposto no Decreto 54.787, de 30
de ouutbro de 1964, para exercer, na
representação da Fazenda,

a) a função de Membro da 1.s Câ-
mara do 1.° Conselho de Contribuin-
tes,

— até 31 de julho de 1973 —
1 — Reli Santos Piaulino, Agente

Fiscal dos Tributos Federais, matricula
1.272.783, na vaga decorrente da eis-
pensa de Walter Martins de Souza;

b) a função de Membro da 2.* Câ-
mara do 1.. Conselho de Contribuintes,
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•d) até o último dia da primeira quin-
zena do segundo mês subsequente
àquele em que houver ocorrido o fato
gerador, para os produtos classificadas
nas posições 71.01.00.00 a 71,15.00.00,
da Tabela;

e) até o último dia do terceiro mês
subsequente àquele em que houver
corrido o fato gerador, para os produ-
tos classificados nas demais posições
da Tabela.

II - Excetuam-se da permissão, ob-
jeto desta Portaria, os produtos classi-
ficados nas posições, subposições e
itens 22.01.02.00 - 22.02.00.00 -

	

22.03.00.00 - 24.02.02.99 - 	
24.02.04.00 - 24.02.08.00

	

24.02.99.00 - 25.23.00.00 - 	
43.02.00.00 a 43.04.00.00 e 87.02.00.00
a 87.07.00.0.

III - A permissão atingirá apenas
os recolhimentos do imposto cujo fato
gerador ocorra no período de 1 de ja-
neiro a 31 de dezembro de 1973. -
António Delfim Netto.

7"eno artigo 79, I, da Lei n° 4.502, de
30 de novembro de 1984, paraS,os pro-
dutos fornecidos RUDNAP Peie in-
teressada; ,

b) créditos do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados, como previs-
tos nos artigos 19 e 59 do Decreto-lei
n9 491, de 5 de março de 1969;

O) exclusão, do lucro tributável pe-
lo imposto de Renda, da parcela a
que se refere o artigo 1 9, e parágrafo,
ao Decreto-lei n° 1.158, de 16 de mar-
ço de 1971.

3. Publique-se e encaminhe-se ri
Secretaria da Receita Federal, Para
os devidos fins. - António Delfim
Netto, Ministro da Fazenda.

le 4 até 31 de julho de 1973 -

ef 1 - Reynaido Jorge Pereira Rego,
Agente Fiscal dos Tributos Federais,
matrícula 2.378.845, na vaga decor-
rente da dispensa de Estevam Gomes
dos Santos;

2 - Amador Outerelo Fernandez,
Agente Fiscal dos Tributos Federais,
matricula 1.095.801, na vaga decor-
rente da dispensa-de Mozart de Cas-
tro;
, - até 31 de julho de 1974 -

1 - Edwaldo Reis da Silva, Agente
Fiscal dos Tributos Federais, matricula
1.307.943, na vaga decorrente do ter-
miem do mandato de Geraldo Cordova
Coimbra;

cf a função de Membro-Suplente
da 2• Câmara do 1.° Conselho de Con-
tribuintes,

- até 31 de julho de 1973 -
1 - Francisco de Assis Praxedes,

Agente -Fiscal dos Tributos Federais,
matricula 2.034.065, na vaga decor-
rente da dispensa de Nelson Saracista.

O Ministro de Estado da Fazenda,
tenda em vista a delegação de com-
petência conferida pelo artigo 2.° do
Decreto 61.969, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Isenção não formalizada, de que trata
a alínea c da Portaria n° GB 374, de
18 de setembro de 1969, resolve:

N9 308 - Os termos de responsabili-
dade para desembaraço aduaneiro com
suspensão de tributos, relativos a bem
Importados ao amparo de projeto pen-
dente de 'decisão ou de expedição de
ato dos órgãos governamentais com-
petentes, terão, a partir da publicação
desta Portaria, validade até uni ano, a
contar da data das respectivas assi-
naturas.

II - Os termos anteriormente mei-.
nados, para os fins do item I, terão
ainda validade:

a) por até seis meses, quando assi-
nados há seis meses ou mais;

b) pelo prazo necessário a completar
até um ano, nos demais casos.

RI - Excepcionalmente, o Secretá-
rio da Receita Federal poderá conce-
der prorrogação, até o máximo de seis
meses, do prazo de vencimento dos ter-
mos de responsabilidade previstos nos
itens precedentes, em face de pedido
do Interessado e tendo em vista mame
festaçâo do órgão governamental in-
cumbido da aprovação do projeto ou
da expedição do ato concessivo doa
benefícios fiscais.

O Ministro de Estado da Fazenda, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando que este Ministerio,
devidamente autorizado, pelo Exmo.
Sr. Presidente da República e com co-
nhecimento do Ministério das Ttela-
çóes Exteriores, tem promovido en-
tendimentos com o Governo da ao-
pública Federal da Alemanha, que EM

propõe a prestar assistência técnica
para formação e aperfeiçoamento do
pessoal fazendário;

Considerando que as atividades nes-
se setor de desenvolvimento de. recur-
sos humanos cabem, atualmente ao
Centro de Treinamento e Desenvolvi-
mento do Pessoal do Ministério da
Fazenda - ClilTRE1V1FA, órgão autó-
nomo nos termos do Decreto n°
68.924, de 15 de julho de 1971;

Considerando que, como decorrên-
cia natural da ação do CETREMFA,
torna-se necessário encaminhar a ins-
tituição de entidade que, com maiores
recursos técnicos, humanos e mate-
terials, possa desincumbir-se da for-
mação e aperfeiçoamento dos servido-
res fazendários, resolve:

N° 310 -- Autorizar a adoção das
providências iniciais que se fizerem
necessárias, através do CETREMFA e
dos Departamentos de Administração
e de Pessoal, visando à instalação, em
Brasília, de escola de administração
fazendária, destinada a 'promover • o
desenvolvimento humano e profissio-
nal dos servidores do Ministério da
Fazenda.

O Ministro de Estado da Fazenda, no
uso da atribuição que lhe confere o
Parágrafo 20 do artigo 40, do Decreto
n° 70.162, de 18 de fevereiro de 1972,
resolve:

N° 311 - Permitir que o recolhimen-
to do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados de que trata o 5tem II, do
artigo 40 do RIPI aprovado pelo De-
creto n° 70.162, de 18 de fevereiro de
1972, seja efetuado:

a) até o último dia do quinto mas
subsequente àquele em que houver
ocorrido o fato gerador, para os pro-
dutos classificados nos capítulos 50 a
84 e nas posições 73.01.00.00 a 	
73.16.00.00 da Tabela;

b) até o último dia do quarto mês
subsequente àquele em que houver
ocorrido o fato gerador para os pro-
dutos classificados nos capítulos 39 a
42, 44, 48, 49, 74 a 85 e 94, da Tabela;

c) até o último dia da terceira quin-
zena subsequente àquela em que hou-
ver ocorrido o fato gerador, para os
produtos classificados nas subposições
e itens 24.02.01.00 (charutos), 	
24.02.02.01 (cigarros feitos a mão) e
24,02,0e,,00 deigarrilhatie da Tabela;

PROCESSO N9 47.945-72

Interessado: Companhia Comércio e
Oenstruçõed.

Brasília, em 4 de dezembro de 1972
Despacho: Tendo em vista o pare-

cer da Secretaria da Receita Federal,
e o disposto na Portaria GB-314-A, de
21-9-71, declare equipidada à expor-
tação, para efeito de fruiçáo pela In-
teressada, de incentivos fiscais pre-
vistos na legislação vigente a venda
do material ferroviário descrito no
processo, no valor de 'US$ 196.860
(cento e noventa e seis mli, oitocen-
tos e sessenta dólares, moeda do con-
vênio Brasil-Iugoslávia) efetuado a
empresa Iugoslávia RIJDNAP Export
Import, pela requerente, nas condi-
ções e para os efeitos aludidos no pro-
cesso.

2. Declaro ainda serem os seguin
tes os benefícios fiscais decorrentes
da equiparação ora concedida, em
relação à operação em tela:

O) isenção do Imposto sobre Pro-
dutos Ind~ados, Gomo prevista

Delegar competência aos Inspetores-
Seccionais de Finançsa para, ouvida
a repartição interessada., autorizarem
a exclusão dos depósitos que se torna-
rem insubsistentes, de que trata o
artigo 29, item XII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 64.136, da
25 de fevereiro de 1969, e implemen-
tado pela Portaria GB n9 69, de 28 do
mesmo mês e ano, do Ministro da
Fazenda. - Arthur Pereira, Inspetor-
Geral de Finanças.

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

PORTARIA N9 797, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Secretário da Remita Federal, no
uso de suas atribuições legais e de
acordo com o Art. 60, item 21 do
Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, baixado com a Por-
taria Ministerial n9 GB-18, de 23 de
janiero de 1969, resolve:,

Conceder dispensa a Francisco do
Amaral Pereira, Agente Fiscal de Tri-
butos Federais, classe M C", matricule.
n9 2.369.514, da função gratificada
símbolo 2-1?, de Delegado da Receita
Federal em Taubeté Irsteclo de São
Paulo. - Line° Emílio Klflppel, se.
oretárlo da Receita Federale

N.° 303 - Designar, de acordo com
o disposto no Decreto 54.767, de 30
de cetubro de 1964, a Reynaldo Jor-
ge leereira Rego, Agente Fiscal dos
Tributos Federais, classe "A", ma-
tricula 2.378.845, para exercer, até
31 de julho de 1973, a função de Pre-
sidente da 2.0 Câmara do 1.0 Conse-
lho de Contribuintes. - Antonio Del-
fim Netto...

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições, e

Consideranoo que persistem os
motivos que determinaram a expedi-
ção da. Porteria Ministerial n.° GB-
240, de 10 de setembro de 1970, re-
solva:

N.° 304 - I - E' elevado para
50% (cinquenta por cento) o limite
fiXado no item II da Portaria nú-

---°"-'niero GB-248 de 1970.
II - O disposto no inciso anterior

aplica-se exclusivamente às opera-
pões de exportação para o estrangeiro
efetuadas a partir da data da publi-
cação da presente Portaria.

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no item 6.1, do
Esta esto aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.303-de 6.3.70, resolve:

N.° 305 - Designar Hilton Liviero
Pezzoni membro suplente, do Coa-
se Fiscal da Caixa Econômica Fe-
der, na vaga decorrente da dispen-
sa de Alvaro Armando Leal.

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atriheições, e tendo
em vista J disposto no parágrafo 1.°
do artigo le da Lei .357, de 16 de
julho de 1964, e as decisões do Con-
selho Monetário Nacional, resolve:

N.° 306 - Declarar que, para o Inês
de janeiro de 1973, o valor nominal
de cada Obrigação do Tesouro Na-
cional - Tipo Reajustável, de prazo
de resgate de 1 (hum) e 2 (dois)

MS anos, de correção mensal, será de
Cr$ 70/87 (setenta cruzeiros e oitenta
e sete centavos).

N.° 307 - Declarar que, para o
primeiro trimestre de 1973, o valor
nominal de cada Obrigação do Te-
souro Nacional - Tipo Reajustável,
de prazo de resgata superior a 2
(dois) anos, de correção trimestral,
será de Cr$ 10,87 (setenta cruzeires
e oitenta e . et„ centavos).

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições e tendo em
vista a conveniência de disciplinar a
baixa nes termos de responsabilidade
que ampararam o desembaraço adua-
neiro de mercadorias beneficiadas com

PROCESSO N9 47.393-72

Interessada: FNV - Fábrica Na-
cional de eregões S.A.

Brasília, 4 de dezembro de 1972.

Despacho: Tendo eal vista o pare-
cer da Seeretaria da Receita Federal
e o disposto na Porteai* n° GB-314-A,
de 21 de sexemiero de 1971, • e para
efeito de poder a interessada fruir dos
incentivos fiscais previstos na legis-
lação vigente, declaro equiparadas a
exportaçoes suas ven las de a:ateria)
ferroviátio à empresa iugoslava .....
RUDNAP Export-Import. conformo
consta nos Aditivos Conteatuais (nú-
meros 1 e 2) de que tratam os autos,
nas condiçdes ali estabelecidas.

2. Declaro, ainda, serem os seguin-
tes os benefícios que à interessada
aproveitarão, em deeorrência da equi
naração ora concedida:

a) isenção do Imposto sobre Pio-
autos industr'alizados, prevista no ar-
tigo 79, I, da Lei n9 4.505, de 30 de
novembro de 1964, para os produ-
tos fornecidos à RUDNAP;
• b) creditem do Imposto de Produ-
tos Industrializados, nos termos doe
artigos 19 e 5° do Deereto-lei n9 491,
de 5 de março de 1969;

c) exclusão, do lucro tributável pe-
lo Imposto de Renda, da parcela a
que alude o art. 19, e parágrafo. do
Decreto-lei n9 1.158, de 16 de março
de 1971.

3. Publique-se e encaminhe-se à
Secretaria da Receita Federal para os
devidos fins.

António Delfim Nato, Ministro
de Fazenda

Secretaria Geral

PORTARIA N.° 179-A, DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Secretário-Geral do Ministério da
Fazenda, no uso de suas atribuições,
resolve: •

Dispensar Newton Dantas Neves,
ocupante do cargo de Auxiliar de
Portaria, nível 8-B,-matricula número
1,269.314, do encargo de Ajudante
"A" do seu Gabinete, a partir desta
data, em virtude de ter sido nomeado
para outra função. - José Flávio
Pécora.

PORTARIA 1n19 180, DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Secretário-Geral do Ministério da
Fazenda, no uso de suas atribuições,
resolve:

Conceder dispensa, a Francisca
Guimarães Ferreira, ocupante do car-
go de Escriturário, nível 10-B, matri-
cula n9 1.522.705. do encargo de As-
sistente do seu Gabinete, a partir do
dia 4 do fluente mês, em virtude de
ter sido designada para exercer fun-
ção gratificada na Coordenação do
Sistema de Fiecalizaçáo da Secretaria
da Receita Federal, luva' onde foi
redistribuída. - Jose Pldeio Pécorae

Inspetoria Geral de Finanças .

PORTARIA N9 267, DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério da Fazenda, usando de
suas atribuições, e de acordo com o
artigo 11, do Decreto-lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, resolve:

1.;



6? REGIÃO FISCAL—SP
Superintendência

Regiena1 da Receita Federal
ATO DECLARATÓR10 N° 43, DE 1

DE DEZEMBRO DE 1072
O Superintendente Regienal da Re-

ceita Federal na 8' Região Fiscal —
São Paulo, 1 no uso de suas atribuí-
çaez,

Considerando o decidido no pro-
CWS3 n° 510.261-12,

Decana que a firma importadora
habitual Triumph-Ariler Cornereial
Brasileira S. A., sucessora de t e ge

Cia. Vaia., ilea txclufde da rela-
ÇãO anexa ao Ato Oeciaratorio nu.
mero 0.903-17-72 e, eu: c.ensequen-
cia, novamente inear:da entre as fir-
mas seleciovadas para gozo dos oe-

kieficlos previstoa na Portaria SRF
n° 1.033-69. complementada pela

'instrução Nerrraltive	 n° 37-70,
I sujeitando-se a tarjas as normas con-
tidas no Ato Deciaratãrio n° 89.998-38,
de 30 da agosto de 107/. — Mago (ie
Arcai te) .Rumos, Superintendente lte.!
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REOIÂO PitiCAL — DF-GO-MT

Delegula da Receita Federal em BrafaIlla
ATO DECLARATORIO N 9 92, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1972

D:ARIO OFICIAI. 	 e o 1 — Parte 1	 Dezembro de 1972 11149

O Dentam cra 2oze.Wa. erit eni Medita, tendo em vista a delegaeão
de cOmpetência do item VI da Instrução Normativa da S.R.F. n9 05, 63
50 de , dezembro de 1970, e

Considerando a necessidade de dleciplirrar a recepção de DeclargOea
de Informações do Imposto sobre Produtos Industrializados, face ao grande
número de contribuintes jurisdicionados. determina a. todos os contribuintes
do Dibtrito rederal e funcionaríeis que:

1 — A entrega das citadas declarações durante Ó MO de 1073, deveráobedecer à escala em anexo;
II — Excluem-se da mencionada°. escala as declarações referentes aprodutos da Posição 24.02

'
 exceto o eubitem 05.00, da tabela anexa ao RIPI

(Decreto n9 81.514, de 12 de outubro de 1967), que deverão ser entregues
até o ultimo dia da quinzena seguinte àquela em que houver ocorrido o fato

gerador -- Lut: Av f,rto Cesto ds. Maculo, DelPgado.

amEnt Inr DIAS IMA APRESENTAM DE m0lute2.21LAtlit_n

M2S

3IRMAS DE 0.0.0

/ – 2 – 3

lememillIn jUN, JUL. AGO, SET.

•

OUT. N V. DEZ,

4 - 5 n 6 10 immailg
.17	 15	 16

11:111
17

• 	 7 - 8

9 . 0 15 alle 15 16 16

1 . Os declarantes do	 que ato obedecerea os prazos estipulados nesta
tabela eatarao mujeitoo a MULTA, de acordo com o RIr, nos termoo do Usa
VIII da Instrugao normativa da S.W. ug 55, de 30 de demembro de 1 970.

Soo carimbos padronizadoo o ruSmero do eadaatto geral de contribuintes ,..
<C.0,0.) 6 Composto de 8 (oito) algarismos e 3 (três) algarismos separa-
dos por uma . barra, referentes ao nanero de ordem. Ex.: 00 000 000/000, O
nâmero deve ser sempre expresso dêsee modo, conforme Wortaria—GB nre.'...
279/69 e 16/10, independentemente de, na etiqueta de protocolo, conutarea
4 (quatro) algariemoa . no wâmeto de ordem. •

OESERVAOES:–

2# REGIÃO FISCAL
— PA-AM-AC

Superintendência Regional
. da Receita Federal

-uriTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1972

' O Saperinteiidente Regional da
liceelta Pecarei — 2° Regia° Fiscal,
no uso de buas atribuiçÕes legaia e
de acordo com o artigo 57, zerribina-
do com . o liem 5 do artigo 61 do Re-
gimento da Secretaria da Receita
Lop.tieral, baixado com a Portaria Mi-
nisterial 08-13, de 23 de janeiro de
1959, resolve:

Nu 451 — Conceder dispensa t'a
Funçao Gratificada, simtvoia 4-1?, de
Chele tia	 ele Recursos, ria D2-
% tsS. r du rriberacan. desu Sniper 1 n-
Um -rmc!a. 1Vieria Terezinha ieenten
Moraes, da sen .: ' ir elaases de 011-
els' de Aeltninis,ração, nível 12 A da.

..7evrttotn-Itte do Quadro de Pes-
soal co Minist5aio	 Piau:ida,. ma-
ti* ice e. n° 2.376 512.

•
No 450 -- Con r.coer dispenoa da

Função Grei:flostria, sinaralo 4-1, dt!
Chefe da Suçáo de RestituiçOes
i:ivisao ()e l'Iltui,L5A.o..itta Sitp.rni-
tendenela,. l\ tuia Mala leva NV3tIte.tr.t)
da Silva, da série de Cla53CS de 011-

de Achionistruçáo, nivel 12.A, da
t'att.E'rrnanent,e. lo .uadro de
i)easoal do einiat(..rio da Fazenda,
metrinula n" 1.917.015.

e de acorde com o artigo 59, do Re-
gimento da Secretaria da Receita
Ped:ral, baixado com a Portaria Mi-
nisterial 013 no 18, de 23 de janeiro
de 19F.9, relolve:

No 452 Designar, Cleonice Leal
Eiró da Silva, matrícula INPS nú-
mero 141.680, ocupante do cargo da
Serie de Cluses d Oficial de Ad-
ministração nivel 14.B, do Quadre do
1' OSSOLI I do It.iinistério da Fazenda —
Parte Permanente, para exercer a
função gratificada símbolo 4.17, de
Chefe da Eação de Restituição da Di-
visão de Tributação desta 3uperin-
tendênc!a, Quadro II de que trata o
Decreto no 64.041, de 31 de janeiro de
1S1C9. — Ckívis de Almeida ifdeo/a,
Superintendente.

• DeiogaCie da Receita Federal
em .13eItm

POR,TAR,IA DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Delegado da Receita Federal em
Se.láza, Estado do Pará, no uso das
atrituiçt1e.s que lhe são conteriam
rielo ariago 59, combinado com c: item
5 do artigo 61, do Regimento Inter-
no da Secrezaria da Receita Federal,
aproo: do pela Portaria Ministerial
GB•18. de. 23 de janeiro de 1959, re-

, solve:

de Termos, Licenças o Manifestos da
Seçtlo de Controle e Avaliação da
Fiscalização do Serviço de l i'isGalit.a-
çáo, cuja insta laçãc foi a pr•tva cta pe-
la Portaria n" 332, do 17 lu outtiliru
do 1972. do Superintendenta Regional
da Receita Federal — 2' Regalo Fis-
cal, publicada no Diário Opetal da
União de 13 de novembro de 1073.

9f REGIÃO F/SCAL,
pR..sn

Delert,aeia da Raloaa Federal
em Jomoaba

PORTARIA IP 136, ur 30 DE
• NOVEMBRO DE 1972
O Delegado da Receita Federai -em

Jos.çaba, SC., to unta da suas Jaú-
baleões legais e. ter. lo em vista. o
dispas:o ni artigo 61 item n° 5, do
Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, resolve:

Designar o Escriturário nivel "e",
matricula n° 2.034.131, Ralo Ignácio
Bastos para substituto eventual do
Chefe da Seçáo de arrecadação. ”ai
PLACO José de Souza, Delegado.(

PORTARIA DE 29 DE NOVEMBRO N° 302 — Designar Mário Castilho
DE 1972	 Furtado Sampaio, matricula número

191.842-INPS, ocupante do cargo de
O Superintendente Regional da Escriturário nível 10-B, para exercer

Receita Federal — 2* Região Fiscal, a função gratificada, símbolo 8-F, de
no uso de suas atribuições legais eEncarregado da Turma do Oural0110

TÍTULOS

DE CR É,DITO

INDUSTRIAL

Dívvigação a* 1.00»

Pan1;03 C4 Cp.%

A VENDA
Nft Guanehwrot

Seção de VeoJaix
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do Processo n9 MT 9.335-72, e de conformidade com o artigo 29 do Decreto
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MINISTERIO DOS TRANSPORTES
• GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO DE 1972
O Ministro de Estaao aos Transportes, tendo em vista o que consta do Processo n9 MT 9.289-72, e de conformidade com o artigo 2 9 do Decreton9 62.102, de 11 de. janeiro de 19613, resolve:
N9 5.530 — Aprovar, na forma da discriminação constante do anexo, o novo Plano de Aplicam, relativo à, Transferência Global, no valor deCr$ 160.000.000,00. (cento e sessenta nuinoes de cruzeiros) de.stmado a custear o projeto 6704.1604.1513 — "Implantação e Pavimentação da RedeRodoviária Básica (PRODOESTE)", conforma consta do Orçamento do De partamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER), a provado pelaPortaria n 8, de 25 de agosto de 1972, da 	 bs2. r	 - de Orçamento e Finanças do Ministério do Planejanrnto 

e Coordenaçã.o Geral.
9	 :::_i 

MT/DNER

Dr.P./DOC

ORÇAMENTO DO DNER PARA 1972 - 2. REFORMULAÇÃO

PROGRAMA DE PESENvOLVXMENTO DO CENTRO-OESTE

(RRODOESU) DEC. n9 70.622, DE 25/09/72

PLANO DE API4CACÃO

103 Cr$

BR	 I UF, T'RECHO
•

DOTAÇÃO	 (1)

050

060

GO

CO

CRISTALINA-cATALÃO .

GOTANIA-RI0 VERDE-JATAI

•	 16.000

10.000

-070/416 GO/MT BRAS/LIA-CUIABÁ-MATO GROSSO •

/63 MT RONDONOPOLIS-CAMPO GRANDE-

DOURADOS	 '	 - •,42.000

262 MT CAMPO GRANDE7AQUIDAUANA . 8.000

.	 MT AQuIDAUAMA-CORUMRÃ 8.000

•	 364 . MT/GO CUIABA-RONDON6PODIS-JATAt 58,000

.	 376 MT/PR DOURADOS-PARANAVA/ -

452. GO RIO•VERDE-ITuMBIARA 18.000

TOTAL 160;000

I - RUBRICA: 4.1.1.7.04

O Ministro de Estado dos Transpo,tes, tendo em vista o que consta
n9 62.102, de 11 de janeiro de 196B, resolve:

Nè 5.531 — Aprovar, na foima da discriminação constante do anexo,
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) destinado a custear os

• Belém-Brasilia", conforme consta do Orçamento do Departamento Nacional
maio de 1972, da Subsecretaria de Orçamento e Finanças do Ministério do

• MT/DNERt

Dr.P/DOC

ORÇAMENTO DO DNER PARA 1972.

o miro Plano de Aplicação, relativo à, Transferência Global: no valor de
projetos 6704.1604.1501 e 6704.1604.1502 — "Serviços e Obras na Rodovia
de Estradas de Rodagem (DNER), aprovado pela Portaria n9 8, de 19 de

t'lawjamento e Coordenaçao Geral. — MOrio David Andreazza.

PLANO DE APLLCAÇÃO ia. REFORMULAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA

4.0.0.0 - Despesa de Capital

4.1.0.0 - Imiestimentos

4.1.2.0 - Serviços de.Regime em Programação Especial

4.1.2.1 -Serviços e Obras n Rodovia Belém-Brasília

I • PROGRAMA DE TRABALHO

DliCRIMINAÇÂO

RECURSOS	 (ORIGEM)

TOTALTAXA RODOVIARIA ONICA 1ULCLG	 (F.R.N.)

PROJETO ATIVIDADE PROJETO ATIVIDADE

-	 01.1 Coordenação e fiscLlizaçSo de estudos,

Implencação basica e	 pavimentação das

BR-I53 (Ceres-Araguaina), 8R-226 (Ara-

guaina-Porto Franco) e 8R-010 (	 Porto

Franco-Santa Maria) 10.000.000,00 10.000.000,00

01.2 Restauração e melboraciento da	 0R-153

(Anapolis-Jaraguã) 2.000.000,00 2.000.000,00

02.1 Administração e Superviso 3.000.000,00 3.000.000,00

- 02.2 Conservação e Segurança de Trafego 3.000.000,00 2.000.000,00 5.000.000,00

TOTA.1. 12.000,00000 6.000.000,00 2.000.000,00 20.000.000,00
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,
/

DISCRIMINAÇÃO -.

TAXA RODOVIARIA ONICA 1ULCLG	 (F.R.N:) .
T OTAL

ATUAL
SITUAÇÃO -	 •

NOVA ATUAL

SITUAÇÃO

NOVA

.	 01
.	 .

'
Pessoal, Encargos Sociais e Indeniza-,

.
--

ções 14.000.000,00 13.62C.000,00 ,.. -	 • 13b620.000,00

02 Material de Consumo . 1.900.000,00 1.972.185,00 2.000.000,00 2.000.000,00 3.972.185,051

•	 03 Serviços de Terceiros . 1.000.000,00 1.026.000,00 -	 - , - 1.026.00,00
04 Encargos Diversos . 80.000,00 -- 53.000,00 •	 - - '	 53.000,00

05 Equipamentos' e l instalaçUs 800.000,00 5, 00.000,00 - • - 500.000,00
06 Matorill Permanente 210.000,00 200.000,00 -• 200.000,00

07 Despesas de Exercidos Anteriores 10.000,00 - .,	 . a. _

08 Restauração do Pavimento do Trecho Anã -
polls-Jaragui - BR-153 n 628.815,00 - •	 -	 • 628.815',00

TOTAL	 ,. 18.000.000,00 18.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 20.000.000,00

• DEPARTAMENTO DO PESSOAL

PORTARIA N9 441, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1972-
O Diretor-Geral do Departamento do Pessoal do Ministério dos Transportes, tendo em vista 01 2 9 do art. 39 do Decreto-lel n9 67, de 21

de novembro de 1960; e na uso da compet,Incia delegada pela Portaria Ministerial n 9 351, de 14 de dezembro de 1971 (in Ditai° Oficial de 23 de
dezembro de 1971), resolve: -	 ,

Conceder aposentadoria, rx) Quadro de Pessoal — Parte Suplementar (extinta Companhia Nacional de Navegação Catteira --Autarquia Federal)
— deste Ministério, aos servidores constantes da reiná() anexa à, presente Portaria. — Ary Francisco Rodrigues.

RELAÇÃO NOMINAL JE SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL (EXTÍNTA" CNNC-AF) DESTE MINISTÉRIO, QUE ACOMPANHA A
PORTARIA N.° 441, DE 24-11-72

•

,

Nega a MATRICULA SERIE DE CtASSES 14.9 DE PROCESSO FUNDAMENTO LEGAL

	38.438/72	 Lei 1.12 1 162/50, combinada
com os arte.. 3.01 k item 114
e 102, iteln, I,alinea a, da
Constituiçao Federal;

	

42.686/72	 Lei na 1 162/50, combinada
com os arte. 101, item II)
e 102, item I,alLtea a, da
Constituição Federal;
Lei nz 1 162/50, combinada
Com os arte. 101, item II;
e 102, item I,allnea a, da
constituição Federal;

	

44.567/72	 Lei n2 1. 162/50, combinada
com os ata. 101, item IIZ
e 102, item ',alínea a, da
Constituição . Federal;

47.738/72 • Sei it'à 1 162/50, combinada
com os arte. 101, item II;
e 102, item I,alUea a; .da
onstituição Federal;

	

50.713/72	 d. na 3. 162/50, combinada
com os arte. 101, item II4.
e 102, item I,alinea a, da
onotituição Federal;

	

32.714/72	 Sei til 3. 162/50, combinada
com os arte. 101,item III,
e 102, item I,a1S.nea a, da
Constituição Federal; •	 "

616/72 Lei na 1 162/50, .combinada
com o item III, dos ar-ta.
176 o 178, da Lei n.a 1711,
da 28 de outubro de 1952;

,44,667/72 ei na 1 162/50, combinada
com o item III, dos arta.
76 e 178, da Lei na 1711,
e 28 de outubro de 1952;

45.329/72 ei no 3. 162/50, combinada
oit o .item 111, dos arte.
76 e 178, da Lei n2 173.1,
e 28 de outubro de 1952;

	

50.731/72	 ei iia 3. 162/50, combinada
má o itera III, doe arte.
76 'e 178, da Lei na 1711#

28 da outubro da 3.9521/

GIL LUIZ D08•5ANT0S
• Nat. 2.825

331JFiVALI10 ANTONIO DE SOUZA
Mat. 2.440

JADY GONÇ1LVE3 DA SILVA .
Mat. 38.036

•1

OSWALDO..LOUREDO DA COSTA

Mat. 34.399

.11ARI0 DE SOUZA Din
Zat. 34.657

BENRIQUEDk'SILVAPIARBOSA
- -

Mat. 30.232

ANTONIO DE SOUZA ENES
Mat. 36.603'

JIGIZIIRO ROQUE

Iat 21.997	 -

/WEL FERREIRA CANELA
Nat. 19.869

JOS RIBEIRO DA SILVA

Kat, 41.6Ó9

7011I0 DA CUNHA FREIRE

Mat. 24.061

MESTRE A-1.801.14.B

MESTRE A-1.991.14.13
•

MESTRE A-1.801.14.13

MESTRE A-1.801.14.B

EmsTEE A,-1.8q1.14.13

CONTRAMESTRE

Cr$ . 787,00

la CONDUTOR-MOTORISTA
00 889,00

1OT0RISTA..42 401.10.13.

MESTRE A-1.801.13.A.

OPERADOR DE EQUIPAMENTO
DE CARGA E DESCARGA
CT. 310.12.A.	 -

AUXILIAR DE ARTIFICE'
Á. 202. 5.

42.924/72_

1 •
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PORTARIA N' 442, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento do Pessoal do Ministério dos Trans portes, tendo em vista o § 2° do art. 3° do Decreto-lei n° 67, de 21 de
novembro de 1966, e no uso da competência delegada pela Portaria Minis terial n° 351, de 14 de dezembro de 1971 (iit D.O. de 23.12.71), res

Conceder aposentadoria no - Quadro de Pessoal - Parte Suplementar (extinto Lloyd Brasileiro - Putrimônio Nacional) - deste Ministério, aos
servidores constantes da relação anexa à presente Portaria. - Ary Fran. cisco Rodrigues, Diretdr-Geral do Departamento do Pessoal.

RELAÇAO NOMINAL PE SERUDORES DO QUADRO DE PESSOAL (EXTINTO LLOYD 13'RASILEIRO - PN) DESTE QUE ACOMPANHA A
PORTARIA N° 412, DE 24-11-72

NOME E MATRICULA "

PARTE SUPLEMENTAR

SERIE DE CLASSES N.° DE PROCESSO	 FUNDAMENTO LEGAL

Alcides Bispo

mat. 813

Mauro José Bessa da Veiga
mat. 80 451 -

'Juiz Marques da Silva
mat. 20 838

Clidenor Gonçalves de Lima
mat. 16 635

Inocincio Ataide de Holanda
mat. 19 801

José.Irineu da Costa
mat. 6 602

Mario Mendes Barbosa
mat. 24 773

Xrancelino Alexandre Rosa.
mat. 8 997

Raimundo Nonato Duarte 	 •
mat. 16 260

Durval . Gcnçalves de Almeida Pares
Mat. 3 679

. Zernando Nonito Ribeiro Araújo
mat. 24 831

Oficial de AdministraçãO
AF.201.16.0

12 Rádio Telegrafista-Mern

cante . Cr$ 774,00

32 Cozinheiro-Mercants
Cr$ 524,00

Carvoeiro-Mercante
Cr$ 482,00

•Trabalhador(Cr$ 11,83)
Função extinta

Encarregado de Operador de

Equipe de Carga ,e Descarga
C.T.- 309.14

Ajudante de Cozinha-Mercant
Cr$ 420.0C.

Mestre A 1.801.13.A

Taifeiro-Mereante
Cr$ 482,00

Oficial de Administração
AF-201.16.0

Foggista-mercante
Cr$ 544,00

Lei n2 1 162/50 # combinada
com os arts.101,item III,-
e 102,item I,alinea a, da
Constituição Federal;

Lei n2 1 162/50, combinada
com os arts.101,item III,-
• 102,item I,alinea a, da
onstituição Federal;

ei n2 1 162/50, combinada
com os arts.101, item III,
e 102, item I, alinea a,da
onstituição Federal;

ei n2 1 162/50, combinada
om o art.197, slinea c,da
onstituição Federal;

ei n2 1 162/50 # combinada

8TeogANIIColliNiti4ão-
ederal, a partir de 5 .de

•• utubro de 1972;

ei n2 1 162/50, Combinada
om o item II, dos arts.
01 e 102, da Constituição
ederal, a partir de 28 de
'ulho de 1970;

Lei n2 1 162/50, combinada
com o item II, dos arts.-
101 e 102,da Constituição
Federal,a partir de 20 de
abril de 1972;

Lei n2 1 162/50, combinada
com o item III, dos arts.1
176 e . 178, da Lei n2 1711,
de 28 de outubro de 1952;

Lei n2 1 162/50, combinada
com o item III, dos arts..
176 e 178,da Lei n2 1 711,
de 28 de outubro de 1952;

Lei n 2 1 162/5b,combinada
com o item In, dos arte...
176 e 178,da Lei n2 1 711,
de 28 de outubro . de 1952;
Lei n2 1 162/50,combinada
com os arte. 176,item III,
e 181, da Lei n2 1 711, dei.
28 de outubro de 1952.

.33 281/72

37 795/72

47 697/72

47 840/72

51 747/72

51 006/72

51 762/72

50 409/72

50 410/72

Dl 813/72

2 154/70

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

GABINETE DO MINISTRO

• PORTARIA N° 459, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1972

O , Ministro de Estado da Agricul-
tura, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 1°, aliena a dJ De-
crdeto n° 60.740, de 23 de maio de
1967, resolve:

Concedr aposentadoria, no Quadro
de Pessoal - Parte Permanente do
Ministério da Agricultura:

a) De acordo com o artigo 176, item
II, da Lei n° 1.711, de 23 àe outubro

' de 1952. a:
1> Adão Corrêa de Souza, niatticula

n° 1.790.572, no cargo de Operário
Rural, P.209.3 ( Processo numero
MA-19-24.180-72);

2) Alfredo do Amaral Antune;, Ma-
tricula n° 1.334.584, no cargo de Car-

reiro, CT-403.3 (Processa número
44A-19-24.196-72)1

3) Alberto "Jardoso da Silva, roa-
trio= n° 1.284.293, no cargo de
Operário Rurai, P.207 5 (Procesw.,
n° MA-04-23.634-72);

4) Ananias Francisco da Silva, ma
.tricula n' 1.786.205 no cargo de Mo-
torista. CT.401.10-B ,Procésso nu-
mero MA-15-20... 72);
• 5) Atilio Emiti° Luzz"tto matricilia

1,1'-11.572, no cargo de Mestre Ru-
ral, P. 206.8 (Processo n o mA-19
24.195-72);

6) Antonio Neves de Mello; matri-
cula n° 1.653.902, no cago de Téc-

nico Rural, P.205-13-B (Processo nu--
mero MA-21-22.406-72);

7) Egas Murilo Lemos, matricula
1.333.037, no cargo de Classificaadi

de Produtos Animais e Vegetais, P.
302.12A (Processo MA-16-25.155-72),

8) Hermes Uno Punentel, matri-
cula n° 1.393.724, no eareo Ge Operá-
rio Rural, P.207.6 (Processo número
•AA -13-24.702-72);

9) Hermes Machado Cardoso, rua-
:ricula n° 1.261.233, rio cargo de En-
genheiro Agrônomo, TC .101.22-C

l
(Processo n° MA-06-25 066-72);

10) Humberto Bezerra de Sá, una-
tricula n° 1.356.834, no cargo de En-

genheiro Agrônomo,	 ro-101.22.0
(Processo n° MA-05-25.138-72);

11) -Mário tia Silva Lima, matri-
cula n° 1.237.844, no cargo de Escri-
turário, AP-202-8-A (Processo nume-
ro MA-02-23.592-72);

12) Pedro Risa-ardi, matricula nú-
mero 1.361.713, no cargo ch Operario
Rural, F'. 207.10 (Processo numero
MA-14-24.190-7).

b) De acordo com o artigo 101 item
III, parágrafo único da Constituição
da República Federativa do Brasil, a:

1) Marta Emilia costa Lima, ma-
tricula	 n°	 1.154 520, ar) cara!, de
Pesquisador em Quimica 	 .1501.
22-C (Processo n" MA-15-18.759-72).

PORTARIA N° 460, DE 6 DE
• DEZEMBRO DE 1972 i -

O Ministro de Estado da Agricul-
tura, usando da atribuição que lhe



DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO ANIMAL

PORTARIA N.° 45 DE 8 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral Substituto do
Departamento Nacional de Produçáo
Animal, no uso das atribuições que
lhe confere o item 4, do artigo 31,
do Regimento Interno, baixado pela
Portaria Ministerial n.° 454, de 15 de
dezembro de 1971, resolve:

Designar, Noélio Costa, Veterinária
20.A deste Departamento, Roberto
Abramo, Veterinário 21.13 perten-
cente à Diretoria Estadual do Minis-
tério da Agricultura em Minas Ge.
mis e Lecy José Lopes do Val, Assise
tente de Zootecnia da Escola de Ve-
terinária da Universidade Federal de
Minas Gerais, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituirem a Co'
missão encaeregada de, no prazo de
17 (dezessete) dias, proceder a aqui-
sição dos Cavalos Nordestinos, vi-
sando a implantação do projeto de
preservação e seleção deste patrimô-
nio da equideocultura nacional.
Gilberto Castro de Oliveira.

t.
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CONSELHO DO FUNDO
FEDERAL AGROPECUÁRIO

RESOLUÇÃO N° 03-72, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1972

Dispõe sobre sistemdtica de fiscaliza.
ção de arrecadação, movimentação
bancaria e destinação das rendas
do FFAP, consideradas não adju-
dicriveis e centralizadas em Brasí-
lia, DF., na Agência do Banco do
Brasil S. A.

confere o artigo 12 do Decreto-iei nú-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

Delegar competência ao Engenheiro-
Agrônomo - TC-101-21-B - Antônio
Cássio de Medeiros, Diretor Estadual
do Ministério da Agricultura no Es-
tado do Ceará e ao Médico Veteriná-
rio - TC-1001-20-A - Antônio Pes-
soa Nunes, Diretor Estadual, Substi-
tuto, do Ministério da Agricultura no
Estado do Pará, para o fim especifico
de assinarem convênios a serem fir-
mados entre as Diretorias Estaduais
do Ministério da Agricultura e as Se-

. cretarias de Agricultura dos respec-
tivos Estados, referentes aos trabalhos
de "Informações de Mercado Agrícola
- SIMA", com o objetivo de dar con-
tinuidade à. ação conjunta das Dire-
torias Estaduais do Ministério da
Agricultura e das referidas Secreta-
rias, visando ao procedimento de co-
leta, preparação, intercâmbio e divul-
gação dos dados de mercado ataca-
distas dos produtos agropecuários, nos
termos estabelecidos pelo projeto "In-
formação de Mercado Agrícola". -
Luiz Fernando Cirne Lima.

para crédito ' da conta existente na
Agência Central do Banco do Brasil
8-. A., em Brasília - DF. - Diver-
sos - Fundo Federal Agropecudrio -
Lei Delegada n° 8, de 11 de outubro
de 1962 - Conta n° 402.347-1.

Parágrafo único. A transferência
de que trata este artigo ser& efetua-
da entre 21 a 24 de cada mês, ca-
bendo à Agência Centro do Banco do
Brasil S. A., fornecer ao Grupo Exe-
cutivo de Finanças da DEIVIA, no res-
pectivo Estado e Território, e ao Dis-
trito Federal cópia do aviso de trans-
ferência, guias de recolhimento e
extrato ) bancário respectivo excetuan-
do-se o mês de dezembro, cuja trans-
ferência deverá ocorrer no último dia
útil do exercício.

Art. 4° Ficam os Grupos Executi-
vos de Finanças, nas diversas Unida-
des da Federação e nos Territórios,
incumbidos do controle e contabiliza-
ção da receita de que trata esta Re-
solução encaminhando ao FFAP, de-
monstrativo mensal da arrecadação a
os balancetes necessários, na foi-ma
das instruções a serem baixadas pelo
CFFA.

Art. 5° A distribuição, autenticação
e controle dos talonários de guias de
recolhimento, de natas de 'sendas- e
revenda, bem como os de prestação
de serviços, ficarão •soo a responsabi-
lidade dos Grupos Executivos de Fi-
nanças, os quais deveres manter per-
manente entrosamento com G3 órgãos
geradores de receita e os respectivos
Agentes Recebedores, objetivando
constante fluxo de informações para
adequada fiscalização da sua. arreca-
dação.

Parágrafo único. Até que seja
adotado novo modelo de guia de re-
colhimento, visando melhoz raciona-
lização da arrecadação das rendas do
Ministério da Agricultura, podetão
ser utilizadas para a execução desta
Resolução as atuais guias de recolhi-
mento, desde que fiquem bem evi-
denciadas a origem e natureza dessas
rendas, na forma das instruções a
serem baixadas.

Ari. V O Secretário Executivo do
FFAP manterá conveniente articula-
ção com os setores competentes da
Inspetoria Geral de Finanças do Mi-
nistério da Agricultura, objetivando o
cumprimento do disposto nessa Re-
solução, bem como, diligenciará em
trazer o Conselho sempre bem infor-
mado quanto ao desenvolvimento dos
trabalhos, para imediatas providên-
cias que venham a ser necessárias à
completa implantação da sistemática
ora estabelecida e à sua eficiente
execução.

Art. 7° Esta Resolução entrará em
vigor a 1° de janeiro de 1973, deven-
do os casos omissos serem resolvidos
pelo Conselho do Fundo Federal
Agropecuário.

Conselho do FFAP, &adila, DP.,
8 de dezembro de 1972. - Luiz Fer-
nando Cirne Lima, Presidente. -
Hermenegiido Bastos de Campos,
Conselheiro. - Antônio da Rocha
Andrade Jr., Conselheiro. - Oscar
de Aguiar Rosa, Conselheiro. - Ho-
sannah. Campos Guiniardes, Conse-
lheiro.

1 1° A Agência do Banco do Brasil
S. A., em Brasília, DF., fornecerá ao
FFAP os avisos de cred ttos e extra-
tos bancários de modo a permitir o
efetivo controle da receita auferida
noS Estados, Territórios e no Distrito
Federal.

O Conselho do Fundo Federai
Agropecuário, CFFA, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Dele-
gada n° 8, de 11 de outubro de 1962,
em seu artigo II°, letra "h" e "j",e de
acordo com o artigo 70, letra "a",
"b" e "f", do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 1.973, de 31 de de-
zembro de 1962, e, ainda,

Considerando o estatuldo no artigo
40, em seus itens IV, VII, IX, X e
XI e o prescrito no artigo 50 - e seu
parágrafo, da referida Lei Delega-
da n° 8, bem como o cont'do no ar-
tigo 53 do Regimento Interno do
FFAP;

Considerando oe princípios oásicos
de descentralização e de controle pre-
conizados pelo artigo 8° do Decreto-
lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1987,
e estabelecidos na forma do artigo 10,
em seus parágrafos 1° alínea "a", 4'
e V, e dos artigos 13 e 14 do mesmo
Decreto-lei;

Considerando a normative contida
na Portaria n° 8-70, de 6 de março
de 1970, da Inspetoria Geral de Fi-
nanças do Ministeelo da Agricuitra,
em seu Capitulo II, Parto "B" itens
9, 10 e 11, e no Capitulo III, item
7, e,

Considerando, finaisnente, ser in-
dispensável a adoção de adequada sis-
temática de disciplinamento e contem-
le contábil-administrativo da arreca-
dação das rendas consideradas não
adjudicáveis, da competente, movi-
mentação bancária e da_sua deatina-
çáo posterior, preservando-se-as quan-
to à sua origem, natureza e a progra-
mação especificada, resolve:

Art. 1° Estabelecer a seguinte sis-
temática de disciplinatnento e de fui-
oalização da arrecadação, controle da
movimentação bancária e destinação
da receita do Fundo Federal Agrope-
cuário, oriunda de Rendas não Adju-
dicáveis, conforme o artigo 53 do seu
Regimento Interno, tendo em vista
sua centralização na Agência Central
do Banco do Brasil, em Brasília, Dis-
trito Feedral.

Parágrafo único. A presente le *a-
tende as rendas do FFAP discrimina-
das no artigo 4° da Resolução núme-
ro 1-89, e nos artigos 1° e 2° da Re-
solução n° 13-70, do CFFA, de 1 de
outubro de 1970, bem como a outras
em que a legislação especifica esta-
beleça o processamento de seu reco-
lhimento e movimentação de acordo
oom o artigo 5° da Lei Delegada nú-
mero 8, de 1982.

Art. 2° A receita proveniente de
Rendas não Adjudicáveis, após sua
arrecadação pelos órgãos geradores
dos recursos, mediante a respectiva
guia, será imediatamente transferida,
através de Agência local do Banco do
Brasil S. A., em nome ao Fundo Fe-
deral Agropecuário, para crédito da
conta a ser aberta 3111 cada Agên-
cia Centro do Banco do Brasil, na
Capital dos Estados, Territórios e
Distrito Federal sob o seguinte títu-
lo: 31.201 - Depósitos do Governo
Federal à Vista 88 - Diversos -
Fundo Federal A gropecuário - Lei
Delegada n° 8, de 11 de outubro de
1982 - Rendas Não Adjudicáveis -
Conta n°

Art. 3° O saldo existente nessas
contas até o dia 20, inclusive, de-
verá ser transferido, mensalmente,

Divisão de Defesa Sanitária
Animal

PORTARIA N.° 31 DE ti DE
DEZEMBRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Defesa
Sanitária Animal, no uso das atri-
buições que lhe confere o item 4,
do artigo 32, do Regimento Interno
do Departamento Nacional de Pro-
dução Animal, aprovado pela Porta-
ria Ministerial n.° 454, de 15 de de-
zembro de 1971 e considerando o item
V, das normas para execução do
Decreto-lei .r..° 818, de 8 de setem-
bro de 1969, reguladas pela Portaria
Ministerial n.° 9, de 8 de janeiro de
1970, resolve:

Delegar competência ao Veteriná-
rio nivel 20.A -- Pio José da Silva
- Chefe 1.F do Grupo Executivo de
Produção Aaimal - Estado de Go:ás
- -para credenciar médicos veteri-
nários, naquela área de jurisdição,
com a finalidade de desempenhar
atribuições referentes à defesa sani-
tária animal, na forma da legislação
vigente, cessando a partir desta data,
as atribuições do Veterinário nível
21-13 - Edson Pereira concedidas pe-
la Portaria n.° 52 de 29.12.70, pu-
blicada no Boletim do Pessoal n° 2,
de 14.1.71. - Gilberto Castro de Oli-
veira.

~~~

Divisão parà Animais de Grande
Porte

PORTARIA N,° 23, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Diretor da Divisão para Animais
de Grande Porte - (DAGE), usando
da atribuição que lhe confere o artigo
32, § 6.° ,item 1, do regimento interno
do DNPA e em complemento da Por-
taria n.° 83, de 28 de dezembro de 1980,
resolve:

I - Conceder à Associação Brasi-
leira de Criadores da Raça Simental,
com sede em Cachoeiro de Itapemi-
rim - Estado do Espirito Santo, a
execução dos trabalhos de registro
genealógico dos bivinos denominados
Fleckvieh, Pie Rouge, Friulana e com
outros sinônimos da raça Simental.
- II - Expedir certificados sobre a

conveniência das exportações e im-
portações de animais vivos e de sê-
men de animais dessa raça, obedecida
a legfernee go em vigor. - Edson de
Souza Balieiro. •

t O Diretor Estadual do Ministério
1 da Agricultura na Paraíba, no uso
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 19, item 18 do Regimento Inter-
ne das Diretorias Estaduais, aprova-
do pela Portaria Ministerial n° 454,
de 15 de dezembro de 1971, reselve:

SECRETARIA GERAL

Diretoria Estadual na Paraíba

PORTARIA N° 239, DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1972 1 2° Quando a legislação que criar

a renda e dispor sobre sua destina-
ção tornar necessários a identificação
da arrecadação e o seu controle, o
Conselho do FFAP providenciará,
junto ao Banco do Brasil S. A., o
"modus operandi" adequado ao aten-
dimento dèssa condição legal.

Designar de acordo com os artigos
145, item I e 147, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952 José He-
menson de Almeida Barreto, Enge-
nheiro Agronomo, TC-101 nivel 20-A,
talo Quadro de Pessoal do Ministério
da Agricultura, para exerce a fun-

gratificada símbolo 1-0, de Che-
fe do Grupo Executivo da Produção
Vegetal (GEPV), desta Diretoria,
Criada pelo Decreto n° 70.158, de 23
de junho de 1972, publicado no Did-
sio Oficiai de 27 de junho de 1972,

e vaga em virtude da disponha de
Walter Lima de Almeida. - Jodo
Paulino de Morais.

Diretoria Estadual no Estado
da Guanabara

PORTARIA N° 272, DE 5 DL
DEZEMBRO DE 1972

O Diretor Estadual do Ministério da
Apicultura no Estado da Guanabara.
ho uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 13, item 18, do Regi-
mento Interno das Diretorias Esta-
duais, aprovado pela Portaria Minis-
terial n° 454, de 15 de dezembro de
1971, publicada no Didrio Oficial de
19 de março de 1972, resolve:

Designar, de acordo com os artigos
145, item I e 147, da Lei n° .1.711,
de 28 de outubro de 1952, Walter 130-
telho da Cunha, Escrevente Datiló-
grafo, AF-204. nível 7, do Quadro de
!Pessoal do Ministério da Agricultura,
para exercer a função gratificada,

- símbolo 5-F, de Chefe do Setor de
Fiscalização e . Controle, da Seção de
Administração de Edifícios, do Grupo
Executivo de Administração, da Dire-
toria Estadual do Ministério da Agri-
cultura no Estado da Guanabara,
criada pelo Decreto n° 70.758, de 23
de junho de 1972, publicada no Didrio
Oficial de 27 dos mesmos mês e ano.

Aldyr Gomes.

1611,

-
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TABELA UUMÉRICA DO P.CSSOA.L TE.7:pCUP.w, REG/Ou PELA â0NSOL/DAÇU DÁS LEIS DO TRABALHO, ORG4NIZADA.DE ACORDO COM
O PAREOER I - 149. DE 18.10.71, DA Co: . .ULToRTA GRAL DA REPIIDLICA, APROVADA POR DESPACHO PREsIEENCIAL	 DD
16,11,71 ., T =nua& PELA .PORT4aA rási: C .5 TERIAL 2:Z 2 162, 'DE 03.05.72 o. 	 ADMISSIO VI 12:11.70

N g DE
EURREGO

.
CATEGORIA PROFISSIULL

SAL..tZIO
POR..

CATEGORIA.

•VANTAGEM
PESSOAL

(4

DESPESA MENSAL
ONITARIA

'	 ,.1

'DESPESA
NENsAL

sa'' -

DESPESA
ANUAL

'4 'Engenneixo .ágrUmuo 	 2,28400	 . . 2484,30 99137,20 109;6404W

1 Esoreveftte:Datil4rAfo •e 	 .:	 •	 - ...
242,90	 79,20 142120it. '421,20 5.054,40

3 Oficial do AdminiStra.9” 	 554.00	 ' •222.00 756,t00 2.268,00 27..*16,00

a, .	•	 Motoriuia. 376,00	 -	 .n
.

>7 6 9 00, 276,00 4.'sig,00.

—
T O V A I.	 	 - 301,20 3.38700 12.202,40 '146.42800

._ _..	 —.......

,CONTRIBUICINES:,
	 8 : • do • total + 13 1 Salrlo 4 8$ 12,690,49 TOTAL DAS CONTRIBUIÇUS ca .0$, 38:974,43

PrevidOncia Social 	  8 • % • do total 	 a 84 .08 11.714,3o pi314titatitio: .'
• SalÉrio. ?dai= . 	 • , .... 4,3, f do total •	 • • 08 . 6:296,43 1	

84 08. 146:428,8d
	  44

	

I*	
0$ 1E:202:40

e:lb:trio EducaG 	 	 1,4 % do total 	4 • :iio	 í' • •	 44* 0$ 2:050,00	 04$ 197.605.63TOTAL 	 • •
• Seguro de Acidento da Trabalho: 3,05% do total •

	

	 ' . n# 4..466,07	
.

w

	

.	 .
1.3 2 Sigrlo.	 , • . 1 2 to do total 	  68 .4.75744

, -	 .0$ 30,974,43

S.A.- DNPEA, 30 de jur:ho de 1972. — limar Nunes Drummond, Chefe do	 — visw:	 Jos:: T;Ps Bliornfield, Diretor-Geral-
&Instituto. — Aprovo: Luir Cartw Braga de Carvalho. Diretor-Geral do D. Pessoal. — Autorizo, de aefd ., 1•• f•< n rn s legisiação em vigor. —
Arteche, Secretário-Gerai.

•MINISTt/x0 DA AGRICDLTDRã

EPARTA

.TABELA NOMINAL DO PESSOAL TEMPOMR10,-REGIDO PELA CONSOLIDA*X0 DAS LEIS DO TRABALHO, ORGANIZADA DE .ACORDO COM
O PARECER I 4. 149, DE 18.109 71, DA CONSULTORIA GERAL DA REPUBL/C4, APROVADA'POR .DESPACRO gREsmuciar.

	

4.6111.71, DETERMINADA PELA, PORTARW,MINISTERIAL N2	 ',DE 3 DE MAIO DE 197gt'ADNUSSZO.EM'12,11,701,

Ne .DE:
NgDP‘

.

-
•

.
CATEGORIA PROFISSIONAL	 ,

,

.	 .
SALCRIO • POR •

• CATUTORIA,	 „

.
VANTAGEM

PESSOAL
.0$

.	 ..-	 -	 .	 -.	 . .
1 LECNIDAS DA ' ÇOSTA SCHALCHER VALLE  ENGENHEIRO AGRÔNOMO 2.284,30 el
2 IVAN BARBOSA MACHADO SAMPAIO • 	 ENGENHEIRO Amectomo	 . 2 .484,30 i.
3 prelo Jos2 VIVALDI 	 • • ENGENHEIRO AGI:ÔN0110 2:284,30 d4. •
4
5

NTLEA /aCEtIS DA COSTA MONTEIRO •  •
CgLIO.DE OLIVEIRA VALE 	

'
•

ENG14RE/R0 AGRÔNOMO
OFICIAL DE ADMINISTRAÇXO

2.284,30
354.00

...,
22200

6 JOSg rUvIo NOENIGUAN . . -	 • - OFICIAI DE,,ADMINISTRAÇia .$34,00 222,00
7 SIGPID.BOTINELLy VIEIRA • mACHADO ..... ...... OFICIAL DE • ADMINISTRAÇXO .	 534ioo 22400
8
9

10X0 BATISTA DA SILVA 	 •
LUIZ Y2P'1:•r• IRA	 	

• • ESCREVENTE ' DATIUSGRAEO
MOTORISTA

342;00,
376,00

7920
.

ia

S. 1, - DIV2S,A '.)0 cie ¡calho de 19À2. — Nunes Drummond, Chefe do S,A. — Visto: NailLJE.iel Jose Bioonkfielci, Diretor-Geral-
Substituto. - Aprovo. Lai- Canos Braga de Carvalho, Diretor-Geral do D. Pessoal. — Autorizo, de acorde com a legislação em vigor. — Ezelins
Arlechc, Serretário -Gerai.

Ofício n.° 2.558

MINISTÉRIO 0 - A AGRICULTURA
n111nMI

ViTTITL:10 PECGUISAB E EXPER.T.CHTAÇAI 00 LESTE EM EEP2IFE

TKELA N35.114.4. DO FEBstiAL ~MIO, Pema PUA c:mucuim& DAS LED3 CG ~nulo, akanzADA
DE ACenDO CU O P.V€CER 141 I - 1t, CE 18.10.71, DA CONSULTORIA CERAL DA ~LICA, APROVADO F31 DESPACHO PRE:SIDENCIAL• off
16;11.7/ E ANEXA A FCNITARIA laNISIERIAL M e 102, CE 03 DE PAIO tE 1 872, PLELICADA NO DIAmo CPICIAL DE 04.05.72.

N. DE

[MEM ii	 O	 •	 11	 E	 • CATEWCFGA	 FRCFISSUONAL.
sukin,	 Pon

CATEGCRI - CR8

VANTAGEM

FEE3OAL - CR$ •

1 I ti CILVA og EOUZA ESERITinktIO 376,011 94,00

2
3

~lu feLZA 033 sANTO3 COSTA

EDVAU:0 RGCRIGLEB BRITO .

~mut= •

I 11871•CRISTA

3'76,00 •

‘	 376,00

04,00

94,00
4 JOsÉ FliWkNCI6C0 coa amua TRABALHADOR

_
203,60 .1

•	 T	 T	 A	 L.	 	  	 	 1.396.60	 2E2,00

%A j.() AL.:8 de Lima, Direlo:	 ai.	 ALA0vo: Luiz Carlos Braga de Carvalho, Diretor-Geral
1.>.e; — Autorizo de floaroo ccra a legislação em 'vigor. — Ezelino Arteche, Secretárlo-Ceral.



At
O P D o	 E

O I LLARE:tio	 mTTIrrá	 FC:TLJ
02 ti.IVIA DE	 ULIvc.RA	 laE.3
03 •ANJECTI	 DA	 FILVA	 CUCA
04 MAIIIA UNIU J alvm:o Tann:AM
05 xeÁ	 m&LAR	 5f,r,AotAJ3	 FEITOBA
ti 5 °TÍLIA Kims. c/Cr94.
07
00 :KC ADAL9930.9 FALIAR
09 MARIA AUXILIACMA uliezn3

a MARIA	 VIIXA	 GE	 LISA
25 %OURAR DC.5 ANJCG L.DA
22 DICsacio	 sx,TD„.3
23 LEDA LiciA LuAA DA uorA
24 JANILDE	 itc.cMa	 rittEN-1/1.
is 1.4J4IA IGNLL	 GMT AG	 CosTOG
1 8 IMA:TE DA elLVA VELO
27 FLA'	 ettkIM
1 5 BOLLUTO FUTCsik
29 ~LEL FIVXECIO CA PAUS.° a

23 VICENTE L.DA fie MIARA
2 1 MIJILO FUJA° 009 sANTOB
22 DELeuITA	 80,6,03	 BA	 SILVA
23 FRAACISCO JLRACt
2 4 JeU. KARI:O DOS SANTOB
2 5 ~G. ELUO TOLRINHO
28 MAACCL LXDAIS
27 YEDO MMittiO
2	 .xeCD1REA BASET°
29	 Cr.CAR Piel£CO
00 FRANCISCO DOS SANTOS
3 I .10cE FONTEs MATA

32 MILTON JORGE FD.REIRA DE PaEtICE
33
34

AN10.40 FUMEM DE REZE?
ANTaa0 FRAACISCD

35 HLITICACIO	 CES	 SANTOS
ao W.A.CEL	 JONIAs	 WITCM
37 IWICIE1	 coe &mace mAcHADO
39 ANTONIO BISPO CO6 SANTOS
39 199.0aCar0 viTERTO DA carociçXo
•	 O travAux) coocoxe

I ~E DURO CE mama
2 *Met	 IONntie

43 LUCIANO GRIGCRIO DOS BASTOS
44 VIGENTE FERREDAA CAR0060

iCATEGORIA	 PROFIsSIONAL

REDATOR
Ase,IsT:ATE CC
IteVICO ei C0WASIL.13Arc
'rÉtKICO	 covrasr.
TECN/cO FJJA.

COW,CIAL
cricIAL Dc
CFICUL CE Ar.414T,AJ;Z,3
(Fiei& CE AcorasmA,
OFICIAL CE A13kV:17:TP,r....,)
CFICIAL CE AL:Wats fin
E BCRITURÁR/0
ESCRITURÁRIO
ESCRITURÁRIO
DATILOGRAFO
EsCREveNTE DATILd1'PF0.
AUXILIAR CE RIPTARIA
G UARDA
• UARDA
GUARDA
S ERVENTE
8EPIVENTE
MOTORISTA
MOTORISTA
MOTORISTA
MOTORISTA
IlEckaCO OpERADOR
ELETRICISTA INsuLADOR
ARTÍFICE cE waurEir‘10
TFIATORISTA
VEGTRE RIMA/
OPERMIO num-
0~0
OPERÁRIO FARM.

RIAM.
~RIO RIRAL
OPERÁRIO RuRAL
TRABALHADOR
TRAIALHADOR
TRAIIALHADDR.
TRABALHADOR
TRABALHADOR

IR ABALHADOR
TRABALHADOR

sALÁsio POR
CATEGORIA-CR$

1.C:4,00
•Co

27S, co
5.34,73
494,00
5.14,03
534,00
131, CO

G3-1,%3
534,00
373,00
375,30
2.7c,33
31 5O
342,1,9
342,00
375,00
373,04
N":n ,00
Z7,09
;07,00
370,00
370,00
370,130
375,10

375,30
315,13
312,00
378,00
310,00
316,00
3/6,00
3/6,00
315,00
316,03
2E0,00
238,81
204,50
284,00

zee,ei
252,90

VANTAREN
pESSDAL-cRS

47,00

-
$4,50)
54,00
$4,03
54,103

74,00
5,3,00
50,30
60,00

94,00
94,00
94,00
94,00

50,03

4•1
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On,,./ORIA	 'L	 r.(

•

TRE.8 A	 Te•cORÁRIO, rzen,Z3	 C,;ss IE Cltr•.k3ki-10, NLAivizrcA CC ACN,C0 Cem 0 px-CCIM si 5 - 1e9 , CG
18,10.7/, DA canuLToilA ccnAL DA rt-PCrucA. il..XJ 	 9 n.;)G1	 IX. 16.11.71 E NCY.A A PL,TARIA	 Ne i., CC	 Ft/..,IcAGA Nu DIÁRIO (FILIAL.
DI	 MAIO LE 1 572.

T	 O	 T	 AL	 Ca
- • ('arosounazg 	- 'da op Direaa

Aracaja (SL n , 4 de dezembro de 1972. - Zaldo Alves de Lima,	 Secretário-Geral.

• oè."

Instituto de Pesquisa
Agropecuária do Sul

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO
DE 1972

O Diretor do Instituto de Pesquisa
Agropecuária do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 46,
Item 15 do Regimento aprovado pela
Portaria Ministerial n° 454, de 15 de
dezembro de 1971, publicada no Diário
Oficial de 13-3-72, resolve:

N.° 92 - Designar de acordo com
os artigos n°s 145, item I e 147 da Lei
1.711 de 28.10.52, Cely Farias Ra-
phael, ocupante do cargo de Biblio-
tecária EC.101.20-B, do Quadro de
Pessoal Parte Permanente deste Mi-
nistério, para exercer a Função Gra-
tificada símbolo 3-F, de Chefe da Bi-
blioteca deste Instituto, criada pelo
Decreto n.° 70.756 de 23-6-72, publi-
cada no Diário Oficial de 27-6-1972.
- José Bismarck da Costa Baraculi.y.

N." 93 - Designar de acordo com os
artigos n's 145, item I e 147 da Lei
1.711 de 28.10.52, Mello Codevilla,
ocupante do Cargo de Pesquisador em
Agricultura TC.1501-20-A, do Quadro
de Pessoal Parte Permanente deste
Ministério, para exercer a Função
Gratificada simbo/o 1-1P, de Chefe da
Estação Experimental de Cinco Cru-
zes - Bagé, BS. da Rede deste Ins-
tituto, vaga criada pelo Decreto nú-
mero 70..758, de 23-8-72, publicada no

Diário Oficial de 27-6-72. - José
Bismarck da Costa Baracuhy.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE METEOROLOGIA

Divisão de Telecomunioações

PORTARIA N° 2, DE 8 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Telecomu-
nicações do Departamento Nacional
de Metereologia, designa, de acordo
com o artigo 38, item 19, do Regimen-
to deste Departamento, aprovado pe-
la Portaria Ministerial n° 4M, de 15
de dezembro de 1971, publicada no
Suplemento do Diário Oficial de 13
de março de 1972, José Alberto Fon-
tenele Magalhães, Servente nível 5,
do' Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, do Ministério da Agricultu-
ra, para exercer a função gratificada
de Auxiliar, símbolo 12-F, criada pelo
Decreto n° 70.750, de 26 de junho de
1972. - Maurilio Sampaio.

Divisão de Observações
e Documentação

PORTARIA N° 9, DE 27 1233
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Observa-
abe& • Doeumentaç4o do Departtl.

mento Nacional de Meteorologia, re-
solve

Designar, de acordo com o artigo
38, item 19 do Regimento desie De-
partamento, aprovado pela 22))rtar1a
Ministerial n° 454, de 15 de dezembro
de 1971, publicada no Suplemento do
Diário Oficial de 13 de março de 19'/i,
Irene Maria Ribas Wajsenzon, Ofi
ciai de Administração nível 12-A, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente - do Ministério da Agr:cultu-
ra, para exercer a função gratifica-
da, símbolo 12-F, de Auxiliar da Di-
visa° de Observações e Documenta-
ção, criada pelo Decreto n° '70.756, ne
26 de junho de 1972. - José Gonçal.
ves Sosinho Filho

69 Distrito de Meteorologia

PORTARIA N° 11, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Chefe do 6° Distrito de Metereo-
logia resolve

Dispensar, a pedido, de acordo com
o artigo '77, da Lei 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Sergio Victor de Cas-
tro Pereira, da função de Encarrega-
do da Turma de Administração -
TAD-DISME - do 8° Distrito de Me-
teorologia do Departamento Nacional
de Meteorologia, símbolo 8-1r. - Au-

9 9 Distrito de Meteorologia

PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Chefe do Nono Distrito ele Me-
teazologla, nos termos da Portaria
n° 20 de 14.9.72 do Sr. Diretor-C.4e-
ral do Departamento Nacional de Me-
teorologia (DEMET), e usando das
atribuições que lhe confere o artigo
39 item IX do Regimento Interno do
Departamento Nacional de Meteoro-
logia, aprovado pela Portaria Minis-
terial n° 454, de 15.12.71 publicado no
Diário Oficial de 13.12.72.

N° 8 - Designa Arlindo Rodrigues
Sampaio - Observador Meteorológi-
co Nivel 12.B - do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente dt: •sLe M:-
nistério, para exercer a Funçao (317a-
Lificada Símbolo 4-F de Cheia de Te-
lecomunicações do 9° DISME, Cia'do

pelo Decreto n° 70.756, de 23 de ju-
nho de 1972.

N° 9 - Designa Aluizio Figni'lrelo
- Mestre Nível 14-B do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente de:sie
Ministério, para exercer a Função
Gartificada Símbolo 4-F de Chefe do
Setor de Observações 'Meteorológica&
(SEOME) deste 9° DISME, criado pe-
lo Decreto 70.756 de 23 de junho de
1972; vaga em virtude da dispensa
do servidor Wilson Gome& - Alain

gusto ao Nascimento filho, r"---	 Dias de Muras

•
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T 26.2e6.393' 31.288.397;•

ANEXO Tf

TRASAL.H O

toma"
40:063

90.009

:500.000

22.553.091 •

.50.003

7580.01e

18.412.522

11156 Quarta-feira 13 MARIO OFICIAL (Sapo I — Parte I) 	 Dezembro de 1972
-----~~417~29~,

• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO a CULTURA

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 857-BSB, DE 1 9 DE DEZEMBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Educação e cultura, no uso de suas atribuições e, considerando os termos da Portaria Interministerial n9 3.31R,de 15 de ju,- 1-3 de 1070, resolve:
c,•le.trra quadros anexos, o orçamento Próprio reterenk ao exercício de 1972, da Fundação Universidade Federal de Viçosa.

Jarbas Gonçalves Passarinho.

99.9g -111,1*(15,10 osamoçAo .91.Y. LRA-
kcc~i f11001At,. CE 'vnozirt:

.

CODIOD EEIPEC.ICICAÇXO PRO J E T OS TIVIDADEB PR.OGRA1Alk 5	 E
.5,U'ElPROGR/AMA6

ASSISTÊNCIA E PNEV/DÊNCIA

PREVICÊNCIA	 .

.....~

. 04.1182

6.565,030M2002 Programa de Formação slo PatrimãoiO doS Servidor*

Palio° 164.1362	 •

EDUCAQX0- 27.77.4.0o9:

ENSINO GUPERIoR 27.714009

B565.0908.1001

6565.09063002

Construção*do Predio da eadola Superior de Floresta,

'Reforma do Prãdio .da Escola SupericiG de AgricultiAll

L142.900

356;115
J

5565.0506,1063 Construção do: R-rádio dá Departamento de Fitotecnia 24209.800

E665.0906.1004 . Construção do Pr;dio da Escola Superior de Ciencial

Domesticas 525,00d

6565.0905.1006 Construção da Praça de Espartes 806.129 '

6565.0906.2001 Administração eyanutenção do Ensina 23.5Ó4.062i

SAÚDE E SANEAMENTO 407.502

Saneamento Garal 407.00

6585,1511 1005 Construção do Sistema de Abastecimento de Agua e dll

Saneamento 1 407.500

. TOTAL 4.147.445 23.836.945 . 28.286.391

admid~st .



ANEXO TI -t

I

CODIGO 'NATUREZA	 DA, DESPESA

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 Despesas i de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

02 DespesasVariveis

3.1.2.0 Material de Concumo

Serviços cW terceiros

Remuneraçjo de Serviços Pessoais

Dotsros Serviipos de Terceiros

3.1.4.0 Encargos Diversos

3.1.5.0. Despesas de Exercícios. Anteriores

3.2.0.0 Transferincias Correntes

3.2:5.0 Contribuiçges de Previdencia Social

Dl F.G.T.S	 e X.N.P.8

02 PASEP

3.2.7.0 Diversas Transferencias Correntes

3.2.7.9 Diverras

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL

41.1.0.0 Investimentos

4.1.1.0 Obras PUblices

4.1.3.0 Eqpi pamentos e InstaleOes

4.1.4.0 Material pemnente

ritinPfSA9
rar,

18.086.822

'9.980.00Q

18.685.118

16.085.522

16.065.522

1.780.000

495.618

245.619

250.000

.36.500

267.478

4.447.446

1.258.806

2.600.140

SUSELEMENTO
E ITEM

ELEMENTO	 CATEÇORIA
DE DESPESA ECOROMICA

/,100.000

164.882

30. DOO

1.264.882

30.000

1.294882

8.3D6.391

8.3E6.391
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C . ODIS O RECEITA PARCIAL TOTAL CODIOO	 0E8PEE3h PARCIAL

.....-...........

TOTAL

1.5.0.00 1RECEITAC CORRENTEa giM3,021 3.0.0,0 DESPESAS CCERENTES 12.880.000

1.2.0.00 Receita Patrimonial 20.000 3.1.0.0 Despesas da Curatela 18.685.110

1.3.0.00 Se.ceita Industrial 880.000 3,2.0.0 transf.Correntes 1.254.t.382

1.4.0.013 Trtnrai'exlincieta Correntes 18.412.529

,1.5.0.013 Ree'aitas Diversas 3.480.569

Euperavit Corrente 2.563.001 Superavit Corrarita 1L533.092.

I 2.0.0.00 RECEITAS DE CAPITA!. I 8023400 4.0.0.0 DE6P56A5 DE &fim. 8.308.391.

2.6.0.00 Transferenoiaa de Capital 8.723.300 4.1.0.0 Investimen 'tos 8:036.391

TOTAL 28.286.371..	 .	 .	 .
.

28.286.391



139.700TOTAL 	•• 	

ITEM
	 • DISCRIMINAÇÁO om DESPESAS

DESPESA DE CUSTEIO

	

-...APerfsiçoaMento da Pessoal atreves de cursos de :POs	

Sz.dUaçgo ou estágios em contes* especializados dopeis

a do exterior, cabrindo bambem despesan .de'vieUem, es-

tada o outras 	

XI
	 EQUIPAMENTO

ielço de Equipamentos dentinedra 5 Ena4iOs 'IÃO Das

trutiváse Eneida* Mecânicoa. 	

VALOR

24.7q3
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INDEXARIA DP 864-BSE, DE 6 IDE DEZEMBRO IDE 1972

reo Ministro de Estado da Educação Ensino Médio, eorn exercido neste Ge-

• Cultura, no uso de suas atribuições, binete, para responder pela Chefia da
resolve	 Assessoria Técnica do Gabinete do

E:lastimar Dona de Queiroz Cerva- Ministro, até ulterior deliberação, --
:lhu, Assessora 13 do Departamento de Jarboa CL Passarix.lio.

SECRETARIA GERAL

• •
• Exencfcro FIWCEIRO 6E 1972

.1,4,22:21.,u,1022	 DECRETO Ne 71.423/72

28 .0O -. ENCARGOS GERAIS DA UNIA]

?8,E2 r. Recursos SobSupervisáo do.MinistÉrio . do Planejamento
e Coordenacío Geral

2802,0906401D	 Implanteg:k de Tempo Integral no Magistário .Superior
(Fundo . Nacional de Desenvolvimento da Educageio)

441.2.0 ••• .68á-vi9di§ 110 àij9Ime de ProgramoçãO Especial C4.29.615.500.00
APROVADO M. 6/12/72.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PLANO DrAKI0100

Or gWot 55I52 rundo Nacional de Desenvolvimento de rducaçgm

Clesalfiraç50: 0902.1036 ff Aesistáncia Financeira e Projetos

.: •	 Especiais

Elemento
	

4.1.2.0 . Serviços Em Regime de Prog'ramaçgo

Especial

Data da Aprovn;s: 23/11/72

Ass) URDAS GONÇALVES PASSARINHO

• Presidente do CD de FADC

Processo: 267.894/72

Recursos destinados i SECRETARIA DE APOIO ADMINIST3ATIVO DO MEC

nnti 5çiq Parolo
6oc toric-G

A SEREM TRANSFER100S PAR; O F.N.D.E.

DISCRIMINAÇÃO . DAS oEvnmAs

55.03 - FONDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EnrAção
DesOosas Administrativas 	

3.2.7.2
Dl - Pessoal 	 	 36.500,00

29.779.000,W4

0 .2.7.2
01 Pessoal
	

29.779.000,00

TOTAL

KNISTCRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA GERAL	 ASSEOR

EXERCI.CIO FINAWEIR3 DE 1972

PLANO tiE APtinAt'AD - CALDO Do EXERDICT0 CE" 1971

0301 puNopçRo UNIVERSIDADE FEDEPAL DE go,GARLDS

rrcunsos: Saldo de dotagruS transferida, a conta do subanexo 28.0e — Recursos Sob

Superviso do Miniátário do Planejamento e Coordenação Geral, para a.
lairav0 nos turma* do Convnio celebrado entre a Fundoç;o Universidade Federal.

de Sã'él Carlos e a Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnolliçico,

:Iblicado no Dialrio Oficial de 24 de novembro dó 1971.
•

VALOR

PROCEESO Nø 7.592/72-S4

APROVADO EMi 24/11/72, 	 Conf.:ia	 Pamp
Secretário-Geral

	

FOnArÃo UNIVERSIDADE FEDEM- tE go CARLOS	 né 1,ôo

Discriminação das Despesas	 .C4

2 . Despesas Correntes

1.1	 Despesas de Custeio

1.1.1 . Serviços do. Terceiros

;.1.1.1	 0útros.Sorviços
de ' ToVceiros	 .100 000,00

Sub Total 	  IDO ODD#00

II . Despesas de Capitgl

11.1	 Investimentos

Equipamentos e Instalaçlies 15000040

Sub.Total 	 	 150 000,00

T. O T. A L	 250 000,0Q

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI14E.k0 DA EDUCAÇÃO

.PLANO DE APLICAÇÃO

&giiot 55.02 Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educa4o

Elassificaçãol. 0901.1036	 Assistãncia Financeira e Projetos
Especiais

Elemento it 	 Serviços em Regime de Programação Espe-
cial.

'Data da Aprovação e. 21/08/72	 'Asa: Jarbas d. Passarinho
Presidente do CD do FNDS

Processo ns 248.619/72

Recursos destinados a Escola Superior de Agricultura de Mosso
- RN.

DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS

Despesas Correntes

I.1 . Despesas de Custeio

1.1.1 . Material de Consumo 	 	 6.000,00
1.1.2 . Serviços de Terceiro.

g.1.2.1 - Outros Serviços de

.

Terceiro* . 	 3.500,00

Sub - total	 	c 9.500,00

II . Despesa. de Capital

11.1 . Investimentos ,
1I..1 — Equipamento	 •	 Instalação* 8.000,00
11.1.2 ... Matei-J.1 Permanente 	 	 2.500,00

Sub-total.	 	 : 10.500,00

TOTAL	 	 20.000,00

RECUR5rJS

ITEM VALOR
OrE

II	 Prognma de Regimes Especiais daTra 	
telho 	

35.500,00

•
29.615.500,00

as 139.700,00
1.1.11.1.11. 11•=917~



0-Learlmineçto das Ocupes'.
	 et

g . DESPES .AS De bAPITAL

2,/ 6#

	

LIA • Obraf.... n 0000000	 800 NOJO

)
	

irotelmee	 Ho $00 .00090t1

[NAIP404*...

)

1	

Diecrieina4o das Despesas

DespesasCorrentas

Despesas de Custeio

J.1.1 - Material de Consumo 	 	  E 000,00

1.1:2 . Serviços de Terceiros

1.1.2.1	 Outros Serviços de Ter

melros  .	 he 120 000,00

Sub total 	  125 000,00

Despesas de Capital

11.1	 Investimentos

II.1.1 ... Equipamento e Insteleçges..... 15 000,00
11.1.2 . Material Permanente......,.... 10 000,00

Sub total 	  25 000,00

Total..... ...... • 150 000,00

m..1n•n••,

•12--
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rundo Nacional de Desenvolvimento de EduceçZe

. PLANO DE APLICAÇnD

Orgãot 55.02 . Fundo Nacional de DesornielUimento da Edocaçiio• -
Claegifelegío m 0901.1036 • Assistencia Financeira e Projetos tape

ciais

Elemento! 4.1.2.0 Serviços em Regime de Programeç;o Especial

Data da Aprovagío:13,11.72

Ase) URSAS GONÇALVES PASSARINHO
,Presidenta do CD do FNDE

Prooeolos 249 071/72

liteeureoe-dealinadae ao COUGIO SX0 PAULO ASCURRA

• DiscriminaçXo'daa Despesas

.2 . DESPESAS CORRENTES'

2.1 .. Despapam da.Cuatelo

	

2.1.1 • Mataria/ da Çansumo.... 	  .5 400,00

2.1.2 a Serviço* de Tereeiroe.
2.I.2.1 • Outros Só iço. de

	

jorceiroe;	  3 600,00

	

Sue total 	  P 000,00

it si DESPESAS DE CAPITAL

22.1 ....InveatiMentoa

	

22.13_n. MaPerie1 Permanente 	  1 000,00

Sub	 00000

	TOTAL.	 ..	 000,.00

fundo Neolone/ de Desenvo1viment6"de &fogad

PLANO Ot APLICAÇXO

grglas B5.02 • fundi Destonai de Degenvoldmenfe di rducecle

01aaalricaplea 0.901.1036 • Aediallnela Financia/m .0 Peojetoe.tsprm
oleio

Elementos 4.22.0 di lefidooe ao &mulo de Pregramag:s Cepudo:,

'roesse°, 267 127%72

Reotrioa deatinedOs • FUNCACIN URIVERGfDADE FEDERAL DE HATO'CR0160
-	 •	 IC2720 DE TECNOLOGIA	 •

rbndo_Nacional áo Derenvolsiimento 6e rducaçS'o

PLANO DE APLICA00

.0rg5o: 55.02 %. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa4o.
d

Cleteificnio; 0901.1036 Assletencla financeira • Projetos Espl

eiras.

Elementoi 4.1.2.0 . - Serviços em Regime de Progremaç;o Especial

Ase) 3AREAS GO ALVES PASSARINHO
.	 Presidente do CU ,do FROC

Processos 260 974/72

Recursos destinados a UNIVERSIDADE REDERAL DO CEARA	 FACULDADE

DE DIRE/TO

susáo IAeIONAL De DIZENVOLVDIENTO DA EDUCAÇÃO

_ puxo os APLICAÇÃO

kW, '3302 . Pagado 111.1onal do D 	 'lamento da EducaçÃo I

Clammeitievção* o9ea.1036 — AssioVinciarlaaCoira • Projeto..

f' llomeato s 4.1.1.0 - Serviço. ffige Rogimm de Programação EA.

Data da Aprovaçie* 04/12/1972	 Ansi Jarba. S. Pasisarinho

Presidente do CD do ?NU
, Profanam mo 264.432/72

NIAGUil08 Matinado. a Seormtaria Geral Dotãgio para Repro:sen.

tante • de thatver. .. ade ,

• inana' isolada..

1 .	 • wisoneam4410 DAS DSSPDSAS CO

I • Despesas E•rroaion

mt, IA . D.ópasan do Sustei.

2.1.1 e Posigoal	 	 DP 80 000,00
5.1.11 . ierviços ' ià Terceiros

s	 2.1,11.1 . Outros Servi.** Se

~ires 	 23 000,00

2.14 . Iscarias Diversos	 	 4.4m,po

TOTAL . 11) 400,0o

Data da , AprovígIot 1741.72

MO URRAS CONÇALVES PASSARINHO
Presidente da CD do FRU •

Data de Aprovaçiio: 30.11.72

v--
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Discrioinaç go das despasas

I . DESPESAS DE CAPITAL

I./ - Investimentos

7.1.1 • Obras 	  20 000,00

Total 	 	  20 000,00

Funde Nacional de Desenvolvimento da'Educaç:o

PLANO DE APLICAÇ70

°rolo: 55.02 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da EducaçEo

C1assificaç5o: 0901.1036	 ssistencia Financeira e Projetos Espe

ciais

'Elemento - 4.1.2.0 - Serviços em Regime do Progromaç 'j o Especial

Data da Aprovaçoj 04/ 12/72

Ass) URDAS GONÇALVES PASSARINHO
Presidente do CD do FNDE

.Fundo Nacional de besenvolvimento da EduCaçgo

PLANO DE APLICAÇA0

Iffrgeo: 55.02 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edueeç'Jo

Classificaço: 0901.1036 . Assistencia Financeira e Projetos Espe

ciais

Elemento: 4.1.2.0 . Serviços em Regime de Programaçn Especial

Date da Aprovaç5o:4 112 /72

Ass) 3ARBAS GONÇALVES PASSARINHO
Presidente do CD do FNDE

Processo: 269 610/72

Recursos destinados b FACULDADE DE CIENCIAS ECONÔMICAS E ADMININTRA

TIVAS . "PROF. ULISSES VIEIRA" -TAUOATÉ - SP Processo 260 759/72

Discriminaç7lo das Despesas

I - DESPESAS CORRENTES

I.1	 Despesas de Custeio

1.1.1 - Pessoal 	  70 000,00

Sub total.... . 	  70 000,00

II - DESPESAS DE CAPITAL

11.1 . Investimentos

11.1.1 - Equipamentos o Instalaç ges.. 20 000,00

11.1.2 - Material Permanente 	  .	 10 000,00

Sub total. 	 	  30 000,00

TOTAL 	  100 000,00

Fundu Nacional de Deueiwolvimento de.EducaçSo

PLANO DE APLICAÇXO

órg5o: 5502 . Fundo Nacional de Desenvolvimento da EducaçZo

Classificaçlio: 0901. 1036 - Assistancia Financeira e Projetos Cape

ciais

Elemento: 4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programaç go Especial

Data da Aprovn5o: 30.11.72,

Ase) 3AR6AS GONÇALVES PASSARINHO

Presidente do CO da ENDC

Processo: 269 963/72

Recursos destinados a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Discriminaç .áo das Despesas

I - DESPESAS DE CAPITAL

I.1 - Investimentos

1.1.1 - Obras Pilblices 	 .	 300 000,00

TOTAL........ ..........	 300 000,00

Recursos destinados a UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO • FACUL

DADE DE EDUCAÇÃO

Discriminaço das *Desposas

I - DESPESAS DE CAPITAL

1.1 - Investimentos

7.1.1	 Material Permanente 	 	  40 000,00

Total 	  40 000,00

. Funde 'Nacional de Desenvolvimento do Educaç-jo

PLANO DE APLICAÇÃO

Org5o: 5502	 Fundo Nacional de Desenvolvimento de Educaça

C1assificaç5o: 0901.1036 . Assistemcia Financeira e Projetos rept
ciais

E/emento: 4.1.2.0 - Serviços em Regime do ProgramaçSo Especial

Data da Aprovaç5c: 13.11.72

Aos) JARBAS GONÇALVES PASSARINHO
Presidente da CD do FNDE

Processos 222 404/72

Recursos destinados ao INSTITUTO 30INVILLENSE DE EDUCAÇXO E ASSU

TENCIA	 SANTA CATARINA



.1.1n11,

DIaorleane40 daa Despega.

I . Despesas do Capital

- Investimentos

Lr./ Obras

Total

	..... a, 35 000,00

	  35 000,00

Fundo Nacional de Desenvolvimehto da educead

PLANO DE .APLICAÇXO

drgt;o: 55.02	 rundo Nacional de Desenvolvimento de EduceçWe

Clessiricaçio: 0901,103É . Aosietencia Financeira e'Projetoe rept
ciaia

Elemento, 411.2.0	 Serviços em Regime do ProgremagWo Especial.

Date de AprovaDSot 13,11.72

Ase) 3ARDAS GONÇALVES PASSARINHO
Presidente do CD do FNDE

Processos 249 070/72

Recursos destinado, ao INSTITPTO Po PASTORINO'. RIO DOS CEDROS'

SANTA CAfARINA

...	 •
Diaoriminaçao das Despesas

I . DESPESAS CORRENTES

7,1 •.Desposam de Custei

	I.14 Material do Consum0 	##### lieis	 000,00

Servigoe de Terceiro&

1.1.281 • Outros Serviços da

	

Terceiros 	  3 000,00

	

Total 	 ...... 12 000,00

LATLepa*...

Funde Melena,. de Dowenvolvimanto de Educegio

PLANO Dt APL/9100

entro. 155.02 - Fundo Nacional da Desenvolvimento de ECW48110

OlessifiseoWot.001.102d . . Aaeletkola Financeira • Projatne
Especiais

[lamento: 4.1.2.0 . garvigcs e. %gim' da Proaramegio Leoa
cisI

Dute da Aproveç1ei21/172 Asa) URDAS GONÇALVES PASSARINHO
Presidente do CD do FNDE

Proomos 282 790/72

Recurso' destinados 1 ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE AL,
FENAS HO

SECRETARIA DE APOIO ADMINISTRATIVO
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PORTARIA N9 209, DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Secretário de Apoio Administra-
tivo do Ministério da Educação e Cul-
tura, no uso da atribuição que lhe con-
fere o item III da Portaria Ministerial
n9 93-BSB, de 4 de fevereiro de 1972,
publicada no Diário Oficial de 5 sub-
sequente, resolve:

Dispensar os ocupantes de funções
gratificadas a seguir relacionados: 1)
Inspetor Seccional de Educação Pist-
om, símbolo 1-P, João Lopes Eisenhut
de Vasooncelos (Recife, PE); II) Ins-
petor Assistente do Ensino Secunda-

rio, símbolo 3-F, Darcy Ferreira Pitta
(Maceió, AL), Isaura de Castro Al-
meida e Odete Tavares Ferreira (Belo
Horizonte, HG); III) Inspetor Itine-
rante do Ensino Secundário, símbolo
3-P, Maria Madalena Alves Fernan-
des e Taylor Gonçalves de Moraes
(Belo Horizonte, MG); IV) Inspetor
Assistente do Ensino Comercial, sím-
bolo 3-F, Yone Orlando Carvalhaes
(Zona da Mata, MG); V) Inspetor
Itinerante do Emano Comercial, sim-
bolo 3-P, Azilé Xavier da Silveira
(PR), Ermilo da Silva Martins (RB)
e Emir de Albuquerque Maranhão
(PE). — Júlio Ribeiro Gontilo.

DEPARTAMENTO DE ENSINO

MÉDIO

PORTARIA N° 987, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor do Departamento de
Ensino Médio do Ministério da Edu-
cação e Cultura, no uso de suas atri-
buirias legais, resolve:

Designar o servidor Walter Jun-
queira para exercer a função de Di-
retor Adjunto do Departamento de
Ensino Médio, até ulterior delibera-
ção. — Edmar de Oliveira Gonçal-
ves,

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS

MTPS-146.336-70 — Aprova o Pa-
recer no 496-72, do Doutor Consultor
Jurídico para, reconhecendo o direito
do segurado do INPS Alberto de Sá à
revisão do cálculo do valor do seu
abono de permanência em serv:ço, re-
formar a decisão em c )ntrário pro-
ferida no Acórdão n9 380-72, do Con-
selho de Recursos da Prerdeacia So-
cial. para as providência decorrentes.
Em 27 de novembro de 1972. — Ayr-
ton. Ache Filiar, Ministro Uterino.

MTPS-129.071-70 — Aprovo o Pa-
recer n9 375-72 do Dr. Cinsultor Ju-
rídico e dou provimento parcial ao
recurso do INPS nos termos co pro •
posto no mesmo parecer. A Secreta-
ria de Previdência Social. Em 16 de
novembro de 1972. — lyrton Aché
Pillar, Ministro Interino.

MTPS-117.671-69 — Aprovo o Pa-
recer n9 404-72, do Doutor Consultor
Jurídico, para, dando provimento ao
pedido de avocatória formulado pelo
INPS, reformar o Acórdão número
1.282-71, do Plenário do Conselho de
Recuroos da Previdência Social que
concedeu a Sylvio Peixoto aposenta-
doria por tempo de serviço. A decisão
ora recorrida, baseou-se em contrato
de Trabalho Simulado, visando à
obtenção da qualidade de segurado
para a posterior concessão dc benefi-
cio, não podendo, por isso maoter-se
um direito falsamente adquirido. A
Secretaria da Previdência Social para
as providencia decorrentes. Em 27 de
novembro de 1972. — Ayrton Ache
Pilar, Ministro Interino.

MTPS-128.626-70 — Aprovo O Pa-
recer u9 401-72, do Dotem Consultor
Jurídico condicionando o deferimento
da avocatóva formulada por Beaelz
Cavalcanti dos Santos segurada do
INPS, à comprovação do estado de
insanidade mental da recorrente por
Junta médica Caso cnntirmada a en
fermidade, independentemente de re-
torno dos autos a esta instância, a
intempestividade do recursc deve ser
relevada Cientifique-se ao INPS 'a
Inoportunidade de sua insistência nin
tese contrária à definitividade da
aposentadoria quando, como no pre-
sente processo, a permanência em be-
nefício incapacidade for superior a 5
anos, à vista da reiterada e uniforme
Jurisprudência ministerial firmada.
A Secretaria da Previdência Social
para as providências decorrentes. Em
27 de novembro de 1972. — Ayrton
Ache Pilar, Ministro Interino.

N9 329.708-72 — (28-11-B) — Pe-
dido de recorsideração do despacho
de fls. 25 referente pedido de auto-
rização para trabalhar ininterrupta-
mente, inclusive aos domingos e fe-
riados. foemu ado pela "Empresa Li-
nhas Correntes S.A." eetatelecida em
São Paulo. respacho: Mantenho das-
pacho de fia. 25. — Transmita-se.

PORTARIA N° 995, DE 30 DIC
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor do Departamento de En.
sino Médio do Ministério da Educa.
ção e Cultura, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Designar Ricardo Luiz Knesebeck,
Professor de Cursos Isolados, nível
15, matricula ri' 1.900.000 para res-
ponder pela Direção da Divisão da
Atividades Auxiliares, do Departa-
mento de Ensino Médio, com as prer-
rogativas previstas na Portaria nú-
mero 600-BSB, de 6 de outubro de
1971, Diário Oficial de 7.10.71, ate
ulterior deliberação — Edmar de Oli-
veira Gonçalves.

Devolva-se. Brasília, 23 de novembro
de 1972. — Ayrton Aché Pilar, Mi-
nistro Interino.

N9 304.589-72 — (28-11-B) — Fia-
cher S.A. "Comércio Indústria e
Agricultura", estabelecida com filiai
na cidade de Matão, no Estado da
São Paulo, solicita que Lhe seja auto-
rizada regime especial de trabalho
para Mulheres e Menores, seus em-
pregados. — Despacho: Com base
nos pareceres técnicos, indefiro o pe-
dido. Brasília, 23 de novembro de
1972. — Ayrton Ache Pilar, Ministro
Interino.

N9 302.476-72 — (29-11-B) — Nos
termos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo ao
que requereu o Sindicai') dos Tra-
balhadores Rurais de Xavantina, no
Estado de Santa Catarina, resolvo ho-
mologar o ato da Assembléia Geral
Extraordinária, realizada em 19 de
novembro de 1971, que autorizou a sua
Diretoria a alquirir o lOW de terreno
n9 100, da rua Prefeito Rebelatto na
Cidade de Xaaantina. no referido Es-
tado, pelo preço de Cr$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos cruzeiros) destinado
a instalação coa sede própria da en-
tidade, Ltilizando-se na operação re-
'ursos oriundos da Contribuição Sin-
dical. Publique-se e transmita-se. —
Em, 23 de novembro de 1972 -- Ayr-
ton Achê Pina?, Ministro Interino.

N9 316.678-72 — (29-1.-B . — Nos
termos do parecer do Departamento
Nacional uo Trabalho e abendendo ao
que requereu o Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de B-aço de Norte,
no Estado de Santa Catarina, resolvo
homologar o ato da -Assembléia Geral
Extraord inária, realizada em 2 de ju-
nho do co -rente ano, que eutorizou a
sua Diretoria a adquirir o terreno si-
tuado na -ua Jorge La-erda número
12, na cidade de Braço do Norte, no
referido Estado pelo preço de 	
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros),
destinado a instalação da sede pró-
pria da entidade, utilizando-se na
operação recursos oriundos da Contri-
buição Sindical. Publique-se e trans-
mita-se. — Em, 24 de novembro de
1972. — Ayrton . Achê Pilar, Minis-
tro Interino.

No 312.648-72 — (29-11-B) — Apro-
vo o parecer n9 415-72 do Dr. Con-
sultor Jurídico. Não conheço do pe-
dido de Laurita Mara Quintela
vez que è impossível seu retorno aos
quadros do Instituto Nacional de Pre-
vidência Soem', pois ) nevo ingres.so
está condic'onado à prévia habilita-
ção em concurso públiJo de provas ou
de provas de títulos, na forma do ar-
tigo 10 do Decreto-lei 255 de 28 de
fevereiro de 1967. A Secretaria da
Previdência Social. Em, 28 de novem-
bro de 1972. — Ayrton Aché Mar,

N9 322.530-71 — (29-11-B) — Nos
termos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo ao
que requereu o Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Picos. no Estalo
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do Piauí, resolvo, dispensando a exi-
gência da aliaea E, do artigo 69, da
Portaria Minaterial número 71, de 2
.de fevereiro de 1965, reconhece-lo sob
a denominação de Sindlcato dos Tra-
balhadores Rurais de Picos como en-
tidade sindical representativa das ca-
tegorias profissionais — trabalhado-
res rurais — integrantes dos grupas
do plano da Confederação Nacional
dos Trabalhadores na Agricultura, na
base territorial do municlano de Picos,
no Estado do Piauí, aprovados os seus
Estatutos sociais. Publique-se e trans-
mita-se. Em, 24 de novembro cie 1972.
— Ayrton Aché Pinar, Ministro In-
terino.

N9 322.530-71 — (29-11-B) — Em
24 de novembro de 1972 foi assinada
a carta que reconhece %MO repre-
sentante da respectiva categoria, nos
termos da. legislação em vigor, do
Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Picos, no Estado do Piauí.

N9 327.434-72 — (1-12-3) — Nos
-termos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho, resolvo homo-
logar a Portaria n9 100, de 19 de se-
tembro do variante anca pela qual o
Delegado Regional do Trabalho no
Estado da Bahia, com fundamento na
letra c), do art. 65, da Portaria Mi-
nisterial n9 40, de 21-1-65, declarou
vacância da administração do Sindi-
cato doa Trabalhadores Rurais de
Ipiall e designou uma Junta Gover-
nativa para dirigi-lo, peio prazo de 90
(noventa) dias, com a incumbência de
convocar e realiza,r eleições dos novos
dirigentes da entidade. Publique-se
e transmita-se. Em, 28 de novembro
de 1972. — Ayrton Aché Pillar, mi-
nistro Interino.

N9 328.418-72 — (1-12-B) -- Nos
termos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho, resolvo homo-
logar a Portaria n9 108, de 27 de se-
tembro de 1972, da Delegacia Regio-
nal do Trabasho no Estado da Bahia,
pela qual i seu titular. com funda-
mento na alínea e), do art. 65, da
Portaria Ministerial n9 40-85, decla-
rou vacância do Sindicato dos Tra-
balhadores r. a Indústria aa Constru-
ção Civil de Juazeiro e designou Jun-
ta Governativa para administrá-lo,
com a incumbência de convocar e
realizar eleições dos novos -d4sigentes
da entidad e . Publique-se e transmi-
ta-se. Em. 28 de novembro de 1972.
— Ayrton Adi@ Pillar, ministro In-
terinos

Ne 327.429-72 — (1-12-B) — Nos
termos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho, resalvo homo-
logar a Portaria número 97, de 14 de
setembro de 1972, pela qual o Dele-
gado Regional do Trabalho no Estada
da Bahia, com fundamento no artigo
65, da Portaria Ministerial n9 40, de
21-1-65, prorrogou por suais 90 (no-
venta) dias, o mandato .1a Junta Go-
vernativa designada pela Portaria
717 111, de 8-10-71, para administrar
o Sindicato do Comércio Atacadista
de Tecidos, Vestuário e Armarinho da
Cidade de Salvador, com a finalidade
de convocar e realizar eleições dos
novos dirigentes da entidade. Publi-
que-se e transmita-se. Em, 28 de nos
yembro de 1972. — Ayrtnn Ache P17-
'ar, Ministro Interino.

Ne 327.430-72 — (1-12-13) — Nos
termos do parecer do Departamento
Nacional do 'Trabalho, Resolvo ho-
mologar a Portaria no .95, de 13 da
setembro do corrente ano, pela qual o

legado Regional do Trabalho 29
stado da Bahia, com fundamento na

)elegado

 E, do art. 65, da Portaria Mi-
nisterial n° a0,- de - 20.1.65, declarou
vacância da administração do ainda
cato Rural de Serrinha, designando
Junta Gavernatiya para dirigi-lo, com
ialneumisência" de no prazo de 90 (no-
venta) dias, carivacar e realizar Oca-
ções dos novos dirigentes da entidade.
Publique-se . e; Transmita-se. Em 28
da novembra v 'de 1972. — Ayrton
Aché Pular, Ministro Interinos

ai° 320.608-7 — (1-12-13) — Nos
termos do parecer do Departamento—

Nacional do Trabalho e atendendo ao
que requereu a Federação dos EM-
pregados em Turismo e Hospitalida-
de do Estado de São Paulo, resolvo
homologar o ato da Assembléia Ges
ral Ordinária do seu Conselho de Re-
presentantes, realizada em 3 de junho
do correnta ano, que autorizou a sua
Diretoria a adquirir o conjunto nú-
mero 2.118, do Edifício localizado na
Avenida Prestas Mais n° 241, 21° an-
dar, no referido Estado, pelo preço
de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei-
ros), destinado a ampliação da sede
própria da entidade, utilizando-se na
operação recursos oriundos da Con-
tribuição Sindical. Publique-se e
Transmita-se.. Em 28 de novembro
de 1972. — Ayrton Aché Pillar, Mi-
nistro Interino.

N° 323.668-72 — (1-12-B) — Nos
termos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho, resolvo homo-
logar a Portaria n° 211, de 18 de.
agosto do corrente ano, pela qual o
Delegado Regional do Trabalho no
tstado de Pernambuco, prorrogou por
mais 90 ,(noventa) dias o mandato do
atual Interventor dos Trabalhadores
Rurais de Agua Preta, adaviel do Re-
go Barros. Publique-se e Transmita-
se. — Em 28 de novembro de 1972.
— Ayrton Ache Pinar, Ministro In-
terino.

N° 125.177-71 — (1-12-B) — Apro-
vo o Parecer n° 424-72, do Dr. Con-
sultor Jurídico. Dou provimento ao
recurso do INPS, para reformar a
decisão do Sr. Secretário da Provi-
das:eia Social que declarou ser devido
st Virgílio Pedro da Rosa o salário-
familia referente a sua filha Antonia
Izabel da Rosa no período de março
de 1968 a junho de 1969. A Secreta-
ria da Previdência Social. Em 30 de
novembro de 1972. — Júlio Barata.

N° 140.88247 — (1-12-B) — Apro-
vo o Parecer n° 421-72, do Dr. Con-
sultor Jurídico e, oonsequentemente,
dou provimento parcial ao recurso de
Francisco Alves Furtado, funcionário
do INPS, para reduzir, de 90 (noven-
ta) para 30 (trinta) disa, a suspen-
são que lhe foi imposta pela Porta-
ria a° 2.005, de 30 de dezembro de
1965, baixada pela Junta Interven-
tora do agora extinto Instituto de
de Aposentadoria e Pensões dos Ma-
rítimos. A Secretaria da Previdência
Social. Em 30 de novembro de 1972.
— Julio Barata.

N° 327.172-72 — (1-12-B) — Nos
termo& do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo ao
que requereu o Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Presidente Getú-
lio, no Estado de Santa, Catarina.
resolvo homologar o ato da Assem-
bléia Geral Extraordinária, realizada
em 4 de junho do corrente sano, que
autorizou a sua Diretoria a adquirir
um imóvel localizado na Rua Mira-
dor sem número, no referido munia-
pio, pelo preço de Cr$ 4.000,00 (qua-
tro mil cruzeiros), destinado a insta-
lação da sede própria da entidade,
utilizando-se na operação recursos
oriundos da Contribuição Sindical.
Publique-se e Transmita-se. Em 28
de novembro de 1972. — Ayrton
Aché Mar, Ministro Interino.

327.389-72 — (142-B) — Nos
termos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo
ao que requereu o Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de São José do
Cedro, no Estado de Santa Catarina,
resolvo homologar o ato da. Assem-
bléia Geral Extraordinária, realleada
em 29 de junho do corrente ano, que
autorizou a sua Diretoria a adquirir
um terreno situado na Avenida Rio
Grande do Sul, sem número, no re-
ferido município; pelo preço de Cr$
9,000,00 (nove mil cruzeiros), desti-
nados a instalação da sede própria
da entidade, utilizando-se na opera-
ção' recamos oriundos da Contribui--
ção Sindical. Publique-se e Transmi-
ta-se. Em 28 de novembro de 1972.
— Ayrton Achê Pillart Ministro In-
terino.

N° 128.822-71 — (4-12-3) — Apro-
vo o Parecer u° 429-72a cio Dr. Coa.

stiltor Jurídico. Nego provimento a0
recurso interposto por Bernardo Ma.c-
lerewsky, médico do Instituto Nacio-
nal de Previdência Social, mantendo
a decisão do Sr. Secretário de Pre-
vidência Social- que confirmou o ato
da Autarquia contrário à pretensão
do recorrente de constar em seus as-
sentamentos funcionais o fato de en-
contrar-se amparado péla Chamada
Legislação de guerra, para efeito de
aposentadoria cora 25 (vinte e cinca)
anos no cargo que atualmente exerce.
A Secretaria da Previdência Social.
Em 4 de dezembro de 1972. — Júlio
Barata.

COMISSÃO
DO ENQUADRAMENTO

SINDICAL

MTPS — 144.888-71
/monção

Vistos e relatados os presentes au-
tos em que Arnantino Gonaes Barbo-
sa, exercendo atividade na coloca-
ção de pisos plásticos de parede e de
tapetes sem placas, consulta esta Co-
missão sobre seu enquadramento sin-
dical.

Considerando as informações pres-
tadas em diligência efetuada peia
Delegacia Regional do Trabalho na
Guanabara;
'Resolve a Comissão do Enquadra-

mento Sindical em sessão ordinária,
por- unanimidade, de acordo oora o
parecer do relatar, opinar pelo en-
quadramento do requerente ao 3°
Grupo — Trabalhadores na Indús-
tria da Construção e do Mobiliário
— do plano da Confederação Na-
cional dos Trabalhadores na Indús-
tria.	 •

&adila, 26 de setembro de 1972.
- Dda Ullinann Morais, Presidente
da CES Subettarta. — Arivilao
Sicimos, Relator.

MTPS — 302.966-72
ansoançao

Vistos e relatados os presentes au-
bos em qu3 Patas Indústria e Confec-
ções de &Supris para Crianças Li-
mitada, consulta esta Comissão so-
bre seu enquadramento sindical.

Considerando que a diligência de
fls. apurou que a empresa Ritas
Indústrias e Confecções de Roupas
para Crianças Ltda., exerce a ati-
vidade industrial de Confecções de
Roupas para Crianças;

Considerando que as outras ativi-
dades da. empresa convergem para
a -sua atividade principal que é a
Industrial;

Considerando o que -mais consta
dos autos;

Resolve a Cordas.% do Enquadra-
mento Sindical em sessão ordiná-
ria, de acordo com o parecer do -a-
latoa opinar no sentido de que Ri-
ias andtiatria e Confecções de Rou-
pas para Crianças Ltda., deve ser
enquadrada na categoria econômi-
ca "Indústria de Confecção de Rou-
pas e chapéus de senhoras" do 2°
grupo — Inch:latria do Vestuário —
do plano da Confederação Nacional
da Indústria a seus empregados na
correspondente categoria profissio-
nal, salvo os diferenciados.
- Brasilia, 28 de Julho de 1972. —

Déa Unmann. Moraes, Presidente da
CE'S, Substituta. — °sina? Gomes,
Relatar.

MTPS — 326.030-71.
asscanção

Vistos e reiaatdos os presentes
autos irrs que a Cruzada Pró Infân-
cia de São Paulo, entidade de fins
filantrópicos, de direito privado, com
finalidade de assistir a gestantes e
à infância, através de centros de
saúde e hospitais, consulta esta Co-
missão quanto ao seu enquadratten-
to sindical e de seus empregadosa

•Dezembro de 1972

Considerando que a Cruzada Pró
Infância de São Paulo, exerce ati-
vidades tipicamente de entidades
hospitalares;

Considerando que o enquadramen-
to dos empregados deaorre do en-
quadramento das empresas:

Considerando o que mais consta
doa autos;

Resolve a Comissão do Enquadra-
mento Sindical, em zessao ordinária,
por unanimidade, de acordo com o
parecer do relatar, opinar no senti-
do de que a Cruzada Pró Infância
de São ateado seja enquadrada na
categoria econômica "Hospitais, Clí-
nicas e Casas de Saúde" do 5° gru-
po do âmbito da Confederação Na-
cional do Comércio e seus empre-
gados na categoria profissional cor-
respondente, salvo os diferenciados.,

Brasília, 28 de setembro de 1972.
— Dias de Assis Wolft, Presidente
da CES em exercício. — Osmar Go

-mes, Relatar.

Ifilase -- 303.633-72
assomMo •

Vistos e reiatados. os presentes au-
tos em que Mulatos Franco Moreira .
e outras, funcionárias da Agencia
Nacional de Navegação Ltda., de
Raiada, solicitam gisu enquadramea-
to sindical.
- Considerando que a empresa
agência Nacional de Navegação Li-
mitada exerce, corno seu próprio- 'ao-
me demonstra, atividade de trans-
porte marítimo ou fluvial;

Considerando que o enquaciramene
to dos seus empregados decorre de
enquadramento do empregador;

Considerando o que mais consta
dos autos;

Resolve a Comissão do Enquadra-
mento Sindical, em sessaa ordiná-
ria, por unanimidade, de acordo com
o parecer do relatar, opinar no sen-
eido de que seja respondido aos in-
laressacke que a Agência Nacional
d,, Navegação Ltda, está enquadra-
da como Empresa de Navegação Ma-
ritima, do 1° Grupo — Empresas de
Navegação Marítima e Fluvial —
plano da Confederação Nacional dos
Transportes Marítimos, Fluviais e
Aereos e as empregados na categoria
profissional "Empregados ara Escri-
tórios das Empresas de Navegaçao
Marítima", do r Grupo — Traba-
lhadores — em Transportes /Mn-
timos, Pluviais, do âmbito da Coa-
federação Nacional dos Trabalhado-
res em Seransportes Marítimos, Plu-
viais e Aéreos, salvo os diferencia-
doa.

Brasilia, 27 de julho de 1972. -e
Déa Uflmann Moraes, Presidente da
CES — Substituta. — Osmar G u

-mes, Relatar.

MTPS — 308.679-72
aasoanaão

Vistos e relatados os presentes ais-
toa em que a Delegada Regional do
Trabalho do Estado de São Paulo
requer o enquadramento da Coope-
rativa Agrícola de Cotia.

Considerando que esta Comissão,
bá poucos meses :respondeu -a a.
Exa. o Sr. Dr. Jata de Direito da
5' Vara Civil, 5° Oficio de São Pau-
lo, esclarecendo qaal .o enquadra-
mento da Cooperativa Agrícola de
Cotia já está decidido.

Resolve a Comissão do Enquadra-
mento Sindical', em sessão ardina-
ria, por unanimidade, de acordo com
o parecer do relatar, opinar por que
sejam encaminhadas à Delegac:a
Regional do Trabalho em São Pau-
lo cópia las Resoluções referidas
acima e que foram remetidas ao
Juizo da e ;Vara Civil, 5° Oficio de'
São Paulo.'

Brasília, 27 de julho de 1972. —
Déa ananann Moraes, Presidente da
CES. euhstituta. — Osmar Gomes,
Relatar.
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MTPS -- 322.7143:72
RESOLUÇÃO

Vistos e relatados os presentes mi-
tos em que o Sindicato dos Empre-
tados em Entidades Culturais, Re-
'reativas, de Assistência Social de
'Orientação e Formação Profissional
do Estado do Rio Grande do Sul,
faz consulta a esta Comissão se a As-
sociação dos Funcionários Públicos do

'Estado do Rio Grande do Sul, prin-
cipalmente do Hospital Ernesto Dor-
nelles, enquadram-se em seu âmbito.

Considerando que a ASSOCIOÇãO

dos Funcionários Públicos do Estado
I do Rio Grande do Sul ér "urna insti-
tuição de assistência social" confer-

i me o artigo 1° de seu Estatuto So-
cial;

Considerando que o Sindicato re-
querente representa empregados em
Entidades de Assistência Social;

Considerando que embora possuin-
do um hospital a Aesociação dos Fun-
cionários Públicos do Pio Grande do
Sul, nem por isso deixa de ser uma
Entidade de ASSiltetleia Social;

Considerando que a atividade pre-
ponderante da referida Associação é

; a Assistência Social, para a qual coa-
+ vergcm todas as outras;

Considerando o que mate consta
dos autos;

Resolve a Comissão da Enquadra-
mento Sindical, em sessão ordinária,
por unanimidade, de acordo cem o
parecer do relator, opinar no sentido
de que a Associação dos Funcioná-
rios Públicos do Rio Grande do Sul
está enquadrada na categoria eco-

. nômica "Entidades Cuturals, recrea-
tivas e de assistência social, de orien-
tação e formação profissional". do 20
Grupo do âmbito da Confederação
Nacional de Educação e Cultura e
seus empregados na categoria profis-
sional . correspondente, ressalvada fra,

' situação dos empregados diferencaa.
dos.

Brasília, 27 de setembro de 1972. —
/eiva de Assis Ilrolff, Presidente da
CES em exercício. — Osmar Gomes,
Relator.

MTPS— 126.141-68
szsoLuçÃo

Vistos e relatados os presentes au-
tos em que Indústrias Braslieiral
Reunidas Philips S. A. requer o pro-
nunciamento desta Comissão sobre
seu enquadramento sindical.

Considerando que a empresa a ser
enquadrada, conforme apurado em di-
ligência, exerce atividade de assesso-
remonto;

Considerando que embora integran-
do um grupo econômico a interessada
é autónoma e tem personalidade pró-
pria;

Resolve a Comissão do Enquadra-
mento Sindical, em sessão ordinária,
por unanimidade, de acordo com O
parecer do relator, opinar pelo en-
quadramento da empresa Indústrias
Reunidas Philips S. A. na relegam
"Empresas de Assesso ramento Feri-
das, Informações e Pesquisas" do 3*
Grupo -- Agentes Autônomos do Co-
mércio — do âmbito da Confedera-
ção Nacional do Comercio e os em-
pregados na categoria profissional
correspondente, salvo os diferencia-
dos.

Brasília, 28 de outubro de 1972. —
Déa Ullmann Moraes, Presidente da
CES — Substituta. — Osmar Gomes,
Relator.

M T P 8 — 129.271-88
eusolarçÃo

Vistos e relatados estes autos em
que a Federação Interestadual dos
Trabalhadores' em Transportes Rodo-
viários, sediada no Estado da Guana-
bara, reclama e pede providências do

•Delegado Regional do Trabalho do
Estado do Rio de Janeiro no sentido

•ded fazer cessar o tumulto que causa
O pronunciamento das entidades de
"Niterói" e 'Campos", representatl-

• vas de "Carris Urbano", praticamen-

to extintas pela Substituição dos bon-
dei por "ônibus diessel", e cujos asso-
ciados já se encontram representados
pelo "Sindicatos" de Condutores de
Veículos Rodoviários de Niteroi" e
"de Campos".

Considerando que do despacho mi-
nisterial proferido no processo MTPS

312.748-70, solucionou definitiva-
mente a situação dos referidos tra-
balhadores enquadrados no 2,0 e 30
grupos do plano da Confedereção Naa
cional dos Trabalhadores em Trans-
portes Terrestres;

Considerando que nas peças do pro-
cesso n° MTPS — :1M/d e-72 cogita-
se da cassação e da carta de reco-
nhecimento do Sindicato de Campos;

Resolve a Gomissáo no Enquadra-
Mento Sindical, em sessão ordinária,
por unanimidade, de de ixei() com o
parecer da relatora, opinar pelo ar-
quivamento do presente processo por
não ensejar o mesma qualquer pro-
vidência sobre a mataria em questa°.

Brasilia, 31 de agosto dei 972. —
Déa (Jllmann Moraes, Presidente
Substituta da CES. — Diva de Assis
Wolff, Relatora.

. MTPS— 161.312-63
RESOLUÇÃO

Vistos e relatados os presentes au-
tos em que a Corretora Mineira de
Valores Ltda.

'
 estabelecida em Belo

Horizonte — MG, solicita desta Co-
missão um pronunciamento quanto ao
seu enquadramento e de seus fun-
cionários.

Considerando ponto de vista Já fir-
mado por esta Comissão quanto às
sociedades e firmas corretoras no que
tange ao enquadramento sindical das
mesmas (Resolução proferida no
MTPS — 123.298-88);

Considerando o que mais consta
do processo;

Resolve a Comissão do Enquadra-
mento Sindical, em sessão ordinária,
por unanimidade, de acordo com o
parecer do relator, opinar, pelo en-
quadramento da "Corretora Mineira
de Valores Ltda.." na categoria eco,
nômica "Sociedades e Corretores de
fundos públicos e câmbio", do 3° gru-
po do plano da Confederação Nacio-
nal das Empresas de Crédito e seus
empregados na categoria profissional
"Empregados de agentes aatônomos
de seguros e de crédito", da 20 gru-
po do plano da Confederação Nacio-
nal dos Trabalhadores em Empresas
de Crédito.

Em 28 de setembro de 1972. —
Diva de Assis Wolf 1, Presidente da
CES em Exercido. — Carlos Frede-
rico Pinto da Silva, Relator.

M T P 8 — 146.754-70
RESOLUÇÃO

Vistos e relatados os presentes au-
tos que versam sobre a situação dos
Integrantes dos Sindicatos dos Arru-
madores de Porto Seguro, cies Arru-
madores de Canavieiras, Os Arruma-
dores de Vaiença, dos Atruiradores
de Belmonte, dos Estivadores de Jua-
zeiro e dos Estivadores de Santa Cruz
Cabrália, que tiveram suas cartas de
reconhecimento cassadas.

Considerando que o artigo 570 da
CLT, está. em pleno vigor;

Considerando que a sinclicalização
pode ser processada segundo os cri-
térios da similaridade e conexidade.

Considerando que à CES compete
examinar e decidir os problemas con-
cretos, ocorrendo em cada caso;

Considerando as situações especifi-
cas que ocorrem . em cada área onde
deva ser aplicado ir principio legal,
Inclusive quanto á existência ou não
de entidades que ofereçam condições
para admitirem os associados que se
viram privados de sua representação
sindical;

Considerando que assim sendo, em-
bora em tese nada haja que contra-
rie a pretendida sindicaliração por si.
mitaridade ou conexidade, esta Co-
missão não está capacitada, senão

depois da manifestação dos interes-
sados;

Considerando o que mais consta do
processo;

Resolve a Comissão do Enquadra-
mento Sindical, em sessão ordinária,
por unanimidade, de acordo com o
parecer do relator, opinar no sentido
de que seja respondido ao INPS que
pode ser efetuada a sindicalização
por similaridade ou conexidade mas
se torna necessário .tue os interessa-
dos se manifestem, requerendo tal
sindicalização.

Brasília, 27 de setembro de 1072.
— Diva de Assis IVO, Presidente da
CES em exercício. — Osmar Gemere
Relator.

MTPS. — 305.779-69
• ResoeuçÃo

Vistos e Relatados os presentes au-
tos em que Winge Agrícola Ltda..,
com sede em Perto Alegre, — R.S —
solicita seu enquadramento e . de seus
empregados.

Considerando tratar-se de empresa
que desenvolve dupla atividade;

Considearndo que tais atividades se
situam de maneira bastante acentua.
da quanto a sua diferenciação;

Considerando o que mais consta aos
autos;

Resolve a Comissão de Enquadra-
mento Sindical, em sessão ou/marre
por unanimidade, de acordo com o pa-
recer do relator, opinar pelo enqua-
dramento da empresa na categoria
"Comércio Varejista de Frutas e Ver-
duras, Flores e Plantas, do 20 Urinar
— Comércio Varejista — do plano da
Confederação Nacional do Comercio.
ficando seus empregados enquadrados
nas seguintes condições:

a) trabalhadores rurais •— os que
trabalham nas atividades agrícolas;

b) empregados no comercio -- os
empregados da loja vendedora CLOS

produtos;
c) os motoristas, por serem cinere',

dados, na categoria respectiva.
Brasília 28 de setembro de 1972. —

Diva de Àssis Wall, Presidente tia
CES em exercício. — Carlos Frederi-
co Pinto da Silva, Relator.

MTPS. — 156.76945
RESOLTJÇÃO

Vistos e Relatados os presentes au •
tos em que a firma D. G. Hogan
Cia. Ltda. requer seu enquadramen-
to.

Resolve a Comissão de Enquauta-
mento Sindical, em seesão ardinaria,
por unanimidade, de acordo com o pa•
rever do relator, opinar pelo arquiva-
mento do processo tendo em vista
falta de nova manifestação da reque-
rente e o tempo decorrido desde a pe-
tição.

Brasília, 28 de julho de 1912. —
Da Ullmann Moraes — Presidente da
CES Substituta. — Lourenço Ferreira
do Prado — Relatei.

MTPS. — 151.565-89
• RESOLUÇAO

Vistos e Relatados os presentes ate.
tos em que o Sindicato dos Trabalhe,
dores em Empresas Comerciais de Mi-
nérios e combustíveis Minerais doe
Estados da Guanabara e Rio de Ja-
neiro solicita reconsideração da reso-
lução proferida por esta COMISSão no
Processo MTPS. n.° 146.527-68 que
enquadrou a empresa Jomart Conser-
vadora Ltda., no 5.° grupo de Confe-
deração Nacional do Comércio, cate-
goria "Empresas de Asseio e Conser-
vação"

Considerando que em diligencia
efetuada ficou provado que a empre-
se em questão exerce dupla atividade,

Resolve a Comissão de Enquadra-
mento Sindical, em sessão ordinária
por unanimidade, de acordo acém o pa-
recer do relator, opinar pelo enqua-
dramento da empresa na categoria
econômica "Empresas de Asseio e
Conservação" do 5. 0 grupo — Turismo
e Hospitalidade — e na categoria 'Co
inércio Varejista de Combustíveis
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Minerais", compreendida no 2e grupa
— Comércio Varejista — ambos c10.,
plano da Confederação Nacional do
Comércio e os trabalhadores nas catee'
goriaa profissionais corresporidentekl
salvo os diferenciados.

Brasília, 28 de julho de 1972. — Md
Ulmann Moraes — Presidente da ClOil
Substituta. — Osmar Gomes — Relaii
tor, e

MTPS. — 112.180-M

	

RESOLUÇÃo	 n,
Vistos e Relatados os presentes at/e)

tos eia que Transrápido Representae,
çóes Ltda. requer seu enquadramento,'
bem como cie seus empregados.

Considerando que a requerente só
dedica ao transporte e distribuição as
correspondencia agrupada e encornene
da de peso superior a dois quilos;	 .

Resolve a Comissão do Enquadram
mento Sindical, em sessão mania:ira
por unanimidade, de acordo ..enn o p.a+
recer do relator, opinar . pelo embute
dramento da empresa na categoria
económica "Empresas mensageiras".
Integrante do 1.0 Grupo — Empresa/.
de Comunicação — do plano da Con.e.
federação Nacional de Comunicaçõtsa
e Publicidade e seus empregados na
correspondente categoria profissional .
da Confederação Nacional dos Trata
lhaciores em Comunicações e Publicas
dade, salvo os diferenciaaos.

Brasília, 27 de julho de 1972. — Déd:
Ullmann Moraes — Presidente da CES'
Substituta. — Luiz Sales de Amorinil

-A— Relator.
MTPS. — 311.172-70

RescieuçÃo •
Vistos e Relatadoe estes autos era

que o Sindicato dos Trabalhadores mie
1

indústrias Químicas e Farmacêutica
de São Paulo reivindica a contribuiçau
sindical dos empregados eia Compae
nhia Brasileira de produtos 'Quirnicod
Shell.	 •
das em diligência;

Considerando as informações obtle

Considerando que a empresa exerceatividade inaastrial;	 .4
•Considerando o que mais con.sta doa
autos; I'

Resolve a Comissão de Enquadra,mento sindicai, em sessão ordinária;
por unanimidade, de acordo trone o pa-
recer do relator, opinar pelo enqUae
dramento da empresa na categoria
econômica "Indústria de formicidas e
inseticidas" do 10.0 grupo — Indústria*
Químicas e Farmacêuticas — do plano
da Confederação Nacional da Indus-
tria e seus empregados na categoria
profissional correspondente, salvo os
diferenciados.	 .

Brasília, 28 de julho de 1972. — Déa
Ulimann Moraes — Presidente c/a CE8
Substituta. — Osmar Gomes — Relae,ter,

MTPS — 307.037-69
Rasoeirdeo

Vistos e relatados o presente pro.:
cesso em que o Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias de Alimenta-
ção de Caxias do Sul consulta está
Comissão sobre o enquadramento sin-
dical dos empregados da Companhia
Vinícola Rio Grandense, sediada enj
Porto Alegre.

Considerando que a sindicalização
dos empregados decorre da atividade
exrecida pela empresa empregadora,/

Considerando que embora exercendel
atividade rural, na Granja, de pro-
priedade •de empresa industrial, o*
empregados que ali trabalham, pree'e
tara serviço par a indústria de v1-4nhos;

Considerando o disposto no 1 ife,do artigo 581 da Consolidação dal
Leis cio Trabalho;

Considerando que a produção dg
Granai. se destina "única e exclusiveé,
mente" à produção industrial da mie
pregadora;

Considerando que a empresa eme
pregadora explora e. Indústria do viee
nho;

Considerando o que mais consta 40gautos;
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Resolve a Comissão do Enquadra-
alento Sindical, em sessão ordinária,
por unanimidade, de acordo com o pa-
recer do relato; opinar no sentido de
que a empresa Companhia Vinícola
Rio Gre.ndense seja, enjuadrada
categoria econômica "Indústria do
Vinho" do 19 Grupo da Confederação
Nacional da Indústria e seus empre-
gados na categoria profissional cor-
respondente, inclusive aqueles que tra-
balham na Granja, denominada
Granja União, salvo os diferencia.
dos.

Brasília, 27 de setembro de 1972. —
Diva de Assis Wolff, Presidente da
CES em exercício. — Osmar Gomes,
Relator.

MTPS — 107.018-71
RRSOLTJÇÃO

Vistos e relatados os presentes au-
tos em que a Federação Nacional dos
Carregadores e Ensacadores e Auxi-
liares da Administração no Comércio
de Café em Geral requer a liberação
da cota que lhe é devida da arreca-
dação sindical, por ter sido cassada a
carta de reconhecimento do Sindicato
dos Auxilares de Admiinstrção no Co-
mércio do Café em Geral, do Estado
da Guanabara.

Considerando que o Sindicato dos
Auxiliares de Administração no Co-
mércio do Café em Geral do Estado
da Guanabara teve sua carta de reco-
nhecimento cassada, conforme despa-
cho número 113.629 de 1969 do Mi-
nistro do Trabalho e Previdência So-
cial publicado no Diário Oficial da
União de 28 de dezembro de 1970, deo.
anexo;

Considerando, que com a cassação
da carta de reconhecimento do Sin-
dicato, a contribuição sindical, con-
forme prescreve o artigo 591 da CLT.,
deverá ser feita a favor da Federação
representativa do Grupo. dentro do

. qual estiver incluída a respectiva ca-
tegoria, de acordo com o puano do en-
quadramento sindical;

Considerando o que mais consta dos
autos;

Resolve a Comi c-sãO do Enquadra-,
mento Sindical, em sessão ordinária,
por unanimidade, de acordo com o
parecer do relator, opinar no sentido
de que é válida a pretensão da re-
querente.

Brasília, 28 de junho de 1872. —
Déa Ullmann Moraes, Presidente da
CEM Substituta. — Ageu Cavalcante
Lemos, Relatar.
MTPS — 117.169-71 — MTPS —
128.343-71 -- ap.	 1411213 -- 149.822

DE 1968 — ap.
RESOLUÇÃO

Vistos e relatados estes . autos em
que o Sindicato dos Operários Na-
vais do Estado da Bahia reclama con-
tra o Sindicato dos Trabalhadores nos
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico da Cidade de
Salvador que pretende representar os
operáiros navais que trabalham nas
empresas "metaimar Estaleiro Naval
Beck & cia. Ltda." e "Aratu Estalei-

'. WS NavalS. da Bahia Sociedade Anó-
nima."

Considerando o que consta da Por-
teria número 554, de 8 de julho de
1904, publicada no Diário Oficiai de 9
de julho de 1964, que tornou sem
efeito as Portarias ministeriais nú-
meros 96, de 18 de março de 1963 e
191-A, de 29 de mano de 1963, revi-
gorando assim Resolução desta Co.
missão de 15 de março de 1957 que
naanteve o primitivo enquadramento
da Indústria da Construção Naval
no 149 Grupo — Indústrias Metalúr-
gicas, Mecilnicas e do Material Elétri-
co do Plano da C. N. I. ficando os
que prestam serviço à atividade eco-
nômica mencionada enquadrado. na
!Categoria. Profissional — doe Traba-

adores em (Mamas Mecânicas do
9 Grupo — Trablhe,dores nas Dadas-
as Metalaagioae, eollialcas e do

atalaiai laibizioa co	 no 4 SkW".

Considerando as razões expostas;
Resolve a Comissão do Enquadra-

mento Sindical, em sessão ordinária,
por unanimidade, de acordo com o
parecer do relator, opinar no sentido
de ser retificado o voto da Resolução
proferida no processo MTPS —
117.169 de 1964, 'enquadrando os em-
pregados das empresas "Metalmar Es-
taleiro Naval de Beck Cia. Limita-
da" e "Aratu Estaleiros Navais da
Bahia Sociedade Anônima" no 149
Grupo — Trabalhadores nas Indús-
trias Metalúrgicos, Mecânicas e do
Meterei Elétrico, do plano da Con-
federação Nacinal dos Trabalhodores
na Indústria.

Brasília, 28 de junho de 1972. —
Diva de Assis Wolff, Presidente da
CES em exercício. — Carlos Frede-
rico Pinto da Silva, Relator,

• MTPS — 119.283-71
RESOLUÇÃO

Vistos e relatados os presenteei eu-
tas em que a empresa Jomafre In-
dústria de Malhas Sociedade Anônima
solicita desta Comissão seu enquadra-
mento como indústria de fiação e te-
celagem, bem como seus empregados.

Considerando que em diligência fi-
cou apurado que a firma tem dupla
atividade;

Considerando a existência de en-
tidade representativa das respectivas
categorias na base da requerente;

Considerando o que mais consta do
processo;

Resolve a Comissão do Enquadra-
mento Sindical, em sessão ordinária,
por unanimidade, de acordo com o
parecer do Relator, opinar no senti-
do de que a empresa requerente de-
ve ser enquadrae.d nas seguintes ca-
tegorias:

a) — Indústria de camisas para ho-
mens e roupas brancas (setor relati-
vo a confecção) pertencente ao 2°
grupo da Confederação Nacional da
Indústria;

b) — Indústria de fiação e tece*
lagem em geral (setor relativo à te-
celagem), pertencente ao 69 grupo do
mesmo plano nacional, e seus empre-
gados nas correspondentes categorias
profissionais.	 e

Brasília, 9 de agosto de 1972. —
Déa Ullmann Moraes, President. da
CES Substituta. — Carlos Frederico
Pinto da Silva, Relator.

-	 MTPS — 143.781-71.
REsoeuÇÃo

Vistos e relatados os presentes au-
tos em que a Confederação Nacional
dos Trabalandores na Agricultura
consulta esta Comissão sobre contri-
buição sindical dos carroceiros.

Resolve a Comissão do Enquadra-
mento Sindical, em sessão ordinária,
por unanimidade, de acordo com o
pareeer, do relator, opinar pela re-
messa do presente processo á Comis-
são Permanente de Sindicalização Ru-
ral da Delegacia Regional do Traba-
lho em Santa Catarina para que, den-
tro da legislação vigente, aquele órgão
proceda o enquadramento da postu-
imite, uma vez que sua atividade de
redil foge das atribuições desta Co-
missão.

Brasília, 27 de setembro de 1972. —
Diva de Assis Wolff, Presidente da
CES em exercício. — Lourenço Fer-
reira do Prado, Relator.

CONSELHO SUPERIOR
DO TRABALHO MARITIMO

RESOLUÇÃO N° 528, DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Conselho Superior do Trabalho
Marítimo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei n° 4.389,
de 11 de dezembro de 1964, em sessão
realizada nesta data, ao examinar o
Processo n* CSTM 378-72 (MTPS
128.884-72 e DTM 13-72), no qual os

leindicAtae das coopertadorei 40 Car-
ga a Eielicarga no Ror% do-R10,011ine

de, e dos Conferentes de Carga e
Descarga do Porto do Rio Grande
recorrem das considerações proferi-
das pelo Conselho Regional do Tra-
balho Marítimo no Estado do Rio
Grande do Sul, em Rio Grande, que
negaram a necessidade de Conferen-
tes e Consertadores, e consequente-
mente . o pagamento dos respectivos
profissionais que estiverem à dispo-
sição Leu operações de carregamento
de fardos de celulose no navio Ber-
gfalea dotado de Munck Loaders,

Resolve, por maioria, vencido o vo-
to do Representante dos Empregados,
cuja justificativa consta de ata, e
com ressalva em alguns votos, inclu-
sive no de Representante do Minis-
tério da Marinha, que acompanhou
o Senhor Relator, fazendo-o, entre-
tanto, exclusivamente, por se tratar
de operação inteiramente automati-
zada, segundo os autos, e no pressu-
posto de que o cais é instalação da
Administração do Porto e somente foi
arrendado o armazém, negar a neces-
sidade de Conferentes e Consertado-
res, e consequentemente o pagamen-
to dos respectivos profissionais que
estiveram é, disposição nas operações
de carregamento de fardos de celulo-
se no navio Bergfalck, dotado de
latunck Loaders, reservando-se o di-
reito de discutir, oportunamente, e
se for o caso, sobre a resolução pro-
ferida pelo CRTM no processo ora
examinado.

Sala das Sessões, em 22 de novem.
bro de 1972. — &mini Araújo Draga,
Presidente — José Henrique "man-
des Filho, Relator.

RESOLUÇÃO N° 629, D13 8T DE
NOVEMBRO DE 1972

O Conselho Superior do Trabalho
Marítimo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei n° 4.589
de 11 de dezembro ele 1984, em sessão
realizada • nesta data, ao examinar o
Processo • n° CSTM 308-72 (MTPS
123.979-72), no qual Hildebrando da
Silva Miranda, • Conferente matri-
culado na Delegacia do Trabalho Ma-
rítimo nos Estados da Guanabara e
do Rio de Janeiro, requer reconsi-
deração da Resolução número 403,
de 16 de fevereiro de 1971, do CSTIA,

Resolve, por unanimidade, indefe-
rir a solioitação constante do pre-
sente processo.

Sala das Sambes, em 27 de no-
vembro de 1972. — tiMffil Arada)
Braga, Presidente — Morado de Al-
meida Rego, Relator.

SECRETARIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

DESPACHO DO elECREPARIO

Deferimento de Parcelamento
MTPS — 332.900-72 — Prefeitura

Municipal de Santo Tomas de Aquino
MTPS — 332.901-72 — Prefeitura

Municipal de Poço Verde
arrps — 332.902-72 — Prefeitura

Municipal de Nova Friburgo
11112S -- 332.903-72 -- Fdadeitura

Municipal de Cassiterita 	 •
MTPS — 332.904-72 — Prefeitura

Municipal de São Nicolau
MTPS — 332.905-72 — Prefeitura

Municipal de Ibipeba
MTPS — 332.908-72 — Prefeitura

Municipal de Ortigueira
MTPS — 332.928-72 — Prefeitura

Municipal de Aporá
MTPS — 332.929-79 — Prefeitura

Municipal de Aporá
MTPS — 332.935-72 — 'Prefeitura

•Municipal de Barra de Guabiraba
MTPS — 332.936-72 — Prefeitura

Municipal de Aramina
MTPS — 332.938-72 — Prefeitura

Municipal de Santo Tomás de Aquieto
MTPS — 332.939-72 — Prefeitura

Municipal de Mar:meneia.
MTPS — 332.940-72 — Prefeitura

Municipal de
MTPS	 Paseteltwol

AUDieitInt Its

Retifico:0o
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial de 23 de agosto de 1971, página
7,471, coluna 1;

	

Onde se lê:	 •
IP 130.156-70,:, à segurada Elza de

	

Brito Cardoso; 	 •
Leia-se:

N9 130.165-70... à segurada Eliza de
Brito Cardoso.

DEPARTAMENTO

DE ADMINISTRAÇÃO
• DESPACHOS

}79 180.061-70 — (5-12-13) — Light
— Serviços de Eletricidade 5. A. re-
quer o pagamento por "Exercidos An-
teriores" da importância de Cr$ 6,05,
provenientes de energia elétrica do
PIF de Taubaté feito para a Delega-
cia Regional do Trabalho do MTPS
no Estado de São Paulo no ano de
1966. Despacho: No uso das atribui-
ções que me foram conferidas pela
Prataria Ministerial n9 363 de 13 de
dezembro de 1969, reconheço a divida
de que trata o presente processo, na
importância de Cr$ 6,05 (seis cruzeiros
e cinco centavos). D.A., em 4 de de-
zembro de 1972. Noénikt Cardoso da
Oliva, Diretora-Geral.

N9 162.491-69 — (5-12-B) — Serviço
Municipal de Gás, requer o pagamen..
to por "Exercidos Anteriores", da ira- .
portando, de Cr$ 103,81, provenientes'
de consumo de Gás feitos para a
D.R.T. na cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, no ano de 1968.:.
Despacho: No USO das atribuições que
me foram conferidas pela Portaria Mi- •
nisterial 119 303 de 13 de dezembro de
1969, publicada no Diário Oficial de 20i
subsequente, reconheço a divida de que
trata o presente processo na importân-
ela de Cr$ 103,81 (cento e trela cru-
zeiros e oitenta e uni centavos), de a-
cordo com o despacho da Divisão do !
Material. D.A., em 4.12.72. Noêmite
Cardoso da Silva, Diretora-Geral do
D.A.

N9 1e3.157-69 — (5-12-B) Zaki
HUST3321 — requer o pagamento por
"Exercícios Anteriores", da importem-
eia de Cr$ 39,60, provenientes de Alu-
guel do prédio onde funciona o PLial
de Rio Claro, feitos para a DALT.,
no Estado de São Paulo no ano de:
1968. Despacho: No uso das atribui-
çõee que me foram conferidas pela,
Portaria Ministerial número 368, de!
13 de dezembro de 1989, reconheço a.
dívida de que trata o presente pro-
cesso, na importância de Cr8 39,60
(trinta e nove cruzeiros e sessenta cen-
tavos), D.A., em 4 de dezembro de'
1972. ~mia Cardoso da Silva, Dire-
tora-Geral do D.A.

N9 314.988-72 — (5-12-B) — De-
partamento de Imprensa Nacional re-
quer o pagamento por "Esiercícios An.,
tenores", da importância de Cr$ 17,50, •
provenientes de Assinaturas de
D.O.I. feitas para a Delegacia Et-
&nal do Trabalho, do MTPS, no Es-
tado de. São Paulo no ano de 1971.-
Despacho: No uso das atribuições que
me foram conferidas pela Portaria mi-
nisterial n9 363, de 13 de dezembro de
1969,' reconheço a dívida de que trata
o presente processo na importância de
Cr$ 17,50 (dezessete cruzeiros e cin-
quenta centavos) . D.A., em 4 de de-
zembro de 1972. Nnémia Cardoso da
Silva, Diretora-Geral do D.A.

No 130,069-70 — (5-12-B) — Com-
panhia Telefônica Brasileira — requer
o pagamento por "Exercício. Anterio-
res", da importância de Cr$ 1,47, pro-
venientes de serviço telefônico feito
para a Delegacia Regional do Traba-
lho do MTPS no Estado de São Paula
no ano de 1909. Despacho: No uso das
atribuições que me foram conferidas
pela Portaria Ministerial n9 383 de 18
de dezembro de 1969, reconheço a divi-
da de que trata o presente processo,
na insportAncia de Cr$ 1,47 (hum eru-
zedro e quarenta e sete centavos). —
D.A., era 4 de desemipo de 1972. —

Carde*, da Silva, Dizabora-
rera‘":01
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DEPARTAMENTO
NACIONAL DE MÃO-DE-OBRA

Processo MTPS n9 157.446-69
Origem - DRT/SP.
Interessada - Organização Social

de Luto Santa Paula Ltda.

Processo MTPS n9 146.788-09
Origem - DRT/SP.
Interessada	 -	 Venine.	 Chlaaohio

Arroio.

Processo MTPS nt 144.084-69
Origem - DRT/SP.
Interessado - Bipee Ind. e Emba-

lagem Ltda.
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL Decisão - Nega provimento ao Decisão - Negado provimento ao Decisão - Negado provimento as

Processo MTPS n9 185.718-68:
Recurso ex officio.

Processo MTPS n9 120.212-69
Recurso.

Processo MTPS n9 144.092-69
Recurso.

Processo MTPS n9 125.340-70
Origem - DRT/RGS. Origem - DRT/SP. Origem - DRT/SP. Origem - DRT/SP.
Interessado - Francisco Nunes do

Vale e Cia.
Decisão - Nega provimento	 ao

Interessado - Condomínio do Edi-
fício "Itararé".

Decisão -	 Nega	 provimento	 ao

Interessado - Irmãos Machiba.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.

Interessada - Maria Mercedes Bar-
repiroec.isão	

Negado provimento a(
Recurso ex officio.

Processo MTPS n9 144.110-69
Origem - DRT/SP.
Interessado	 -	 José	 Fortunato

Batista.
Decisão	 - Nega	 provimento	 ao

Recurso ex o//ido.
Processo MTPS n9 120.221-69

Origem - DRT/SP.
Interessado - Carvalho e Batista.
Decisão	 - Nega	 provimento	 ao

Recurso ex officio.
Processo MTPS n9 106.799-71

Origem - DRT/GB.
Interessada - Fundação Nacional

do Bem-Estar do Menor.
Decião	 -	 Dá	 provimento	 ao

Recurso.
Processo MTPS n9 120.220-69

Origem - DRT/SP.
Interessado - Condomínio do Edi-

fido elide.
Decisão -	 Nega provimento	 ao

Recurso ex officio.
Processo MTPS n9 120.216-69

Origem - DRT/SP.
Interessado - Nilton Ribeiro.
Decisão	 -	 Nega	 provimento	 ao

Recurso ex ali ido.
Processo MTPS n9 120.614-09

Origem - DRT/SP.
Interessado - José Bistulfi.
Decisão - Nega provimento	 ao

Recurso ex officio.
Processo MTPS n9 120.224-69

Origem - DRT/SP.
Interessado - Namo C. Nascimento.
Decisão , - Nega	 provimento	 ao

Recurso ex o//ido.
Processo MTPS n9 120.611-69

Origem - DRT/SP.
Interessado	 -	 Irmãos	 Teixeira

Perez.
Decisão - Nega provimento	 ao

Recurso ex o//ido.
Processo MTPS n 9 120.612-69

Origem - DRT/SP.
Interessado - Alves e Franzon.
Decisão	 - Nega	 provimento ao

Recurso ex officio.
Processo MTPS n9 166.584-68

Origem - DRT/SP.
Interessado - Giovanni Passarela.
Decisão	 -	 Nega provimento	 ao

Recurso ex officio.
Processo MTPS n9 144.324-69

Origem - DRT/SP.

Processo MTPS n9 144.097-69
Origem - DRT/SP.
Interessado - João da Rocha Ca-

margo.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 143.980-69

Origem - DRT/SP.
Interessado - Francisco Inácio de

São Pedro.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.
Procesào MTPS n9 143.289-69

Origem --IDRT/SP.
Interessado - Dietrich Schoof.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 145.490-69

Origem - DRT/SP.
Interessada	 -	 Comunidade	 São

Bonifácio..
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 120.222-69

Origem - DRT/SP.
Interessado	 -	 Sacoflex - Ind.

Com. Papéis Ltda.

Recurso.
Processo MTPS n9 126.849-70

Origem - DRT/GB.
Interessado - Edifício Esterleo.
Decisão - Negado provimento as

Recurso.
Processo MTPS n9 117.856-70

Origem - DRT/SP.
Interessado - AAs. Com . Ind. c

Agrícola da Tatui.
Decisão - Negado provimento ax

Recurso.
Processo MTPS n9 143.381-69

Origem - DRT/RJ.
Interessada - Associação F. 	 do:

Plantadores de Cana.
- Negado provimento it(

Recurso.
Processo MTPS n 9 138.384-69

Origem - DRT/RJ.
Interessado - Eustásio José Mar-

ques.
• Decisão - Negado provimento ao
Recurso.

Processo MTPS n9 127.092-69
Origem - DRT/SP.
Interessada - Mecânica Alfa S. A.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.
Recurso ex o//ido.

Processo MTPS n9 120.217-69
Origem - DRT/SP.
Interessado	 --	 Antônio	 Linieres

imejeiras.
Decisão	 - Nega provimento	 ao

Recurso ex officio.
Processo MTPS n9 120418-69

Origem - DRT/SP.
Interessado - Condomínio do Edi-

fício Caracola.
Decisão	 -	 Nega	 provimento	 ao

Recureo ex officio.
Processo MTPS n9 120.219-69

Origem - DRT/SP.

Interessado - Destaurante e Mer-
cearia "Marquês" Ltda.

Decisão -	 Nega	 provimento	 ao
Recurso ex o//ido.

Processo MTPS n9 120.211-69
Origem - DRT/SP.
Interessado - Beimóveis Ltda. Ind.

e Com.
Decisão	 -	 Nega	 provimento	 ao

Recurso ex officio.
Processo MTPS n9 120.223-89

Origem - DRT/SP.
Interessado	 -	 Antônio	 Pousada

Mendez.
Decieão - Nega	 provimento	 ao

Rscureo ex officio.

Decisão - Negado provimento ao
Recurso.

Processo MTPS n9 144.103-69
Origem - DRT/SP.
Interessado - Silvio Gaivão.
Decisão - Negado proviinento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 116.027-72

Origem - DRT/SP.
Interessado - Parra & Filho Ltda.'
Decisão - Nerdo provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 139.922-71

Orioern - DRT/SP.
Interessado - Francisco da Silva.

Processo MTPS rt9 122.601-69
Origem - DRT/SP.
Interessada - Cia. Quimica Duas

Ancoras.
Decisão - Negado provimento 110

Recurso.
Processo MTPS n9 128.370-69

Origem - DRT/SP.
Interessada - Metalúrgica Freno-

flex Ltda.	 •
Decisão - Negado provim ento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 122.980-69

Origem - DRT/SP.
Interessado - Ari Antônio Negri-

seri.IF.tzresado - Eondorninfo do Edi- Prece F.10 MTPS n0 165.710-88 Decisão - Negiclo proviment) ao Decisão - Negado provimento ao
fício 'Corcovado".

Dec:eão	 Nega	 provimento	 ao
Recuo o ar o ff.ole •

Processo MTPS n9 120.214-69
Origem - DRT/SP.
Interessada - Mula Riosi Parta.
Decisão	 -	 Nega provimento ao

Recurso er o//ido.
Processo MTPS n9 120.213-69

Origem -- DRT/SP.
Interessado - Condomínio do Edi-

fido 'Santa lnnes".
DecisSo	 -	 Nega	 provimento	 ao

Recurso er. officio.
P.VOW-5.30 111•P3 P9 105.716-68

Origem - DRT/RGS.Intados - Uva. Henrique Burd
e Filho.
' DecisSio	 -	 Nega	 provimento	 ao

Recuos) ex offiefo.
Processo MTPS n 9 120.613-69

Origem - MITOSP.
Interoseado - Condomínio do Edi-

flo r o "Tamoio".
DecisSo	 Nesa	 provimento	 ao

Recurso ex o//leio.

Processo MTPS n9 167.531-08
Origem - DrIT/ISGS.
Intcressedo	 -	 1,,Tehrnad	 Abdalia

Dedão	 -	 Dá	 provimento	 ao
Recurso.

Processo MTPS n° 120.615-69
Origem - DRT,'SP.
Interessado - Vip-Tur S. A.
Decisão	 -	 Nega	 provimento	 AO

Recurso ex

011ern - DRT/RGS.
Intetesessdo	 Doralino Votto.
Decioão	 -	 Nega	 provimento	 ao

Recurso ex officio.
Processo MTPS n9 144.111-69

Origem - DRT/SP.
Interessado - Irmãos Mendonça

Ltda.
Decisão	 - Nega	 provimento	 ao

Recurso ex o//leio.
Processo MTPS n9 120.843-70

Origem - DRT/GB.
Intsrcssado - Nels.on Ribeiro.
Denisão - Negado provimento esb

Recurso.
Processo MTPS n9 126.811-70

Oriscm - DRT/GB.
Interessada - Panificação Familiat

da Lins Ltda.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 114.199-72

Origem - DItT/G13.
Interc.ssada - Elza Salvador Mar-

tins.
Decisão - Negado provimonto ao

Proce.so MTPS n 9 144.109-69
Orivern - DRT/SP.
Iotereseado - João Pauline no-

reira
Decisão - Negado orovimento ao

Recurso.
rrOC:0530 MTPS n9 144.032-69

Origem - DRTiSP.
Interessado - Vitor Manoel Andino.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.

Recurso.
Processo MTPS n0 143.379-71

Origem - DRT/SP.
Interessado - Jesus Maria Fer-

nandez.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 141.244-71

Origem - DRT/GB.
Interessado - Supermercado Peg-

Pag.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 143.203-71

Origem - DRT/PR.
Interessado - Closch Irmãos S. A.
Decisão - Negado provimento ELO

Recurso.
Processo MTPS n° 143.115-69

Origem - DRT/SP.
Interessado - Julio Faria.
Derisão - Negado proseinento

Recurso.
Processo MIPS n9 141.238-71

Origem - DRT/GB.
Interessado - Col - Com. e Enge-

nharia Ltda.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n 9 120.829-72

Origem - DRT/PI.
Interessado - Ciroac - Const. e

Inanis. e Materiais de Con.st. Ltda.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.

itscurea.
Processo MTPS n9 145.651-69

origem - DRT/SP.
Interessado - Fernando Frauchl &

Cia. Ltda.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 153.511-69

Origem - DRT/SP.
Interessada - Alfa Ind. & Com. de

Metais.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 124.862-69

Origem - DRT/SP.
Interessada - Panificadora S. Cruz

Ltea.
DeCts5.0 - Negado provimento as

Recurso.
Precesso MTPS n9 138.857-69

Origem - DRT/GB.
Interessado . - Condomínio do Edi-

fício "Jatui".
Decisão , Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 151.367-69

Origem - DRT/GB.
Interessado - Célio Pelejo.
Decido - Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 143.357-69

Origem - DRT/RJ.
Intercoordo - Joaquim José F.

Sobrinho.
Decisão - Negado provimento ao

Recu:so.
Processo MTPS n9 125.036-69

Processo MPTS n9 120.616-69
Origem - DRT/SP.
Interessado - Oscar Perina.
Decisão	 -	 Nega	 provimento	 ao

Recurso 09X OffiCIO•

Processo MTPS n9 135.610-71
Origem - DRT/SP.
Interessado - A. Ciulla.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso..

Processo MTPS n9 140.119-69
Origem - DRT/SP.
Interessado - Onton Pedro Piva.
Decisão - Negado provimento ao

Recurso,

Origem - DRT/SP.
Interessado - Centro Social Sagra-

da Familia.
Decisão - Dado provimeoto ao

Recurso,
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Freecseo MTPS n9 133.4C7-C9
Oeim — DRT, SP.

trado — Alcides Ealan.
Deei.: .0 — Negado provimento ao

recurso.

MTPS — 320.921-72 (07-12-B)	 —
6a-elite:to de.-.; Oficiais r axci-Lio,‘.;	 e
Trabalhadores nas Indeste.a.s de. Ser-
raieis	 e piei...eis	 de	 Madei:as de Ma-
naus, Estado do Amazonas.

lalTPS-a20.7a9-72 — DaiT-21.467-72
—	 IAiiz da Araujo ú Cai. Ia,
ninada	 -- Recurso	 letraita	 —
Idem,

IVITFS-i). 72-72 — DRT-21.aiald,2

DEPA:ITAMENTO rACIO	 L
0E.= AGUAS E ENERGIA

ELÉTE!CA

Proc .:sso MTPS n9 129.511-69
— DRT,CP.

Inter,-::rado — Malvas S. A. Coa, e
Indástria.

D:eiaão — Negado provimento ao
recurso.

Prccesso MTPS n9 145.650-69
Orieem — DRT/SP.
Intere.f. aclo — Restaurante Gigetto

Ltda.
D'_cisão — Negado provimento ao

Recur.To.
Proc. :siso MTPS n9 143.384-C9

Orig<nn — DRT/RJ.
— J. Caracleusqui.

— Negado provimento ao
Recurao.

Precesso MTPS n 9 143.386-69
Orieera — DRT/RJ.
Ints. ressado — M. R. R. Duarte.
D:cisTio — Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 114.757-69

Origem — DRTiRGS.
Interessado — Aron Mayer.
Decisão — Negado provimento ao

Recurso.
Proc:'sso MTPS n9 128.428-69

Origem — DRT/SP.
Interessado — Francisco dos Sarirtos.
Decisão — Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 155.513-69

Origem — DRT/SP.
Interessado — Berinele Ind. e Co-

niércio.
Decisão — Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 137.047-69

Origem — DRT/SP.
Interessada — Panificadora Fenix

Ltda.
Decisão — Negado provimento ao

Recurso.
Processo MTPS n9 153.510-69

Origem — DRT/SP.
Interessado — Farmet Indústria

Metalúrgica Ltda.
Decisão — Negado provimento ao

Recurso.
Em 24 de novembro de 1972. — Joao

Jesus de Saltes Pitpo, Diretor-Geral.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

DESPACHOS
MTPS — 328,736-72 (07-12-B) —

Nos termos da legislação em vigor,
determino o registro e arquivamento
do Acordo Salarial celebrado entre a
Rederação Nacional dos Empregados
em Empresas de Seguros Privados e
Capitalização e a Federação Nacional
das Empresas de Seguros Privados e
Capitalização, a favor dos integrantes
da categoria profissional, que prestam
serviços em regiões onde não existem
eindieatos representativos, com vigên-
cia pelo prazo de um ano, a contar de
1° de setembro de 1972. Jonas Mo-
reira de ILInrces, Diretor -Geral do DZnTT

,Em 30 de novembro de 1972 fo1 ho-
mologada a Previsão Orçamentária
para o exercício de 1972, dos seguin-
tes sindicatos:

MTPS — 813.566-71 (07-12-E) —
Sindicato dos Trabalhadores no Co-
a:aérea_ Armazenador de Niterói, San
Gonçalo e Itaboraí — Estado do Rio
de Janeiro, com as seguintes restrl-
çées. i) incluir na conta 224 — PEBE
a dotação de Cr$ 15,00 de que trata a
Portaria 3618 de 18-11-70; 1) incluir
ta conta 263 a dotação de Cr$ 15,00.
referentes a comissão bancária.

MTPS — 318.574-71 (07-13 .B) —
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Marques de Valença, Estado do Rio de
Janeiro.

Em 4 de dezembro de 1972 foi homo-
logada a Previsão Orçamentária para
ça exercício de 1972, do seguinte sin-cteatoc

Divko SLr,iervisora dãi Incpc.zãe
do Trabalho

Gabinete do In-etor
Em 28 oe novembro de '972

O Diretor cio Divisão Superviscra
da Inspeção do Trabalho, no uso das
atribuições que lho confere a Porta-
ria n° 37, de 6 cio junno de 1972, do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional do Trabalho, lavrou os seguin-
tes despachos:

MTPS — 324.912-72 — DRT 572,
de 1971 — Sindicatos dos Trabalha
cores na Indústria de Energia Ter.
mo-Elétrica de Fortalega. — Recurac
— Ceará — Resolve conhecer do re-
curso, "ex officio", do Senhor Dele.
gado Regional do Trabalho, para, ne.
gar-lhe provimento, manter a decisão
recorrida que, atendendo aos elemen.
tos constantes do processo, julgou in-
subsistente o auto de fls.:

MTPS-330.785-72 — DRT-1.879-72
— Jaime Malta & Cia. Ltda. .— Re.
curso — Rio Grande do Sul -- Idem,
idem.

MTPS-330.786-72 — DRT-1.57b-72
— Jaime Maltz az Cia. Ltda.
curso — Rio Grande do Sul — Idem,
idem.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 156, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, tendo em vista o De-
creto n 069.827, de 22 de dezembro
de 1971, e o que consta do processo
SUSEP — 9.445-72, resolve:

Art. 1° Conceder autorização a The
Rome Insurance Company para in-
corporar o patrimônio liquido da Re-
presentação no Brasil da Great Ame-
rican Insurance Company, ambas com
sede em Nova Iorque. Estados Unidos
da América do Norte e elevar em
conseqüência, o capital destinado às
suas operações de seguros em territó-
rio nacional, de Cr$ 4.044.883,96 (qua-
tro milhões, quarenta e quatro mil,
oitocentos e oitenta e três cruzeiros
e noventa e seis centavos)
Cr$ 6.250.000,00 (seis milhões e du-
zentos e cinquenta mil cruzeiros), de-
vendo a sociedade levar a uma Re-
serva Especifica para futuro aumen-
to de capital a importando de 	
Cr$ 714.53 (setecentos e quatorze cru-
zeiros e cinquenta e três centavos),
correspondente à cliferen2,a, entre o

- 1.- f. s neiseo dc Süuza —
co — Paraiba — Id2m,

MU:S-20.602-72 — DRT-21.457-'12
— Juan Francisco de Souza — Re-
curso — Paraíba — Idem, idein.

MTES-22.5.565-72 — DRT-236.1",b,
de 1972 -- Geralclo Ozário da Cumia
- Reem-r:o — São Paulo — loca),
Idem.

MTPS-325.225-72 . = DRT-232.615-7::
- Sicinci A. de Almeida — Reesirso
— São Fatdo — Idem, idem.

MTPS-325.587-72 — DRT-211.eaS
de 1972 — Jose de Paula -- Rer.unc.i
— São Paulo — Idem, idem.

MTPS-325.596-72 — DRT-27,1 2t,9,
de 1972 — Matadoure de Aves e C )e-
lhos Sitna Ltda. — Recurso — Seo
Paulo — Idem, idem.

MTPS-325.601-72 — DRT-1.26 574
de 1971 — Panificadora Tabuleiro —
Recurso — São Paulo — Idem, iclon

MTPS-323.250-72 — Moinho Paci-
fico S. A. — Recurso — São l'auic.
— Idem, idem.

MTPS-328.250-72 — DRT-2a1.997,
de 1972 — Moinho Pacifico S. A. —
Recurso — São Paulo — Idem, idem.

MTPS-328.251-72 — DRT-251 .€01
de 1972 — Transportes Rápido Mun-
dial Ltda. — Recurso -- São Paulo
— Idem, idem.

Moacyr Vaz e Silva, Diretor ca
DSIT.

valor do patrimônio liquido da -Repre-
sentação no arasil da sociedade in-
corporando e c quatia aproveitada
no aumento de capital.

Art. 2° A sociedade incorporadora
assume todos os direitos 'e obrigaçoas
da sociedade incorporada, na forma
do disposto no artigo 152, do Decre-
to-lei n° 2.627, de 26 de setembro de
1940. — Marcas Viniciut Pratini de
Moraes.

PORTARIA IV 164, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Inctúatria
e do Comércio, usando da atribuição
que lhe confere o artigo I°, almea a,
do Decreto re' 60.740, de 23 de maio
de 1967, e tendo em vista o que Coas-
ta do processo n° MIC — 16.154-77,
resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo
com os artigos 101, Rein III. p: -,rágra-
fo único e 1e2, item I. alínea a. ela
Constituição, a Zilah Gotens Tones,
no cargo de Eeaminador de Marcas,
classe C. nível 16, matricula 	
n° 1.193.291, do Quadro de Peetnal
deste Mlnisterio. — Marcos Vinidos
Pra:.inz	 3 ri: r3.

POIdlaaRIA al° 2e8, DE 30 DE
NOVE:LAR° DE 1e72

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Eletii-
ca, usando da eivam:Co que lhe cen-
íere o Art. 50, item VII, cio Reeimen-
to aprovado pelo Decreto tr . 58.078,
de 24 de março de 12;e3, resolve:

Conceder dispensa a Hélio Abra-
íleo Kestelman, Engenheiro, uivei
22-E, do Quadro do Pessoal — Parle
Permanente — deste allniatério, da
função gratificada, símbolo 2-1a cio
Chefe da Seção de Estudos Tecnicca
e Económicos da Divisão de Tarifas,
a partir de 20.11.72, por ter sido no-
meado para o carpo do Diretor da ci-
tada Divisão. — José Duarte de Ma-
galhdes, Diretor-Geral,

PORTARIA N° 299, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
asando da atribuição que lhe confere
o Art. 30, item VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 58.07e, de 24
de março de 1966, resolve:

Conceder dispensa a Hélio Abrahao
gestelman, Engenheiro, nível 22-B,
do Quadro do Pessoal — Parte Per-
manente — deste Ministério, da fun-
ção de substituto do Diretor da Divi-
são de Tarifas para a qual fora de-
signado pela Portaria n° 44, de....
7.4.69, a partir do dia 20.1.72. —
José Duarte de Magalhães, Diretor-
Geral.

Divisão de Energia Elétrica
e Concessões

DESPACHOS DO DIRETOR
Processo n' MME 702.855-72
Em 16 de novembro de 1972

O Diretor da Divisão de Energia
Elétrica e Concessões, usando das
atribuições que lhe confere a Porta-
ria n° 30. de 18 de janeiro de 1972, do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Aguas e Energia Elétrica,
resolve:

I — Aprovar o projeto apresentado
Pela. Centrais Elétricas de São Paulo
S.A. relativo à construção da linha
de transmissão Capão Bonito-Sumi-
douro, no Estado de São Paulo, com
as características técnicas que cons-
tam do processo;

II — esclarecer que a responsabili-
dade do projeto e de sua execução
cabem. respectivamente, ao seu autor
e ao responsável técnico pela Cen-
trais Elétricas de São Paulo S. A. pe-
rante o Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia. —
Flávio Guilherme Coimbra da Silva.

Processo ri" DNAEE 707.956-69
Em 16 de novembro de 1972

O Diretor da Divisão de Energia
i...trica e Coneessóes, usando das
atribuições que lhe confere a Portaria
nfl 30, do 18 de janeiro de 1972, do Di-
retor-Geral do Departamento Nado-
nal ele Aguas e Energia Elétrica, re-
solve:

I — aprovar os projetos apresenta,.
dos pela Centrais Elétricas de São
Paulo S.A. relativos à construção das
redes de distribuição da sede do mu-
nicípio de São José do Barreiro e dos
distritos sede e de Arapei, do muni-
cípio de Bananal; das linhas de
transmissão Resende-Arapei, Arapei-
Bananal e Arapel-São José do Bar-
reiro; e da subestação de Aropel, na)
Estado de São Paulo, com as carac-
terísticas técnicas que constam alo,
processo;

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

MIN8ST±RIO DAS MINAS
E ENERGIA

DIVISÃO DE SEGURIAÇA E INFORMAÇÕES
PORTARIA N.° 38, DE 4 DE Diaat iaalBRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Segurança do Ministério das Minas e Energia,
e Informações do Ministério das Mi- matricula do INPS 7.263, servindo
nas e Energia, usando das atribui- nesta Divisão, para exercer a Função
ções que lhe confere o artigo 27, do Gratificada, Símbolo 3-F, de Chefe
Regimento Interno baixado pela Por- da Subseção de Planejamento e Coor-
teria Ministerial MME-236, de 1 de denação, da Assessoria Especial da
abril de 1971, resolve: Divisão de segurança e Informações,

Designar Hélcio Pereira Villela, Oh- criada pelo Decreto n.° 68.921, de 15
ciai de Administração, nivel 16-C, do de julho de 1971, — Armando José
Quadro de Pessoal — Parte Especial de Oliveira Ferraz, Diretor.
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•1.1 - esclarecer que a responsabili-
dade dos projetos e a de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu autor
e ao responsável técnico pela Centrais'
Elétricas de São Paulo 5.A. param,*
o Conselho Regional do Engenharia,
Arquitetuen e Agronomia. - F/dvio
Guilherme Coimbra da Silva.

Processo n° MME, 705.571-72
Era 16 de novembro de 1972

O Diretor da Divisão da Energia
Elétrica e Concessões, usando das
atribuições que lhe confere a Porta-
ria n° 30, de 18 de janeiro de 1972,
do Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétra
ca, resolve:

I - aprovar o projeto apresentado
pela Companhia Mineira de Eletrici-
dade relativo à construção de subes-
tação no Alto Megiolaro, no municí-
pio de Juiz de Fora, Estado de Minar
tareais, com as características técni-
eu que constam do processo;
II - esclarecer que a responsabili-

dade do projeto • a de sua execução
cabem, respectivamente, ao sair au-
tor e ao responsável técnico pela
Companhia Mineira de Eletricidade
perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e _Agronomia;

II - fixar a data dé 31 de marga
de 1973 para término das obras, fi-
cando a Conceesionária obrigada a
oomunicar sua conclusão até 30 dias
após. - Maio Guilherme Coimbra
da Silva.

Processo n° MME 705.863-72
Em 17 de novembro de 1972

O Diretor da Divisão de Energia
Elétrica e Concessões, usando das
atribuições que lhe confere a Portaria
a° 30, de 18 de janeiro de li)72, do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia Elétrica, re-
Solve:

I - aprovar os projetos apresenta-
dos pela Companhia Força e Luz do
Paraná relativos à construção da li-
nha de transmissão Barigui-Araucá-
ria e da subestação de Araucária, no
Estado do Paraná, com as caracterís-
ticas técnicas que constam do pro-

Ii - esclarecer que a responsabili-
dade dos projetos e a de Na exeCinao
cabem. respectivamente, ao seu autor
e ao responsável técnico pela Coma,
panhia Força e tala do caraná peran-
te o Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia;

III - fixar a data de 30 de abril
de 1973 para término das obras, fi-
cando a Concessionária obrigada a
comunicar sua conclusão até 30 dias
após. - Fidvio Guilherme Coimbra
da Silva.

Processo n° 1VIME 700.989-72
Em 22 de novembro de 1973 -

O Diretor da Divisão de Energia.
Elétrica e Concessões, usando das
atribuições que lhe confere a Porta-
ria n° 30, de 18 de janeiro de 1972,
do Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
resolve:

I - aprovar os projetos apresenta-
dos pela Usina Hidra-Elétrica Nova
Palma Ltda. relativos à reforma da
linha de transmissão Faxinai do So-
turno-Restinga Seca e da rede de
distribuição de Restinga Beca, no Es-
tado do Rio Grande do Sul, com as
características técnicas que constam
do processo;

II - esclarecer que a respnosabilic
dada dos projetos • a de pua execução
cabem, respectivamente, ao seu autor
e ao responsável técnico pela Usina
Hidra-Elétrica Nova Palma Ltda. pe-
rante o Conselho Regional de Enge-
nharia., Arquitetura e Agronomia;

III - fixar o prazo de 365 dias, a
contar da data da publicação do pre-

sente deipacho, para término - dai
obras, ficando a Concessionária obri-
gada a comunicar a, conclusão das
mesmas até 30 dias após. - Fldeio
Guilherme Coimbra da Silva

Processo no MME 700.09948

O Diretor da Divisão de Tarifas, do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, usando da atribuição
que lhe confere o Artigo 31, item X,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n.° 58.078, de 24 de março de 1986,
resolve:

Designar Vaio Grinberg, Engenhei-
ro, nivel 22-B, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente, deste Ministé-
rio, para exercer a função gratificada
símbolo 2-F, de Chefe da Seção de
Estudos Técnicos e Económicos da
Divido de Tarifas, vaga em virtude
da dispensa de Hélio Abrahao Kes-
telman. - HM° Abrahilo Kestelman,
Diretor,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

ALVAR& No 866, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, USC.21.
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n9 234 de 19 de
abril-de 1971, resolve:

I c- Autorizar a Ground S. A. -
Grupo Polígono de Empreendimentos
Nacionais, constituída por ato arqui-
vado na Junta Comarcial do Estado
de Minas Gerais, sob no 285.932, com
sede na cidade de Pirapora, no refe-
rido Estado, a funcionar como empre-
sa de mineração, ficando obrigada a
cumprir integralmente o que dispõe
o Código de Mineração e seu Regula-
mento, baixado pelo Decrete 62.934,
de 2-7-68, bem como as demais leis
em vigor ou que venham a vigorar
sobre o objeto da referida autoriza-
ção.
II - O titulo desta Autorização é

oma aia autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registra-
do, em original ou certidão, na Jun-
ta Comercial do Estado, onde funcio-
na a sede da empresa. (DNPM
822.518-72).

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1972. - Yvan Barrette, de Carvalho;
Diretor-Geral da DNPM.
eN9 45.125 - 10-11-72 - Cl 52,00).

ALVARÁ 119 867, DE 27- DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições qué ( lhe confere a.
Portaria Ministerial n9 234 de 19 de
abril de 1971, resolve:	 - •

I - Autorizar a Ta ncredo C. Por-
tal Empresa de Mineração, firma indi-
eldual, constituída por ato arquivado
na Junta Comercial do Estado do Rio
de Janeiro, sob n9 IN 49.259, com sede
na cidade de Duque de Caxias, no re-
ferido Estado, a funclonar como em-
presa de mineração, ficando obriga-
da a cumprir integralmente o ima
dispõe o Código de Mineração e seu
Regulamento, baixado pelo Decreto
n9 82.934, de 2-7-88, bem com as de-
mais leis em vigor ou que venham a
vigorar sobre o objeto da referida au-
torização.

II - O titulo desta Autorizaçao e
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro pas Empresas de, Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registra-
do, em original ou certidão, na Jun-
ta Comercial do Estado, onde fundo-
na a sede da empresa.( DNPM -
816.856-72).

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1972.- - Yvan Barrette de Carvalho,
Diretor Geral da DNPM.
(119 44.103 - 21-10-72 - Cr$ 35,001

ALVARÁ N° 888, DE 27 DE
• NOVEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral de Departamento
Nacional da Produção Mineral, man-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n° 234, de 1 de
abril de 1971, resolve:

I - Autorizar a Minérios Urussan-
guense Ltda.

'
 constituída por ato

arquivado na Junta Comercial do Es-
tado de Santa Catarias, sob tiamero
80.385, com sede na cidade de Cri-
catima, no referido Estado, a funcio-
nar como empresa de mineração, fi-
cando obrigada a cumprir integral-
Mente o que dispõe o Código de Mi-
neração e seu Regulamento, aaixado
pelo Decreto n° 62.4, de 2.7.88, bem

como as demais leis em vigor ou giro
_venham a vigorar sobre o objeto da
referida autorização.

II - O titulo desta autorização 6
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produçao
Mineral, do Ministério das Minas •
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, na Junta Co-
merciai do Estado, onde funciona a
sedo da' empresa. (DNPM 323.146,
de 1972).

Rio de Janeiro, 27 de novembro cie
1972. - Yvan Batretto de Carvalho,
Diretor-Geral do DNPIal.
(N° 45.482 - 14.11.72 - C4 33,00)

• - ALVARÁ N° 869, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições qui lhe confere a
Portaria Ministerial n° 234, de 1 de
abril de 1971, resolve:

I - Auntorizar a Seal - Sociedade
de Explorações Agrícolas e Industriais
S. A., constituída por ato arquiaado
na Junta Comercial do Esta% da
Guanabara, sob n° 58.018, com sede
na cidade do Rio de Janeiro, Capital
do referido Estado, a funcionar corno
empresa de mineração, ficando obri-
gada a cumprir integralmente o que
dispõe o Código de Mineração e seu
Regulamento, baixado' pelo Decreto
n° 62.934, de 2.7.88; bem como as
demais leis em vigor ou que venham
a vigorar sobre o objeto da referala
autorização.

I/ - O título desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual dever* ser registrado,
em original ou certidão, na Junta Cc.-
moreia! do Estado, onde funciona a
sede da empresa. (DNPM - 822.890
de 1972).

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1972. - Yvan Barrai° de Carvalho,
Diretor-Geral do DNPA1.
(N° 44.637 - 7.11.72 - Cr$ 3..00)

ALVARÁ N9 870, DE 27 DE
NOVEIVIRRO DE 1972

O Direta Geral do Departamento
Nacional da erodução Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria MirOsterial D 9 234, de 19 de
abri? de 1971. resolve:

I - Autora ar a Malar% ao, Geom..
gia, Metais Limitada, constituída por
ato arquivada na Junta Comercial do
Estado de Minas Gemia sob núm.?..ro
286.873, com sede na -raiada de N..wa
Lima no reli rido Estado a fuma.»
nar como empresa de mlaeração,
aando abrigada a cumprir integeal-
mente o quf dispõe o Código de Mie
neraçâo e seu Regulamento,. baixado
pelo Decreto no 62.934, de 2-7-88, bem
como as demais leis em vigor ou que
venham a vigorar sobre o objeto da
referida autorização.

II - O título desta autorizaçaa e
urna via autêntica desta Alvará, que
será transcrito no Livro la, de Regis-
tro das Empresas da. Mineração. cio
Departamento Naciona) de Produção
Mineral, do Ministério dar Minas e
Energia, o qual deverá ser registra.
do, em original ou certidão, na Junta
Comercial do Estada, onda funciona
a sede da empresa. (nNPM -
823.349-72).

Rio de Jánairce 27 de novembro de
1972. - Yvan Barreto de Carvalho,
Diretor Geral do DNPM.
(N9 45.984 - 30-11-70	 Cr$ 33,00)

ALVARÁ N° 871, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 11)73

O Diretor Geral 'do Departamenti)
Nacional da Produção Mineral, assa.

Em 24 de novembro de 1972

O Diretor da Divisão de Energia
Elétrica e Concessões usando risa
atribuições que lhe confere a Porta-
ria n° 30, de 18 de janeiro de 1972,
do Diretor-Geral do` Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétri-
ca, resolve:

I - aprovar o projeto apresentado
pela Companhia Brasileira de Alumí-
nio relativo à construção, da linha de
transmissão entre a usina do Ribei-
rão Alecrim, no muneciplo de Tapiraa
e as suas instalações de produçao de
aluminio, no município de Marin-
que, Estado de São Paulo, com as ca-
racterísticas técnicas que constam do
processo;
II - esclarecer que a responsabili-

dade do projeto e a 'de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu au-
tor e ao responsável técnico pela Com-
panhia Brasileira de Alumínio peran-
te o Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia;

IIa - fixar o prazo de 270 dias pa-
ta término das obras, a contar da
data- da publicação do presente des-
pacho, ficando a Companhia Brasi-
leira de Álumlnio obrigada a comu-
nicar sua conclusão até 30 dias patifa
- Flavio Guilherme Coimbra da Sa-
lte.

• Processo no MME 808.794-72

Em 24 de novembro de 1972

O Diretor da Divisão de Energia
Elétrica e Concessões, usando das
atribuições que lhe oonfere a Porta-
ria n° 30, de 18 de janeiro de 1972,
do Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétri-
ca, resolve:

I - aprovar o projeto apresentado
pela Centrais Elétricas do Piauí S.A.'
relativo à construção da rede de
distribuição da sede do município de
Curimata, no Estado do Piauí, com as
caracteristicas técnicas que constam
do processo; •

II - esclarecer que a responsabili-
dade do projeto e a de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu autor
e ao responsável técnico pela Cen-
trais Elétricas do Piauí S.A. perante
o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia;
/II fitar a data de 30 do de-

zembro de 1972 para término das
obras, ficando Concessionária obri-
gada a comunicar sua conclusão até
30 dias após. - Fldvio Guilherme
Coimbra da Silva.

- r!viso de Tarifas

PORTARIA N.° 1, DE 4 DZ
DEZEMBRO DE 1972
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Dezembro de 1972

do das atribuições que lhe confere
Portaria Ministerial n9 234, de 19 do
abril de 1971, resolve.

I - Autorizar a Sobernila - Sucie
dade Beneficiesdora de Minérios Ltda.,
constituída por ato arquivado na Jun-.
ta Comercial do Estado de Minas Ge-
rais, sob n9 283.981, com sede na ci-
dade de Belo Horizonte, Capital do
referido Estado, a funcionar como
empresa de mineração, ficando obri-
gada a cumprir integralmente o que
dispõe o Código de Mineração e seu
Regulamento, baixado pelo Decreto
n9 62.934, de 2-7-68, bem rumo as de-
mais leis em vigor ou que venham a
vigorar sobre o objeto da referida au-
torização.
II - O título desta autorização è

uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livre D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento • Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa. (DNPM - 	
822.888-72).
1972. - Yvan Barreto de Carvalho,
Diretor Geral do DNPM.
(N: 45.924 - 20-11-72 - Cr$ 33,00)

ALVARÁ N9 872, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portar i a Ministerial n9 234. de 19 de
abril de 1971 resolve:
I - Autorizar a Empam - Empre-

sa Paraopeba Ltda., constituída por
ato arquivado na Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais, sob número
282.913, com sede na cidade de Belo
Horizonte, Capital do referido Estado,
a funcionar como empresa de minera-
ção, ficando obrigada a cumprir in-
tegralmente o que dispõe o Código de
Mineração e seu Regulamento baixado
pelo Decreto n9 62.934, de 2-7-68, bem
como as demais leis em vigor ou que
venham a vigorar sobre o objeto da
referida autorização.
II - O titulo desta autorização é

uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineram, do Ministério doa Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, ra Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa. - (DNPM -
822.621-72).
1972. - Yvan Barreto de Carvalho.
Diretor Geral do DNPM.

(N9 45.923 - 20-11-72 - Cr$ 33,00)

CONSELHO
NACIONAL DO PETRÓLEO

ATA DA 169' SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA

(21 de novembro de 1972)

Realizando em 21 de novembro de
1972 a 169° sessão extraordinária,
reuniu-se na cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, o Con-
selho Nacional do Petróleo, do Mi-
nistério das Minas e Energia, sob a
presidência do Senhor General-de-
Brigada Araken de Oliveira e com
a presença dos Senhores Conselhei-
ros Engenheiro Haroldo Lisboa da
Graça Couto, Engenheiro Mário de
Souza Pacheco, Engenheiro Agrôno-
mo Luiz Edmundo Rangel de Souza
Britto, Sylvio Corrêa Pacheco, Enge-
nheiro Luiz Octávio Albuquerque de
Souza e Silva, Engenheiro Químico
Ronaldo Miragaya, Capitão-de-Mar-
e-Guerra Hugo Stoffel, Coronel-Avia-
dor Antonio da Motta Paes Júnior e
Técnico de Tributação Henrique Sil-
va Kingston, ausente o Senhor Con-

relheiro Coronel Ivan de Souza Men-
des.

O Plenário do Conselho deliberou
sobre os seguintes processos;

1. Processo n° Mestre 4.150, CNP-
513367-72, referente a processo ad-
ministrativo instaurado contra J.T.
Guedes, estabelecido em São Gonçalo,
Rio de Janeiro, com base em auto de
infração e apreensão, lavrado a 21
de agosto de 1972, por venda clan-
destina de gás liquefeito de petró-
leo.

Na forma do parecer do relato'',
decidiu o Plenário:
I - Manter subsistente o auto de

infração.
II - Fazer reverter o material

apreendido era proveito da Fazenda
Nacional, na forma da legislação em
vigor,

2. Processo n9 Mestre 4.150, CNP-
513375-72 e 514899-72, referente a pro-
cesso administrativo instaurado con-
tra Alvaro de Agu i ar Pereira, resi-
dente em São Gonçaldo, Rio de Ja-
neiro, com base em auto de infraçao
e apreensão, lavrado em 21 de agosto
de 1972, por venda irregular de gás
liquefeito de petróleo.

Na forma do parecer do relato:,
decidiu o Plenário:
I - Manter subsistente o auto de'

infração.
II - Fazer reverter o material

apreendido a Fazenda Nacional, além
de outras mercadorias ou Instalações
existentes",

3. Processo n° Mestre 4150, CNP-
513373-72, referente a processo admi-
nistrativo instaurado contra Maria
de Castro Carvalho, estabelecida em
São Gonçalo, Rio de Janeiro, coai
base em auto de infração e apreen-
são, lavrado a 21 de agosto de 1972,
por venda clandestina de gás lique-
feito de petróleo.

De conformidade com o parecer do
relator, decidiu o Plenário:
I - Manter subsistente o auto de

Infração.
II - Fazer reverter é o material

apreendido em favor da Fazenda Na-
cional.

7. Processo n° Mestre 661, CNPs-
509198-72 e 515254-72, no qual a Com-
panhia Atlantic de Petróleo, GB, en-
caminha ao Conselho cópia da publi-
cação, no Diário Oficial, da ata da
da Assembléia Geral Extraordinária,
realizada a 27 de abril de 1972, bem
como certidão de seu arquivamento
na Junta Comercial do Estado da
Guanabara, a qual aprovou o aumento
do capital social da companhia de
Cr$ 123.360.000,00 para 	
Cr$ 154.694.000,00, tendo sido feita es-
sa comunicação fora do prazo previsto
no artigo 2°, da Resolução núme-
ro 1-64.

De acordo com o parecer do rela-
toa decidiu o Plenário homologar a
elevação de capital, advertindo a in-
teressada a fim de que procure cum-
prir os dispositivos legais".

8. Processo n° Mestre 2068, CNP-
510057-72 e 514111-72, no qual a Re-
finaria e Exploração de Petróleo
"União" S. A., GB, solicita seja re-
tirado o pronunciamento do relator,
aprovado na 1630' sessão ordinária,
de 31 de agosto de 1972, referente ao
Item II da decisão proferida.

De acordo com o parecer do rela-
tor, decidiu o Plenário tornar sem
efeito a decisão acima citada".

9. Processo n° Mestre 4150, CNP-
511375-72 e CNP-513035-72, referente
a processo administrativo instaurado
contra a empresa Hellogás S. A. --
Comércio e Indústria, de São Paulo,
SP, com base em auto de infração,
lavrado a 10 de julho de 1972, por
fornecimento irregular de gás ligue.
feito de petróleo.

Na forma do parecer do relator, de-
cidiu o Plenário:
I - Manter subsistente o auto de

infração.
II - Aplicar à autuada a multa

de Cr$ 11.570,60 (opze mil quinhen-
tos e setenta cruzeiros e sessenta
centavos), por ser reincidente, isto
duas vezes a multa mínima, prevista
no artigo 15, inciso X, do Decreto
número 4.071, de 12 de maio de 1929,
em combinação com os Decretos nú-
meros 60.577-67 e 88.170-71".

10. Processo Pl. 30-71, n° Mestre
6723, no qual a Companhia Ultragaz
S. A., GB, através de petição pro-
tocolada a 6 de setembro de 1972,
sob n° CNP-514054-72, requer autoria
zação para ampliar a instalação In-
dustrial existente na Indústria de
Ampolas Aliança Limitada, GB, de
acordo com a documentação anexada
ao processo.

Com base no parecer do relator, de-
cidiu o Plenário pelo deferimento do
pedido"..

11. Processo Pl. 117-72, n° Mestre
7264, CNP- 502741-68 e 512375-72, no
qual a Companhia Ultragaz S. A.,
GB, requer a homologação da insta-
lação industrial, construída, na firma
Febernati S. A., de Guarulhos, SP,
à revelia do Conselho, tendo por esse
motivo sido autuada em 29 de fe-
vereiro de 1968.

De acordo com o parcer do rela-
tor, decidiu o Plenário homologar a
instalação industrial a que se refere
o presente processo".

12. Processo n° Mestre 8673, CNPs-
517621-71 - 518000-71 e 518001-71, no
qual a Companhia Nacional de Mi-
neração de Carvão do Barro Branco
solicita financiamento no valor de
Cr$ 140.000,00 para aquisição de um
guincho destinado à mecanização la-
vra de carvão mineral, na localidade
de Rocinha, oferecendo em garantia
os bens indicados.

Na forma do parecer do relator,
decidiu o Plenário atender o pedido
de financiamento da interessada, mui
condições estabelecidas pelo Chefe
do Serviço de Combustíveis Sólidos".

Na forma do parecer do relator, de-
cidiu o Plenário:
I - Manter subsistente o auto de

Infração.
II - Fazer reverter o material

apreendido em favor da Fazenda Na-
cional".

4. Processo n° Mestre 4150, CNP-
513364-72, referente a processo admi-
nistrativo instaurado contra Hamil-
ton Gonçalves Alves, residente em
São Gonçalo, Rio de Janeiro, coni
base em auto de Infração e apreen-
são, lavrado a 21 de agosto de 1972,
por venda irregular de gás liquefeito
de petróleo.

Na forma do parecer do relaton
decidiu o Plenário:
I - Manter subsistente o auto de

Infração.
II - Fazer reverter o material

apreendido em favor da Fazenda Na-
cional".

5. Processo n° Mestre 4150, CNP-
513371-72, referente a processo admi-
nistrativo instaurado contra o Bar
e Mercearia São Jorge, estabelecido
em São Gonçalo Rio de Janeiro, com
base em auto de infração e apreen-
são, lavrado a 21 de agosto de 1972,
por venda clandestina de gás lique-
feito de petróleo.

Na forma do parecer do relator,
decidiu o Plenário:

I - Manter subsistente o auto de
infração.

II - Fazer reverter o material
apreendido em favor da Fazenda Na-
cional".

6. Processo n° Mestre 7584, CNP-
514521-72, referente a processo ad-
ministrativo instaurado pelo Instituto
de Pesos e Medidas do Estado de São
Paulo - IPEM - SP, contra Pedro
Chacan, estabelecido em Osasco, São
Paulo, com base em auto de infra-
ção, lavrado a 1 de julho de 1972, por
venda clandestina de gás liquefeito de
petróleo.

REVISTA TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDENCIA
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13. Processo Pl. 132-72, n.° Mestre
10147, CNPs-511720-72 e 511725-72, no
qual a Compannia Ultragez S. A.,
GB, solicita autorização para cons-
truir uma instalação industrial de
gás liquefeito de petróleo na firma
Braseixos Rockwell S. A., localizada
em Osasco, SP, conforme memorial
descritivo e plantas em anexo.

De acordo com o parecer do relator,
decidiu o Plenário pelo deferimento
do pedido".

14. Processo n.° Mestre 4150, CNP-
510377-72, referente a processo ad.
ministrativo instaurado contra a
Companhia Ultragaz S. A., de São
Paulo, SP, com base em auto de
Infração, lavrado a 4 de julho de
1972, pelo fato de seu representante,
J. M. Carvalho estabelecido em Pe-
trónolls, 2.1, ter infringido a letra
"b" do artigo 22, parágrafo único do
artigo 34 e o artigo 45, da Resolução
número 1-61, deste Conselho.

Na forma do parecer do relator,
decidiu o Plenário:

I — Manter subsistente o auto de
Infração em apreço.

II — Aplicar à atetuada a multa de
Cr$ 5.785,30 (cinco mil setecentos e
oitenta e cinco cruzeiros e trinta
centavos), prevista no art i go 15, inci-
so X, do Decreto n.° 4.071, de 12 de
maio de 1939, em combinação com os
Decretos números 60.577-67 e 68.170
de 7971".

15. Processo n.° Mestre 4150, CNPs
513374-72 e 514683-72, referente a
processo administrativo instaurado
contra João Batista Furtado, residen-
te em São Gonçalo, RJ. com base em
auto de infração e apreensão, lavrado
a 21 de agosto de 1972, por venda
clandestina de gás liquefeito de pe-
tróleo.

De conformidade com o parecer do
relator, decidiu o Plenário:

I — Manter subsistente o auto de
Infração.

II — Fazer reverter o material
apreendido em favor da Fazenda Na-
cional.

16. Processo Pl. 57-72, N.° Mestre
9868, CNP-513038-72, no qual a Su-
pergasbrás Distribuidora de Gás In-
dústria e Comércio S. A., de 9Aet
Paulo, SP, solicita autorização para
alterar a localização da instalação
Industrial centralizada de gás lique-
feito de petroleo, em favor da Cia.
Brasileira de Produtos Quimicoa
"Shell", de São Paulo, SP, já apro-
vada na 1.622 sessão ordinária, de
4 de julho de 1972, tendo cumprido
todos os requisitos da' Resolução nú-
mero 8-69.

Na forma do parecer do relator,
decidiu o Plenário pelo deferimento
do pedido.

17. Processo Pl. 120-72, N o Mestre
9.454, no qual a empresa Oleak In-
dústria e Comércio S. A., de São
Paulo, SP, requer seu registro no
Conselho como misturadora envasi-
lhadora e d i stribuidora de óleos lu-
brificantes em todo o território na-
cional.

De acordo com o parecer do rela-
tor, decidiu o Plenário:

I — Outorgar o Titulo de Autori-
zação em favor da empresa Oleak
Indústria e Comércio S. A., para
exercer as atividades de:

a) Misturactor e Envasilhador de
óleos lubrificantes e Produtos de
Graxas Lubrificantes;

b) Distribuidor de óleos lubrifi-
cantes da sua produção." — Euntce
Leitão dos Sqntos — Substituta do
Secretário do Plenário — Est. Da-
tilógrafa, nivel 11.

RESOLUÇA0 N.° 7-72
Regulamenta a produção, importa-

ção, distribuição, comercialização e
consumo do coque de carvão.
O Conselho Nacional do Petróleo,

no uso das • atribuições que lhe con-
fere o Decreto n.° 70.750, de 23 de
junho de 1972 e a Portaria n.o 800,
de 28.9.72, que aprovou o Regimen-
to Interno do Conselho Nacional do
Petróleo. e

Considereado que as atividades
compreendidas como produção, im-
portação a distribuição de coque de
carvão, são disciplinadas e regula-
das pelo Conselho Nacional do Pe-
tróleo, visando assegurar o integral
e perfeito abastecimento do consumo
Interno;

Considerando a necessidade de te--
gulamenta a colocação da produ-
ção nacional, bem como garantir a
continuidade do suprimento de ço-
que de carvão às fundições, forjarias
e metalúrgicas;

Considerando a proposição resul-
tante da le etapa dos trabalhos do
Grupo de Trabalho criado pela Por-
taria n.° 264, de -8 de novembro de
1971, resolve:

Art. 1.0 Compreende-se como Pro-
dução, para os fins desta Resoluçao,
somente as quantidades de coque de
carvão que anualmente os produto-
res destinarem ao mercado consu-
midor.	 e

Art. 2.° Comprende-se como Im-
portação, aquisição do produto de fa-
bricação estrangeira:

a) para revenda, por empresas au-
torizadas a exercer a atividade de
distribuidor de coque;

b) para consumo próprio, por in-
dústrias autorizada a importar co-
que, diretamente quando o produto
importado destinar-se exclusiva-
mente, ao consumo próprio.

Art. 3.° Compreende-se como Dis-
tribuição, e aquisição e armazena-
mento para revenda, do produto de
fabricação nacional ou estrangeira.

Art. 4e A atividade de Distribuição
não pode ser exercida conjuntamente
com a de Importação para Consumo
Próprio.

Parágrafo unico. As empresas que,
nesta data, estejam autorizadas co-
mo Distribuidoras e que importem
o produto, também para consumo
próprio, deverão tornar essas ativi-
dades bem distintas, apresentando as
programações de Importação desti-
nadas a distribuição e ao consumo
próprio, separadamente.

Art. 5. 0 As atividades referidas nos
artigos 1.0, 2.° e 3. o. desta Resolução,
serão exercidas mediante autoriza-
ção do C. N. , P., consubstanciadas
em titulo de autorização devidamente
registrado.

Art. 6.° Para obtenção da autori-
zação para exercer a atilvdade de
Produtor de coque de carvão, ás em-
presas interessadas deverão, encami-
nhar ao C.N.P., juntamente com
requerimento nesse sentido:

a) prova cie arquivamento, no Re-
gistro de Comércio competente, de
seus atos constitutivos e dos quais
constem, entre seus objetivos, ativi-
dades coneernentes à produção de
coque de carvão;

b) descrição e localização das
atuais insta;ações, processo de fabri-
cação, capacidade de produção, área
total e coberta e. se fôr o cario, pro-
jetos de ampliação com prazos de
execução; .

c) relação aos tipos de coque, pro-
duzidos ou a produzir, com as res-
ptctivas quantidades anuais e aná-
lises fisico-quirnicas;

d) consumo a próprio e plano de
vendas, co:n as quantidades atribuí-
das aos consumidores e aos distribui-
dores em conformidade com a pre-
sente Resolução;

e) prova dr recursos financeiros
de que disponha ou de que disporá
ao constituir-se ou ampliar-se.

Art. 7.° Para obtenção da autori-
zação para exercer a atividade de
Importador-Consumidor, as indús-
trias interessadas deverão encami-
nhar ao C.N.P., juntamente com
requerimento nesse sentido:

a) prova de arquivamento, no Re-
gistro de Comércio competente, de
seus atos constitutivos e dos quais
constem, entre seus objet:vos, ativi-
dades industriais que exijam o con-
sumo -de coque de carvão:

b) localização e descrição das
instalações de consumo de coque;
processo de fabricação e especifica-
ção dos produtos finais; projetos de
ampliação com prazos de execução;

C) demonstrativo de consumo anual
em quantidades que justifiquem a
importação direta, com as caracte-
rísticas fisico-quimicas do coque,
consumido ou a consumir em seu
processo Industrial e declaração de
que n coque destina-se, exclusiva-
mente, ao zonsumo próprio.

Art. 8.° Pára obtenção da autori-
zação para exercer a atividade de
Importador-Distribuidor, as empresas
interessadas deverão encaminhar ao
C.N.P., juntamente com requeri-
mento nesse sentido:

a) prove de arquivamento, no Re-
gistro de eomércio competente, da
seus atos constitutivos e dos quais
constem, entre seus objetivos, ativi-
dades comerciais concernentes ao
coque de carvão;

b) localização e descrição deta-
lhada das instalações com respecti-
vas áreas e equipamentos, destinades

estocagem, beneficiamento e movi-
mentação do coque;

c) previsão de sua participação nc
abastecimento da região ou regiões
do mercado consumidor, em que
pretenda operar ou participação efe-
tiva nos últimos anos;

d) prova de capacidade adminis-
trativo-financeira que possibilite a
manutenção de estoque, reguladores
da oferta, nos níveis mínimos fixa-
dos por esta Resolução.

Parágrafo único. Poderá ser de-
negada a autorização requerida se
o mercado pretendido não comportar
novos importadores-distribuidores, a
critério do C N.P.

Arte 9e As ahtorizações para exer-
cer as atividades de Produtor, Im-
portador-Consumidor e Importador-
Distribuidor de coque de carvão . po-
derão ser canceladas pelo C.N.P.:

a) se, se extinguir a empresa em
proveito da qual tiver sido ela con-
cedida;

h) se, em , qualquer tempo, o Con-
selho verificar, mediante processo
administrativo, em que a empreea
tenha amplo direito d 0 defesa, esta-
rem sendo executados os serviços a
cargo dela, de.. maneira prejudicial
ao abastecimento do coque de car-
vão, ou em cresacordo com a pre-
sente, Resolução; l

c) por omissão ou irregularidade,
por parte da empresa, no cumpri-
mento de suas obrigações relatives
às quotas de importação e-ou de
aquisição da produção nacional a ela
atribuídas.

Art. 10. Os Produtores de coque de
carvão, devidamente autorizados em
conformidade com a presente Reso-
lução, deverão comunicar ao C.N.P.,
até o fim do terceiro trimestre de
cada ano, as quantidades, por tirai
e. que irão dispor para vendas
no próximo ano, desdobradas por mês
com as respectivas características fí-
sico-químicas e mecânicas:-

Parágrafo único. A falta de co-
municação a que se refer e o artigo.
eximirá o C.N.P.' do reconhecimen-
to dessa Produção para efeito de de-
determinação das quantidades a se-
rem importadas econsequentemenee
da garantia de seu escoamento. .

Art. 11. A fim de garantir o per-
feito equilíbrio entre produção, con-
sumo e clistribuiçãe do produto na-
cional, as disponibilidades para ven-
das 'programadas anualmente, serão
distribuídas, sob supervisão do CNP,
pelos produtores aos consumidores,
e distribuidores, mediante acordos
individuais, em cotas percentuais
mensais.

Art.' 12. Qualquer eventual exce-
dente de disponibilidade do produto
nacional será ofertado primeiramen-
te aos cotistas e, em seguida, a ou-
tros interessados.

Art. 13. Uma vez distribuídas as
disponibilidades, de acordo com os

artigos 11 e 12, os produtores pode-
rão, no caso de eventuais solicitações
de compra, consultar seus cotistas
sobre a possibilidad e de cessão par-
cial de suas cotas, sem prejuízo das
mesmas. Essa cessão só terá efeito
após homologada pelo C.N.P. -

Art. 14. Os- consumidores que por
motivos técnicos, devidamente com-
provados, não tiverem condições de
consumir, total ou parcialmente, o
coque de produção_ nacional, pode-
rã por detedminaçao expressa do
C.N.P., ficar dispensados de sua

	

aquisição.	 -
Parágrafo único. Os consumidores

que, atualmente, estão desobrigados,
total ou parcialmente, da aquisição
do coque d produção nacional, de-
verão 'renovar seus pedidos de dis-
pensa, ju tificando-os.

Art. 15 As alterações de preços
e condições de venda somente se efe-
tivarão após autorização do .órgito
oficial competente.

Art. 16. Os cotistas que deixarem,
sem motivo justificado e aprovado
pelo C.N.P. de "retlear suas cotas
mensais, terão as mesmas reduzidas,
inclusive ino que respeita às cotas
de importação na proporção de 1/12
por cota não retirada.

Art. :1 7: C.N.P., anualmente,
uma vez verificado que a produção
nacional e insufitiente para atender
ao consumo interno, estimará es
quantidades ,s serem importadas pa-
ra sua complementação.

Art. 18. As quantidades de impor-
tação a -que se refere o artigo aa-
terior, serão determinadas pela di-
ferença entre consumo estimados •
produção nacional.

Art. 19. O C.N.P., uma vez co-
nhecida a quantidade de produto
contratadc pelos importa-dores em
fonte de prodeção nacional, bem co-
mo a importação complementar ao
consumo. interno, estabelecerá a re-
lação percentual de ambos em re-
lação ao consumo global. Previa-
mente deverão ser deduzidas ias par-
celas referentes a consumidores dis-
pensados de aquisição da produção
nacional e a daqueles que utilizarem
somente o produto nacional. Elste
percentual servirá de referência, pa-
ra o cálculo das cotas.

Art. 20. lima vez determinado o
montante - da importação, necessário
à cOmplementação da demanda, o
C.N.P. fará sua distribuição entre os
importadores registrados (consumi-
dores e distribuidores) em cotas
anuais e inviduals, respeitada a cota
minima de importação a ser fixada.

Art. 21. As cotas a que se refere
o artigo anterior, serão beneficiadas
com isenção ao imposto d e importa-
ção, garantida a aquisição integral
da produção nacional, mediante com-
provação da aquisição das cotas es-
tabelecidos, de coque inacional, e
efetivamente retiradas.

Art. 22. Ao ser efetuada a distri-
buição das entes de Importação, se-
rão considerados os pedidos das no-
vas empresas que obtiverem o re-
gistro no ano anterior, desde que o
mercado comporte novos Importado-
res-distribuidores ou em se tratando
de novos importadores-consumid0-
res, eu° s enquadrem no artigo 7.°
desta Resolução.

Art. 23. fixação de gotas indi-
viduais aos importadores-consumi-
dores se fará de eacordo com suas
necessidades, desde que as quanti-
dares pleiteadas justifiquem a irn-
portalão.

Art. 24. A fixação de cotas indivi-
duais aos importadores-distribuidores
se fará de acordo com a participacáo
de cada um rio escoamento da pro-
dução nacional, caracterizada pelas
cotas de aquisição do produto na-
cional, contratadas com os produto-
res e, efetivemente retiradas.

ã 1.° Aoe importadores-distribuido-
res que não tenham, ainda, partici-
pação definida no escoamento da
produção nacional, as cotas de' Im-
portação serão fixadas de acordo com
a participada efetiva, de cada um.
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na &atribuição 01/ revenda do Cegue
importado.

1 2.° Aos Lovos importadores, o
C.N.P. fixará as cotas de importação
dentro das quantidades que comporte
o mercado ou região em que a em-
presa venha a distribuir o produto.

1 3° Nos casos dos parágrafos 1.°
e 2.°, o C.N.P. determinará as cotas
de aquisição obrigatória junto. aos
produtos nacionais.

Art. 25. O C.N.P., fixará anual-
mente, por Portaria, a cota mínima
de importação nos termos da Pre-
sente Resolução.

Art. 28. A não importação ou a
importação parcial, dentro do tri-
mestre, do. cota atribuída, poderá
acarretar, a critério do C. N. P., a
redução pronorcoinal da mesma, em
beneficio de outros importadoras,
para se evitar o desequilíbrio entre
oferta e procura.

Art. 27. O C. N. P., poderá re-
cusar .a,utorizaçã o para importação
de coque, por parte de eventuais im-
portadores, mesmo com o pagamento

•do imposto de impartação, uma vez
comprovada a possibilidade de se
adquirir o produto no mercado in-
terno, era igualdad,, de condições'.

Art. 28. Os consumidores não po-
derão vender, sem expressa anuência
do C.N.P., o produto importado ad-
quirido paar consumo próprio, mes-
mo que se trate de parcela inapro-
veltável para a empresa (miúdos).

Art. 29. Para efeito regulador de
mercado, os distribuidores deverão
manter, constantemente, em seus
pátios de armazenamento, tonelagem
de coque correspondnte ao mínimo
de 2/12 da. cota anual que lhe for
atribuída, do produto importado.

O Ministro de Estado do Planeja-
mento e Coordenação Geral, no uso
de suas atribuições, resolve:

Delegar competência ao Dr. Hélio
de Araújo Lôbo, Presidente do Grupo

Art. 30. As eventuais reduções de
oferta, por parte dos produtores, de-
verão ser comunicadas de imediato
ao C.N.P., para que, na mesma
proporção se processe o reajuste das
quantidades a serem importadas.

Art. 31. O C.N.P., para evitar
Importação de coque de carvão de
baixa qualidade, considerada como
características básicas do produto de
boa qualidade:
• (Base Seca)

Matérias voláteis — menor de
1,50%.

Cinzas — menor de 10,00%.
Carbono fixo — maior de 88,50%.
Enxofre — menor de 1,00%.
Poder calorifico — maior de ....

7.100 Kcall-kg.
.Parágrafo único. Para fundição de

ferro, além das características aci-
ma, deve possuir:

Granulometria — maior de 80mm
"Sbatted test" — maior de 2" =

90,00%.
Reatividade — baixa.
Art. 32. O C.N.P. poderá permitir

a cessão de cotas de importação a
favor de entidade, cuias condições
operacionais permitam uma redução
nos custos de importação, desde que
celebrada através de contrato entre
o cotistas e a referida entidade. A
quantidad, importada não poderá
exceder as cotas cedidas. 	 •

Art. 33. Esta Resolução, entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, GB, 21 de novem-
bro d. 1972 — Araken de 0/irveií a
— Presidente.

Executivo da Complementação da
Mudança de Órgãos da Administração
Federal para )3rasilia — GEMUD,
para assinar convênio a ser firmado
entre o Departamento Administrativo

PORTARIA E3G N.° 19, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Secretário-Geral do Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral,
no uso de suas atribuições e tendo em
vista o interesse administrativo, re-
solve:

Art. 1.* Pica criada Comissão com
a finalidade, no prazo de 60 (sessenta)
dias, contados desta data, propor ao
Secretário-Geral mecanismos visando
a integração dos serviços das biblio-
tecas, dos setores de documentação e
dos setores editoriais das unidades
deste Ministério e suas entidades su-
pervisionadas, através da implantação
de um sistema de referências biblio-
gráficas.

Art. 2.° Os resultados dos traba-
lhos da Comissão deverão prever o
desenvolvimento do sistema em mó-

dulos integrados, considerando como
prioritários:

I — a criação de um mecanismo de
coordenação do sistema traduzido em
uni conjunto de normas, procedimen-
tos e codificação comuns, visando è,
implementação de fluxos de comuni-
cação entre os diversos serviços;

II — a elaboração de catálogos e
índices de referência relativos ao acer-
vo existente.

Art. 3.° A Comissão será coordena-
da pela Assessoria de Sistemas e Mé-
todos desta Secretaria Geral e com-
posta de técnicos da Fundação IBGE,
da Fundação IPEA, do BNDE, da
FINEP, da Diretoria de Administra-
ção, da CODEBRAS, indicados pelos
respectivos titulares.

Art. 4.* Esta portaria entrará em
vigor nesta data. --r Henrique Flanzer.

Ido Pessoal Civil — DASP e a Com- valido a construção do prédio destina-
panbia Urbanbsadora da Nova Capi- do ao Centro de Aperfeiçoamento do
tal do Brasil — NOVACAP, com in-- referido Departamento. — João Paulo
terveniência deste Ministério objeta . dos Reis Velloso.

•Plano. de Aplacação de recursos na irrortáncia

de Cr$

• 

15.000.000,00 (quinze milhões . de cruzeiros) destinados ã
Coordenação do Desenvolvimento de Brasilize- CODEBRAS, de coa

formidade com o Orçamento .Geral da União para 1972, sob a se

guinte classificação:'

2E80 n Encargos Gerais da União

28.02 - Recursos Sob a Supervisão do Ministdrio ao
Planejamento e Coordenaão Geral

2802.0101.106.2 - . Planá de Mudança para Brasilia
4.0.9.0 - Despesas de Capital

4.1.0.0 Investimento

4.1.2.0 • Serviços em Regize de*Programação Especial

paturezer da Despesa	 s Valor em Cr$,

01 • Diãrias e Ajuda de Custo 	  10.000.000
02 *. Passagens 	 .	 590.0'00

03 n Transporte de Bagagem 	 4.snomo 
—
	 15'.000.000

Aprovo em 30 de novembro de 1972. — João Pau/0 dos Reis Velloso,
Ministro.

SECRETARIA-GERAL

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.° 011-B, DE 6 DE OUTUBRO DE 1972

CÓDIGO NACIONAL
	 41.1n171.:1nn••••••~Nni

DE
TRÂNSITO
E
LEGISLAÇÃO POSTERIOR

DIVULGAÇÃO N9 1.176

PREÇO: Cr$ 8,00

• A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,1

• Agência Is Ministério da Fazenda

Agencia II: Palãcio da Justiça. 39 pavimento —
Corredor. D — Sala 311	 -

Atende-se a pedidos pelo Serviço de. Reembt:Iso Postal

Em Brasília

Na sede da D.I.N.
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MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 1°, letra "a", do
Decreto n° 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que cairás
do Processo MC n° 315-72, resolve:

No 537 - Retificar a aposentado-
ria de João Ferreira dos Santos Filho,
matricula n° 1.170.987, constante do
Decreto de 18 de dezembro de 1961,
publicado no Diário Oficial da mes-
ma data, concedida de acordo com o
artigo 28 da Lei n° 1.229, de 13 de
novembro de 1950, no cargo cie Tele-
grafista CT-207.14.B, do Quadro 3II
- Parte Permanente - do antigo
Ministério da Viação e Obras Pú-
blicas, para declarar que a referida
aposentadoria deve ser considera ia
efetivada no cargo de Teiegrafista
CT-207.16.C, e não como constou do
referido ato.

de 28 de outubro de 1952, no cargo de
Operador Postal CT-208.10.C, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente - do ex-Departamenta dos
Correios e Telégrafos, atual Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos,
para declarar que a referida aposenta-
doria • eve ser considerada efetivada
no cargo de Operador Postal 	
CT-206.8.B, e não como constou do
referido ato.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 525, DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Ministro de Estado dos Comuni-
cações, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Autorizar o Bacharel Vicente Greco
Filho, Consultor Jurídico deste Mi-
nistério, a viajar por todo o território
nacional, tendo era vista a necessida-
de do serviço. - Hygino C, Cor-
setti.

PORTARIAS DE 5 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 1.0, letra "a'', do De-
creto n.° 60.740, de 23 de maio
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo MC n9 5.437-71, re-
solve:

N9 527 - Retificar a aposentadoria
de Delminda Gabriela de Oliveira,
matricula n9 1.593.990, constante da
Portaria no 681, de 28 de novembro
de 1969, publicada no Diário Oficiai
de 19 de dezembro do mesmo ano,
concedida de acordo com o artigo 176,
Item III, combinado com o artigo 178,
item III, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, no cargo de Opera-
dor Postal CT-206.6.A, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente - do
ex-Departamento dos Correios e Te-
légrafos, atual Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, para declarar
que a referida aposentadoria deve ser
considerada efetivada no cargo de
Operador Postal OT-208.8.B, e não
somo constou do referido ato.

de Assessor "E" Especial, Silvio
Rodrigues de Araújo, em vaga pre-
vista no Substitutivo ao Anexo V,
da Portaria Ministerial n.° 324, de
5 de maio de 1972, na parte teferen-
te à Divisão de Segurança e Infor-
mações.

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, no uso da atrlbuiaão que
lhe confere o artigo 1°, letra "'a", do
Decreto n° 60.740, de 23 de maio de
1987, e tendo em vista o que consta
do Processo MC n° 115-71, resolve:

N.° 533 - Retificar a aposentado-
ria de Lúcia Ibelli, matricula núme-
ro 1.305.021, constante da Portaria
n° 97, de 4 de março de 1970, publi-
cada no Diário Oficiai de 10 subse-
qüente, concedida de acordo com o
artigo 101, item II, parágrafo único,
combinado com o artigo 102, item I,
alínea "a", da Constituição Federal,
no cargo de Agente Postal CT-205.16.
C, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente - do ex-Departamento
dos Correios e Telégrafos, atual Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos, para declarar que a referida
aposentadoria deve ser considerada
efetivada no cargo de Agente Postal
CT-205.14.B, e não como constou do
referido ato.

O Ministro de Estado cLis Comu-
nicações, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 10, letra "a", do
Decreto n° 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo MC n° 3.680-70„ esolve:

No 534 - Retificar a aposentado-
ria de José Vac, matrícula número
1.301.955, constante de Decreto de 10
de agosto de 1960, publicado no Diá-
rio Oficial de 25 subseqüente, conce-
dida de acordo com o artigo 28 da
Lei n° 1.229, de 13 de novembro de
1950, no cargo de Auxiliar de Admi-
nistração classe "J", do Quadro III
- Parte Suplementar - do antigo
Ministério da Viação e Obras Públi-
cas, para declarar que a referida apo-
sentadoria deve ser considerada efe-
tivada no cargo de Oficial de Admi-
nistração AF-201.14.B, e não como
constou do referido ato.

•O Ministro de Estado das Comu-
nicações, no • uso da atribuição que
lhe confere o artigo 1°, letra "a", do
Decreto no 60.740, de 23 de mato de
1987, e tendo em vista o que consta
do Processo MC no 3.700-71, resolve:

No 535 - Retificar a aposentado-
ria de Augusto Pessoa Filho, matri-
cula no 1.322.231, constante da Por-
taria no 469, de 21 de julho de 1969,
publicada no Diário Oficial de 25 sub-
seqüente, concedida de acordo com
o artigo 178, item III, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
no cargo de Postalista CT-202.12.A
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente - do ex-Departamento dos
Correios e Telégrafos, atual Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos,
atual Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos, para declarar que a re-
ferida aposentadoria deve ser consi-
derada efetivada no cargo de Posta-
lista CT-202.14.B, e não como cons-
tou do referido ato.

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 1°, letra "a", do
Decreto n° 60.740, de 23 de maio de
1957, e tendo em vista o que consta
do Processo MC no 6.222-71, resolve:

N° 538 - Retificar a aposentado-
ria de Antônio Fraguas, matricula
n° 1.871.815. constante da Portaria
n° 630, de 23 de outubro de 1969, pu-
blicada no Diário Ofitcal de 31 sub-
seqüente, concedida, de acordo com
o artigo 176, item III, combinado com
o artigo 178, item III, da Lei n° 1.714

cedida de acorde com o artigo 28 da
Lei n° 1.229, de 13 sie novembro de
1950, no cargo de Agente Postal Cr-
205.9.A, do Quadro 1JI - Parte Per-
manente - do antigo Ministério da
Viação e Obras Públicas, para decla-
rar que a referida aposentadoria deve
ser conciderada efetivada no cargo de
Agente Postal CT-205.14.13 e não co-
mo constou do referido ato.

O Ministro de Estado tias Comu-
nicações, no uso da atribuição qui
lhe confere o artigo 1°, letra "a" do
Decreto n° 60.7a0, de 23 de maio de
1987, e tendo em vista o que consta
do Processo MC no 4.282-70, resolve:

No 541 - Retificar a aposentado-
ria de José Veloso, matrícula núme-
ro 1.?24.063, constante de Decreto de
22 de fevereiro de 1983, publicado no
Diário Oficial de 4 de março do
mesmo ano, concedida de acordo com
o artigo 176, item II, combinado com
o artigo 184, itehm I, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, no cargo de
Telegrafista CT-207.14.B, do Quadro
III - Parte Permanente - do antigo
Ministério da Viação e Obras Públi-
cas, para declarar que a referida
aposentadoria deve ser considerada
efetivada, nos termos do artigo 176,
item II, combinado com o artigo 184,
item II. da citada Lei, no cargo de
Telegrafista CT-207.16.C, e não co-
mo constou do referido ato.

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 1°, letra "a", do
Decreto n° 80.740, de 23 de Inalo de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo MC no 1.273-69, resolve: .

N° 542 - Retificar a aposentado-
ria de Abausit Aires Pereira, matri-
cula n° 1.377.137, constante da Por-
taria n° 463, de 21 de julho de :969,
publicada no Diário Oficiai de 25
subseqüente, concedida de acordo com
o artigo 28 da Lei no 1.229, de 13 de
novembro de 1950, no cargo de Agen-
te Postal CT-205.16.C. do Quadro de
Pessoal - Parte - do ex-Departa-
mento dos Correios e Telégrafos, atual
Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, para declarar que a referi-
da aposentadoria deve ser considera-
da efetivada no l'argo de Agente Pos-
tal CT-205.14.B, e não comoc onstou
do referido ato.

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 1°, letra "a", do
Decreto no 80.740, de 23 de maio de
1967, e tendc eia/ vista o que consta
do Processo MC n° 7.310-71, resolve:

No 543 - Retificar a aposentado-
ria de Antonio Caetano, matricula
n° 1.366.448, constante de Decreto de
17 de abril de 1959, publicado no Diá-
rio Oficial de 23 subseqüente, conce-
dida de acordo mm o artigo 28 da
Lei n° 1.229, de 13 de novembro de
1950, no cargo da Classe "D" da car-
reira de Guarda-Fios, do Quadro III
- Parte Suplementar - do antigo
Ministério da Viação e Obras Públi-
cas, para declarar que a referida apo-
sentadoria deve ser considerada efe-
tivada nos termos do artigo 176 item
II, combinado com o artigo 184, item
II, da Lei no 1.711, de 28 de outubro
de 1952, e não como constou do ci-
tado ato.

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 1°, letra "a", do
Decreto n° 60.740, de 23 de maio' de
1957, e tendo em vista o que consta
do Processo MC n° 2.885-70, i esolve:

N° 544 - Retificar a aposentado-
ria de Júlia Lemos Louzada, matri-
cula n° 1.371,949 constante da Por-
taria n° 379, de 19 de junho de 1969,
publicada no Diário Oficial de 25 sub-
seqüente, concedida de acordo com o
artigo 176. item II, combinado com
o artigo 184, item II, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, no cargo de
Agente Postal CT-205.16.C, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente

O Ministro de Gstado ias Comu-
nicações, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 10, letra "a", do
Decreto no 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo MC n° 2.715-71, resolve:

N° 538 - Retificar a aposentadoria
de Bento de Assis Pereira, matrícula,
no 1.594.839, constante da Portaria
n° 96, de 4 de março de 1970, pu-
blicada no Diário Oficial de 10 sub-
sequente, concedida de acordo com o
artigo 176, item Dl, combinado com
o artigo 178, item In, da Lei n° 1.711.
de 28 de outubro de 1952, no cargo
de Agente Postal CT-205.12.A, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente - do ex-Departamento dos
Correios e Telégrafos, atual Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos,
para declarar que a referida eposen-
tadoria deve ser considerada efetiva-
da no cargo de Agente Postal CT-
205.14.B, e não como constou do re-
ferido ato.

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 1°, letra "a", do
Decreto n° 80.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo MC n° 5.127-70, resolve:

N° 539 - Retificar a aposentado-
ria de Celeodiva de Araújo Barros,
matrícula n° 1.351.664, contsante de
Decreto de 9 de julho de 1963, pu-
blicado no Diário Oficial de 12 sub-
seqüente, concedida de acordo com o
artigo 176, item II, combinado com
o artigo 184, item II, da Lei n.° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, no cargo
de Agente Postal CT-205.14.B, do
Quadro III - Parte Permanente -
do antigo Ministério da Viação e
Obras Públicas, para declarar que a
referida aposentadoria deve ser con-
siderada efetivada no cargo de Ageo-
te Postal CT-205.16.C, e não como
constou do referido ato.

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, no uso da atribuição .que
lhe confere o artigo 1°, letra "a", do
Decreto n° 60.740, de 23 de maio de
1987, e tendo em vista o que consta
do Processo- MC n° 50-70, resolve:

No 540 - Retificar a aposentado-
ria de Maria de Souza, matricula nú-
mero 1.323.145, constante de Decreto
de 8 de julho de 1963, publicado no
Dtdrio Oi3ciai de 10 subseqüente, con-

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso MC n9 8.933-72, resolve:

N9 528 - Reclassificar Antônio Za-
carias Fonseca no nivel "C" da ca-
tegoria de Ajudante, em vaga previs-
ta no Substitutivo ao Anexo V da
Portaria n9 324, de 5-5-72, na parte
referente ao Departamento de Admi-
nistração.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, tendo em vista o que consta
dos Processos MC números 7.701-72 e
7.678-72, resolve:

N9 529 - Alterar o Substitutivo ao
Anexo V da Portaria Ministerial nú-
mero 324, de 5-5-72, na parte refe-
rente à Divisão do Pessoal, transfor-
mando uma função de Assessor nível

e outra de nível e C" em duas
funções de nivel "E" da mesma ca-
tegoria.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N9 530 - Admitir em vaga prevista
no Anexo V da Portar i a Ministerial
n9 324-72, de 5-5-72, na parte refe-
rente à Secretaria Geral, na cate-
goria de Assessor Especial "E" Vil-
mar Rosa de Freitas, com a retribui-
ção mensal de Cr$ 2.460,00 (dois mil
quatrocentos e sessenta cruzeiros).

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, tendo em vista o que consta
do Processo MC n.° 8.085-72, resol-
ve:

N° 531 - Alterar o Substitutivo ao
Anexo V da Portaria Ministerial nú-
mero 324, de 5 de maio de 1972,
transformando uma função de Asses-
sor nível "C" em outra de nível "E"
da emesma categoria, na parte refe-
rente à Divisão de Segurança e In-
formações.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, tendo em vista o que consta
do Processo MC a.° 8.085-72, resol-
ve:

N° 532 - Reclassificar, a partir de
- 1 de dezembro de 1972, na Categoria

•
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Dezembro de 1972

do ex-Departamento dos Correios
• Telégrafos, atual Empresa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos, para de-
clarar que a referida aposentadoria
deve ser considerada efetivada nos
termos do artigo 178, item II, com-
binadoe om o artigo 184, item I, da
citada Lei, no cargo de Agente Pas-
tai CT-205.14.B, e n6o como constou
do referido ato.

O Ministro de Estado das Comu-
nicaçoes, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 1°, letra "a", do
Decreto n' 60.740, de 23 de maio de
1957. e tendo em vista o que cor.sta
do Processo MC n° 7.728-71, resolve:

PORTARIA N.° 2.721 (2), DE 30 DE
NOVE/IBRO DE 1972

O Diretor-Geral do DepartamentoNo 545 — Retificar a aposentado- Nacional de Telecomunicaç5es —
ria de Olavo Ramos, matrícula nft- I DZNTEL, usando da competência que
mero 1 ' 584- Wa. eenstante da Parta- line foi delegada pela Portaria númeroria n° 120, de 29 de abril de 1971, pu-; -izz--e,	a. 	 publicada no Didrio Oficial de
blieede no "ri° "eicd de 4 -' 1 31 de dezembro de 1989, do Senhoir do de /971. concedida de acordoe 'Mb-Ostro de Estado das Comunicações,
com ° artigo 197' alínea "e" s da Cena- I e, tendo em vista o que consta do	tituição Peedral, no cargo ee Cartel-	 -	 ,
m CT-203.10.A, do Quadro de Pes- I rree241:-° n° 1.103-72, resolve:
soai — Parte Permanente — do ex-i Permitir a Instituto de Pesquleas
Departamento dos Correios e Telé-!Rad!oatives da Universidade Federal
grafes, atual Empresa Brasileira de de Minas Gerais executar a títuló
Correios e Telégrafos, para declararl precezio Serviço Limitado para finsvne a referida ~ditadora deve tientifioas e experimentais, mediante
ser considerada efetivada no cargo de , a instalação de estações de radioco-Carteiro CT-293.12.0, e r.ã.o como ' munico 'ções, observadas as seguintesccesne: de referido ato.	 (1 condições:

iO Ministro de Estado das coma.. / — Prazo: Indeterminado.
redações, no uso da atribuição çue 2 — Local de Transmissão:
lhe confere o artigo 10, letra "a", do, adaeto Móvel,
Decreto no 60.740, de 23 de meie de' Instalada em °Qin

parnento especial
1967. e tendo em vista o que consta Crerntotio ileacional — Orle Mari-
do Processo MC c° 3.051-69, resolve: tirool•

No 548 — Retificar a aposentado- 3 — Freqüência: 160,90 MHz.
4 — Posência: 0.03 leenie.s d e in-tenin Ceedido da Costa, ma- 5 .... Hereelo: isx — Compartilha-trfeuia ne 1.326.619. constante de De- : de — Indeterminado.

ereto de 10 de abril de 1961, pu.ble : e ..... Classe das emissões e larguracedo no Dãrio Oficial de

	

17 subser	 faixa 16 F3.', er, nnedida de acordo com a de	 : 
artigo 28 da Lei ia° 1.229, de 13 de a: serviço:

e das estações e natureza
novembro de 1930. no cargo de rem-
ei:dor de Malas CT-213.7.A, do Qua-
dro III — Parte Permanente -- do
antigo Minis-teria da Viação e Obraspeleiers, nara declarar que a refe-
rida aposentadoria deve ser cor:sele-
reds etw-lvses no esmo de Condntor
de Males CT-213.8.B. e não comoconstou do referido ato. — Jivryino
C. Corsetti.

----

MS, CV — Estação móvel maríti-
mo, correspondência privada.

— Sistema Irradiante:
OnidirecionaL
2. Autorizar o uso do Equipamento

Transmissor de fabricação de 	
CONTROL S.A. - Ind. e Com. de
Aparelhos Eletrônicos, modelo: Tr-
A1-51 de 30 'Watts, com especificações
técnicas aprovadas pela Portaria
n.° 1.989 (2) de 5-11-70.

A permissionária, dentro do prazo
de 6 seis) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüente
emissão da licença de funcionamento.

O não atendimento no prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada
Insubsistente a presente Portaria. —
Didne Craveiro P. da Silva.
(N° 006849-B — 7.12.72 — Cr$ 52,00r

PORTARIA N.° 2.722 (2), DE 90 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações —
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portaria número
728. publicada no Deirio Oficial de
31 de dezembro de 1969, do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações,
e, tendo em vista o que consta do
Processo n.° 41.999-71. resolve:

Permitir a Ithodia - Indústrias Quí-
micas e Têxteis S.A., executar a tí-
tulo precário Serviço Limitado Priva-
do, mediante a insta/ação de estações
de radlocomurJcações, observadas as
seguintes condições:

1 — Prazo: Indeterminado.
2 — Locais de Transmiseão e Re-

cepção:
Estação de Base:
Divisão Química — Mun. de Pau-

liada — SP.

Oivtsão Jurídica

PORTARIA. NO' 2.741 (3), DE 7 DE
nreleeellelt0 DE 1572

O Div.zsáo J,:.-.1T:ca do
Dep:tilameeU.: Naciona l de relecomu-
nicaz3c% ou uso da o3topeitr. sne. que,
com 1 ...e ,iwnento na F1eV,o ri." 5,
de 10 de vacai° de 1e$8. Lin dersaISL,

a POrt?..t:a.	 Ve, de 4 de
sete.mbre de 1962 do Direte,r-Crexal,
tendo co: vit O iespaclo da seção
de Estudos Técnicos e o que mais
consta do Processo ne 656-72. resolve:

Autorizar:o Consórcio de Erapre8118
de Fincitodifustio e Noticias do Estado,
concessionária sio serviço cie radiodi-
fusão sonora, em ondas médias, na

OFPARTAMENTO NACIONAL
Dr TFI ern441.1N1CAllõFS

PORTARIA N° 2.633(4), DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor-Gerai do Departamento
Nacional de Telecomunicações, nouso de suas atribuições, e baseado na
Deiegaçao de enmpetência outorgada
pelo Ministro de Estado das Como-
nicações, em Portaria n° 328, de 25
de Julho de 1971,- que determina a:
transferência, do DENTEL para a
Capital Federal. resolve:

De acordo coes as disposições da Lei
numero 4.013, de 2u de dezembro de
1961, regulamentada pelo Decreto nú-mero 807, de 30 de março de 1962,'
mandar servir em Brasília — DF.,
Maneei Teixeira di Carvalho Neto,'
Assistente do Diretor da Divisão Ju-
ridle.a. shebo/o 2-P. atualmente em:
exercido no Estado da Guanabara.

O servidor de que trata a presen-
te Portei-ia fará jus a 20 (vinte) dias
de dispensa, a titulo de trânsito. — I/Xá/te Craveiro Pereira da Silva.

PORTARIA Ne 2.732(4), DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, tendo
em vista: as atribuições delegadas na
Portaria número 580, de 20 de se-
tembro de 1967 publicada no Didrío
Oficial de 28 dos referidos més e ano,
• de conformidade com o artigo 6°.
Item XVI, do Regimento Interno

aprovado pelo Decreto n° 55.825, de 25
de janeiro de 1965, resolve:

Designar Orlando da Cunha Medei-
ros, Telegrafista, nivel 18-C, matri-
cula número 1.276.620, a disposição
deste Departamento, para exercer a
função gratificada, símbolo 8-P, de
Encarregado do Posto de Escuta Tipo

da Delegacia Regional do
DENTEL em Recife — Pernambuco,
em vaga criada pelo Decreto núme-
•n 53.399, de 10 de maio de 1965. —
Didne Craveiro Pereira da Silva.

POLITICA NACIONAL
DE

COOPERATIVISMO

Lei no 5.764. de 16-12-1971

DIVULGAÇA0 N 1.10

Preços Cr$ 2,00

A VENDA

Na Guanabara

• Seção 'de Vendes: Avenida Rodriguet AIvea, 1

Agência Is Ministério da Fazenda

Agência lb Palácio da Justiça, 30 pasimento
Corredor D	 Sala 311

Atende-te e pedidos pelo Serviço de Reembolso Vostal

Em Brasília

Na sede do 0.1.N.

Móvel Terrestre:
1 (um) Veiculo Toada — Bombeia

"3 . — Frequénela: 159,11 MHz
4 — Potência: 0,030 Mv.
5 — Horário: EtX. — Compartilhado

— Indeterminado.
— Classe das emissões o largura

de faixa: 16 F3.
7 — Classe das estações e natureza

do serviço:
PB-ML, CV — Estação de Base; Mó-

vel •Terrestre, Correspondência Pia-

va:a.— Sistema Irradiante:
Onidirecional,
2. Autorizar o uso do Equipamen-

to Transmissor de fabricação de ....
CONTROL S.A. — Ind. e Com. de
Aparelhos Eletrônicos modelo: TT-
Al-M de 30 watts, com especificações
técnicas aprovadas pela Portaria
n.• 1.989 (2) de 5-11-70.

A permissionãria, dentro do prazo
de 6 (seis) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
na:tido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações . e conseqüente
emissão da licença de funcionamento.

O não atendimento no prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. —
DieMe Craveiro P. da Silva.
(N.° 006848-13 — 7-12-72 — Cri 52,004

PORTARIA N°2.724 (2); DE 30
DE NOVEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações —
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegacia peia Portaria número
728, publicada no &iria Oficial da
31 de dezembro de 1969, do Sennor
Ministro de Estado das Comunicações,
e, tendo em vista o que consta do
Processo ne 17.804-68, resolve:

1. Permitir a Indilstria de Óleos
Paca:imbu S. A.

'
 permissionstrla do

Serviço Limitado Privado eeia Porta-
ria 1.330 de 22 de novemdro de 1968
acrescentar mais duas estações de ra-
dioeoinunicaçõe-s, observadas as se-
guintes condições:

1 — Locais de Transmissão e Re-
cepção:

a) Av. Brasil; sem número — Pon-
ta Porá — MT.

b) liv. 9 de Julho, sem número —
Ftdernt de Sul — MT.

2. Consignar a freqüeucia de
5141,0 Ka.12 em substituiçáo a cio....

, 6837,9 Elle autorizada pela referida
'Portaria.

3. Deverão ser mantldaa as demais
1
rondicõee estabelecidas pela citada
Portaria.

IA ,JAu;ssionária, denta° do prazo
de 6 s&s) meses, á contar da data
da pubi!cação desta Portaria, dará

'inicio à exscução rIo serviço era per-
' tnitido, spos requerer ao DENTLLe a
i ‘.3.steria d9s instalações e conseqUerdah

1
 emissão da lteerça de funcioaamento.

O não atE:mtíMento no pras,o esta-
betecido, implicará em ser tornada
ft,r.t,bt..-t,te a presente Po:teria- —
Enène Cravrtro P. da Zdva.
(N° ciesese .B — 7.12.72 — cri 39.00)
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e) Resposta de freqüênsia:
Mais ou menos 1,5 dB 30 a 15.000

Divisão de Engenharia

Hz).
Distorção total: 1,3 %.
g) Estágio final de rádio freqüência:

três transistores tipo 2 N 40882,
600m A, 13,5 V.

3. Dentro do prazo de 6 (seis) me-
ses, contados da publicação da pre-

- Estúdio: Rua 201, esquina 11.° sente Portaria, a entidade deverá
Avenida, Goiânia (GO).	 efetivar as providências, ora autorl-

- Transmissor: Margem Rio Meia nadas, e requerer vistoria. - Gaspar
Ponte, represa ' do Jaó, Goiânia (GO). Luiz Grani ,Vianna.

c) Freqüência: 944,0 MHz.	 (N.° 006843-B - 7-12-72 - Cr$ 52,00)
d) Potência: 8 Watts.
e) Sistema irradiante: fabricação

Bcala Radio Corporation, modelo PR-
450 - U, de 17,5 dB de ganho.

f) Horário: HX,
2. Autorizar o usai pela referida

entidade, do equipamento transmis-
sor de fabricação Moseley Associates
Inc., modelo PCL - 303, com as se-
guintes especificações técnicas:

a) Faixa de operação: 890 a 960
MHz.

b) Potência de saída: 8 watts má-
ximo.

c) Estabilidade de freqüência:
0,001% (0° a 55° C).
d) Desvio de freqüência:
Mais ou menos 40 KHz para 100%

de modulação.
e) Emissão de espúrios:
60 dB abaixo da portadora.
1) Tipo de emissão e largura de fat-

asa: 110 F 3
g) Resposta de freqüência:
Mais ou menos 0,5 ciB (3011z a

45.000 Hz).
h) Distorção: 0,5 % (50 Hz a 15.000

Hz).
• 3. Dentro do prazo de 6 (sela) me-
ses, contados da publicação da pre-
sente Portaria, a entidade deverá efe-
tivar as providências, ora autorizadas,
O requerer vistoria. - Gaspar Luiz
Grani Vianna.
(N.° 006842-B - 7-12-72 - Cr$ 52,00)

PORTARIA N.° 2.611 (3), DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor da Divisão Juridica do
Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
com fundamento na Resolução n.° 5,
de 19 de agosto de 1968, do[CONTEL,
lhe confere a Portaria n.° 738, de 4 de
setembro de 1968, do Diretor-Geral,
tendo em vista o Parecer JURI núme-
ro 168-72 e o que roais consta do Pro-
cesso n.° 6.604-64, resolve:

Homologar a alteração contratual a
que a Rádio Emissora Vanguarda Li-
mitada, permissionária de serviço dó
radiodifusão sonora na cidade de So
rocaba, Estado de São Paulo, proce-
deu em decorrência do aumento do
capital social, por força da reavalia-
ção do ativo imobilizado, com base
na Lei n.° 4.357, de 16 de julho de
1964, e legislação subseqüente, de Cr$
2.000,00 para Cr$ 350.000,00.

2. Em conseqüência o quadro so-
cial da Entidade ficou assim consti-
tuído:

Cotista: Salomão Paylovsky - Co-
tas: 297.500 - Valor: Cr$ 297.500.00..

Cotista: Maria Aparecida Ferreira
Paviovsky: 52.500 - Valor: Cr$ ....
52.500,00.

Total - Cotas: 350,000 - Valor:
Cr$ 350.000,00.

Sendo as cotas no valor nominal
unitário de Cr$ 1,00. - Gaspar Luiz
Grani Vianna.
(Na 006844-B - 7-12-72 - Cr$ 35,00)

' Quarta-feira 13

i cidade de Geilnia, Estado de Goiás,
pelo Decreto n.° 53.988, de 26 de ju-
nho de 1964, a executar serviço auxi-
liar de radk atua°, para ligação es-
-túdio-transm zoa observadas as se-
guintes cond5es:

a) Prazo: Indeterminado.
b) Locais de transmissão

ção:

PORTARIA N.° 2.740 (3), DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
oom fundamento na Resolução n.° 5,
de 19 de agosto de 1968, do CONTEL,
lhe confere a Portaria n.° 738, de 4 de
setembro de 1968, do Diretor-Geral,
tendo em vista o despacho da Seção
de Estudos Técnicos e o que mais
consta do Processo na 3.034-72, anexo
ao 056-72, resolve:

Autorizar o Consórcio de Empresas
de Radiodifusão e Noticias do Esta-
do, concessionária do serviço do ra-
diodifusão sonora, em ondas médias,
na, cidade de . Goiânia, Estado de
Goiás, pelo Decreto n.° 53.986, de 26
de junho de 1964, a executar serviço
auxiliar para reportagens externas,
em caráter permanente, observadas as
seguintes condições:

a) Prazo: Indeterminado.
b) Locais de transmissão e récep-

- ção:
- Viatura: marca Chevrolet, Tipo

Veraneio, placas AC - 1709.
- Estúdio: Rua 201, Esquina 11.°

Avenida, Goiânia (GO).
• C) Freqüência: 450 45 MHz.

d) Potência: 22 watts. 	 -
e) Sistema irradiante: fabricação

Decibel Products Inc. modelo DB -
705. com 5 dB de ganho.

• I) Horário: HX.
2. Autorizar o uso pela referida en-

tidade, do equipamento transmissor,
de fabricação Moseley Associates Inc.,
modelo RPL 2 T/450, de 22 watts,
com as seguintes especificações téc-
nicas:

a) Faixa de operação: 450 a 457
MHz.

b) Tipo de emissão e largura de
faixa: 50 F 3.

c) Estabilidade de freqüência: ....
0,0005 %.

d) Desvio de freqüancia:
Mais ou manos 40 lallz Para 100 %

de modulação

o que consta do Processo número
48.057-72, anexo ao 1.199-71, resolve.

Conceder a Empresa Nordesana de
Telecomrnicações Ltda., com sede à
Rua Flo.lano Peixoto, 735 - Fortale-
za - CE., sua inscrição como firma
Instaladora sob na 1:(1.0394-72-
CONTEL, de Centrais Comutadoras
Privadas de Fabricação da Telequipo
- Telefones e Equipamentos Ltda. -
Orlando de Morais Lobo.
(N.° 006847-B - 7-12-72 - Cr$ 20,00)

PORTARIA N.° 392 (a
'

l DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor *da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção n•° 05, de 19 de agosto de 1968
do CONTEL, lhe confere a Portaria
número 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista
o que corista do Processo número
48.057-72, em anexo ao 1.199-72, re-
solve:

Conceder a Empresa Nordestina de
Telecomunicações Ltda., com sede à
Rua Floriano Peixoto, 735 - Fortaleza
- CE., sua inscrição como firma
Mantenedora sob o n.° 10.039-M-72
CONTEL, de Centrais Comutadoras
Privadas de Fabricação da Telequipo
- Telefones e Equipamentos. - Or-
lando de Morais Lobo.	 .
(N.° 006846-B - 7-12-72 - Cr$ 20,00)

PORTARIA N° 2.736, DE 5 DE
• DEZEMBRO DE 1972
O Diretor da Divisão de Engenha-

ria do Departanaenta Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção número 5, de 19 de agosto de 1968,
do CONTEI,, lhe confere a Portaria
.número 1.302. de 3 de agesta de 1970
do DiretclaGeral, e. tendo em vista
o que consta do Processo n° 3.546-72,
resolve:

1 - Permitir a H. P. Mendes -
Comércio e Indústr ia Limitada, exe-

cutar a título precário Serviço Rá-
dio do Cidadão, classe "B", mediante
a interligação de estações de radio-
comunicações, observadas as seguin-
tes condições:
1) Prazo: 3 (três) anos
2) Letais das estações:

Estações Terrestres

a) SIG - SQ 6, n° 2.210 - Bra-
sília - Distrito Federal.

b) Cal - Bloco E, Edifício Ceará
- loja 5-6 - Brasília - Distrito Fe-
dera'.

c) CSB1 - Lote 1 - Loja 3 -
Taguatinga - Distrito Federal.

d) CR-S - 507 -- Bloco A, núme-
ro 35 - Brasília - Distrito Federal.

Estação Móvel Terrestre
a) 1 (um) veiculo tipo Corcel

3) Frequências: 27,175 MHz
4) Potências: 4 watts
5) Horário:
ata - Compartilhado - Inaeter-

minado.
6) Classe das estações e natureza da

serviço:
Estações fixas e móvel-terrestre do
Serviço Especial Rádio do Cidadão.

7) Classe das emissões e largura de
faixa: 6A3.

81 Sistema irradiante: Onidirecional
2 - Autorizar o uso do Equipa-

mento Transmissor de fabricação de
Chiara] - Produtos Eletricos Limita-
da, modelo CHT-58, de 4 watts, com
especificações técnicas aprovadas .pe-
la Portaria número 54.121, de 12 de
janeiro de 1972.

A permissionária, dentro do prazo
de 6 (seis) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
Inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerei no DENTEL a
vistoria das instalações e consequen-
te emissão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará era ser tomada
Insubsistente a presente Portaria. -
Orlando de Morais Lobo.

•(N° 0.851-B - 7.12.72 - Cr$ 60,00)

PORTARIA Na 2.355 (2), de 10 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção n.° 05, de 19 de agosto de 1968
do CONTEL, lhe confere a Portaria
número 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista
o' que consta do Processo número
13.726-613, resolve:

Consignar a Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRAS, permissionáriade
Serviço Limitado Privado pela Porta-
riar ia número 151 de 20 de janeiro de
1972, as freqüências de 4506,5 KHz e
7871 KHz nas estações da rede II, uti-
lizando sistema irradiante de dipolo
de mela Onda, mantidas as demais
condições estabelecidas na referida
Portaria.

A permissionárla dentro do prazo
de 6 (seis) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria deverá
requerer ao DENTEL vistoria das es-
tações para emissão de novo certifi-
cado de licença. - Orlando de Mo-
rais Lêbo.
(Na 006852-B - 7-12-72 - Cr$ 24,00)

PORTARIA Na 2.691 (2), DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor 'da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da , competên-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção n.° 05, de 19 de agosto .de 1968
do CONTEI, lhe confere a Portaria
número 738, de 4 de setembro de 1988,
cio Diretor-Geral, e, tendo em vista

e recep: -

Divisão de Economia e Estatística

PORTACIA N.° 2.642(5), DE 17 DE NOVEMBRO DE 1972
O Diretor da Da Isãe de Economia e Estatística do Departamento

Nacional de Telecomunicações, no uso da competência que, com fundamento
na Resolução n.° 5, de 19-8-68, do CONTEL, lhe confere a Portaria n.° 738,
de 4-9-68, do Diretor-Geral do DENTEL, e de acordo com o artigo 61 do
Decreto 57.611, de 7-1-60, e tendo em vista o que consta do Processo
n.° 3.104-72, resolve:

Autorizar a Companhia Telafanica de Juazeiro do Norte, registrada
Sob o n.° 45-0049. a cobrar, a partir desta data, 'nos serviços de telefonia
urbana cp te executa ers sua área de concessão, em Juazeiro do Norte, no
Estado do Ceará, as tarifas constantes da tabela anexa, a fim de atender
a remuneração d) investimento e custos operacionais.

2. A partir desta data, as novas dir apões de pessoal, somente serão
computadas nas despesas se comprovadas as suas reais necessidades.
Arthur Alves Peixoto.	 -

• COMPANHIA TELEFONICA DE JUAZEIRO DO NORTE
TABELA DE SERVIÇO LOCAL. ANEXA A PORTARIA N.° 2.642-72

TARIFAS
DISCRIMINAÇA0

A - Assinaturas mensais
	 Automático

Linhas Individuais:

- Residencias e Poderes Públicos 	 	 13,00
- Outras Classes 	 	 19,50
- Rurais 	 	 19,50

2. Troncos de P(A)BX 	 	 26.00
- Externas 	 	 13.00
- Internas 	 	 9,80

4. Ramais privilegiados de P(A)13X) 	 4,60
5. Linhas privadas permanentes 	 	 17.30
6. Linhas de Telex 	 •17,30
7. Conservação de linha fora eia área básica por quilô-

metro 	 	 2,00
8. Acessórios (campainha, chave comutadora, tomada,

caixa arataSa es pare telefone ve ponto de táxi) 	 	 1,30
9, Aparelho de luxo (cor diferente da farnecida pela

Empresa) . 	 , P.M.••t..	
e‘_1.)	

i
;
à0

••
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B — Telefones públicos

Ligações locais 	 10,20

Percentagem sobre o
C — Serviços eventuais

salário-mínimo

regional
1. Instalações:

Lins Indivieuels • 	 • -	 25%
— Troncos de P(A)BX por tronco 	 	 12%
— Extensões Internas 	 	 12%

2. Mudanças:

— Na mesma propriedade do assinante 	 	 12%
— Para outra propriedade 	 	 25%

	

8. Transferência de responsabilidade 	 	 25%
4. Religações.

— A pedidc de assinante 	
	

5%
— Por culpa do assinante ou por falta de pagamento

de assinatura 	
	

7%

(Ne 6.845-B — 7-12-72 — . Cr$ 150,00)

TRIBUNAL DE CONTAS
MINISTÉRIO DA MARINHA

Corpo de Fuzileiros Navais

Comando-Geral

CONTRATO N9 5111/03/1972

Termo de Contrato celebrado entre o Ministério da Marinha e a General
Motors do Brasil S. A., para fornecimento de quatro (4) viaturas

operativas na.o especializadas.

Aos virete e seis dias do mês de setembro do ano de 1972, nesta cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, na sede do Comando-Geral do
Copo de Fuzileiros Navais, com a perfeita observância dos dispositivos
legais vigentes, presente o Capitrze-de-Mar-e-Guerra (FN) Durval Pereira
Buarque, como Representante do Ministério da Marinha, doravante deno-
minado Marinha e a General Moters do Brasil S. A. doravante denominada
Contrataria, estabelecida à Avenida Goiás n 9 1.805 na cidade de São Caetano
do Sul no Estado de São Paulo. inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes
sob o n9 59.275.792/001, representada pelo Senhor Manoel Vieira dos Santos,
Representante de Vendas a Governo e Frotista, portador da Carteira de
Identidade n9 196.710 expedida pelo Ministério do Exército, conforme Escri-
tura de Mandado lavrada no 11 9 Cartório de Notas da Comarca de São Paulo,
livro n9 2.488, à fls. 18, em 17 de abril de 1972, lavrou-se o presente contrato,
dispensado ee licitação, nos termos do artigo 1261 2.° letra "d" do Decreto-lei
n9 200 de 25 de fevereiro de 1967.

Clausula Primeira: Aprovação da Minuta do Contrato

A minuta do presente Contrato foi aprovada pelo Senhor Diretor de
Administração da Marinha conforme despacho número um mil cento e
quatorze de vinte e dois de setembro de mil novecentos e setenta e dois.

Clausula Segunda: Delegação de Competência

Pelo Aviso n9 N-0712 de 11 de julho de 1972, nos termos do artigo 12
do Decreto-lei n9 200-67, o Senhor Ministro da Marinha delegou competência
ao Senhor Comandante-Geral do Cor po de Fuzileiros Navais, para assinar
em nome da Marinha, na área de sua jurisdição Setorial, o qual, pela
Portaria n 9 00569 de 14 de setembro de 1972 a subdelegou ao Senhor
Capitão-de-Mar-e-Guerra Fuzileiro Naval Durval Pereira Buarque, Diretor
de Serviços do Estado-Maior de Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros
Navais, vara assinatura do pre.sente Contrato.

Clausula Terceira: Objeto do Contrato
Por força do presente Contrato obriga-se a Contratada a fornecer três

(3) Vtr 2 1/2 t 6 x 6 TNE, Especificação 43.004 e uma (1) Vtr 2 1/2 ton
6 x 6 TNE com Guincho, Especificação 43.004.

Passa a fazer parte integrante deste Contrato, a "Especificação da
Marinha" a que terão que satisfazer as viaturas e o "Laudo de Parida".

Clausula Quarta: Da Verba

Para fazer face ás despesas decorrentes do presente Contrato foram
alceados recursos no valor de Cr$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil
cruzeiros) pela Provisão n 9 0188 de 01/01/72, os quais constam do Plano de
Ação 1972 Projeto C-05.1001.00.00 Programa do Governo 2101.0806.1020,
Natureza da Despesa 4130.0400.

Clausula Quinta: Preço do Fornecimento

O preço total do fornecimento é de Cr$ 341.166,99 (trezentos e quarenta
e hum mil, cento e sessenta e seis cruzeiros e noventa e nove centavos)
quantia resultante do produto dos preços unitários, constantes da cotação
de nrecos n° VFP 475-72 de 19/09/72 pelo número de unidades a serem
entreni . -endo definitivo e irreajustavel, não podendo sofrer aumento sob
qualquer pretexto.

Cláusula Sexta: Do Prazo de Entrega

A Contratada obriga-se a entregar as viaturas indicadas na cláusula
Terceira, no prazo de até 150 (cento e cinqüenta) dias após a data da
assinatura do presente Contrato.

SubclaUsula Primeira _ ct prazo de entrega inclui, expressamente, o
período necessário à aprovação das condições técnicas estabelecidas na
"Especificação da Marinha".

Subciausula Segunda — O Recebimento se dará mediante "Laudo de
Perícia" exarado por comissão a ser designada pela Marinha, até 5 (cinco)
dias da notificação do objeto do contrato, constante da cláusula Terceira,
nos termos da cláusula Décima Sexta.

Subclausula Terceira — A Marinha se obriga a entregar à Contratada
cópia do "Laudo de Perícia", até 72 horas após sua assinatura pelos técnicos
representantes das partes contratantes.

Cláusula Sétima: Do Pagamento

O paramento será efetuado pela Marinha até 15 (quinze) dias após a
apresentacão. pela Contratada, das faturas relativas ao fornecimento aceito.

Cláusula Oitava: Do Prazo de Garantia

As viaturas, objeto deste contrato, têm a garantia indicada na Cotação
de Preces m encionada na cláusula Quinta, formalizada por "Certificados de
Garantia" que as acompanharão.

Cláusula Nona: Da Garantia

Para garantia da fiel execução dos compromissos assumidos neste
contrato, a Contratada apresentou Fiança Bancária prestada pelo First
National Citv Banir que responderá pelas penalidades previstas na Cláusula
Décima.

Cláusula Décima: Das Multas

A Contratada incorrerá nas seguintes multas, ressalvados os casos de
força maior de que trata a. cláusula Décima Primeira:

a) três décimos por cento (0,3%) do valor total do fornecimento, por
dia de excesso do prazo fixado na cláusula Sexta.

•
b) Cr$ 1.000.00 (hum mil cruzeiros) sempre que for considerado inacei-

tável o recebimento das viaturas, por contrariar o estabelecido na "Especifi-
cação da Marinha" sem prejuizn do disposto no item a.

Subelausula única: A Contratada, uma vez notificada que incorreu ama
multa, terá o prazo de 72 horas para recorrer por escrito.

Não tendo sido aceito o recurso, pela Marinha, a Contratada podes&
recorrer para o Comandante de Operações Navais.

Cláusula Décima Primeira: Dos Casos de Força Maior
Serão considerados casos de força maior, para isenção de multa, es

excessos de prazo decorrentes de:
a) greve geral.
b) calamidade pública.

C) interrupção dos meios de transporte.
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais.
e) os casos que se enquadram no artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro.
Subclausula unicce Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser

satisfatoriamente justificado pela Contratada perante a Marinha.

Clausula Décima Segunda: Da Rescisão
A Marinha poderá declarar rescindido o presente Contrato, independati.

temente de procedimento judicial, nos seguintes casos:
a) quando for cometida qualquer fraude pela Contratada,
b) quando a Contratada incidir em dolo ou má fé.
c) quando for evidenciada a incaapcidade técnica da Contratada.
d) se a Contratada falir.

c) se a Contratada dissolver a sociedade.
1) se a Contratada pedir concordata.
g) se a Contratada transferir o presente contrato a terceiro sem autori-

zação da Marinha.
ir) quando houver interesse da Marinha, devidamente Justificado.
t) se a Contratada incidir em faltas já Punidas.

Clausula Décima Terceira: Do Foro
Fica eleito o Foro da cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara,

para as ações judiciais que possam decorrer do presente Contrate.

Clausula Declina Quarta: Do Prazo de Validade do Contrato
O presente contrato entrará em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União e se resolverá com a quitação do preço do forne-
cimento de que trata a cláusula Quinta,

Cláusula Decima Quinta: Das Cópias
Do presente contrato serão extraidas as cópias:
a) duas para a Secretaria do Tribunal de Contas da União.
b) uma sara publicação em Diário Oficial (Imprensa Nacional)i
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c) uma para a Diretoria de Administração da Marinha.
d) duas Para a Marinha.

e) duas para a Contratada.

J) tantas quanto forem os setores ligados ao Contrato.

Clausula Décima Sexta: Das Comunicações
As,comunicações entre a Marinha e a Contratada serão feitas, sempre

par escrito, devidamente nunieradas e datadas, em duas vias, uma das quais
ficará em poder do remetente, depois de visada peia destinattrio e; só assim,
produzirão efeitos.

Clausula Décima Sétima: Despesas Contratuais
As despesas e providências relativas á publicaçao deste contrato nó.

Mario Oficia/ da União e ao seu registro no Tribunal de Contas da União,

- GENERAL MOTORS DO BRASIL S.A.

8A0 CAETANO pO SUL — SÃO PAULO
C.G.C.M.F. 59.275.792/001

• 'Inscrição Estadual n9 636.003.724
COTAÇÃO

serão de-responsabilidaúe da Marinha. Qttaisquer outras despesas que se \
tornarem necessárias à legalização do presente contrato sarda; de responsa-
bilidade da Contratada.

E, por f153.31111 haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas
as disposições estabelecidas nas cláusulas dospresente Contrato, que foi lido
e achado conforme e vai assinado pelo Senhor, Capitão-de-Mar-e-Guerra
(FN) Durval Pereira Bi:arque e pelo SenhoiaManoel Vieira dos Santos tendo
por testemunhas os Senhores Capitao-de-Fragata (FN) Oscar Montes de
Almeida, Capitão-de-Corveta (IM) Milton Rodrigues Monteiro e Capitão-
Tenente (FN).Luiz Phelippe Kaehter a todo,o ato presentes.

• Rio de Janeiro, GB, em 26 de setembro de 1972: — Durual Pereira
nuarque, Capitão-de-Mar-e-GUerra (FN). — Manoel Vieira dos Santds.
"— Oscar montes de Almeida. Capitlo-de-Fragata (FN) • — Miiton Rodrigues
Monteiro, Capitão-de-Corveta (INI). Lias Phelippe Ifaehler, Capitão-
Tenente (FN).

V F P - 475/72
Data 19 de setembro de 1972

I
Cliente: -MINISTÉRIO DA MARINHA — CORPO DE FUZILEIROS	 Prazo de entrega: 150 -dias

NAVAIS
• Condições -de Pagamento:

A 'vista contra entrega do produto,

, Ref.
1

Oficio n* 1.307 (43)-
Validade 30 (trinta) diaa,"a contar da data desta proposta

,... ITEM 1- ‘ QUÁNT. ) DESCRI-ÇA0
	 .

‘
, I - 1	 1	 I	 CHASSIS CHEVROLET COM CABINE PARA CAMINHÃO, MODELO C-6503

.. .	 .	

.,

PRINCIPAIS ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS:

a) CHASSIS:,
Distância entre eixos: 4.430 mm.,,

- Peso bruto total: 10 ..700 kg

MOTOR: a gasolina, com 6 cilindros em linha

Potência máxima: 151 CV a 3.300 RPM

TRANSMISSÃO: Clarck com 5 marchas à frente e 1 a rd
Marchas sincronizadas à frente exceto 1%

FREIOS: hidrãulico com hidróváctio

. PNEUS: Dianteiros 11,00 x . 20/12 lonas
_	 Traseiras: 11,00 x 20/12 lonas
Demais especificações çonforme folheto anexo.

b) EQUIPAMENTO: Tração total 6 x 6 — Engesa, direção
carroceria militar de acordo com a Especificação ns

OBS. — Não estão incluídos nesta cotação os seguintes

8 — Ferramentas de primeiro escalão
6.16 — Extensão do filtro de *ar 	 •

hidráulica, guincho Engesa 7.500 kg. Freio de ancoragem
43.004/1 — C.F.N.,

Itens opcionais.;

3 PREÇOS: Veiculo conforme descrito acima, FOB., São Caetano do Sul — SP — fábrica — Cr$ 93.634,20-	 ,
OBS. — O preço acima está Isento de IPI, dê acordo com o item XXXIV, do artigo 99 do regulamento baixado com

.	 o Decreto n9 '70.162 cie 18-2-72 e Instrução Normativa do SRF n9 3 de 12-9-69. Salda isenta de ICM,
de acordo com o Decreto n9 52.473 de 22-6-70.

) CONDIÇÕES•

1)' Após o vencimento da validade desta proposta, nos
1	 dos aumentos autorizados pelo Conselho Interministerial
2) GARANTIA: Nossos veículos comerciais são garantidos

Diesel a garantia para o motor estende-se até 50.000
que primeiro for atingido, conforme apólice que

3), Os efeltos,de quaisquer alterações na Legislação Fiscal
L--...,....tributop sobre operações correrão por conta-de V. 53'.

GERAIS

reservamos o direito de alterar os preços cotados na proporção
de Preços — CIP.

por 90 dias ou 6.500 km., Com relação aos movidos a óleo
km ou 12 meses. Para estas condições, prevalecerão limite

acompanha o veículo.	 •
que tenham como conseqüência o aumento da incidência da -

.	 _•
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GENERAL MOTORS DO BRASIL S.A.

SA0 CAETANO DO SUL — SA0 PAULO
C.G.C.M.F. 59.27.792/001

•	 Inscrição Estadual n9 66.003.724
COTAÇAO

VIPP - 475/72
.Data: 19 'de setembro de 1972

Cliente: MINISTÉRIO DA MARINHA — CORPO DE FUZILEIROS 1 Prazo de entrega: 150 dias

NAVAIS
Condições de Pagamento:
A vista contra entrega do produto

Ref.

Oficio n9 1.307 (43)
	 Validade 30 (trinta) dias, a contar da data desta Proposta

ITEM	 QUANT.	 DESCRIÇÃO

PRINCIPAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

a) CHASSIS:

Distancia entre eixos: 4.430 mm -
Peso bruto total: 10.700 kg

MOTOR: a gasolina, com 6 cilindros em linha'

Potência máxima: 151 CV a 3.800 RPM

TRANSMISSAO: Clarck com 5 marchas à frente e 1 a ré

Marchas sincronizadas à. frente exceto 19

FREIOS: hidráulico com hidrovácuo

PNEUS: Dianteiros 11,00 x 20/12 lonas
Traseiros: 11,00 x 20/12 lonas

Demais especificações conforme folheto anexo.

b) EQUIPAMENTO: Tração total 6 x 6 — Engesa, direção hidráulica e carroceria militar de acordo com a Especificação
n9 43.004/1 — C.F.N.

41n••••

OBS. — Não estão incluídos nesta cotação os seguintes itens opcionais..

8 — Ferramentas de primeiro escalão
6.16 — Extensão do filtro de ar 	 •

PREÇOS: Veiculo conforme descrito acima, FOB. São Caetano do Sul — SP — fábrica — Cr$ 82.510,91 1:V/unidade.
1

OBS. — O preço acima está isento de IPI, de acordo com o Item XXXIV, do artigo 9 9 do regulamento baixado com
o Decreto ri9 70.162 de 18-2-72 e Instrução Normativa cio SRF n 9 3 de 12-9-69. Salda isenta de ICM,
de acordoycom o Decreto n 9 52.473 de 22-6-70,

CONDIÇÕES GERAIS

1) Após o vencimento as. validade desta proposta, nos
dos aumentos autorizados pelo Conselho Interrainisterial

reservamos o direito de alterar os preços cotados na proporção
de Preços — CIP.

.2) GARANTIA: Nossos veículos comerciais são garantidos
Diesel a garantia para o motor estende-se até 50.000
que_ primeiro for atingido, conforme apólice que

5) Os efeitos de quaisquer alterações na Legislação Fiscal
tributos sobre operaçbcs correrão por conta de V. 89'1,1

por 90 dias ou 8.500 km. Com relação aos movidos a óleo
km ou 12 meses. Para estas condições, prevalecerá o limite

acompanha o veiculo.

que tenham como conseqüência o aumento da incidência de

41.

• ('
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TERMO DE VISTORIA PARA CONFRONTO DE ESPECIFICAÇÕES
DE VTR

REFERENCIA: Especificação n9 	 de .ç./....../ 	  e

Organizada em 	 /	 /	 -

aOS 	  dias do mês de 	  do ano de 	  no(a)

	  na cidade de

	  estado de 	

presentes em comissão, os senhores 	

a
e mais o Sr. 	

REPRESENTANTE da Firma fabricante 	

motor n9 	 chassis n9 	

constatando-se em relação a especificação do anexo as seguintes irregula-
ridades;

r

	  (Cont. em folha(s) anexa(s) — ).

E nada mais havendo a declarar lavrou-se o presente TERMO, que vai
assinado por todos os membros da Comissão.

(Este TERMO será utilizado quando o concessionário fizer o Transporte das
viaturas para as Unidades do CFN).

ESPECIFICAÇAO N9 43.004

Organizada em ,20/05/1972

' Revista em 05/09/1972

Assunto: Viatura 2 1/2 Ton 6 X 6 TNE CHEVROLET
1.0 — CHASSIS

I. I — Marca Chevrolet GMB — modelo C-6503

11.0 — CABINE
2. 1 — Fechada em aço, de linha comercial, com "dois limpadores

de pára-brisas de funcionamento conjugado e portas com
' vidro escamoteável. Bancos forrados com plástico V.O.

Instrumentos de painel e comandos convencionais e mais
acelerador manual e comandos elétricos de escurecimento.
Local para instalação de extintor de incêndio dentro da
cabine. Instalação de cinto de segurança em número de
três (3). Dois espelhos retrovisoras externos.

2. 2 — Grade protetora do vidro traseiro da cabine:
Feita em cantoneira de 1/4" x 1/8" e tela galvanizada ondu-
lada, fixada à cabine por parafusos de rosca soberba.
Banhada em zarcão a pintada na cõr verde-mate

a	 — Plaous de painel

Placas n ttálicas contendo Instruções sobre o uso das caixas
de mudanças e transmissão múltipla, guincho (quando for o
caso), cargas máximas permitidas e pressões dos pneumáticos.

3.0 — CARROCERIA
- 3. 1 — Em chapa branca, fosfatizada. Fundo em chapa n9 12

corrugada.
Lateras em chapa n 9 14.
Longarinas em chapa 3/16".

' Travessas em chapa n9 10.
Suportes dos encaixas das cajados em chapa n 9 18.

3. 2 — Tratamento

Chassis .— Revestimento contra a ação d'água salgada.
Carroceria e Cabine — idem.

3. 3 — Pintura	 •
Pintado com duas demáos de fundo anti-corrosivo e trZs
demãos de acabamento com tinta verde-mate.
Especificação — tinta.
a) Sherwinn Wili n sna-Ken Transport — Opex 1223.
b) Probalux n9 3322/2.
c) Nova Vulcão — Laca Especial n9 24056.

2. 4 — Ferragens

Todas as ferragens deverão ser protegidas com fundo da
s Zarcão ou Nude-Zinlç e tinta de acabamento antes da

montagem.
3, b — Dimensoes

•Comprimento 	 	 4000 m:n
. Largura (*) 	 	 2225 min

Altura lateral 	 	 360 mm
Altura do fundo a norte superior das grades , 930 mm
Altura do fundo ao topo dos cajados 	 	 1539 .mm
') Tolerância de acordo com os pneus especificados.

3. 6 — Cobertura

Toldo confcccionado em plástico reforçado V.O. com cortinas
dianteiras e traseiras, com fivelas e ilhoses em metal amarelo,
reforço nas pontas e nas fivelas.
Cabos de sisal p/amarraçao.

3, 7 .— Cajados
Os cajados, em número de sete (7), serão em chapas de aço
virados e dobrados, formando, cada, um conjunto inteiriço.

3, 9 — Bancos
Dois ,2) bancos laterais rebativeis e um (1) banco central

• removivel.
Confeccionados com armação metálica com assento e encosto
de madeira de lei.

— Engate
Engate com resistência a tração de 90 kg/mini, montado com
mola p/aLsorção de choques, fixado em travessas e longa-

Deverá ser provido de pino de segurança.
Protegido com Zarcão e pintado na cor verde-mate.

' 3.10 — Alças para içar e reboque
Composto de duas alças-estribo com base de ferro chato de
2" x 1/4" e alças em ferro redondo de 3/4", mais duas alças
com base de ferro chato de 1 1/2" x 1/4" e alças de ferro
redondo de 5/8", fixadas por parafusos, banhada de Zarcão
e pintadas na cor verde-mate.
As alças dianteiras permitem a tração da viatura e são loca-
lizadas no parachoque dianteiro.
As alças laterais nas 1ongarínas sobre o eixo do TANDEM.
Nos pára-choques traseiros, duas alças idênticas às dianteiras,
para tração.

3.11 — Jogo de Travessas
Composto de quatro peças em formato de U, fixadas ao corpo
por soldagem elétrica.

3.12 — Tanque de combustivel
Tipo militar, capacidade 210 litros, medindo 940 x 600 x
400 mm, asa chapa de aço n a 14, construido segundo norma
ABNT, com o mesmo material utilizado nos reservatórios de
linha comercial, com 2 divisões internas para amortecer o
balanço do combustível, medidor de gasolina especial,, bocal
maior do que 50 mm, c/tampa em chapa galvanizada c/sis-
tema de encaixe p/fechamento com chave. Tampa presa ao
tanque com corrente; filtro no gargalo, removível, de tela
fina metaP. ,!a. Emport* para o tanque feito em duas peças
de aço 3/16" conformadas em "U" com abas para fixação
de 40 mm de largura e fixadas ao chassis por meio de para-
fusos de aço 'de 1/2" rosca fina, arruelas de pressão e porcas
de aço. Entre os suportes, uma cinta de lona para proteção
do tanque. Uma cinta de aço aparafusada na parte inferior
do suporte.
Localização: Por sob a parte dianteira da carroceria no lado
esquardo.

3.18 — Suporte do Pneu Sobressatente
Rabatível, feito em chapa de aço 1/4", cantoneira 2" x 1/4"
e tubo de aço de 7/8" com parede de 3 mm, fecho tipo trava
com cadeado, para roda e pneu 11.00 x 20. Afixado ao
chassis no lado direito por sob a parte dianteira da carro-
cerca.

procedeu-se ao contrato de Especi-

ficações de viatura tipo

3 e



11178 Quarta-feira 13 DIÁRIO OFICIAL  (Seção 1 - Parte I Dezembro cio 197-

1.14 - Para-lamas

Quatro (4) Peças em chapa 1/8" de medidas de acordo com
os pneus especificado: e duas canaletas verticais para reforço
da estrutura.
Dois (2) suportes de ferro chato 1 1/2" x 1/4" em cada peça.
Fixação na parte inferior da earroceria por uma peça em
cantoneira de 1 1/2" x 1a8" ¡Aparafusada por 6 parafusos 8/16
e soldada.

11.15 - Suporte para camburOes
Com capacidade para dois camburões, com separação, feito
em ferro chato de 1 1/2" x 1/4", com 2 cintas de lona de
25 mm de largura, duas fivelas em metal amarelo, tipo militar,
trava com cadeado. Fixado ao paralama traseiro do lado
direito.

8.18 - Suporte para ferramentas de sapa
2 suportes feitos em chapa de aço e ferro nodular com 4
braçadeiras de ferro chato e alças de ferro redondo de 1/4"
e cinta de lona de 25 mm de largura com fivela em metal
amarelo. Os suportes serão afixados na parte dianteira. da
carroceria„ um de cada lado.

8.17 - Para-choques traseiros
Duas peças em aço 1045 de 3 ,8", termicamente tratados, tipo
padrão para chassis militar, fixadas por "parafusos de aço de
3/8" e 1/2" com arruelas de pressão e porcas de aço.

8.18 - Para-choques dianteiros

Em chapa de aço 3/16" capaz de receber a grade protetora
para radiador e 2 alças. Fixado ao chassis por parafusos de
aço de 1/2".

8.19 - Grade protetora do radiador
Em ferro chato de 1 1/2" x 5/16", montada pelo sistema de
meio encaixe e solda, fixada ao para-choque dianteiro por
parafusos de aço 3/8" com arruelas de pressão e porca de
aço. Separação mini= entre as barras verticais de 12 em,

3.20 - Cofre protegido para guarda do toldo na parte traseira da
carroceria com dispositivo para tranca mento com cadeado.

4.0 - ESPECIFICAÇÃO GERAL E DE UTILIZAÇÃO

4. 1 - Capacidade de carga

Carga útil em estrada 	 	 5.000 Kg
Carga útil em QT 	 	 2.500 Kg
Carga máxima rebocavel em estrada 	 	 3.000 Ka
Carga máxima ri9)rcável em QT 	 	 2.700 Kg

4, 1 - DtmensOes de Embarque
Comprimento 	 	 6.820 mm
Largura 	 	 2.225 mm

mm2.220 m
Arca 	 	 15,174 m2
Volume 	 	 33,382 na'
Tara 	  = 5.700 Kg

4. 3 - Eixos
Dianteiro - Tipo flutuante com molas semi-eliticas.
Traseiros - 2 eixos tipo flutuantes.
Bitola 	 	 1.618 mm

4. 4 - Rodagem

Pneus 11.00 x 20 12 lonrs. Tipo Militar.
4. 5 - Transnussào

a) Caixa de Mudança (Clarck M-78)

	

Tipo	 Sincronizada
N 9 de velocidade	 5 a frente e 1 a rè
Relação de redução

7,48 : 1
4,38 : 1

	3 a 	 	 2,40 	 1
	4a 	 	 1,48 : 1

1,00 : 1

	

Ré 	 	 6,30 : 1
D) Caixa de Transmissãa Múltipla

Tipo	 (0)
N9 de velocidade 	 	 2
N9 de tomadas de força 	 	 2
Relação de redução
Normal - 1,0 : 1
Reduzida - 2,4 : 1

Dados Gerais
Rampa máxima - 60%
Raio minimo de cinca - 7,30 na
Raio de ação médio - 500 Kin
Velocidade máxima recomendava' - 100 .Km/h
Vau máximo (sem equircmcnto especial) - 0,80 m.
4. 7 - Freios

De serviço - Hidráulico auxiliado a vácuo, atuando me
rodas.

De estacionamento - M:_ • cânico atuando na. transmissão.
Tomada de freio, protegida por Culpa metalicu, a vácuo
para re'coqu3..

4. 8 - Direção

Direção hidráulica do tipo servo-assistida.
4- 9 - Roda-livre (Opcional)i ' Do tipo Engesa para caminhões de 2 1/2 t de aciOnamento.
Manual diretamente nos cubos das rodas.

1 4.10 - Combusttvel
Gasolina 	
Capacidade do reservatório 	
Consumo médio (carregado em estrada a
CO Km/h) 	

- Motor
Fabricante 	
Tipo 	
N9 de cilindros 	
Diàmetro do cilindro 	
Cilindrada 	
Curso do pistão 	
Taxa de compressão 	
Potência máxima c/acessórlo
Conjugado (Torque máximo)
c/acessórios

r 4.12 - Tração

1.. 4.13 - 
Tração total 6 x 8 com sussuspensãoBOOGIE.
Guincho (Opcional)
Guincho com capacidade para 7.500 . 1ara, instalado na viatura,'
com comando no Interior da cabine e dispositivos que permi-
tam a utilização e instalação cio mesmo..	 i
Comprimento do cabo: 100 metros.

6.0 SISTEMA ELETRICO

Altenador de 37 A
Canacide.cle da bateria 	 	 65 A/h
Diferença de potencial 	 	 12 volta

' Número de batertais 	 	 1

t
aa Tipo de ligação a marca

e. 1 _ ststema de iluntinaçoo e sinalizaçao 	
Negativo

Compreendendo:
Faróis dianteiro - de linha comercial tipo Sealed
Beam 	
Faroletes dianteiros - de linha comercial 	
Farol de luz velada com protetor metálico, na parte
dianteira do lado esquerdo 	
Lanternas traseiras de luz velada (Black-out) 	
Indicadores de direção do tipo pisca-pisca de linha
comercial.
- na dianteira 	
- na traseira 	
Refletores vermelhos.
- na trarelra 	
- na lateral traseira 	
Refletores ambar.
- na lateral dianteira 	
'ramada de luz para reboque Prot egida por chapa
metálica 	
Luz do painel com controle de intensidade (R:ostato)
Comutador de luz do freio 	

6.0 - ACESSORIOS
e. 1 - Manual de instruções (cuidados e mar-alo da viatura

e tração 	
6. 1 - Extintor de incêndio 002 com capacidade de 2 Kg 	
8. 3 - Dispositivo para fixarão do extintor de incêndio,

Instalado dentro da cabine 	
6. 4 - Medidor de presão pneumática (com escala no

mínimo de 90 lbs/pol2 ou equivalente em lag/cm2)
- Almotolia com gatilho 	
- Bomba de lubrificação manual de alavanca 	
- Cinto de Segurança para o motorista e 2 ajudantes
- Camburão para combustivel (20) litros, tipo militar
- Pá redonda, cabo em D 	
- Machado/picareta 	
- Cadeado com duas chaves 	
._.. Dispositivo para fixarão da ferramenta de sapa 	
- Dispositivo para fixação da roda sobressalente 	
- Triângulo de segurança 	
- Prolongamento do cano de descarga, flangeado 	
- Extensão do filtro de ar (OPCIONAL) 	
- Macaco hidráulico 5 T, com alavanca (curso da haste

maior que 57 cm) 	

- FERRAMENTA ESPECIAL ENGESA
7. 1 - 139 Código 75a0-020 chave de boca, parede finas, para

os parafusos da roda livre 	
1. 2 - N9 Código 7500-007 Fixador das hastes de comando

(com eriffe' n‘ da- ca i• • 	
7. 3 - N 9 Códia:n 73a2-90 Fixador das has'es de cornando

(com rorco) na extremidade das cai,zas 	

5.0 - FERRAMENT AL DE 1 9	 (OPCIONAL)
8. 1 - Bolsa de lona para ferrainantls
8. 2 - Alicate re-t0i••,v.:.1.	 cerred'eo. cemprim2nto 200 mm
8. 3 - Chave (?(-. fcr, n , a N:n	 l'alcala de. ":50 x {I" 	

	

8. 4 - Chave CL; içada ceai cala) iaolaao al e.  100 x 6" 	

4. O -

63 octana,a
210 litros

2,4 Km/h
4.11.

General Motors do Brasil
Em linha
6
952 mm
4.276 1
100 mm
7,8 : 1
132 IIP e 4.000 rpm (SAE)

22 lb/pé a 2.200 rpm (SAE)

7.0

6. 5
6.
6. 7
6. 8
6. 9
6. to
6.11
6.12
6.13
6.14
6.15
6.16
8.17

2

1
2

2
2

2
2

2

1

a

1
1

1
1
1

2
1
1
1

1
1
1

1

1

1

1

1
1

1.
1



8. 6 — Chave Phillips nes 1, 2, 3 e 4 (jogo) de comprimentos
60, 80, 100 e 150 mm 	

8. 6 — Chave de boca ajustável de 12" 	
8. — Chaves de duas bocas de 3/8 x 7/16
8. 3 — Chaves de duns bocas de 1/2 x 9/16
8. 9 — Chave de duas bocas de 5/8 x 11/18
8 10 — Chave de duas bocas de 3/4 x 25/32
8.11 — Chave de duas bocas de 7/8 x 13/16
8.12 — Chave de duas bocas de 15/16 x 1 	
8.13 — Chave de vela de 14 mm, com cabo
8.14 — Martelo de bola de 500 g 	
8.15 — Chave de roda, com alavanca 	
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MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Departamento de Educação
Física e Desportos

Termo de Convênio entre o Departa-
mento de Educação Física e Des-
portos cio Ministério da Educação
e Cultura e a Fundação Universi-
dade Federal de Mato Grosso, Es-
tado de Mato Grosso.

O Departamento de Educação Fí-
sica e Desportos do Ministério da Edu-
cação e Cultura, representado por seu
Diretor-Geral Coronel Eric Tinoco
Marques, por delegação da Portaria
Ministerial ri° 815-BSB de 15.10.71, e
a Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso, Estado de Mato Grosso,
representada por seu Magnifico Rei-
tor Gabriel Novis Neves, celebram o
presente Convênio que se regerá pe-
las cláusulas e condiçóes seguintes.

Cláusula Primeira, O Departamen-
to de Educação Física e Desportos do
Ministério da Educação e Cultura re-
passará à Fundação Universidade Fe-
deral de Mato Grosso, Estado de Mato
Grosso, auxilio financeiro na impor-
tância de Cr$ 900.000,00 (novecentos
mll cruzeiros). .

Cláusula Segunda. Os recursos con-
cedidos pelo presente Convento serão
aplicados rigorosamente de acordo
com o projeto, orçamento, cronograma
e especificações, aprovados pelo De-
partamento de Educação Física e Das-
postos do Ministério da Educação e
Cultura, conforme constam do processo
n° 001447-72 — DED.

Cláusula Terceira. O encargo fi-
nanceiro do Departamento de Educa-
ção Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura, de que tra-
ta a cláusula primeira, no valor de
Cr$ 900.000,00 (novecentos mil cruzei-
ros) correrá à conta dos recursos ori-
undos da cota da Loteria Esportiva
Federal — Programa número 	
09.e9.1.032 Desenvolvimento da Edu-
ceçao Física e Desportos — Categoria
Econômica 4.3.7.1.04 — Item IV.1,
exercício de 1972 (2° superavit), con-
forme empenho n° 527 de 4-12-72.

Cláusula Quarta. Os recursos con-
cedidos pelo Departamento de Educa-
ção Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura, só poderão
ser movimentados para o fim exclusivo
da liquidação da despesa de que tra-
ta o presente Convênio, obrigando-se
a Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso a prestar contas de sua
aplicação no corrente exercício, na
forma regularmente estabelecida, ob-
servando. ainda, as instruções gerais
em vigor no Ministério da Educação
e Cultura e as especiais que lhe fo-
rem transmitidas por Intermédio de
seus órgãos competentes que passam
a fazer parte deste Convênio.

Cláusula Quinta. A verificação do
cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente Convênio caberá ao
Departamento de Educação Física e
Desportos do Mlinstério da Educação
• Cultura, que, por seu Diretor-Geral

1

1
1
1
1
1
1
1

ou Representante, devidamente cre-
denciado, poderá solicitar quaisquer
informações ou vistoriar a execução
do projeto, obrigando-se a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso
a facilitar os trabalhos de fiscaliza-
ção de que trata esta cláusula.

Cláusula Sexta. A Fundação Uni-
versidade Federal de Mato Grosso
obriga-se a franquear o uso gratuito
das instalações, construídas ou adqui-
ridas com o auxilio financeiro de que
trata este Convênio, ao Departamento
de Educação Física e Desportos do
MEC, para execução de suas ativida-
des, bem como a estabelecimentos de
ensino e instituições educacionais,
para possibilitar-lhes o cumprimento
dos programas de Educação Física e
a realização de atividades esportivas
por prazo indeterminado.

Cláusula Sétima. A Fundação Uni-
versidade Federal de Mato Grosso
obriga-se a incluir em seu orçamento
verba permanente para a conserva-
ção e Manutenção em atividades das
instalações construídas ou adquiridas
com os recursos provenientes deste
Convênio, sob pena de ficar impedida
de receber qualauer outro auxílio do
Ministério da Educação e Cultura.

Cláusula Oitava. No caso de disso-
lução da entidade a que se refere
este Convênio, as instalações e ben-
feitorias construídas ou adquiridas
com os recursos nele especificados só
poderão ser alienadas ou cedidas com
a prévia e expressa aquiescência do
Departamento de Educação Física c
Desportos do Ministério da Educa-
ção e Cultura.

Cláusula Nona. O presente Conve-
nto subordinar-se-á ao foro federal do
Distrito Federal.

E, por estarem de acordo com os
termos do presente Convênio, o Di-
retor-Geral do Departamento de Edu-
cação Física e Desportos do Minis-
tério da Educação e Cultura e o Mag-
nífico Reitor da Fundação UNniver-
sidade Federal de Mato Grosso, o
subscrevem em 4 (quatro) vias de
igual teor e forma, perante duas tes-
temunhas que também o assinam.

Brasília, 4 de dezembro de 1972. —
Eric Tinoco Marques — Gabriel Novis
Neves Neves,

Testemunhas: Marina Paes Leme
de Castro — Morai Lúcia Guimarães
Dantas.

—

Termo de Convênio entre o Departa-
mento de Educação Física e Des-
portos do Ministério da Educação e
Cultura e a Diretoria de Esportes
de Minas Gerais.

O Departamento de Educação Fisi-
ca e Desportos do Ministério da Edu-
cação e Cultura, representado por seú
Diretor-Geral Coronel Eric Tinoco
Marques, por delegação da Portaria
Ministerial no 615-BSB de 15-10-71,
e a Diretoria de Esportes de Minas
Gerais, representada por seu Presi-
dente Herbert de Almeida Dutra, ce-
lebram o presente Convênio que se

regerá pelas cláusulas e condições se-
guintes:

Cláusula Primeira, O Departamen-
to de Educação Física e Desportos do
Ministério da Educação e Cultura re-
passará à Diretoria de Esportes de
Minas Gerais, auxilio financeiro na
importância de Cr$ 27.000,00 (vinte
e sete mil cruzeiros).	 -

Cláusula Segunda. Os recursos con-
cedidos pelo presente Convênio serão
aplicados rigoro:samento de acordo
com o projeto, orçamento e cronogra-
ma, apdovados pelo Departamento de

•Educação Fisica e Desportos do Mi-
nistério da Educação e CnItura. con-
forme constam do processo número
001230-72 — DEI).

Cláusula Terceira. O encargo fi-
nanceiro do Departamento de Educa-
ção Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura que trata a
cláusula primeira, no valor de 	
Cr$ 27.000,00 (vinte e sete mil cru-
zeiros) correrá à conta dos recursos
oriundos da cota da Loteria Esporti-
va Federal Programa no 09.09.1.032
Desetwolvimento da Educação Física
e Desportos — Subprograma Aperfei-
çoamento do Ministério da Educacão
Física nos Diversos Níveis de Ensino
e dos Técnicos Desportivos — Cate-
goria Econômica 4.3.7.1.04 Item IV.1
exercício de 1972 (superavit), confor-
me empenho n° 458 de 8-11-72.

Cláusula Quarta. Os recursos con-
cedidos pelo Departamento de Educa-
ção Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura, só poderão
ser movimentados para o fim exclu-
sivo da liquidação da despesa de que
trata o presente Convênio, obrigando-
se a Diretoria de Esportes de Minas
Gerais a prestar contas de sua apli-
cação no corrente exercício, na forma
regularmente estabelecida, observan-
do, ainda as instruções gerais em vi-
gor no Ministério da Educação e Cul-
tura e as especiais que lhe forem trane-
miticlas por intermédio de seus ór-
gãos comPetentes que passam a fazer
parte deste Convênio.

Cláusula Quinta. A verificação do
cumprimento das obrigações decorren-
tes do presente Convénio caberá ao
Departamento de Educação Física e
Desisortos do Ministério da Educação
e Cultura, que nor seu Diretor-Geral
ou Representante, devidamente cre-
denciado. poderá solicitar quaisquer
informações ou vistorias a execucão
do Projeto, obri gando-se a Diretoria
de Esportes de Minas Geraois a faci-
litar os trabalhos de fiscalização de
que trata esta cláusula.

Cláusula Sexta. O presente Convê-
nio subordinar-se-á ao foro federal do
Distrito Federal e sua vigência terá
a duração do corrente exercício.

E, por estarem de acordo com es
termos do presente Convênio. o Di-
retor-Geral do Departamento pão
Educação Física e Desportos do Minis-
tério da Educação e Cultura e o Pre-
sidente da Diretoria de 'esportes de
Minas Gerais o subscrevem em 4
(quatro) vias de igual teor e forma,
perante duas testemunhas que tam-
bém o assinam.

Brasília, 4 de dezembro de 1972. —
Eric Tinoco Marques — Herbert de
Almeida Dutra.

Testemunhas: Manilha Paes Leme de
Castro — Maria Lúcia Guimarães
Dantas.

Termo de Convênio celebrado entre o
Departamento de Educação Física e
Desportos do Ministério da Educa-
ção e Cultura e o Distrito Federal,
na forma abaixo:

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês
de novembro de mil novecentos e se-
tenta e dois (1972), no Gabinete do
Dire er do Departameaso ee Edaca-
ção Física e "Desportos do Ministério

da Educação e Cultura, presentes de
um lado, o Departamento de Educa-
ção Física e Desportos, no ato repree
sentado pelo seu Diretor-Geral Coe
ronel Eric Tinoco Marques, brasliela
ro, casado, residente e domiciliado
nesta Capital, por delegação da Por-
taria Ministerial número 615 —
de 15 de outubro de 1971, e do outro
lado o Distrito Federal; no ato re-
presentado pelo Diretor Substiteto do
Departamento de Educação Física lese
portes e Recreação, Doutor Wilson
veioso, brasileiro, casado, advogado,
residente e domiciliado nesta Capital.
na conformidade do Disposto no 'e-
ereto número 1747-71, resolvem firmar
o presente Convênio de acordo com
as seguintes cláusulas e condiçõese
Cláusula Primeira — O Departamen-
to de Educação Física e Desportos do
Ministério da Educação e Cultura re-
passará ao Distrito Federal — De-
partamento de Educação Física, Ese
portes e Recreação, auxilio financei-
ro na importância de Cr$ 14.533,00
(quatorze mil, quinhentos e trinta
três cruzeiros). Cláusula Segunda
Os recursos concedidos pelo presente
Convénio serão aplicados exclusiva-
mente na aquisição de 10 (dez) col-
chões de espuma e uma barra fixa,
para ginástica olímpica, ceias especi-
ficações deverão ser aprovadas pelo
Departamento de Educação Física e
Desportos do MEC. Cláusula Terceira
— O encargo financeiro do Departa-
mento de Educação Física e Despor-
tos do MEC, de que trata a cláusula
primeira, no valor de Cr$ 14.533,00
(quatorze mil, quinhentos e trinta e
três cruzeiros) correrá à conta dos
recursos oriundos da cota da Lote
ria Esportiva Federal — Programa
número 09 . 09 .2 . 006 — Assistência
Técnica e Financeira a Projetos de
Educação Física — Categoria Eco-
nómica 4.1.2.0 Item V, exercício de
1972 (superavit) conforme empenho
número 497 de 17 de novembro de
1972. Cláusula Quarta — Os recursos
concedidos pelo Departamento de
Educação Física e Desportos do MEC
só poderão ser movimentados para e
fim exclusivo de liquidação da dese
pesa de que trata o presente Convê-
nio, obrigando-se o Distrito Federal,
através do DEFER, a prestar contas
de sua aplicação no corrente exercí-
cio na forma regularmente estabele-
cida, observando, ainda as Instru-
ções gerais em vigor no Ministério da
Educação e Cultura e as especiais que
lhe forem transmitidas por intermé-
dio de seus órgãos competentes que
passam a fazer parte deste Convênio.-
Cláusula Quinta — A verirfcaçâo do
cumprimento das obrigações decorren-
tes do presente Convênio caberá ao
Departamento de Educação Física e
Desportos do MEC. que, por seu Dire-
tor-Geral ou Representante, devida-,
mente credenciado, poderá solicitar
quaisquer informações ou vistoriar ti
execução do projeto obrigando-se O
Distrito Federal através do DEFER, a
facilitar os trabalhos de fiscalizaçãci
de que trata esta cláusula. Cláusula
Sexta — O presente instrumento será'
publicado no órgão oficial do Distrito
Federal. Cláusula Sétima — Fica
eleito o Foro de Brasília — Distrito
Federal, para dirimir quaisquer dá-
vidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando as'
sim justos e de acordo, para firmeza
e validade do que ficou estipulado ein
todas as suas cláusulas, lavrou-s•
presente em livro próprio da 1° elubdi
procuradoria-Geral do Distrito Fed
deral, do qual foram extraídas 4 (qu*.
tro) vias datilografadas de igual
e forma, para um único efeito I
depois de lido e achado conforme,
assinado pelas partes JÁ menciona*
das e pelas testemunhas abaixo.

Brasília, 29 de novembro de 1978.,
— Eric Tinoco Marques — Witecat
Fernandes Veloso.

Testemunhas: Marilkt Paes Leme da
Castro — Maria Lúcia Gutmarttee
Dantas.

9.0 — SOBRESSALENTE

Uma (1) roda sobressalente com pneu e câmara de ar 11.00 x 20.
Oscar Montez de Almeida, Capito-de-Fragata (FM). 	

ADJSUBSEÇTRPZCOM. — Luiz Phellppe Kaehler, Capitão-Tenente (Fel),
Enc. da Div. VTR. OP.

Oficlos noP, 2.828 e 2.990.



Cr$

.1.4	 -	 26, a contar do térmi-
no de 1.3	 38 . 950,00

.4

1.5 e ,-.... . ...... 1 5, a contar do tenni-
'

a

TOTAL e 	
1

79.950,00

no do 1.4 4.e00,00

Pene)

1
- Cláusula 1,

Parágrafo

Prazo

(em dias)

28 . 000,0830 (trinta)

;

11180 Zuarte-feira 13 DIÁRIO OFICIAL Seção I — Parte I) Dezembro de 1972

Rádio Educadora de
Brasília	 À

• Contrato de Locação de Imóvel que
entre si fazem o Instituto Nacional
de Previdência: Social — INPS —
como Locador e a Rádio Educadora
de Brasília — MEC — corno Loca-

/ tdria, na forma abaixo:
• Pelo presente instrumento parti-
eular, o Instituto Nacional de Previ-
dência Social, ente autárquico criado
pelo Decreto-lei número 72, de 22 de
novembro de 1966, sediado no Distrito
Federal, funcionando sua Superinten-
dência Regional na Avenida L-2 Qua-
dra 4, bloco I, L, M, N e O, Setor de
Autarquias Sul, nesta cidade de Bra-
sília, daqui por diante denominado
simplesmente Instituto, representado
neste ato pela Senhora Coordenadora
de Serviços Gerais e do Patrimónle,
Zuleika de Oliveira Rocha, brasileira,
casada, domiciliada nesta cidade, com
podêres que lhe foram outorgados pela
Resolução número INPS-699.2-68, pu_
blicada no Diário Oficial da União de
14 de abril de 1968, de um lado, e de
outro lado, como outorgado Locatário,
a Rádio Educadora de Brasília, neste
ato representada doravante denomi-
nada apenas Locatário, têm entre si
ajustado um contrato de locação que
ova regerá pelo Decreto-lei número 4,
de 7 de fevereiro de 1966, mediante
as cláusulas, condições e obrigações
seguintes: Cláusula Primeira — Do
Objeto do Contrato — O Instituto dá
em aluguel ao Locatário os 675m2
do 90 pavimento do Bloco "O" da
Quadra 6, da Avenida L-2, situado no
Setor de Autarquias Sul em •Brasí-
lia — Distrito Federal. Cláusula Se-
gunda — Do Prazo — A presente lo-
cação é feita pelo prazo de 12 (doze)
meses, a iniciar-se em 15 de julho de
1972, e a terminar em 14 de julho
de 1973, quando deverá o imóvel sei
devolvido ao Instituto nas condições
Indicadas na Cláusula Sétima, intei-
ramente desocupado independente de
aviso ou notificação judicial ou extra-
judicial. Cláusula Terceira — Do Alu-
guel — O aluguel mensal do imóvel
locado é de Cr$ 5.483,00 (cinco mil e
quatrocentos e sessenta e três cruzei-
ros), o qual deverá ser pago até o
dia 5 (cinco) de cada mês subseqüente
ao vencido na Tesouraria da Superin-
tendência do Instituto nesta Capital.
Parágrafo Primeiro — Juntamente
com o aluguel o Locatário pagará um
acréscimo correspondente a 25% (vin-
te e cinco por cento) calculado sobre
o referido aluguel para atender às
-despesas a que se refere a cláusula
seguinte. Parágrafo Segundo — Expi-
rado o prazo contratual estabelecido,
a locação somente se renovará, a cri-
tério exclusivo do Instituto, mediante
novo contrato escrito, pelo prazo de
12 (doze) meses, e aluguel devidamen-
te atualizado, segundo os índices de
correção monetária adotado pelo Ins-
tituto. — Cláusula Quarta — Das
Taxas e despes de Administração,
eonservaçao, seguro -incendio e demais
encargos — Todas as taxas incidentes
sobre o imóvel objeto do presente con-
trato, bem como os encargos de admi-
nistração, conservação, seguro-incên-
dio e outros encargos eventuais serie)
de inteira responsabilidade do Loca-
tário, os quais, porém, serão liquida-
dos pelo Instituto, com a importància
correspondente aos 25% (vinte e cin-
co por cento) de acréscimo previsto
na Cláusula 'anterior. — Parágrafo
único. — O seguro-incêndio sobre o
Imóvel será efetuado pelo Instituto
diretamente com a companhia •segu-
radora nacional que for escolhida me.
diante sorteio, pelo valor mínimo ele
Cr* 486.911,00 (quatrocentos e sessen-
ta e seis mil novecentos e onze cru-
zeiros). C/ciusIda Quinta — da Desti-
nação — O 'imóvel ora locado só po-
derá ser utilizado pelo Locatário para
funcionamento de seus diferentes ser..
viços administrativos, sendo expressa-
mente proibida a ene utilização oara
9k4§48110 91110 tt,A6, 69001afiUa,

outra da mesma qualidade. Parágrafo
Primeiro — É proibida a realização
de qualquer obra, de acréscimo ou mo-
dificação do Imóvel. Parágrafo Se-
gundo — Quaisquer benfeitorias rea-
lizadas, ainda que necessárias, aderi-
rão ao imóvel, desistindo o Locatário,
neste ato, expressamente, de qualquer
indenização, pagamento ou comPensa-
ção, bem como do direito de retenção
a ela referente. Cldu.sula Nona — Das
instalações de máquinas ou aparelhos
.__ o Locatário não poderá, sem o pré,
vio e escrito consentimento do Insti-
tuto, instalar no imóvel objeto deste
Contrato, qualquer máquina ou apa-
relho cujo funcionamento acarrete
sobrecarga na corrente elétrica ou na
força àquele destinada. Parágrafo
único. — Nenhum aviso, noticia, pla-
ca, tôldo ou sinal será escrito, pintado
ou afixado na parte externa do pa-
vimento ora locado salvo na Por-
taria do Edificio e nas dependências
Internas do mencionado pavimento.
— Cláusula Décima — Do Regula-
mento do Edifício — Faz parte inte-
grante deste contrato o Regulamen-
to do Edifício, de cujo teor o Lo-
catário confessa ter pleno conheci-
mento, neste ato, ,e cujas determina-
ções se obriga a fielmente cumprir e
respeitar. Cláusula,Primeira — O fôro
deste Contrato, para, qualquer proce-
dimento judicial, será o de Brasília —
Distrito Federal. — Cláusula Décima
Primeira — Da-Publicação — Para os
efeitos do disposto no artigo 303, § 3.°,
do Decreto número 60.501, de 14 de
março de 1957 (Regulamento Geral da
Previdência Social), o Instituto fará,
obrigatoriamente, a publicação do re:
sumo do presente Contrato no seu
Boletim de Serviço, e o Locatário, em
obediência ao disposto no artigo 789,
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública, promovendo também a
sua publicação no Diário Oficial da
União. — Cláusula Décima Terceira
— Da Infração Contratual — A in-
fração 'de qualquer das Cláusulas do
presente Contrato e se assim convier
à parte não infratora, importará na

sua rescisão de pleno direito, inde-
pendente de aviso ou notificação ju-
dicial ou extrajudicial. E, por esta-
rem assim justos e contratados, na
presença das testemunhas abaixo assi-
nadas, assinam o presente Têrnxe e,
para um só efeito legal em (5) vias,
o presente instrumento, Brasília,
Distrito Federal. — Zuleika de Oli-
veira Rocha, pelo Locatário. — Fer-
nando Claro de Campos, Coordenador
da R.C.B.

Empenho n.° 192

Serviço de Radiodifusão
Educativa

CONTRATO N° 247-72
Contrato que entre si fazem o Ser-

viço de Radiodifusão Educativa e
Pert-Planejamento, Engenharia, Ra-
cionalização do Trabalho e Teleco-
municações Ltda., para prestação
de Serviços Técnicos e de Asses-
soria.
O Serviço de Radiodifusão Educa-

tiva, com sede à Praça da República
re. 141-A, neste contrato designado
simplesmente "Contratante' e repre-
sentado pelo seu Diretor, Sr. Avelino
Henrique dos Santos, e a PERT-Pla-
nejamento, Engenharia, Racionaliza-
ção do Trabalho e Telecomunicações
Ltda., com sede à Av. Princesa Isa-
bel, 323 Grupos 602 a 606 e 613,
Rio de Janeiro (GB), neste instru-
mento designada simplesmente ....
"PERT" e representada por seu Su-
perintendente, Sr. Gustavo Borges,
têm justo e contratado o seguinte:

Cláusula 1' — Objeto do Contrato
— O presente contrato tem por ob-
jeto a prestação pela PERT, doe
serviços técnicos e de assessoramento
relativos a um Centro de Produção e
Treinamento de Radiodifusão Educa-
tiva (CENPRO) e abaixo descritos:

1.1 Estudos e elaboração de listagem
do equipamento com que deverá ter
dotado, de modo a apresentar condi-
ções para produzir e reproduzir pro-
gramas gravados, de alta qualidade.

1.2 Estudos e elaboração de ante-
projeto do dimensionamento e arran-
jo físico do equipamento selecionado
na etapa anterior, de forma a lhe per-
mitir aproveitamento racional e eco-
nómico.

1.3 Em função dos elementos bási-
cos fornecidos pelo Contratante, es-
tudar e formular recomendações de-
finidas sobre o programa arquitetô-
nico ' a ser observado, abrangendo:

a) melhor localização;
b) vias de acesso;
e) áreas mínimas para as atividades

atolo;
d) áreas mínimas para as atividades

e) áreas mínimas para as ativida-
des da direção;

f) áreas mínimas de terreno.

1.4 Com base no programa resul-
tante da tarefa anterior, elaborarar
estudos preliminares e ante-projeto
arquitetônico do prédio ou conjunto
de "prédios destinado a abrigar o .. .
CENPRO e seus serviços auxiliares
(água, esgoto, energia, ar condiciona-
do, telecomunicações, transporte ali-
mentação etc).

1.5 Elaboração de roteiro de provi-
dências a_ serem tomadas pelo Con-
tratante com o objetivo de tornar rea-
lidade o ante-projeto. Preparo de 8
(seis) compêndios contendo os textos
e desenhos traduzindo os resultados .
dos trabalhos.

Cláusula 24 — Obrigações Contra- .
tuais — Serão as constantes do texto .
mimeografado que constitui o Anexo
1 ao presente Contrato, sendo nulas
porém as referências a custos e pay-
gamentos variáveis.

2.1 A PERT estabelecerá, por ins-
trumento particular, convênio com oa
arquitetos William Blanco Trindade,
Leopoldo José Teixeira Leite e Júlie
Catelli Arquitetos Reunidos) para, em
equipe, executarem os trabalhos des-
critos na Cláusula 14, § 1.4. Em con-
seqüência, os méritos da estética e da
plasticidade das soluções arquitetôni-
cas encontradas a eles serão credita-
dos, cabendo à PERT a responsabili-
dade pela execução dos demais traba-
lhos e da sua coordenação e compa-
tibilienção com o dos Arquitetos Rede
unidos.

2.2 Os documentos referidos no 1
1.6, do Anexo 1, ao presente instrue
mento, serão entregues em 6 (seis,
vias, sujo custo já está eincluído no
preço do projeto.

Cláusula 3' — Documentos e Infor-
mações a Serem Fornecidos pelo Con-
tratante.	 .

a) planta de situação doa terrenoa
disponíveis;

b) tipos de gravações a Gerem rea-
lizadas, com as respectivas quantidae
dm de figurantes;

c) quantidades de horas diárias de
gravação de cada tipo;

(1) quantidades de reproduçõee,
seus prazos de produção e métodos dii
embalagem e de transporte para forit
da Guanabara;

e) quantidade e duração de progree
mas simultieneos para transmissão die
reta pela Rádio MEC Rio e/ou Ida
()anais da EMBRATEL.

3.2 O Contratante se obriga a for.e.
necer credencial para os técnicos da
PERT colherem informações e gestice;
nar, em seu nome, junto às autoridae
des e repartições Federais, e Ester
duais, sobre tudo que for relativo O
objeto deste Contrato.

Cláusula 4" — Preço, Proso e Forel*
de Pagamento:

4.1 Em remuneração aos serviçosj
trabalhos discriminados na Clátusul
14 a PERT -fará jus àsimportem:e 1
indicadas no quadro abaixo:

vedado ao Locatário transferir ou ce-
der este Contrato, bem como sublocar,
emprestar ou ceder a qualquer titulo,
no todo ou em parte, o imóvel. Pa-
rágrafo único. — O Locatário se
obriga, 'ainda, a deixar livre as áreas
de acesso aos demais pavimentos do
Imóvel em locação. Cláusula Sexta -
Das penalidades ou exigências concer-
nentes ao imóvel e sua utilização —
Será de inteira responsabilidade do
Locatário qualquer multa e penali-
dade que venha a ser aplicada pelos
poderes públicos em virtude de des-
respeito a leis, federais, estaduais ou
municipais, no que se refere a utili-
zação do imóvel ora locado. — Pará-
grafo único. — Será, ainda, de res.
ponsabilidade do Locatário qualquer
exigência das autoridades públicas
pertinentes a atos por êle praticados
podendo o Instituto, se assim o pre-
ferir, cumpri-la e cobrar as despesas
Juntamente com o alugueL Cláusula
Sétima — Do Estado atual e da devo-
lução do Imóvel — O Locatário recebe
o imóvel objeto do presente Contrato
em perfeito estado de conservação, de
pintura e limpeza, com todos os apa-
relhos e instalações funcionando, sem
qualquer defeieo, obrigando-se a dar-
lhe perfeita conservação e a de devol-
vê-lo, finda ou rescindida a locação
nas mesmas condições em que o está
recebendo. Parágrafo único — Antes
de entregar, em devolução o pavi-
mento ora locado, o Locatário solicita-
rá ao Instituto que mande proceder
à vistoria, a fim de ser verificado se
o Imóvel está em condições de ser
recebido. Cláusula Oitava — Dos
consertos e das benfeitorias — Todos
os reparos, consertos e substituições
que se façam necessários ao imóvel,
correrão por conta do Locatário, que
deverá atende-los sempre de manei-
ra a que a coisa reparada ou con-
sertada fique tal como era antes e
que a peça substituída o seja por



Oficial de 12, 13 e 14 de abril de 1972,
o qual fica fazendo parte integrante
deste termo, para todos os efeitos le-
gais,

Cláusula III - Do preço e
reajustamento

1. Não obstante tenha sido (esti-
pulado na Tomada de Preços que o
salário de cada categoria funcional
está vinculado ao valor do salário-
mínimo vigente na Guanabara, só
será admitido reajustamento para o
mesmo mediante prévia anuência do
Serviço, observadas as disponibilida-
des orçamentárias.

2. Ainda, mediante prévio enten-
dimento das contratantes, admitir-
se-á qualquer variação de valores das
funções, mediante reclassificação e
por readaptação de pessoal, respeita-
dos o mercado local de trabalho e os
níveis permitidos no Serviço Público.

Cláusula IV - Do pessoal

1, O Chefe da Seção de Adminis-
tração do "Serviço", de acordo com
as determinações do Diretor, irá re-
crutando o pessoal especializado à
"Locadora", que terá o prazo máximo
de 10 (dez) dias para o atendimento
das requisições.

2. Os chefes dos Setores do Servi-
ço de Radiodifusão Educativa serão
responsáveis pelo controle e adminis-
tração do pessoal e dos serviços por
ele executado.
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d) indicação, na fatura, da 1132,Ror-
Utnele, a ser recolhida a titulo de 2m.
posto de Serviço, a que obriga a Lei
n° 1.16548 (Dec. Estadual número
784-68);

e) a importância relativa a 5 %
(cinco por cento) do valor da taxa de
administração, os quais poderão ser
retidos, a titulo de caução, se Ao
optar a "Locadora" pelo recolhimen-
to em dinheiro ou em titulo, prec ia-
mente;

I) o líquido a receber.
3. Cabe a cada Chefe de Setor

atestar, na fatura a prestação doe
serviços.

4. Exceto quanto à primeira fa-
tura, só será liberado o pagamento
mensal à "Locadora" após haver esta
leito prova de ter satisfeito o paga-
mento do pessoal, bem como promo-
vido os devidos recolhimentos, quanto
a imposto de renda na fonte, este se
couber, e os decorrentes de comero-
mimos sociais e o trabalhistas do pes-
soal locado, bem como do imposto
sobre o serviço, tudo referente ao mês
anterior.

5. O "Serviço" obriga-sé a fazer
o pagamento da fatura respectiva até
8 (oito) dias após a apresentação da
mesma, a menos que, por erro de cál-
culo ou qualquer omissão da "Loca-
dora"

'
 seja necessária sua retificação.

G. 0 pagamento será realizado pelo
"Serviço", mediante ordens bancárias,
na conta corrente n.° 31242-8 aberta
pela "Locadora" na Agência do Ban-
co do Brasil S.A. Agência Acre, de
acordo com o Decreto n.° 68.686, de
27 de maio de 1971, a Portaria BG
n.° 185, de 28 de maio de 1971 do
Ministério da Fazenda, ou por cheque
nominativo, como permite o parágra-
fo 2e do art. 74 do Decreto-lei núme-
ro 200-67.

Cláusula VII - Da Caução
1. O "Serviço" reterá da "Locado-

ra", mensalmente, no Banco do Bra-
sil S.A., na Cota/Caução, importân-
cias relativa a 5 % (cinco por cento)
sobre o valor correspondente à apli-
cação da taxa de administração, a ti-
tulo de caução, a fim de respoeder
pelo fiel cumprimento das obrigações
assumidas neste contrato e da qual
serão descontadas eventuais multas
que venham a ser aplicadas por qual-
quer infração da "Locadora" e cujo
levantamento só será autcrizad e após
o término do contrato, podendo, to-
davia, a "Locadora" optar pela cau-
ção em títulos correspondentes ao va-
lor acima, mediante prévio depósito
a ser feito com a interveniência ela
Seçeo de Administração, como estabe-
lece o item I do art. 135 do Decreto-
lei n.° 200-67.

Cláusula VIII - Do material e
responsabilidade •

Todo o material è equipamento do
trabalho serão fornecidos pelo "Ser-
viço".

2. E' da inteira responsabilidade
da "Locadora" a indenização per
qualquer desvio ou dano de bens pa-
trimoniais do "Serviço", por parte do
pessoal a ser locado, conforme for
apurado em regular processo admi-
nistrativo, devendo tal indenteaçáo
ocorrer dentro do prazo de 10 (dez)
dias, a contar do recebimento da no-
tificação para recolhimento, sem e
que não será liberado o pagamento
da fatura correspondente ao mês era
que ocorrer a notificação.

3. Cabe ao pessoal locado a des-
pesa de seu transporte até o "Servi-
ço". Todavia, outras pessoas do des-
locamento, em objeto de serviço, do
aludido pessoal, correrão por conta do
"Serviço".

Cláusula IX - Dcri multas

3. Fica- o pessoal locado obrigado
ao horário de 8 (oito) horas de tra-
balho diário, ou que estipule a Con-
solidação das Leis do Trabalho, sem-
pre em conformidade com a categoria
profissional, exceto aos sábados e do-
mingos, ressalvada uma necessidade
que possa surgir, bem como estará su-
jeito a obrigações e direitos previstos
nas Leis Trabalhistas, sem que, po-
rem, tenha qualquer vinculo empre-
gaticio com o Serviço.

4. O Serviço reserva-se o direito
liberar qualquer elemento locado, no
Interesse da qualidade do serviço que
deva ser pre,stado, mediante comuni-
cação, por escrito, à "Locadora" que
deverá substitui-lo, no prazo mínimo
de 10 (dez) dias, podendo, também
tal liberação, a critério do Serviço,
ocorrer sem a substituição de ele-
mento.

Assiste o direito, também, à "Lo-
cadora" de deinitlr por livre iniciati-
va, por razões de ordem administra-
tiva ou em raeão de infringência, pe-
rante a "Locadora", por parte do
elemento locado, dos diversos deveres
a que está sujeito nos termos das Leis
Trabalhistas, devendo, todavia, no
caso, fazer a "Locadora". a substitui-
ção dele, com observância do prazo
de 10 (dez) dias.

Cláusula V - Do prazo

1. Os serviços aqui contratadas
vigoram a partir de 1 de abril e se
estenderão até 31 de dezembro do
corrente ano, podendo ser prorroga-
dos por mais 3 meses.

Cláusula VI - Da freqüência e
do pagamento

1. A Seção de Administração for-
necerá até o dia 22 (vinte e dois) de
cada rnée à "Lecadora" a freqüência
do pessoal )(medo relativa ao mês an-
terior.

2. A "Locadora" apresentará ao
"Serviço" fatura, em 3 (três) vias,
para o respectivo recebimento, .con-
tendo:

1. A "Locadora" ficará suleien às
sanções previstas nos itens I, II e III
do art. 136 cio Decreto-lei ri.° 200-67,
pelo inadimplemento das obrigações
assumidas neste contrato.

2. Fica estabelecida, pela infrin-
gem!' pela "Locadora" das disposi-

.

4.2 O inicio da contagem dos pra-
zos será. a partir do pagamento do
sinal ou da entrega dos documentos
referidos na Cláusula 3', valendo o
que ocorrer mais tarde.

4.3 O custo será dividido em duas
parcelas iguais de Cr$ 35.475,00 (trin-
ta e cinco mil quatrocentos e seten-
ta e cinco cruzeiros), sendo a primei-
ra (sinal) paga por ocasião da assi-
natura deste instrumento e a segun-
da por ocasião da entrega do traba-
lho completo.

Cláusula 5' - Isenção de Respon-
sabilidade - Caso não lhe seja adju-
dicado contrato relativo ao projeto
definitivo e à fiscalização ao projeto
definitivo e à fiscalização de implan-
tação, a PERT ficará isenta de qual-
quer responsabilidade com relação à
eficiência, eficácia, ou siquer viabi-
lidade do que for realizado.

Cláusula	 - Condições Gerais:

Os contratantes elegem o foro da
cidade do Rio de Janeiro (GB), para
as questões -porventura surgidas em
decorrência do presente contrato, re-
nunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados,
firmam o presente instrumento e
seus anexos em 4 (quatro) vias de
Igual teor com as testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro. 30 de março de 1972.
- Avelino Henrique dos Santos, pela
Contratante. - Gustavo Borges, pela
Pert.
- Empenho n° 192

Termo de contrato que entre si fazenz
o Serviço de Radiodifusão Educa-
tiva e a firma AUDIPLAM As-
sessores de Empresas Ltda., para a
locação de .serviços de pessoal téc-
nico especializado, sob as condições
abaixo.

Cláusula I - Pra:imbu/o
1. Fundamento do contrato: Este

contrato decorre da Tomada de Pre-
ços ne 3-72, publicada no Diário Ofi-
cial de 12, 13 e 11 de abril de 1972,
realizada com base no art. 127, pará-
grafo 3.° e 5.0 e 7.0 do art. 10 do
Decreto-lei n.° 200. de 25 de fevereiro
de 1967, e aprovada por despacho de
24 de abril de 1972, do Sr. Diretor do
Serviço; constante (13 Proc. n." 82-72,
considerada, ainda a existência de
crédito para o fim desejado no Or-
çamento Analítico para o corrente
exercício, face às verbas do Serviço
de Radiodifusão Educativa e do Pro-
jeto Minerva. especificamente.

Contratantes: Serviço de Radiodi-
fusão Educativa, doravante chamado
"Serviço", repreeentado neste ato pelo
seu Diretor Dr. Avelino Henrique dos
Santos e a firma AUDIPLAN - As-
sessores de Empresas Ltda., a seguir
chamada do "Locador". representada
pelos Drs. Rodrigo José de Farias
Lima e amoldo Silva.

Caracteristerts da "Locadora": A
firma ATIDTPLA?4 Assessores de Em-
presas Ltda., é firma estabelecido. em
Brasília, com uma Representação ro
Estado da Ouanelara funcionando na
Avenida Nessa Senhora de Copacaba-
na n.° 1.0E5, vela 902, registrada
repartição competente sob a razão
social de "piestado de serviços de as-
sessoria de empreses", es tá registrada
no C. G. C. eob o n.° 18.898 e no

(Secretaria de Finanças da
Guanabara) scb o n.° 452.283.00. Seus
representante.; I sgais no ato, apre-
sentaram a prova de serviço militar,
titulo eleitoral, bem como o C.I.G.
ne 0261.707.87 e 103.860.437, respec-
tivamente. Relativamente à "Locado-
ra" foram anexados todos os do-

"cuim:ritos* exigidos no Edital de To-
mada de Fie.,.ços.

Cláusula II - Do objeto
O presente contrato tem por fina-

lidade a . locação e execução de ser-
viços de pessoal técnico especializado,
para o exercício das funções discri-
minadas no já referido Edital da To-
rnada de Preços, publicado no Diário

•

a) a soma da remuneração devida
ao pe 'secai locado, =O 03 valores para
cada uma da3 funções;

b) a despesa correspondente à apil-
cação das taxas referentes às Insti-
tuições de Previdência Social, de obri-
gação do empregador;

e) a importância relativa à Taxa
de Administração de 10 % (dez por
cento), calculada tão-somente sobre
o total de salários, a que se refere o
Item "a" acima,

góes oontrateetis aqui firmadas, uno(
multa correspondente à Taxa de Ade
rninistraelio que lhe couber, no mei
em que for aplicada à penalidade.

Cláusula X - Da transferência
e rescisão

1. O presente contrato é intranse
ferivel por laiciativa da "Locadora",
e irretratável, podendo, no entanto,
ser modificado, a qualquer tempo, a
critério do "Serviço", desde que obsere
ve o prazo citado no item 2 abaixo..

2. Por motivo que a prática acon-
selhar ou por insuficiência de dispo-
nibilidade financeira, o "Serviço" re-
serva-se o direito de rescindir o pre-
sente contrato, fazendo disso, cone
antecedência de 60 (sessenta) dial,
prévia comunicação da "Locadora",
não cabendo a esta qualquer recurso
ou indenização.

3. Caso, em determinado momen-
to, a "Locadora" recuse-se a fornecer
a prestação de serviços aqui previstos,
o Serviço, reserva-se o direito de
rescindir, de imediato, o presente ter-
mo, contratando os mesmos serviços,
com a segunda colocada na licitação
ficando a "Locadora" sujeita às pe-
nalidades previstas na Cláusula IX,
bem como, sob as penas da lei, res-
ponsável pelos ânus da despesa resul-
tante da diferença de preços, para
maior, se houver.

Cláusula XI - Da pespesa e do
empenho

1. As despesas decorrentes do pre-
sente contrato no tocante ao pessoal
da Rádio Ministério da Educação e
Cultura correrão conforme entendi-
mento com a Secretária de Apoio, à
conta do Elemento Orçamentárid
3.1.3.2 do Programa 01.01.2.038. de
cujo crédito foi deduzida, por estima-
tiva, face aos 2.° e 3.° do artigo
60 da Lei n.° 4.320-64, a importância
de Cr$ 40.000,00 para pagamento dos
meses de abril e maio do corrente ano.
Sob n.o 258, devendo a importância
referente aos meses subseqüentes rer
empenhado ainda por estimativa
oportunamente. Com relação às des
pesas do Pessoal do Projeto Minerva;
correrão os gastos à conta dos ele-
mentos 3:1.3.2 e 4.1.2.0 quando
tratar de verbas fornecidas pelo De-
partamento de Ensino Complementar
e Departamento de Assuntos Cultu-
rais, respectivamente a serem empe-
nhadas mensalmente tendo o 1.0 em-
penho. corresponde ao pagamento do
mês de abril e n.° 01 verba do De- -
partamento de Ensino Complementar,
na importância de Cr$ 88.981 72.

2. Aprovado o Orçamento para
1973, a Seção de Administração pro-
moverá o Empenho que responderá
pela despesa até o término deste con-
trato, em caso de prorrogação, ou
seja, até 31 de março de 1973.

Cláusula XII - Do Foro e Selo

1. Fica eleito o Foro Federal do
Estado da Guanabara para decidir as
questões que porventura se derivarem
da presente locação, ora ajustada;
renunciando-se a qualquer Foro de
Exceção ou especial, estando este ter-
mo isento de selo e ex vi" do disposto
na alinee do art. 28 da Lei ne 4.505,
de 1964 e o lavrado tendo em vista a
faculdade estabelecida no 7 do ar-
tigo 10 do já mencionado Decreto-lei
n.0 200.

Cláusula XIII - Da Ação
Executiva

1. Os prejuízos porventura can+
sados pela "Locadora" ao Serviço,
pelo inadimplemento das obrigações
assumidas Inclusive na situação pre-
vista no Item 5 da Ciáusu!a X. Serão
ressarcida,,, se houver litígio, por con-
testação da "Locadora", ni e/1 n te
executivo flua!, Corno 'permite o pae
rágrafo único do art. 1.° do Decretoe
lei n.° 960, de 17-12-1938.

E, por estarem justos e contratados
firmam os contratantes, para valida-
de e firmeza deste termo, o presente
instrumento, em 4 (quatro) vias de
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kual valor e teor, na presença de duess
testemunhas.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1972.
e- Avelino Henrique dos Santos, Di-
retor do Serviço de Radiodifusão Edu-
cativa. — Rodrigo José, de Farias
Lima; Pela AUDIPLAN — Assessores
de Empresas Ltda.

Testemunhas; Maria Eunice Pache-
Co Magalhães. — Ivan Prestes.

(Empenho n.° 192).

; Terno Adítivo ao Contrato de Loca-
• ção de Serviços de Pessoal Tëcnico

Especializado celebrado entre o Ser-
viço de Radiodifusão Educativa e a
firma AUDIPLAN — Assessores de
Empresas Ltda., firmado em 3 de
maio de 1972.
O. Serviço de Radiodifusão Educa-

tiva do Ministério da Educação e Cul-
tura, neste ato representado pelo seu
Diretor, Dr. Avelino Henrique dos
Santos, e a firma AUDIPLAM — As-
sessores de Empresas Ltda., repre-
sentada pelo abaixo firmado, resolvem
aprovar o presente termo aditivo ao
contrato firmado em 3 de maio de
1972, passando a cláusula VII a vi-
gorar com o acréscimo de um inciso
2 com a seguinte redação:

"Cláusula VII ...
2. O Serviço poderá, a seu crité-

rio, mediante solicitação da "Locado-
ra", deixar de efetivar a retençae
acima prevista, podendo, no entanto,
ter restabelecida a qualquer momento
a exigência da caução".

E por estarem justos e acertados
firmam, para maior clareza, o pre-
sente termo, lavrado em 6 (seis) vias,
'assinadas todas pelos representantee
legais dos contratantes.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1972.
1-- Avelino Henrique dos Santos, Di-
retor do S.R.E. _— Romualdo M. V.
Monteiro, Representante da Audiplan.

Testemunhas: Maria Eunice Pa-
checo Magalhães. — Ivan Prestes.

(Empenho n.° 192).

MINISTÉRIO DA INDUSTRIÁ
E DO COMÉRCIO

•
Comissão Executiva do Sal

Termo de Convênio ce:ebrado entre
o Banco do Brasil S.A. e a Co-
missão Executiva do Sal, para te-
escalonamento de dividas de Pe-
quenas e Médias Unidades Salinei-
ras da Região Nordeste.

. Aos trinta dias do mês de novem-
bro do ano de mil novecentos e se-
tenta e does o Banco do Brasil S.A.,
sociedade de economia mata, com se-
de na Capital Federal, inscrita no
CGC sob o no 00.000.000, aqui deno-
minado Banco, e representado pelo
eeu Presidente Nestor Jost, e a Co-
missão Executiva do Sal, oigão inte-
grante do Ministério da Indústria e
cio- Comércio, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, neste instrumento
abreviadamente denominada Comis-
são, e representada por seu Vice-
Presidente Executivo Agenor Barbosa
de Almeida; têm entre si justo e
convencionado o que se contêm nas
cláusulas seguintes:

e — Sob os termos e condições es-
tipulados e, no que couner, a legisla-
ção pertinente, a Comissão colocará
à disposiçãe do Banco, para repasse,
o montante de até Cr$ 2.000.000,00
(dois milhões de cruzeiros) a serem
providos com recursos do "Fundo de
Desenvolvimento da Indústria Sali-
neira", para o programa autorizado
pelo Decreto nv 71.161, de 27 de se-
tembro de 1972, conforme voto do Mi-
nistro da Indústria e do Comércio,
aprovado pelo Conselho Monetário
Nacional, em sessão de 19 de setem-
bro de 1972.	 e

II — A aplicação do repasse des-
eina-se ao financiãmento do reesca-
lonamento das dívidas de pequenas e
Médias unidades salineiras, aqui de-
nominadas Beneficiários, contraídas

p
into  ao Banco, até 30 de setembro
e 1971, ainda não liquidadas, e

aoseactidaa dos re,speotivoe encareci,

III — Estão excluídas deste Uorive-
nio as dividas remanescentes de im-
portações de sal pelo extinto Instituto
Brasileiro eo Sal, as decorrentes de
financiamentos de custeio da safra
1971-72, as provenientes de responsa-
bilidades sobre duplicatas descontadas
e outras vinculadas exclusivamente à
comercialização do sal.

IV — Somente poderão beneficiar-
se do reescalonamento de dívidas, em-
presas que estejam com a situação re-
gularizada perante a Comissão, e que
nos anos de 1968 a 1970 tenham pro-
duzido, em média, menos de 150.000
t/ano, segundo os assentamentos da
Comissão.

V — Cada operação de reescalona-
mento será objeto de contratação es-
pecifica mediante a assinatura de um
único "instrumento de crédito."

VI — Será paritária a participação
da Comissão e do Banco em cada
urna das operações, circunstância que
constará obrigatoriamente dos respec-
tivos contratos, e assim, cada urna
das partes assume os riscos inerentes
às suas aplicações.

VII — O' estudo, .a formalização -e
a administração dos financiamentos
serão regidos pelas instruções em vi-
gor aplicáveis às operações do Banco,
no que não colidirem com as dispo-
sições deste Convênio.

VIII — Somente serão acolhidas as
propostas de operações que forem
apresentadas até 31 de dezembro de
1972, estabelenendo se, se deferidas, o
dia 31 de maio de 1973 ccmo última
data para formalização dos contratos
respectivos

IX — Paes cada utca fi as operações
contratadas o Banco elaborará urna
súmula, dando as caracteristieas prin-
cipais da dieida reesca'onada e espe-
cificando, quanto à sua origem, as
parcelas eareespondentee ao principal
e acessóries, para imediata remessa à
Comissão juntamente com uma cópia
do novo instrumento de crédito res-
pectiva.

X — O reescalonamento será efe-
tivado mediante a concessão de em-
préstimo aos Beneficiários sob as- se-
guintes condições:

a) encargos totais, para o Benefi-
ciário, de 12% (doze por cento) ao

ano, salvo os encargos previstas na
cláusula XVIII, decorrentes de ina-
dimplência;

b) esses encargos serão exigíveis
trimestralmente — no último dia dos
meses de março, junho, setembro e
dezembro — assim como na liquida-
ção da divida, e calculados pelo "mé-
todo hamburguês";

C) o prazo será de até 60 mese&
Incluindo até 24 meses de carência,
estabelecido o reembolso do capital
mutuado em esquema compatível com
a capacidade de pagamento do bene-
ficiário, a critério do Banco;

d) a exigência de garantia prevista
no -artigo 1 9 da Resolução número
2-69, de 16 de abril de 1969, baixada
pela Comissão fica a critério do Ban-
co, que a aplicará sempre que pos-
sível.

XI — Será aberta no Banco conta
especial sem juros, em nome da Co-
missão, para movimentação exclusiva
dos recursos inerentes à execução
deste Convênio. Os saldos que a re-
ferida conta apresentar, não neces-
sários ao atendimento de operações
previstas neste Convên i o, serão de li-
vre disposição por parte da Comis-
são, a partir de 31 de maio de 1973.

XII — Os lançamentos de créditos
e débitos na referida coe ta serío efe-
tuados 'sempre sob aviso, devendo ain-
da o Banco remeter mensalmente à
Comissão o extrato respectivo.

XIII — Na conta a que se refere
a cláusula XI será debitada a meta-
de do valor de cada operação contra-
tada, ficando desde logo entendido
que o Banco poderá recusar-se a con-
tratar qualquer operação para , aten-
dimento da qual não haja disponibili-
dade na conta.

XIV — De cada importância rece-
bida dos mutuários a titulo de amor-
tização ou liquidação de capital, me-
tade será automaticamente creditada
A. Comissão.

XV — Em cada recebimento de en-
cargos, o Banco creditará automati-
camente a parcela que couber à Co-
missão, conforme preceituado nas
cláusulas XVI e XVIII.

XVI — A título de remuneração
pela prestação dos serviços aqui con-
vencionados e pela aplicação de seus
próprios recursos, ao Banco caberão

5/6 (cinco sextos) dos juros trimes-
trais cobrados dos Beneficiários, de-
vendo a parcela restante de 1/6 (um
sexto) ser levada a crédito da conta
da Comissão.

XVII — O produto da execução de
garantias para cobertura de dívidas
não resgatadas será igualmente dis-
tribuído entre a Comissão e o Banco.

XVIII — A partir da data do res-
pectivo vencimento, sobre o valor dos
compromissos não liquidados, obri-
gar-se-á o Beneficiário a pagar, além
do previsto na alínea a) da cláusula
X, juros de mora de 1% (um por
cento) ao ano, e correção monetária
Igual à estabelecida para as Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacio-
nal, encargos esses que caberão, era
partes iguais, ao Banco e à Comis-
são.

XIX — No caso de inedimplemen-
to, pelo Beneficiário, de quaisquer
das obrigações assumidas ou nos ca-
sos de antecipação legal do venci-
mento dos contratos, o Banco promo-
verá a cobrança judicial da divida,
facultando-se-lhe tentar solução cone
delatória por um prazo de até 6 (seis)
meses, findo o qual a execução se tor-
na obrigatória e imediata.

XX — Se o Banco tiver de recor-
rer às vias fudiciais para a cobrança
da dívida, caber-lhe-á, integralmente,
a pena convencional de 10% (dez por
cento) a ser prevista nos contratos de
reescalonamento, não se obrigando
entretanto a Comissão a nenhum pa-
gamento decorrente de despesas des-
sa cobrança, salvo se vier a admitir
o contrário, mediante prévio enten-
dimento com o Banco.

XXI — Caberá ao Banco zelar pelo
fiel cumprimento dos contratos por
parte dos mutuários, praticando to-
dos os atos necessários ao acautela-
mento dos capitais em jogo. Cum-
prirá ao Banco, ainda, remeter se-
mestralmente à Comissão o demons-
trativo da posição global das opera-
ções aqui convencionadas, ressaltando
as ocorrências que se verificarem no
curso dos em préstimos e que possam
alterar as condições estabelecidos ou
os resultados previstos. O Banco re-
meterá também à Comissão cópia dos
avisos de cobrança que expedir a Be-
neficiários em atraso.

XXII — O valor de cada operação •
de reescalonamento de dívidas oriun-
das da aplicação dos Convênios fir-
mados em 26 de janeiro de 1967, em
6 de novembro de 1967 e em 23 de
dezembro de 1968, será automatica-
mente creiltado na conta respectiva
e imediatamente traiereridc sob avi-
so para a ,:onta prevista ea cláusula
XI, para os fins da cláusula VI.

XXIII — Os Convênios anterior-
mente firmados, e referidos na cláu-
sula XXII, ficarão revogados em 31
de maio de 1$473, devendo o Banco,
até 30 de junho de 1973, encaminhar
à Comissão relatório e balanço de ca-
da um deles juntamente com cópias
dos Instrumentos de contratação de
créditos eventualmente não liquidados
durante suas vigências. Os saldos re-
manescentes das contas de cada um
destes Convênios serão, nessa opor-
tunidade, transferidos para a conta
de depósitos da Comissão, número
180.045-0, que abriga os recursos re-
ferentes ao Decreto n9 55.842, de 16de março de 1965.

XXIV — A Comissão poderá, aqualquer tempo, acompanhar e fisca-
lizar os atos relativos à aplicação dopresente Coevênio, por preposto que
indicar, e *de acordo com o Banco.

XXV — Este Convêm.) vigorará apartir da data de sua publicação emDidrio 0/ icia,, até a final liquidação
das operações nele reguladas, poden-
do ser alterado mediante a assinatura
de "Termos de Aditamento". — Ban-
co do Brasil S.A. Nestor Jost, Pre-
sidente. — Comissão Executiva doSal — Agenor Barbosa de Almeida,
Vice-Presidente Executivo.

Testemunhas: — Fábio Viggiano —Luiz Carlos Fernandes Areias.
(Ofício. nv 3.202-72)e

IMPÔSTO DE RENDA

EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA

E PASTORIL

DECRETO N• 66,095 — DE 20-1-1970

DIVULGAÇÃO N9 1.139

PREÇO: ": Cr$ 1,00

A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. 1'

Agência It Ministério da Fazenda

Atend‘t-se a pedidos pelo Serviço de Re_einbõlso Postal

Ela Brastlia

Na sede do DIN



Divisão de Administração

Seção do Material

"TOMADA DE PREÇOS
(Art. 127, H 39 e 59, do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1987)

EDITAL It9 8-asa

De ordem' do Senhor Diretor-Geral, faço público que às 18 horas do dia
29 de dezembro de 1972e no S.R.D. da SM, deste Departamento, Brunia,
serão recebidas e abertas propostas em três vias de detalhe para execução
do seguinte serviço:

Unia.	 Especificação
Serviço de conservação mensal, in-
cluindo pequenos reparos, regula-
gem, limpeza, lubrificação e, se ne-
cessário, substituição de peças, du-
rahte o ano de 1973, de:
a) 2 aparelhos de ar condicionado,

marca "Philco";
h) 2 aparelhos de ar condicionado,

marca "Admirar. .
Observações

Item
	

Quant.
1	 • —

•
1) Só serão consideradas	 nropostas que apresentarem prazo minimo

de validade de preços, de 30 dias.
2) Os senhores proponentes poderão obter maiores detalhes no

S.R.D. da S.M.
Local de entrega: Almoxarifado do D.I.N. e- Brasilia. •
Brasília, 13 de dezembro de 1972. — Manoel Lopes da Cruz, Encarregado

'do' S . R . D . da S.M . •

•NOTAS"— Os senhores concorrentes encontrarão afixados os editais na Sala
de Concorrência do S.R.D. da S.M. — D.I.N. — Brastlia. ,

— Aos fornecedores que não satisfizerem os compromissos :assumidos
- serão aplicadas as penalidades previstas no art. 136 do..Decreto- •

lei n9 200, de 25-2-67.

-
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EDITAIS. E AvIsop
- 1.2 — Semanalmente

1.2.1 — Limpeza com pano (fluido
das divisórias em aço e fórinica
enceramento doe móveis; •

1.2:2 — Lavagem com produto quí-
mico apropriado, dos azulejos, mosái-
eos, mármores de todos 'os pavimen-
tos.

do com o art. 133 do 1),:ento- lei nu-
mero 200, de 25 de fevereiro de' 167,

A CornisSão levara em' contaa uu3-
11dade dos serviços já execetaaos peta
firma proponente, em Brasilia, po-
dendo fazer vistorias e sindicâncias
em Instituições 'para as quais prestem
serviços.

A capacidade técnica, acompanha-
da_de referências sere outro elemento
a: considerai.

Prazo e Prorrogações

O prazo para inicio no serviço será
de 15 (quinze) dias a partir da assi-
natura do eintrato e terá a vigêncei
até 31 de ,dezembro de 1973, podendo
ser prorrogado por igual período atra-
vés de novo contrato.

Reajustamentos

•
-

Os preços propostos só serão rea-
justados nos termos do art. 6

'
9 para-

grafo 49 do Decreto-lei n9 185 de 23
de feveheiro de 1967._

• Penalidades -
O não cumprimento de qualquer

das obrigações assumidas pela firma
adjucataria, sujeita-la-á às Seguintes
penalidades

a) Multa diária de 1% (um por
cento) do valor do contrato no caso
de não ser sanada a irreguridade no
prazo de 30 (trinta) dias;

mattrial Inservivel, em Brasitia, du-
rante o ano de 1973	 —
Chama-se a atençáo nus interessa-

dos para o Edital de Concorrência
Pública de venda do material inser-
vivei, em Brasilia, durante o ano de
1973, publicado no Mario °peia/ ._
Seção 1 — Parte 1, de 17- 11-72 a pá-
gina 10.299, cientificand .)-us de que

Quarta-feira 13,

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Assessoria Especial
• de Relações Publicas
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS

A Assessoria Especial de Relações
Püblicas da Presidência da República
(AERP)- faz saber às firmas interessa-
das que promoverá, noe locais, dias e
horas abaixo indle,ados - reuniões nas
quais distribuirá diretrizes de tomada
de preços para a impressão de carta-
zes de 1 folha.

Locais:
Rio de Janeiro, GB.

AEFtP — Rua São José, 90 — Con-
junto 1.011	 .

Tel: 252-2760
Dia: 2 de janeiro de 1973
Hora: 15:00;

São Paulo, S.P.
AERP — Parque Ibirapuera — Pre-

feitura Municipal
Tel: 81-3042
Dia: 3 de janeiro de 1973
Hora: 15:00.
As firmas interessadas em compare-

cer às referidas reuniões para tomada
de preços deverão, previamente, ins-
crever-se no registro cadastral, para
tal fim aberto, naqueles locais.
- Brasília, 12 de dezembro de 1972. —
()douto Costa, Coronel Assessor-Che-

fe:
Dias: 13, 14 e 15-12-72.

1.1.3. — Lavagem das escadas,
corredores, corrimãos, pisos de már-
more,- balis e demais dependências;

1.1.4.	 Coleta de lixo;
1.1.5. — Limpeza esmerada e ex-

tração de ,,pó dos Gabinentes de Di-
retores Coordenadores, Assessores e
demais dependências atapetadas;
- 1.1.8 — Espanejar e passar flanela
nos móveis, limpar cestas de papéis
•vividos e cinzeiros4	 •

1.3 — Quinzenalmente

1.3.1 — Limpeza com material pró-
prio, das cabinas dos elevadores;

1.3.2 — Polimento dos metais (fer-
ragens elas entras sanitários e mó-potras,
veis); • •

1.3,3	 Espariejamento dos tetos
e paredes;

.1.3.4 — Lustramento dos pisos pa-
vimentados a Paviflex;,

1.3.5 — Limpeza com produto qui-
mico apropriado dos jogos e cadeiras
de estófo.

1.4. — Mensalmente

1.4.1 — Lavagem interna aos vi-
dros;.

1.4.2 — Enceramento das divisó-
,

1.5 — Trimestralmente

1.5.1 — Limpeza externa OVO vi-
dros;

1.5.2 — Dedetizaçâo e desratização
do subsolo, garage e dependências;

1.5.3 — Limpeza interna dos ntf..
servatórios de água potável, caixas de
gordura e águas servidas, com a con-
seqüente remoção dos detritos;

Da Inscrição e Habilitação
Só poderão participar desta Toma-

da de Preçoieas firmas inscritas neste
Departamento para a especialidade,
até 48 horas antes da realização da
licitação. . •

1.8 — Disposições gerais

1.8.1 — A contratada porá à dis-
posição do DASP 4 (quatro) empre-
gados para "orviços de vigliância no-
turna e diurna, 1 (um) para serviços
de zeladoria em residência oficial e 2
tdoisl' lavadores de carros;

1.8.2 — A Contratada substituira
os empregados que por qualquer mo-
tivo forem recusados pelo DASP;

1.8.3 — Os empregados da contra-
tada • executarão também serviços
eventuais de mudança interna de
móveis e equeeamentos, sem' prejuize
dos serviços objeto da presente To-
mada de Preços.

Das Propostas
As propostas deverão ser datilogra-

fadas em 3 (três) vias sem emendas,
rasuras ou ertrelirshas e deverão ser
entregues em envelope fechado no
dia, hpra e local acima indicados.

Na proposta será especificada
quantidade de empregados a disposi-
ção do DASP em serviços diurnos e
noturnos.

'Deverá ser apresentado desenho ou
amostra do uniforme a ser usado pelos
empregados.

As propostas serão abertas na pra-.
sença dos interessados que as rubri-
carão.

De. reunião para recebimento e
abertura' das propostas lavrar-se-a
ata na qual todas as ocorrências fi-
carão registradas.

O preço dos serviços a que se refere
o Item 1.5 (lavagem externa dos vi-
dros), deverá ser feito separadamen-
te.

Do Julgamento das Propostas

O julgamento das propostas ctesta
Tomada de Preços serã feito de acor-

O) Rescisão do contrato e suspensão
do direito 

'
de :leiter pelo prazo de I

(um) ano, caso a iregularidade nes)
seja sanada no prazo de 30 (trinta)
dias contado da expiração do perita°.
cqnsignado na letra a.

.pagamento

Os Pagamentos serão leitos mensal=
mente, mediante apresentação da fa-
tura 'e nota de transação em 3 (três),
vias.

ra ás 14 (quatorze) horas ds dia ti
(vinte e um) de dezemoio de 1972,
na sede do Departamento de Impren-
sa Nacional, na Avenida Rodrigues
Alves na s — Rio de Janeiro. Estado
da Guanabara. — Carlos- Pargo,
Presidente da Comissão de Concor-
rência. •

(Dias: 24-11, 5

Departamento
Administrativo do Pessoal Civil

Comissão Permanente de
Licitações

TOMAISA, DE PREÇOS N9 10-73
EDITAL

Edital de Tomada de Preços número
e 10-72, pard execução dos serviços

de limpeza e conservação das de-
pendências do Departamento Ad-
ministrativo do Pessoal Civil —
DASP, localizadas na Esplanada dos
Ministérios, Bloco 7, em _Brasília,
Distrito Federal.

A Comissão Permanente de Lielta-
ções faz público e dá ciência aos in-
teressados que às 10 horas do dia 21
de dezembro do corrente ano, na saia
de licitações, no 49 andar do bloco 7.
da Esplanada dos , Ministérios, em
Brasília — DF- abrirá propostas
para execução dos serviços de limpe-

' za e conservação das dependências
do Departamento Administrativo do
Pessoal Civil — DASP. localizados no
bloco 7 da Esplanada dos Ministérios.
bem. como térreo, garagem e depen-
dências, sobreloja, 3.•, 4e, 5,8.°,
8.° e 9.1 andar de acordo com aa
pecificaçõel abaixo:

Especificações

1 — Limpeza e conservação das de-
pendências do edifício

1.1.1. — Varredura dos 008 vitri-
ficados atapetados e cimentados;

1.1.2.„ — Lavagem esmerada, uti-
lizando sabão e desinfetante dos pisos,

• paredes, vasos sanitários, pias, inclu-
sive enxugamento dos sanitários man-
tendo-os em perfeito estado de lim-
peza;

• Disposições. Gerais

O Departamento ' reserva-se 'o ,clie
mito de anular a presente iicitaçeo,•
sem que caiba qualquer indenizaçao •
ou direito cie qualquer espécie aue .
proponentes. •

Os interessados deverão visitar pre-
viamente os locais onde os serviços
serão executados e serão atendidcs
no Setor do Materiaf que esclarecerá
quaisquer dúvidas de caráter técnico
ou legal-.

Todai e quaisquer avarias ou danos
causados aos bens do Departamento,
pelo pessoal da contratada serão de
inteira responeabilidade da mesma •
deverão ser reparadas ou indenizados
imediatamente.

A simples apresentação da propos-
ta implica, automaticamente, na su-
jeição de todas as condições estabe-
lecidas no presente Edital. — Envan
da Rocha Lima, Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação.

Dias 12 13 e 4.12.72..

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Imprensa Nacional

Concorrência Pública Vara venaa do a concorrência em ques. _ta° se realiza..

e 13-12-12).



IsDrrAL	 9-ass

De ordem do Senhor Diretor-Geral, faço público que às 18 horas do dia
II9 de dezembro de 1972, no S.R.D. da S.M. deste Departamento, Brasília,
serão recebidas e abertas propostas em três vias de detalhe para execução
do seguinte serviço:

Quant.	 Unid.	 Especificação

Serviço de Manutenção preventiva
periódica, da máquina Kodalith
Film Processor, modelo 324-N, Série
n9 802, constando de revisão tri-
mestral, durante o ano de 1973.

•

b)

c)

d)

e)

1)

9)

h)

somadoras, marca

somadoras, marca

somadora, marca

escrever, marca

escrever, marca

Especificação

Serviço de conservação mensal, na
parte de refrigeração de 3 máquinas
de gravar clichés de zinco, em uma
só operação, marca "Luth", durante
o ano de 1973.

Item	 Quant.	 Unid.

1

Observações

1) So serao consideradas as propostas que:
a) apresentarem prazo mínimo de validade de preços de 30 dias;
b) apresentarem comprovantes de capacidade técnica de trabalhos,

executados em máquinas de gravar da referida marca ou de
sistema equivalente;

2) Os senhores proponentes deverão cotar preço, excluindo a substi-
tuição de peças.

Local de entrega: Almoxarifado do D.I.N. — Brasília.
Brasília, 13 de dezembro de 1972. — Manoel Lopes da Cruz, Encarregado

tio S.R.D. da S.M.
>mas — Os senhores concorrentes encontrarão afixados os editais na Sala

de Concorrência do S.R.D. da S.M. — D.I.N. — Brasília.

— A., ,s fornecedores que não satisfizerem os compromissos assumidos
serão aplicadas as penalidades previstas no art. 138 do Decreto-
lei n9 200, de 25-2-67.

EDITAL N9 10-asa

De ordem do Senhor Diretor-Geral, faço público que As 16 horas do dia
29 de dezembro de 1972, no S.R.D. da 5. M. deste Departamento, Brasília,
serao recebidas e abertas propostas em três vias de detalhe para execução
do seguinte serviço:
Item

1

Observações

1) Só serão consideradas as propostas que:
a) apresentarem prazo mínimo de validade de preços de 30 dias;
b) apresentarem prova de possuirem oficims próprias, especiali-

zadas, e de terem executado tais serviços nas referidas máquinas,
ou equivalentes, quando solicitada.

Local de entrega: Almoxarifado do D.I.N. — Brasília.
Brasília, 13 de dezembro de 1972. — Manoel Lopes da Cruz, Encarregado

do S.R.D. Ida S.M.

broxas — Os senhores concorrentes encontrarão afixados os editais na Sala
de Concorrência do S.R.D. da S.M. — D.I.N. — Brasilia.

— Aos fornecedores que não satisfizerem os compromissos assumidos
serão aplicadas as penalidades previstas no art. 136 do Decreto-
lei n9 200, de 25-2-67.

EDITAI. N.° 11-BSB

De ordem do Senhor Diretor-Geral, faço público que às 18 horas do dia
29 de dezembro de 1972, no S.R.D. da S.M. deste Departamento, Brasília,
gerão recebidas e abertas propostas em três vian de detalhe para execução
do seguinte serviço:
Item	 Quant.	 Unid.	 Especificação

— Serviço de conservação mensal, in-
cluindo pequenos reparos, regula-
gem, limpeza, lubrificação e, se ne-
cessário, substituição de peças, du-
rante o ano de 1973, de:
a) 2 máquinas autenticadoras de

caixa, marca "Burroughs";
4 máquinas calculadoras, marca
"Olivetti";
2 máquinas
"Olivetti";
2 máquinas
"Addo X";
1 máquina
"Olympia";
11 máquinas de
"Remington";
3 máquinas de
"Olix etti-';
1 máquina de escrever, elétrica,
marca "Royal".

Observações
I) Só serão consideradas as propestas que apresentarem prazo mínimo

de validade de preços de 30 dias.
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Departamento de Polícia
Federal

Comissão de Licitação

AVISO DA CONCOR.RÉNCIA
PÚBLICA W ,) 1-72

A Comissão de Liictaçáo do Depar-
tamento de Policia Federal faz público
para conhecimento das firmas interes-
sadas que fará realizar as 9,00 noras
do dia 5 de ianeiro de 19'73. a C,',.rricor-
rência Pública n° 01-72-CL, para ar-
rendamento e exploração do Restau-
rante do Departamento de Policia Fe-
deral, no exercício de 1973.

Os interessados poderão obter o Edi-
tal no endereço: Edific io do B.N.D.E.
— 39 andar — Divisão do Material,
onde o mesmo se encontra afixado.

Brasília, 4 de dezemoro de 1972. —
Justo Augusto Doble, presidente da
Comissão de Licitação.

Dias: 11, 12 e 13.12.72

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS
N9 13-72-CL

A Comissão de Lieis tção do Depar-
tamento de Polícia Federal faz públi-
co para conhecimento das firmas in-
teressadas que fará realizar às 9,00
horas do dia 26 de dezembro do ano
em curso, Tomada de Preços número
13-72-CL, para aquisição de material
gráfico e material de marcenaria em
geral.

Os interessados podecão obter o Edi-
tal no endereço: Edifício do B.N.D.E.
— 39 Andar — Divisão do Material,
onde o mesmo se encontra fixado.

Brasília-DF., 11 de dezembro de
1972. — Wilson Pereira Brasil, Presi-
dente da Comissão de Licitação-DPF.

Dias: 13, 14 e 15

MINISTÉRIO
DA EDUCAC0 E CULTURA

Serviço de Radiodifusão
Educativa

EDITAL

Está afixado na sede do Serviço de
Radiodifusão Educativa, na Praça da
República, 141-A, (3 0 andar), Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara. edital
para tomada de preços relativa à loca-
ção de pessoal especializado para (I de-
senvolvimento das atividades do Servi-
ço de Radiodifusão Educativa. O pra-
zo para apresentação de propostas en-
cerra -ss no dia 26.12.1972.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1972, — A Comissão, Ivan Prestes —
Francisco Milton de Queiroz Barros.
— Geraldo Peçanha Nunes.

Dias: 11, 12 e 13,

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAUES

Departamento Nacional
de Telecomunicações

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 2-72
O Departamento Nacional de Tele-

comunicaçeõs, torna público que, as
15 horas do dia 15 de dezemoro de
1972, na Divisão de Administração
(Biblioteca), situada no Edifício da
COTELB, 4° andar, em Brasília (DF),
receberá propostas para fornecimen-
to de 6 (seis) conjuntos de . quipa-
mento para radiocomunicações em
onda curta (SSB-3A3J), sendo cada
conjunto de uma estação fixa e cinco
móveis, de acordo com o edital que
se encontra afixada no local acima
mencionado.

Brasília, em 30 de novembro de
1972. — Eng° Elsio Rubens Rau), p/
Comissão de Tomada de Preços.

Dias: 11 — 12 e 13.12.72:

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVDÊNCIA SOCIAL

Delegacia Regional do Trabalhe
no Distrito Federal

EDITAL N° 053-72

Pelo presente Edital, de conformi-
dade com o disposto no artigo 636,
I 20 da Consolidação das Leis do
Trabalho, alterada pelo Decreto-lei
n° 229, de 28 de fevereiro de 1987,
ficam as firmas abaixo relacionadas,
estabelecidas nesta Capital, em vir-
tude dos Autos de Infração contra
elas lavrados, notificadas, para apre-
sentar defesa escrita no ProtoColo
Geral desta Delegacia Regional do
Trabalho, sita à Avenida L-2 — Qua-
dra 01, Bloco "O" setor de Autarquia,
dentro do prazo de dez (10) dias, a
contar da publicação do presente Edi-
tal, conforme estabelece o artigo 629,
ê 3° do mesmo estatuto legal.

J. J. & Santos Ltda. — DRr —
4.123-72 — Auto — 213-72 — Artigo
630, § 4° da C. L. T.

Farmácia São Lucas Ltda. — DRT
— 4.321-72 — Auto — 151-72 — Aer-
tigos 628 e 630 da C. L. T.

Farmácia São Lucas Ltda. — DRT
— 4.322-72 — Auto — 152-72 — Ar-
tigo 41 combinado com o artigo 630
§§ 3° e 4° da C. L. T. •

Farmácia São Lucas Ltda. — DRT
— 4.323-72 — Auto — 153-72 — Ar-
tigo 74 da C. L. T.

I) Os senhores proponentes poderão obter maiores detalhes no
S.R.D. da S.M.

Local de entrega: Almoxarifado do D.I.N. — Brasilia.
Brasília, 13 de dezembro de 1972. — Manoel Lopes da Cruz, Encarregado

do S.R.D. da S M.

mons — De acordo com a Portaria n9 GB-185, de 28 de maio de 1971, do
Sr. Ministro da Fazenda, os senhores concorrentes deverão apre-
sentar em suas propostas e posteriormente em suas faturas, o

numero da conta e agência do Banco do Brasil onde mantêm
conta corrente, na qual serão feitos automaticamente os depósitos
referentes aos seus créditos.

— Os senhores concorrentes encontrarão afixados os editais na Sala
de Concorrência do S.R.D. da S.M. — D.I.N. — Brasília.

— Aos fornecedores que não satisfizerem os compromissos assumidos
serão aplicadas as penalidades previstas no art. 186 do Decreto-
lei n9 200, de 25-2-67.
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Brasília, 4 do dezembro de 1972. - Victorino Ribeiro Coêlho.

DOMUS - Engenharia Indústria e
Com. Ltda. - DRT - 4.324-72 -
Auto - 154-72 - Artigo 1° paragrafo
único, da Lei n° 4.923-65.

Despina Galinos Kondogianni -
DRT - 4.328-72 - Auto - C58-72
- Artigo 41 da C. L. T.

Ltda. - DRT - 4.334-72 - Auto -

le.369-72 - Arteigos 41 • 74 da
O. L. T.

Drogaria Planalto Ltda. - DRT
4.337-72 - Auto - 1.526-e72 - Ar-
tigos 378 e 379 combinado com o' ar-
tigo 630, II 30 e 4° da C. L. T.

Drogaria Planito Ltda. - DRT
4.48-72 - Auto - 1.527-72 - Ar-
tiegos 58 e 74 combinado com os 11
3° e 40 da C. L. T.

Distribuidora de Acumuladores Li-
mitada - DRT - 4.341-72 - Auto
- 2.252-72 - Artigo 628, g 1° com-
binado com o artigo 630, 11 3° e 4°
da C. L. T.

Distribuidora de Acumuladores Li-
mitada - DRT - 4.342-72 - Auto
- 2.253-72 - Artigo 41 combinado
com o artigo 630 11 3° e 4° da Ce
L. T. - Francisco Octavio dos San-.
tos, Chefe da S. M. R. .

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

Junta Comercial do Distrito Federal
O Presidente da Junta Comercial do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições e cumprindo o que determinam os 11 1. 0 e 2.° do artigo 69, do
Decreto n.° 57.651, de 19 de janeiro de 1966, faz saber aos interessados que
os livros mercantis abaixo relacionados, serão inutilizados:

Protocolo, Data Construtora Elite Ltda. - DRT -
Livro Firmas 4.329-72 -- Auto - 1.005-72 - Ar-

e Entrada tigos 41 e 630, 1 30 da C. L. T.

Construtora Elite Ltda. - DRT -

4.004 - 11.9.972	 Diário Waralto Empreendimentos Ltda. 4.330-e72 - Auto .- 1.007-72 - Ar-
tigo 41 e 630, 1 3° da C. L. T.

4.041 - 13.9.972	 Diário Lanchonete 15 Ltda. Construtora Elite Ltda. - DRT -
4.332-72 - Auto - 1.009-72 - eAr-

4.054 -- 14.9.972 Diário Geraldo B. da Silva tigo 74 combinado com o artigo 630,
1 3° da C. 'L. T.

21.9.9724.143-21.9.972 Caixa Walderaar Gomes Pereira
Comércio e Representações	 Santos

SOCIEDADES
"MARILIA" - ADMINISTRADORA

DE IMÓVEIS LTDA.

CONTRATO SOCIAL
Ildeu Cordeiro Valadares, brasilei-

ro, natural de Pompeu - MG, casa-
do, comerciante, nascido a 18 de ue-
zembro de 1935, portador da Identida-
de expedida pelo GIDFSP - DF, sob
registro geral n° 70.760, 	
CPF-000.217761 e Yvone Ferreira Va-
ladares, brasileira, natural de Marilla
- SP, casada, comerciante, nascida a

a 17 de outubro de 1934, portadora da
Identidade expedida pelo 	
GI-DFSP-DF, sob registro geral nú-
mero 85.889, CPF (dependente) 	
000.217.761, ambos domiciliados e z e-
ardentes nesta cidade na. Q1-2-1, casa
1-2, SHIS, têm justo e combinado a
formação de uma sociedade civil por
cotas de responsabilidade limitada
que se regerá pelas leis em vigor e
pelas cláusulas e condições . seguintes:

Primeira - A sociedade girará sob
a denominação social de "Manila" -
Administradora de Imóveis Ltda.

Segunda - A sociedade terá sua
sede na CRE-512, bloco "B", úmero
47, sobreloja, sala 3, Brasília, Distrito
Federai.

Terceira - A sociedade que é coes-
tituida por tempo indeterminado, te-
rá o inicio de suas atividades a 18 de
dezembro de 1972.

Quarta - A sociedade terá por ob-
jetivo de negócio, Administração, Lo-
cação, Compra e Venda de Imóveis.

Quinta - O capital social sera
Cr$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil
cruzeiros), dividido em 7.200 (sete mil
e duzentas) de Cr$ 100,00 (cem cru-
zeiros) cada cota, subscritas e ene-
gralizadas neste ato pelos sócios, em
partes iguais, sendo Cr$ 20.000,00
(vinte mil cruzeiros) em moeda cor
rente do Pais e Cr$ 700.000,00 (sete-
centos mil cruzeiros) pelo imóvel sito
na QI-2-1, casa	 SHIS, que será,
por escritura pública, transferido para
a sociedade, ficando assim distribui-
do entre os sócios:

Ildeu Cordeiro Valadares, 3.600
(três mil e seiscentas) cotas no valor
de Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessen-
ta mil cruzeiros); e

Yvone Ferreira Valadares, 3.600
(três mil e seiscentas) cotas no valor
de Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessen-
ta cruzeiros).

Parágrafo único. Os sócios, de
acordo com a lei, limitam a sua res-
ponsabilidade, a importância total do
capital social.

Sexta - A gerência e administra-
ção será exercida de comum acordo
pelos sócios que, separadamente assi-
narão todos os títulos e documentos
de responsabilidade e do precipuo in-
teresse da sociedade e conjuntamente
quando se tratar de alienação de imó-
veis, podendo, nos seus impedimentos

eventuais, constituir procuradores com
poderes específicos para representá-
los junto á ¡mesma, ou onde se fizer
necessário.

Sétima' - O uso da denominação
social será comum á ambos os sócios,
nos termos da cláusula anterior, ex-
clusivamente nas operações inerentes
ao objetivo do negócio, ficando 'desde
já, expressamente vedado o seu uso
em transações alheias, 'como :Ajam:
avais, endossos, fianças, cauções, car-
tas de crédito e demais de idêntica
natureza.

Parágrafo único. Quaisquer atos
praticados com a inobserváncia, desta
cláusula, serão nulos e sem efeito.

Oitava - A titulo de "pro-labore"
os sócios poderão retirar mensalmen-
te até a importância máxima limita-
da pelo INPS que será debitada à
Despesas Gerais da sociedade.

Nona - A 31 de dezembro de cada
ano, proceder-se-a ao balanço geral c-
ota lucros ou prejuízos verificadas se-
rão levados à Lucros é Perdas para
posterior distribuição entre os sócios
na proporção de suas cotas.

Décima - Em caso, de falecimento,
interdição, inabilitação ou retirada de
qualquer dos Sócios, a sociedade se
dissolverá, .devendo o remanescente.
na data do evento, proceder a um ba-
lanço geral para apuração dos have-
res de cada um.

1 1° Nenhum dos sócios poderá
transferir sua parte na sociedade sem
o consentimento expresso do outro
que, em igualdade de condições, terá
preferência à mesma.

1 2° Em qualquer dos casos previs-
tos nesta cláusula, os haveres dc só-
cio desligado, serão pagos da seguin-
te maneira: 20% (vinte por cento) em
moeda corrente do País, no ato da as-
sinatura do balanço de apuração final
e os restantes 80% (oitenta por cen-
to) em 15 (quinze) parcelas de igual
valor cada uma, representadas por
Notas Promissórias com vencimentos
mensais e sucessivos a contar de trin-
ta dias da datado pagamento da par-
cela inicial.

Décima Primeira - As questões
oriundas deste contrato serão dirimi-
das por arbitragem, evitando-se assim,
despesas judiciais, que prejudicara os
interesses da sociedade.

Parágrafo único. Para os casos
emissos, fica desde já eleito o Foro
desta Capital, seja qual for o domici-
lio das partes interessadas, por mais
especial ou privilegiado que teia.

E, por estarem justos e contratados,
mandaram datilografar o presente em
cinco vias de. Igual teor e forma para
um só efeito que, lido e achado con.
forme, assinam com as testemunhas

abaixo nomeadas para que produza os
seus devidos e legais efeitos.

Assinatura da denominação social
por quem de direito:

"MARIL1A" - Administração de
Imóveis Itda. - Ildeu Cordeiro Va-
ladares - Yvone Ferreira Valadares.

Brasília, DF, em 7 de dezembro de
1972. - Ildeu Cordeiro Valadares -
Yvone Ferreira Valadares.

Testemunhas: JoSé de Oliveira
Souza - José Paulino Neto.

(N° 006.841-B - 7-12-1972-
Cr$ 127,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO REAL S. A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gi§tro do Comércio, certifico que este
Banco Central do Brasil, por despe-
chó de 13.11.72, exarado no processe
número DF. 558-72, e 'publicado ne
Diário Oficial da União de 28-11-72,
aprovou o aumento de capital, de 	
Cr$ 105.000,00,00 para 	
Cr$ 135.000.000,00 e a reforma dos es-
tatutos sociais do Banca Real S. A.,
com sede em São Paulo (SP), na con-
formidade do deliberado pela Assem-
bléia geral extraordinária de 11-9-72.
E, por ser verdade, eu Itabajara Catta
Preta, funcionário do Banco do Bra-
sil S. A., em exercício neste Órgão,
lavrei a presente Certi rSão, que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Divi-
são de Autorizações e Cooperativan.
Sr. Rubem José Corrêa, em 4-12-1797.
(N.° 6.854-B - 7-12-72 - Cr$ 15,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

SAFRA - CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTOS SO-
CIEDADE ANÓNIMA •

CERTIDÃO

Para fins de arquivamentos no Re-
gistro do Comércio, Ccetifico que u
Banco Central do Brasil Aprovou os
seguintes atos:

Empresa e Sede: Safra - Crédito,
Financiamento e Investimentos Socie-
dade Anônima - São Paulo (SP).

Processo n.° A-72-1.905
Assembléia Geral Extraordinária, de

25 de julho de 1972.
Assunto: Aumento de capital de

Cr$ 20.500.000,00 para. 	
Cr$ 24.500.000,00 e reforma de esta-
tuto.

Despacho de 8 de novembro de 1972.
Publicado no Diário Oficial da

União, de 20 de novembro de 1972.
E, por ser verdade, eu, Luis Albino

de Abreu, funcionário deste Banco
Central, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Senhor
Carlos Noronha Gomes da Silva,
Chefe da Divisão de Processos da Ge-
rência de Mercado de Capitais, em 27
de novembro de 1972.
(N.° 6.834-M - 7-12-72 - Cr$ 25,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TIETÊ S. A. CRÉDITO
IMOBILIARIO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil Aprovou os
seguintes atos:

Empresa e Sede: Tietê S. A. de
Crédito Imobiliário - São Paulo (SP)

Processo n.• A-71-3.743.
Assembléia Geral Extraordinária de

20 de setembro de 1971.
Assunto: Aumento de capital, de ..

Cr$ 3.000.000,00 para Cr$ 5.000,000,00,
e reforma de estatuto.

Despacho de 19 de setembro de 1972.
Publicado no Diário Oficial da

União, de 29 de setembro de 1972.
E, por ser verdade, eu, Luiz Albino

de Abreu, funcionário deste Banco
Centeal, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Senhor
Carlos Noronha Gomes da Silva,
Chefe da Divisão de Processos da Ge-
rência de Mercado de Capitais, em 22
de novembro de 1972.
(N.° 6.827-B - 7-12-72 - Cr$ 23.00).

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

BANCO DENASA DE
INVESTIMENTO S. A.

CERTIDÃO

Certifico que Banco Denasa de In-
venstimento S. A., estabelecido à

- 101 - Bloco "B" - Con-
junto 301-4 - Edifício Pioneiras So-
cloias, Brasília DF., arquivou nesta
Junta Comercial sob o número 3.651,
por despacho de 21 de novembro de
1972. Ata da Reunião da Diretoria,
reelizada em 16 de novembro de 1971,
que deliberou a abertura de uma
Agência na Cidade de Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, à Rua
Andrade Neves, n.° 155 - SsLoja

É o que consta. Junta Comer-
cial do Distrito Federal, em 28 de no-
vemteo de 1972. Eu. Maria Alice Go-
mes de Jesus, datilografei, conferi, e
assino a presente certidão:, Maria
Alice Gomes de Jesus. Visto Climério
A l, '^s da Goma, Secretário-Geral.

Processo n.° 3.578-72.
(N.° 6.786-B - 5-12-72 - Cr$ 21,00).



Estado de São Paulo, Brasil, reuniram-
se em Assembléia Geral Extraordi ná-
ria, regularmente convocados por adi-
t?..is publicados no Dictrio Oficial da
União nos dias 23, 24 é 25; no Didrio
Oficial do Estado de São Paulo nos
dias 21, 22 e 23; no Jornal O Estado
de São Paulo nos dias 19, 21 e 22 e no
Globo, do Rio nos dias 19, 20 e 21, to-
dos do mês dá novembro corrente, a
totaldade eles Deic.:r. dos Re •oresentn-
tes das Itrreis
Mundial do Brasil, nos termc,s do Edi-

tal de Convocação, digo, nos termos do
artigo 22 dos Estatutos Sodas, confor-
me assinaturas apostas no Livro de
Presença, às folhas n° 10. Abriu os tra-
balhos o Ministro Noboru !Caribe, Di-
rigente Espiritual da Igreja, que so-
licitou a indicação, pela Assembléia,
do Presidente da Assembléia., tendo si-
do indicado o Senhor LU> Rodrigues de
Almeida aceito por unanimidade. As
sumindo a Presidência, o Senhor Leo
Rodrimies tia Almeida convidou para
secretariar os trabalhos, o Senhor
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•
DIASONIA

MUNO suoi. D3 EXERC/C111 DE1S71
,

DISCRIMINA& VAU3RES DISCRIMINA&	 VALO/ES
PARCIAIS	 - TOTAIS '	 ,	 PARCIAIS.	 TOTAIS

'ATIVO PASSIVO

DISPONIVEL
_ ,

go ExxofvEL

Bancos Conta Movimento 147.337,64 - Patninionio	 415.798,39
•

Founkia.	 _. .
Reserva p/Contingencis 	 6-329 41	 422.121,60._:____,

.	 .
AlmoxerifadO	 .	 - 7.016,22
Escritários Regionais 16.969,16 •

Emprástimoi á outros 50.044,41
•

Contas a Receber 2.584;00
C/C SUNAS . CCnnAnio 5.966 52	 e2.5e0,41 •ExIdva	 .

Contas a pagar	 1.269,27
IMOBILIZADO Oradores Diversoa-USAID/Rio/Hans , 	18,228,34

InatalarÃea é Benfeitorias 300,00 Encargos Sociais a pagar	 14.196,55
Aveia a utansilias	 228.848,86 Imposto de Renda na Fonte	 _1.968,76	 36450,91....--
MENOS:Reserve p/Deprece	 8.515.15 222.323,71, 	 222422,71

PENDENTES	 .
,

-PENDENTES

A9Zeta Cia.Telefãnice/Fdrtaleza 1.500,00 • F.G.T.S	 -	 139.377,14	 .
Aries Cia.Telefânica/Pernambudo 2.300,00 . P.I.S 3.750,48
Bancos c/F.G.T.S/Optantea 1 29.235,34 ..-PrOjeto Nutrig ao	 '19.198,32
Bancos c/F.0.T.15/N ‘ão Optante 140,80	 • 17 368 77	 '179 694 .71Pra atos em Andamento	 ..	 :	 1	 •	 il......—...-.... 

(Rens= c/P.I.S	 . 3,750,01
.

Salario Familia a Compensar 282,00
SULEANCO -c/Projetos/Andamento 6.280,97
p.N.m.o S/A.Ag.FortaleZa/Prei. 4.139,30
SANCIPE	 (1/Projetos 6.948,00
Depásitos em Garantia 507,00
Emprástimo CoMpulsário(Eletrobrisa) 1.837,95
F.N.C.B - C/Prol. Nutrig;a

•	 Total do Ativo
9.199. 	 jel,,i21. ,

638.873,42 Total -do Passivo	 .673,42
, .

IDEP,CNSTRA00 DAS CONTAS -.. E/atreleis sie 19714
-.. ,

p iscaimINAÇÃo-

•.•

-	 VA1.0FEI
PARCIAIS	 TOTAIS

DISCRIMINA&	 VALO(
PARCIAIS	 TOTAIS.

DEBITO
. .

CREDITO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
. , RECEITAS -INTERNAS

Despesas c/Pessoal e Encargos Sociais 1487.100,31 , DontribuigZaa de E.A 	 .	 '1404.569,57
.Despesas Gerais de Escutaria 288.161,52 1.355,281,93 Diversas	 2,,„_947 68	 i.507.517,25,

,
-----..

•
fECEITAS EXTERNAS

DESPESAS DE ORIENTAC.70 E SUPERVISID
Despesas da Viagens

,

10.912,38
ContribuigSea. de Ente do•Exterior 	 ,	 ,84.267,50

Despesas de Conduçim• 19.896,69 ,
Despeses-o/AlimentagZo 8.462,98
Despe:aa Eancáriaa 461,95
Fretes e Carretos .800,00
DesO.c/ArrnzÉ:Vmedieamentos 25.233• 46	 238.573,46 -
Resultado do Exercício' im.049.36.
Total do' Debito 1,691.884,75 Total do Credita	 1.691.88475

..„. ---	 ,

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1971. — Rubens Cintra Durado, Presidente. -1- Pauto Maura, Secretario Executivo. -- VileOn Coram)
Dourado, Contador — ORO — GB — 29.392'. 	

ar, 48.882 -- 28-11-72 -- Cr$ 375,00)

IGREJA MESSIÂNICA MUNDIAL
DO BRASIL

'	 C. G. C. N° 523-',7.^,83-001
Ca da Assembléia Geral Extraordiui-
ria ma/irada em 30 de novembro de

1972, da 8 horas
Aos trinta dias do inàs de novembro

do ano de mil novecentos e setenta e
dois, às oito h orl s. tis Se•le Central.
rua Morgado de Matheus, numero 77.
nesta Cidade de São Paulo, Capital do

Claudino Passos Blanco, que aceitou
a indicação, ficando assim constituí-
da a mesa. Abertos os trabalhos, o Se-
nhor Presidente, da Assembléia solici-
tou ao Senhor Secretário que proce-
desse a leitura do Edital de Convoca-
ção, nos Seguintes termos: Igreja.
Messiânica Mundial do Brasil. eme.
ne 62647383-001. Assembléia Geral Ex-
traordinaria. Edital de Convocação.
Pelo presente edital, e em conse quên-
cia de deliberação unanime tomada
pelo Conselho Deliberativo, atendendoj
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jil e Minoru Nakahashie acompanha-
dos dos respectivos advogados e várias
outras pessoas, os quais solicitaram
fosse interrompida a Assembléia pois
a consideravam ilegal. O Presidente
explicou 'a estria pessoas seu entendi-
mento sobre a legalidade da reunião da
Assembléia, tendo os referidos senho-
res concordado com a explicação dada
e solicitado permanecer no recinto,
com o que o Presidente concordou. A
seguir, o Presidente,' tendo em vista
que já havia ultrapassado o momento
próprio para que os senhores Minor
Fuji' e Minoru Nakahashi usassem
da palavraecieferiti a solução da ques-
tão ao Plenário, tendo este concorda-
do. O Presidente, tendo em vista que
o Estatuto não prevê tempo para que
os componentes da Assembléia façam
uso da, pelam, solicitou à Assembléia
que definisse a questão, sendo então
apresentada a proposta, pelo Senhor
Ernani Machado Garrão, que esse tem-
po fosse definido em quinze minutos,
prorrogáveis por período igual, se as-
sim os interessados solicitassem. Pos-
ta a questão a votos, o Plenário apro-
vou a proposta per unanimidade. O
Presidente concedeu a palavra, digo,
O Presidente, atendendo solicitação do
Senhor Pedro Partezan, solicitou ao
Senhor Secretário que procedesse a
leitura de documento datado de 21 de
novembro 'de 1972, assinado pelos se-
nhores Minor Fujil e Minoru Nakaha-;
shi sob o UNI° Igreja Messiânica
Mundial do .Brasil — Ao Público, pu-
blicado na Seção Livre do jornal O
Estado de São Paulo, o que foi feito,
A seguir, o Presidente concedeu a
palavra ao Sr. Minor Fuji', o qual
apresentou extensas considerações so-
bre assuntos da Igreja em que pôde
participar no período em que exer-
ce as suas funções. Como os primei-
ros quinze minutos se esgotaram, so-
licitou prorrogação, o que lhe foi
concedido. Prosseguindo em sua.,
considerações, solicitou que o restan-
te. do seu tempo fosse utilizado pe-
lo seu advogado Doutor Geraldo de
Ulhoa Cintra que fêz considerações so-
bre seu entendimento quanto à Irre-
gularidade da convocação da Assem-
bléia, terminando por formular duas
propostas. O Presidente lhe solicitou
que formulasse as propostas por escri-
to, o que foi feito, redigido e assinado
pelo referido Dr. Geraldo de Ulhoa
Cintra, nos seguintes termos: Papel
timbrado da Igreja Messiânica Mun-
dial. Sede Central do Brasil. Primei-
ra proposta. A Assembléia. está irre-
gularmente convocada e sua instala-
ção contrária ao Estatutos — art. 21.
Por isto se propõe que seja dissolvida
e, se necessário, outra se convoque le-
galmente. Segunda Proposta — Os Se-
nhores Minor Fujil e Monoru Naka-
hashi não podem admitir . a pretensa
destituição, por que em desacordo com
as normas estatutárias e as leis do
Pais. Propõe-se que tudo volte ao
"status" anterior e eles as suas fun-
ções, até que' legalmente ou amigavel-
mente se encontre solução. Por indi-
cação do Sr. Minor Fujii seria interes-
sante um levantamento da situação fi-
nanceira e econômica, com respeito a
gastos não permitidos. Assinado: Ge-
raldo de Ulhoa Cintra. A seguir, o Pre-
sidente concedeu a palavra ao Senhor
Minoru Nakahashi que teceu conside-
rações sobre fatos relacionados com
sua gestão na Superintendência da
Fundação Messiânica do Brasil, termi-
nando por solicitar que o seu advoga-
do, Dr. Geraldo de Ulhoa Cinta tem
bém falasse, o que fel concedido. O Dr.
Geraldo falou ressaltando a responsa-
bilidade da

 falou, 
ao votar. O

Presidente esclareceu ao - Plenário o
mecanismo a ser seguido para dis-
cussão e votação das duas propostas
apresentadas a ser feita em separado.
Assim sendo, determinou ao 'Sr. Secre-
tário que procedesse a leitura da pri-
meira proposta, o que foi feito nos ter-
mos já acima transcritos. O Presiden-
te, abriu inscrição, por dois minutos,
para aqueles que desejassem debater a

crito declarou o Presidente encerrada
a discussão. Posta a questão a vetos,
foi a mesma rejeitada, por unanimi-
dade dos presentes, o que foi consta-
tado por todos os presentes. A seguir, o
Presidente colocou em discussão a se-
gunda proposta, da autoria do Doutor
Geraldo de Ulhoa Cintra, também já
transcrita acima, no seu inteiro teor.
Solicitando inscrição para os que dese-
jassem debatê-la pelo prazo de um mi-
nuto. Decorrido este prazo, como não
houvessem inscritos, o Presidente de-
clarou encerrada a discussão, digo, ha-
vendo uee só inscrito: o Doutor Geral-
do Ulhoa Cintra, o qual ressaltou a
responsabilidade da Assembléia. ao de-
cidir sobre a matéria. Não havendo
nenhuma outra pessoa inscrita, o Pre-
sidente declarou encerrada a discussão
da referida proposta, passando-se a
votação. Posta a votos, foi a referida
proposta rejeitada por unanimidade de
votos. O Douta: Geraldo de Ulhoa
Cintra manifestou sua estranheza so-
bre a decisão, pedindo imersão na ata
de um voto neste sentido e aina acele-
ração, O Presidente submeteu o pedi-
do à consideração do Plenário que a
rejeitou por unanimidade. O Presi-
dente determinou a leitura co: primei-
ro ponto da Ordem do Dia; conforme
Edital acima transcrito, o que foi feito
nos seguintes termos: Destituição cio
Senhor Minor Fujil do grau de Min!s-
tro-Adjunto da Igreja, conforme su-
perior determinação tomada pelo Con-
selho Superior 'da Sede Geral no Ja-
pão, comunicada por telegrama rece-
bido no dia quatorze desse mês. A se-
guir, o Presidente determineu ao seu
Secretário a leitura do telegrama e do
oficio relacionados com este ponto da
Ordem do Dia, o que foi feito nos se-
guintes termos. Telegrama: 	
PLA420.ZCZC — R5P394 C NBZ447
ATR220 A7/11. BRRX EU JPNT 059
URGENT ATAMI 59 14 2000 URGENT
REV NOBORU KAMBE RUA FRAN-
ÇA PINTO 1:015 VILA MARIANA --
SÃO PAULO. Conforme decisão Con•
selho Superior desta Igreja rica Pesti-
tuido do Grau • de Ministro-Adjunto da
Igreja e expulso da Igreja Messiánica
Mundial o Senhor Minor Fuji/. Ou-
trossim comunicamos Vossa Senhoria
que esta decisão está sendo comunica-
do também ao mesmo minor Fuji'.
Naoyuld Kawal. Presidente da Igreja
Messiânica Mundial. COL 1 015 	
NNNN. Oficio. Massao Kincshita. —
Tuyoci Ohara, Praça João Mendes,
182 8° andar — s/81 e 82. Telefone 	
32-6307 São Paulo. Tradução nú-
mero J-22.161. — Certifico e dou fé,
para os fins de direito , que nesta data
foi-me presente uni documento, escrito
no idioma japonês; o qual era do teor
seguinte. Tradução. "Ordem. De
acordo com o disposto no Artigo 3-
parágrafo 4°, digo, parágrafo 4 e no
Artigo 40 do Regulamento Disciplinar
da Igreja Messiânica mundial fica
Minor Fujil cassado do titulo de Mi-
nistro-Adjunto desta Igreja. Em e4 de
novembro de 1972. Província de Shi-
zuoka, Cidade de Atami, Momoyama-
cho, 26-1.. Igreja Messiânica Mundial.
O Lider Espiritual — Itsuki Fujieua
(Mio do Líder 'Espiritual). O Presi-
dente. Naoyuki Kawai (Selo do Presi-
dente))' Em fé do que, firmo a presen-
te tradução. São Paulo, 24 de novem-
bro de 1972. Assinatura ilegível. Ca-
rimbo do Tradutor Tuyoci ()liara. —
Insc. Dei. Mun. número 75.479-x. n-•
Tradutor Público. Tel. 32-4897 e 	
32-0770. São Paulo. O Presidente es-
clarece ao Plenário que, tratando-se
de decisão tomada por Entidade Just.
dica situada em pais estrangeiro inde-
pendente da nossa, não compete a esta
Assembléia aprovar ou desaprovar es-
te ato, podendo, sim, tomar ou não co-
nhecimento dele. Neste sent ido ê que
abrirá discussão sobre o assunto, sole-
tendo, às pessoas que desejem debate-
lo 'inscrição, dando o prazo de um mi-
nato. Decorrido este prazo, e como
ninguém houvesse se inscrito, Preel-
dente declarou encerrada a discussão.
Posta a votos, a Assembléia resolveu
teme; Qonhecimento . do asaanto por
unanimidade dos presentes. O 'Presi-

dente determinou ao seu • Secretária
que procedesse a leitura do item 2 de
Edital de Convocação da Assembléia,
o que foi feito nos seguintes termos:
Deliberar ainda com referência a essa
mesma pessoa sobre a punição q ue foi
imposta pelo Conselho Deliberativo da
Igreja aqui, em reunião do dia quator-
ze, a que consistiu em: a) Suspensão
de suas funções de Secretário-Geral,
definidas mos Estatutos Sociais e b)
Exoneração do sacerdócio no eiteresse
do serviço. O Presidente esclareceu
que, tendo em vista a rejeição pelo Ple-
nário das propostas formuladas pelo
Dr. Geraldo de Ulhoa Cintra, acima
transcritas, seria desnecessário vota-
ção deste item. No entanto; para evi-
tar qualquer dúvida a respeito, coloca-
va em discussão a matéria, abrindo o
prazo de um minuto para os que de-
sejassem se inscrecer para debatê-la.
Decorrido o prazo, e como não houves-
se nenhum inscrito, declaro ercerrada
a discussão. Posta a votos, foi delibe-
rado por unanimidade aprovar as de-
cisões tomadas pelo Conselho Delibe-
rativo da Igreja constantes do item 2
do Edital acima referido, alínea a e
b. O Presidente determinou ao Senhor
Secretário que procedesse a leitura do
item 3 do Edital de Convocação da
Assembléia, a que foi feito nos seguin-
tes termos: Deliberar sobre expulsão
da comunidade -religiosa, imposta
Igualmente pelo Conselho Superior no
mesmo ato e referente ao mesmo Mt-
nor Fujil. O Presidente voltou a es-
clarecer à Assembléia sbore o fato oe
que, sendo o ato emanado de Entidade
Juridicamente independente desta, nao
cabe a esta Assembléia aprová-lo
desaprová-lo, podendo, sim, tomar ou
não conhecimento dele. Neste sentido
é que abre discussão sobre o assunto,
dando o prazo de um minuto para que
se inscrevessem os que desejassem de-
batê-lo. Decorrido o prazo e como mio
houvesse nenhum inscrito, o Presiden-
te declarou encerrada a discussão, pese
sando-se à votação. Posta a questão
a votos, a Assembléia resolveu, por
unanimidade, tomar conhecimento do
assunto constante deste item terceiro.
O Presidente ' determinou ao Senher
Secretário que procedesse a leitura do
item 4 do Edital de Convocação, digo.
Convocação da Assembléia, o que rol
feito nos seguintes termos: Destitui-
ção do Senhor Minoru Nakahashi do
grau do Ministro-Dirigente e sua ex-
pulsão da comunidade religicse im-
posta pelo mesmo Conselho Superior
da Sede Geral no Japão. O Pres'dente
determinou ao Senhor Secretário que
procedesse a leitura de dois documen-
tos relacionados com o assunto, o que
foi feito nos seguintes termos: Tele-
grama: PLA410 ZCZC RS? -357 C
NBZ439 BTR510 A7/22. BRRX
JPNT 057 URGENT ATAMI 57 14
2000, URGENT REV NABORU KAN-
BE RUA FRANÇA PINTO 1.015 VILA
MARIANA SAO PAULO. Conforme
decisão Conselho Superior desta Igre-
ja fica destituído do grau de Ministro
Dirigente e expulso da Igreja Messi-
ânica Mundial o Sr. Minoru Naka-
hashi. Outrossim comunicamos Vossa
Senhoria que esta decisão Má sendo
comunicada também ao mesmo Sr.
Ninoru Nakahashi. Naoyuki Kawale
Presidente da . Igreja Messiânica
Mundial. Oficio: Massao Kinoshita,
Tuyoci Ohara, Praça João Mendes,
182 — 8° andar — 5t81 e 82. Tel.: ...
32-6307 — São Paulo. Tradução nú-
mero J-22.162. Certifico e dou fé,
para os fins de direito, que nesta da-
ta foi-me presente um documento, es-
crito no idioma japonês, o qual era do
teor seguinte: Tradução: "Comunica-
ção. limo. Sr. Minoru Nakahashi,
Ref. Cassação do Titulo de Ministro
e Exclusão do Quadro de Membros.
Pela presente, cumpre-me comunicar-
lhe que, por decisão de 14 de novem•
bro de 1972, e de acordo com o dispos-
to no artigo 3° e 4, e no artigo
do seu Regulamento Disciplinar, a
Igreja Messiânica Mundial cassou-lhe
o título de Ministro da mesma Igre-
ja, bem como excluiu V. 8' do quadro
de seus ministros e membros. Em 14

•

convocação do Dirigente Espiritual da
Igreja, com base no parágrafo 40 do
art. 9°, art. 19, II, e art. 21, dos Esta-
tutosSociais, em reunião realizada no
dia dezesseis do corrente mês de no-
vembro, fica convocada unia Assem-
biela Geral Extraordinária desta Igre-
ja para o dia 30.11.72, às 8,00 ho-
ras, na Sede Central, à rua Morgado
de Mateieus, minero 77, Vila Manaria,
São Paulo, Capital, para, na qualidade
de órgão supremo e soberano, e usan-
do de sua competência privativa (arti-
gos 17 e 23, I, dos Estatutos), delibe-
rar sobre a seguinte Ordem do Dia. 11
Destituição do Senhor Minor Fujil do
Fau de Ministro-Adjunto da Igreja,
conforme superior determinação to-
rnada pelo Conselho Superior da Sede
Geral no Japão, comunicada por tele-
grama recebido no dia quatorze deste
mês, 2) Deliberar ainda com referên-
cia a essa mesma pessoa sobre a puni-

. ção que foi imposta pelo Conselho De-
liberativo da Igreja aqui, em reunião
do dia quatorze, e que consistiu em:
a) Suspensão de suas funções de Se-
cretáeio-Geral, definidas nos Estatu-
tos Sociais, e b) Exoneração do sacer-
dócio no interesse do serviço; 3) Deli-
berar sobre expulsão da comunidade
religiosa, imposta igualmente pelo Con-
selho Superior rio mesmo ato e refe-
rente ao mesmo Minor Fujil; 4) Des-
tituição do Sr. Minoru Nakahashi
do grau de Ministro Dirigente e sua
expulsão da comunidade religiosa, im-
posta pelo mesmo Conselho Superior
da Sede Geral no Japão; 8) Outros
assuntos de interesse geral. Conside-
rando a importância da matéria a ser
deliberada, se pede o comparecimento
das senhores Delegados Representan-
tes os Representantes dos Membros
das Igrejas. São Paulo, 18 de novem-
bro de 1972. Noboru Kanbe, Dirigente
Espiritual da Igreja. Membros do Con-
selho Deliberativo: Katsund Yamamo-
to — Tetsuo Watanabe Sayohiko
Azarai — Ilitashe Nishikawa. Dias: 23,
24 e 27 de novembro de 1972. (Núme-
ro 6.458 — B — 22 de novembro de
1972 — Cr$ 144,00). O Dirigente Espi-
ritual da Igreja encaminha à mesa em
documento que o Presidente determi-
na seja lido pelo Secretário para co-
nhecimento da Assembléia noa seguin-
tes termos: Papel timbrado da Igreja
Messianica Mundial do Brasil. Doe
etnnento registrado no Cartório Adal-
berto Netto, sob o número 1.245.623.
Esmo. Sr. Presidente dá Assembléia
Geral Extraordinária convocada pelo
Conselho Deliberativo da Igreja Mes-
siânica Mundial do Brasil. Minor Fu-
ji' e Minoru Nakahashi, citados na con-
vocação da Assembléia Gerai Extraor-
dinária da Igreja Messiânica Mundial
do Brasil, acusados de público de atos
que resultaram na sua destituição de
"graus e funções" obtidos e exercidos

-na referida Igreja, solicitam de Vossa
S., permissão para se apresentarem a
dita Assembléia Geral Extraordiná-
ria, com a finalidade de exercerem o
seu direito de defesa, visto que pelas
Leis Brasileiras ninguém pode ser
acusado nem punido quer judicial ou
administrativamente, sem que se lhe
ofereça oportunidade de defesa am-
pla. Assim sendo, aguardam o momen-
to, no ato da reunião da Assembléia
para se apresentaram e mexem da pa-
lavra em sua defesa. São Paulo, 21 de
novembro de 1972. Assinados: Minor
Fujii e Minoru Nakahashi. Firmas re-
conhecidas pelo 17° Tabelião de Notas
— Dr. Sérgio Sanes — Cartório Ar-
mando Salles. O Presidente da Mesa

•esclarece 11 Assembléia que os mem-
bros do Conselho Deliberativo que são
Delegados à Assembléia, embora pre-
sentes, não votarão. O Presidente con-
vida os senhores Minor Fuji! e Minoru
Nakahashi a usarem da palavra pa-
ra exercerem o seu direito de defesa.
Não estando presentes, o Presidente
declara entendes* que, nos termos do'
próprio requerimento acima transcri-
to, ultrapassou o momento próprio pa-
ra que fizesse uso da palavra. Neste
instante ingressaram no recinto da As-
sembléia, às oito horas o quinze minu- proposta. Decorrido este pra, e coe
MI, os referidos Senhores Minor Fiz- mo não houvesse ninguém, digo, ins.
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.Øe novembro de 1972. Prowincia de
113/1.1zuoka, Cidade de Atami, Momoya-
ignacho, 23-1, Igreja Messiânica Mun-
dial. O Presidente, Naoyuki Kasval
(Selo do Presidente)". Em fé do que,
firmo a presente tradução. São Pau-
lo, 24 de novembro de 1972. Assinatu-
ra ilegível. Carimbo do tradutor:
Tuyool Ohara, Iria. Dei. Mun. na-
moro 75.479-x. Tradutor Público,
U`d.: 32-e307 e 22-0770. São Paulo.
O Presidente volta a esclarecer à As-
tiembiéla que, een se tratando de duas
entidades juridicamente desvincula-
das, não cabe a esta Assembléia,
aprovar ou nem o ato em referencia,
podendo sim, tomar ou não conheci-
mento dele. Abre inscrição para
aqueles que desejarem discutir o as-
sunto, pelo prazo de um minuto. De-
corrido o prazo, o Presidente declara
encerrada a discussão. Posta a votes,
a Assembléia, por unanimidade, resol-
veu tomar conhecimento do assunto
constante deste item 4. O Senhor
Pedro Parteaan, tendo em vista o
aprovado- pela Assembléia no item 2
da Ordem do Dia constante do Edital
de Convocação desta Assembléia, pro-
põe a destituição do Senhor Minor
rujii das ftineõeS de Secretário-Geral
da Igreja, definidas nos Estatutos So-
cais. O Presidente declara aberra ins-
•r-ipeca pelo prazo de um minuto para
quem desejar debater o aseunto. De-
corrido a prema e como não houvesse
nenhum inscrito, o Presidente encer-
ra a discusseo. Submetida a votos, a
Aearenbiéia-Geral deliberou destituir.
por unanimidade de votos, o Senhor
adinor Fujii das funções de Secreta-
rie-Geral da Igreja, definidas nos Es-
tatutos Sociais. O Presidente, tendo
ou vista que o Senhor Minor Fuja
estava presente à Assembléia. eienti-
ficou-o da decisão tomada. O Presi-
dente determinou ao Senhor Secretá-
rio que procedesse a leitura do item 5
doisdital de Convocação da Assem-
bléia, o que foi feito nos -seguintes
teemos: Outros assuntos de interesse
geral. O Presidente abre inscrições,
pelo prazo cie um minuto para quem
guiar debater este item. O Dirigente
E.epiritnal da Igreja aprasentou
Mega rim documento que será trans-
crito abaixo, sendo a única proposi-
ção ou inscrição solicitada naste item
L O documento tem, o Presidente se-
heitart ao Senhor Secretário que roo-
cedesiat a leitura do documento, o que
doi ¡oito nos seguintes termos; A Dl-
;cotio da /reja 'Messiânica Mundial I
do — Sede Central, na oportu-
nidade em que se reune a Adeern-
aléia-Cieral da Igreja pela ultima vez
neste ano da 1472, considerando. O
roiunlo s/graticado espiritual da

concretização, dentro destes últimos
doze magoo, nas Soles Sagrados de
leakono e Atarai — pontas É03a1S

—, da C01157,1'110,0 do
Santuário Karam e do Templo Mos-
meanico, numa confirmação dos Erni-
IlarilentOS elo Mestre Meishu &alia
acare a ativação cia concentração da
TuU2 de Deus na Terra. A reaponsabi-
lidacie religiosa, social e civica dos
liscribros da igreja Messiânica mun-
dial do Brasil, ern geral. e fia Direção
da Igreja, em particular, relativa-
mente ti contribuição da Comunidade
Meneihnioa para a construção de um
ambiente de harmonia nas roiações •
humanas — nu família e na socieda-
de, bem corna do indivíduo com a fa-
raleia e ceia a sociedade; O desci-
mento orescente cio nnraero de Mem-
bros-ela Igreja e das Frequoataclores
doe Templos Messiânicos Braelleires
era resultado do dee:envolvimento do
santernento de amor entre criaturas
himensa e dastas para com a natu-
seca e com as Institutçaes Smaels. A
confiança gim deposita na Doutrina
Messiânica como instrumento ria

deete sentimento do ser hu-
itnano de amor fraterno e altruista ao
próximo e ao conjunto da Criação Di-
tina. Finalmente. A natural amplia-
rão deste sentimento ante a proximi-
Dada d-- *atas comamosatásaa

advento de um inovo ano, em que in-
sere o Natalício de Meishu Sarna. Di-
rigir-se às autoridades e ao povo bra-
sileiro, em geral, bem como às suas
Instituições e aos membros da Igreja
Messiânica Mundial do Brasil, em
particular, através esta Mensagem,
coin a qual, se Deus permitir, espera
poder definir a maneira pela qual
procurará' se esforçar, visando contri-
buir, ainda que modestamente, mas
usando todas as forças de que dispõe,
para o esforço comum do povo brasi-
leiro, das suas autoridades e das suas
instituições, no sentido da ampliação
da tranquilidade da sociedade e do
desenvolvimento material e espiritual
da Nação Brasileira, como segue: no
que diz respeito ao desenvolvimento
espiritual, entendendo a expressão
como força ampliadora, no interior do
ser humano, dos sentimentos de Ver-
dade, Virtude e Beleza: I — Multipli-
car os esforços da Comunidade Mas-
siánica para a ampliação das oportu-
nidades oferecidas pela Igreja, ao po-
vo brasileiro para o ato da ministra-
ção da Luz Divina — prática funda-
mental da Religião Messiânica, dádi-
va milagrosa do n Johrei —, através a
qual se dissipam as máculas do corpo
espiritual dos homens, despertando
sua essência divina, aperfeiçoando,
em conseqüência, seu comportamento,
e reduzindo seu sofrimento físico e
moral, atravÉs a ampliação da obra
missionária e abertura de novos Tem-
plos; II — Multiplicar esforços para
ampliação das oportunidades ofereci-
das pela Igreja, ao povo brasileiro,
para o conhecimento, cada vez mais
extenso e profundo, dos Ensinamentos
de Meishu Sarna, através a publica-
ção das suas obras filosóficas, bem co-
rno de estudos e interpretações destas
obras; III — Multiplicação dos esfor-
ços para ampliação das oportunidades

oferecidas pela Igreja, aos seus Mem-
bros , e Frequentadores dos seus Tem-
plos, de instrução religiosa, visando
ao aprofundamento do seu conheci-
mento e experiência da filosofia de
Meishu Sarna a fim de que pos-
sam ser criadas os sacerdotes bra-
sileiros e a carreira sacerdotal
messiânica no Brasil a fim
de que possam estes sacerdotes, assim
formados, participar da direção dos
Templos da Igreja, os atuais e os no-
vos, bem corno a sua Sede Central
orientando seus trabalhos e seus
membros. IV — Multiplicação dos es-
forços para a participação da Igreja
Messiânica na difusão da beleza, seja
a criada pela mão dos homens, atra-
vés as artes, seja a ofertada por Deus
com a magnifica criação da natureza,
através a aquisição, coleta, conserva-
ção e exposição ao público de ob;tritoe
e recursos naturais da terra, fauna e
flora que se constitui no tesouro ar-
tístico e natural do povo brasileiro.
No que diz respeito ao desenvolvi-
mento material, entendendo a expres-
são como mecanismos íntimos e pes-
soais de que se possa valer cada ser
humano para prover sua subaletancia
e da sua fami lia em conerivanzia fra-
ternal com seus semelhantes. I —
Multiplicar esforços para que a Fun-
dação Messiânica do Brasil colabore,
ainda que modestamente, no esforçai
das autoridades e das instituiçam bra-
:liteiras, para elevação do nível de ins-
trução, através solicitação as auto-
ridades e às instituições pada que a
Fundação Messiânica do Brasil poma
participar dos programas já em de-
senvolvimento, encarregando-se de

"parcelas dele onde quer que seja con-
siderado útil pelas autoridades e ins-
tituições. II — Multiplicar adergo&
para que a Fundação MeSSialhiea do
Brasil, ao mesmo tempo em que se
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desenvolve os planos já existentes, ela-
bore programas especiais de aprimo-
ramento cultural dos Membros e Fre-.
qüentadores da Igreja, entre os quais::
Programas de alfabetização, Progra-
mas para conhecimento da língua para
tuguêsa e outras. Programas de cursos
supletivos. Programas para conheci-
mento de sistemas religiosos a fim
de que se possam preparar para ana-
lisar e interpretar os Bnsinamentos
de Melshu Sarna: III — Multiplicar
esforços para que a Fundação Messiâ-
nica do Brasil elabore programas es-
peciais de aprimoramento profissional,
entre os quais: Corte e costura —;
Bordado — Serviços domésticos, per-
mitindo a seus Membros e 'Freqiien-
tadores melhor adaptação às exigên-
cias da Sociedade Brasileira. No que
dia respeito ao reforçamento dos la-
ços que unem fraternalmente os mem-
bros da . Igreja Messiânica Mundial de
qualquer origem, cem base na Dou-
trina de Meishu Sarna. I --- Solicitar
• Assembléia Geral que designe três
Membros brasileiros para que,a3m Co-
miesão Consultiva ,a320,CSOTelri a dire-
ção da Igreja Messiânica Mundial do
Brasil — Sede Central na elaboração'
de una programa prático de trabalho
baseado MS princípios acama fOrrtm-
lados. II — Oferecer inatrueões ã
Fundação Messiânica do Brasil, na
qualidade de sua. Instituidora, para'
criação de um Departamento Eapt.
cinco de Estudos e Planejamento com
a tarefa especial de contratar cem as
autoridades e instituições brasileiras
na seleção de programas asisstenolala
de que possa a Fundação Messiânica
de Brasil participar com recursos pró-
prios, materiais e humanos. bem como
planejar, Implantar e controlar a exe-
sução dos trabalhas relativos a esta
partielpitOm; e levantar as oportita
nidades de participação conjunta de
Membros e Sacerdotes rias trabalhos
da Igreja e da Fundação Messiânica -
do Brasil. Ao encerrar essa Mensagem
que é oferecida nula data à conside-
ração superior da Aaseeateléla Geral,
a direção da Igreja Meralfenlea Mun-
dial de Brasil — Sede Centeal agrade.
e* a Deus a permisefia que lhe
para ~envolver sua naleeao reli-
glosa ao Brasil bem como agradesa
ao povo brasileiro em :mai, soe Mam-
emos da Igsreja em particuler, a PM,
tornidado, a Frani:mem, a lealdade aras
que fel acolhida no Brasil a Igreja da
Melabu aama. Oramos a Deus para
que seja e.roporcienado a toda a hu-
inanidada um novo ano de fraternal
tranaililidade. são Paulo, Sede chees.
tral da Igreja Messiânica Mundial d*
Brasil, 27 de novembro da 102. A,s.
sizie.do Nobaru Karab Dirigente Es-
piritual da Igreja. A seguir. e Pre-
t dento solicitou inaorleies pelo roas°

de um nMareto para tu mis dee...Ores:rara
debater o assunto. Decorrido o pearaa,
e como não hoaveseem inscritos,
Presidente encarrou a discussão. Pesa
ta a votos. a Mensagem foi aprovada.
por unaniatidade. O Presidenta, ten-
do ade vista a necessidade doem-ramo
de. eleielo de WS Membros para com-
porern at Coa/inibo CortsulMve., deter-
minou e prazo de dei minutos e. pos-
teriormente, de ela:s cinco minutos,
para o reciebineentu de indicações. De-

i
corrido o prazia cotavam sobre a mesa
troe, indicações das nomes doa mem-
bros eantierea Pedro alarmara Cline
mano Garcia Quadaene e barda Me-
net". Submetida a votea, foram ai
Indicações aprovadas per unanimi-
dade, dando o Presidente por empos-
sadas ao eleitos. Em twepo: Logo apeai
o senhor Minor Pujai falar na Amem-
blis.le„ o Presidente a ele se dirigias
dizendo-se informado de que estavam
em poder dele, sonhar latnor
documentas da Igreja retirados doa
teus lugares pramlos. Em rei
• senhor Minar Fujii declarou"::
considerava ditos documentos nem.
Maios ao encaminhamento poaterior
do assunto, motivo pelo qual estão

do seu activando 411



da Aeeerabléia Geral, às 18 (quinze)
horas e 45 (quarenta e cinco) minu-
tos para discussão e aprovação da
ata, o Presidente determinou que o
senhor Secretário verificasse a pre-
sença dos senhores Delegados, tendo
sido constatada a presença de todos.
Estavam ausentes os senhores Minor
Fujil e Minoru Nakahash1 ou eeas
advogados. O Presidente determinou
que o senhor Secretário procedesse a
leitura da ata. Posta em discussão,
como nenhum dos presentes quisesse
fazer uso da palavra, foi encerrada a
discussão. Submetida a votos, foi a
ata aprovada por unanimidade dos
presentes. Para constar, dada minha
impossibilidade física no momento, so-
licitei, eu, Claudino Passos Blaeco,
que minha assistente, senhorita Yara
Maria Oliveira de Carvalho, lavrasse
a preeente ata, que assino, tuntamen-
te corno o Senhor Presidente, bem
corno é também assinada por todos
os Delegados presentes. São Paulo, 30
de novembro de 1972. - Claudtno
Passos Blanco - Secretário. - Léo
Rodrigues de Almeida - Presidente.
- Octavto Taira Matsumoto, Mori-
hiro Biraia, Germano Garcia Qua-
dram Nardy Moretti, Ernani Ma-
chado Garrão, Luiz dos Reis, Pe-'ro
Partezan, Isao Yokogama, Yoshiharu
Hashiguti, Shigueharu Yaguchi, Ka-
curo Hosono, Tomeyoshi Sugahara,
Mário Steinie, Miguel Haderspeck,
Haruyuki Suetugo, José Seabra Mar-
tins, Seiichi Nonoguchi, - Ilitoshi Nis-
hikewa, Katsumi Yamamoto, Noboru
Kanbe, Tetsuo Watanabe, Xavier
°ronca Guérin, José Galdino Soes
Mescles e Sayohiko Asami.

Declaramos que a presente é cópia
fiel da ata lavrada no livro próprio. -
Léo Rodrigues de Almeida, Presiden-
te; C/audino Passos Blanco, Secretá-
rio.
(N.° 6.325-B - 7-12-72 - Cr$ 669,00)

EMISSOR S. A. - CIUDITO,
FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTOS

Prinriro Tratado de Escritura de Al-
P3TaÇCIO do Regulamento e Mudança
da Administradora do F201,10 Emis-
sor 157:

da, noa termos dos Decretos-leis nú-
meros 157, 238 e 403, respetcivamente,
de 10, 28 de fevereiro de 1967 e 30 de
dezembro de 1968, denominado "Fun-
do Emissor 157". - 2 - Que nos ter-
mos do artigo 18 do Regulamento do
mencionado Fundo Emissor 157 a
atual administradora do FUNDO, a
outorgante e reciprocamente outorga-
da Emissor S. A. - Crédito, Finan-
ciamento e Investimentos fez publicar,
por três (3) vezes no Diário Oficial da
União, dos dias 19 de setembro, 17 e
18 de outubr e no jornal "Gazeta Mer-
cantil" de 14 de setembro, 11 e 12 do
outubro, todos do corrente ano, um
edital nos seguintes termos'. "Fundo
Emissor 157 - Administrado pela
Emissor S. A. - Crédito, Financia-
mento e Investimentos - C.G.C. nú-
mero 60.660.719. Na forma do dispos-
to no artigo 16 do Regulamento do
"Fundo Er111SSOT 157", convocamos os
Senhores Condominos a se manifesta-
rem, no prazo de 30 (trinta) dias, so-
bre as seguintes alterações do mencio-
nado Regulamento que serão introdu-
zidas com o objetivo de aprimorar o
seu funcionamento; a) - mudança da
Administradora, que passara a ser a
Emissor S. A. - Corretora ae Titulos
e Valores Mobiliários; b) - artigo 4."
§ 4.°, para permitir a emissão de cotas
fracionárias; c) - modificações que
objetivam adaptar o Regulamento ao
disposto no artigo 1. 0 do Decreto-lei
número 1.109, de 26 de junho de 1970,
observadas as normas estabelecidas
pelo artigo 10 do Decreto-lei numero
403, de 30 de dezembro de 1968. O. 3e-
nhares Condominos deverão manifes-
tar-se por escrito, mediante a entrega,
na sede da Administradora , á Praça
Antonio Prado número 9 - 8.° andar,
dentro do prazo estipulado, de do-
cumento hábil, sendo que na forma do
§ 1.0 do mencionado artigo 16, do Re-
gulamento do Fundo Emissor 157, o
silencio implicará na concorrem:ia das
modificações sugeridas. - São Paulo,
13 de setembro de 1972. p. Adminis-
tradora do Fundo - Emissor 157 - -
Emissor S. A. - Crédito, Financia-
mento e Investimentos". 3 - Que,
não tendo ocorrido nenhuma manifes-
tação por parte de Condominos , o § 1.0
do artigo 16, do Regulamento, autori-
za a efetivação das modificações. 4 --
Que, as outorgantes e reciprocamente
outorgadas resolvem, de comum acor-
do, tarnsferir, como de fato transfe-
rido tem para a Eissor S. A. - Corre-
tora de Títulos e Valores Mobilia, ias a
administração do Fundo Entissor 157.
- 5 - Que, por conveniência da ad-
ministradora, fica modificado o § 4^
do artigo 4.° do Regulamento, para
permitir a emissão de quotas fracio-
nárias, dando-se a esse dispositivo a
redação adiante descrita; G - Que,
fica alterado o artigo 3.°, do mesmo
Regulamento, a fim de atender ao dis-
posto no artigo I.° do Decreto-lei nu-
mero 1.109, de 26 de junho de 1970,
observadas as normas estabelecidas
pelo artigo 10 do Decreto-lei número
403, de 30 de dezembro de 1968". 7 -
Que, à vista das diversas alterações
mencionadas, o Regulamento do Fun-
do Emissor 157 passa a vigorar com a
seguinte redação: "Regulamento do
Fundo Emissor 157. - Artigo 1.° - O
Fundo Emissor 157 em regime de con-
dominio aberto, instituído pala dotei-
lura pública lavrada às folhas 20 do
livro 1.118, do 1. 0 Tabelionato de No-
tas desta Capital, em 29 de janeiro de
1970, retificado e ratificado peia escri-
tura das mesmas Notas, de 14 de aurd
de 1970, tati folhas número 37 do livro
número 1.118, é constituído principal-
mente do recursos derivados do im-
posto de renda, nos termos eo Decreto-
Lei número 157 , de 10 de fevereiro de
1967 e demais leis, decretos, resoluções,
regulamentos, circulares e a fins apli-
cáveis à especie. § 1.0 - Além dos aci-
ma referidos, outros recursos ~lerá°
se incorporar ao Fundo Emissoi 157
mas ficarão sujeitos, também, no re-
gime dos mencionados dispositivos le-
gais e regulamentos pertinentes. § 2.°
- Os recursos do .FUNDO serão apli-

pra de ações e debêntures conversíveis
em ações de empresas que tennarn fir-
mado compromisso com o Banco Cen-
tral do Brasil de observarem as con-
dições do artigo 7." do Decreto-lei nú-
mero 157 e modificações posteriores.
- Artigo 2.° - O Fundo Emissor 157
será administrado pela Emissor S. A.
- Corretora de Títulos e Valores Mo-
biliários, com sede na Capitai uo Es-
tado de São Paulo, à Praça Antonio
Prado número 9 - 11.0 andar, autori-
zada a operar pela Carta Patente nu-
mero' A-67/1934, do Banco Central do
Brasil e registrada no Cadastro Geral
de Contribuintes do Minieterio da Fa-
zenda sob número 61.769.089/001. -
Parágrafo Unico. - A Administrado-
ra receberá pelos serviços de gestão e
administração, anualmente, a porcen-
tagem de até 4% (quatro por cento)
calculada sobre o valor do petrimônio
liquido do FUNDO, apuredo de acor-
do com o artigo 4.0 deste Regulamento,
pagáveis em parcelas mensais, que se-
rão levadas à débito do FUNDO. -
Artigo 3.' - A participação no Fundo
será '-representada -por Certificados cie
Ações, emitidas pela Emissor S. A. --
Corretora de Títulos e Valores Mobi-
liários. 1.° - A administradora emi-
tirá o Cetrificado de Compra do Ações,
especificando a importância recebida
em depósito que deu origem à quann-
ciade inicial de cotas, atendidas as de-
mais características legais do iitulo.
§ 29 - O Certificado de Compra de
Ações será nominativo, 'negociava,
intransferivel, emitido com praee nu-
nimo de resgate, na forma da legisla-
ção em vigor, e cujo valm: eaitivale ao
das cotas originalmente, r3ereftraclea
em nome do inversor. li 3." - E' asse-
gurado ao Inversor o direito de solici-
tar o resgate de suas cotas de investi-
mento, através de simples peelido es-
crito, entregue juntamente com o Cer-
tificado de Compra de AV-xá na sede
da Administradora, o qual sere pro-
cessado em 3 (trés) parcelas annaee
vencíveis ao final rio segundo, terceiro
e quarto anos, a contar da omissão do
Certificado, obedecidas as normas es-
tabelecidas no parágrafo seguinte e
atendidos os percentuais fixados pelo
Conselho Monetário Nacional, § 4. 0 -
A liquidação prevista no § 2." do ar-
tigo 2.° do Decreto-lei número 157 de
10 de fevereiro de 1967 será feita me-
diante acordo entre a AdminLetriefora
e o Inversor, de uma das seguintes
formas: a) - mediante a entrega dos
títulos correspondentes aos certifica-
dos de compra de ações ou certifica,
dos de depósito, proporcional a com-
posição quantitativa da Carteira, ex-
cluídas as parcelas inferiores ao valor
de uma ação, que sesão resgatadas em
moeda corrente; b) - pela transfor-
mação dos Certificados de Compra de
Ações ou Certificados de Deposito em
Títulos Representativos de Quotas cio
mesmo Fundo, livremente transferi-
veis e negociáveis, regulandosse
operações da espécie peia legislação
vigente aplicável aos Fundos Mutues
de Investimentos. § 5. 0 - A Admine-
tradora procederá ao cálculo da im-
portância relativa ao número de co-
tas a serem liquidadas, com case no
valr da cota no dia cio recebi:neer° do
pedido de resgate, § 6. 0 - O numere
total de cotas possuidas peio Inversor
na época do resgate é o constante dos
registros mantidos pela Administra-
dora, empreendendo o número cie co-
tas registradas inicialmente. acresci-
do das cotas advindes da reaplicação
automática das distribuições semes-
trais de rendimentos deduzidas os res-
gates parciais eventualinen re efetua-
dos, ressalvado o disposto no § 2.° des-
te artigo. § 7. 0 - A determinação de
valor total dos titulas entregues
Inversor e a sua seleção, em liquida-
ção de suas cotas, será deterrrnnelo
pela Administradora , segundo os cri-
térios adotados para a apuração diá-
ria do valor liquido do Fundo, acer-
tando-se em dinheiro as diferenças re-
siduais. § 8. 0 - Os resgates serão efe
tuados, preferencialmente, no prazo
de dez (10) dias contados do recebi-
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mento do pedido, podendo ser ore
cedidos pelo tempo necessário asa
desdobramento dos títulos represen-
tativos dos valores mobiliários a E;Cn1
rem entregues ao Inversor. - Arte
C - A cota de participação do con-
dômino variará de acordo com o valor
liquido do Fundo que será determi-
nado consoante os princípios e nor-
mas da boa técnica contabil. Paia
esse efeito adotar-se-á o segtente
critério: I - Serão computada: o)
numerário em caixa e depósitos ban-
cários; b) - títulos freed'entem
negociados em Bolsa, por sua ielten:a
cotação; c) - títulos e valores sein
cotação ou de cotação pouco tre-
quente em Bolsa, estimado ,.. estos Te-
ia Administradora, respeitados os cri-
térios normais de avaliação; á) is
créditos realizados. II Serito ce-
duzides do valor assim obtido o
tante das dividas, encargos e obri-
gações. III - O resultado mundo
de conformidade com os numen a I
e II retro, representará o valer a-
quício do Fundn, que será roteio,
pelo número de cotas circulamos,
apurando-se, dessa forma; o vefor
cada cota. § 1° - A cada cota cot-
responde uma parte ideal dos bem e
direitos integrantes do Fundo	 os
Inversores compartilharás de sees
lucros e rendimentos, sempre na
porção dodo ndmero de cotas panei
independentemente do tempo em ceio
aqueles foram realiradcs. § 20
ilimitado o número de cotasf-t'..b
ideais. § 3^ - A Administradora oe-
gistrard contabilmente n co t o.; tala
nome do Inversor, opõe a efeti voo
do depósito na Emissor S. 	 -
Corretora de Títulos e Valores Mo-
biliários. § 4" -- A Administeo,ora
precederá ao cálculo das coros ebi-
respondestes a imoortdnela deposea-
da, com base no valor cia :ota d . se
dia, podendo o remem de co t es co r
fracionário ou não, a criterio ao Nd-
ministradora. a fim de evitar 	 am
mantidos frações na conta 'roreeteo
do Inversor. Art. 5' -- Correm fe,r
conta dos Inversores atrav(s 	 1-
bifes feitos ao Fundo. as seeelio,3
despesas e encargos: a) - hen-reles,
taxas e contribuições resultan t 25 tia
administraçao do Fundo; bi	 n enis
e despesas de custódia de valores PIT)
estabc1reirnentoN bancunos e ar'. e. e3
de seguros de valores; r21 - eipr ee-
são. expe(lielio e publiençao de .:ns e
corounicacia , de inteecs , e doa d.-
sores; d) honorária e les ie -is
com ene-teores indepencientes„: . le•
regados da veriticação do hei oe o e
das contas cl' Fundo; e) r" ele:no n-
tos, comissões e correta ecos	 !vieos
a corretores de valores; 1) le.no-
rdeloe de arivoreodee, eustad e of,
despeses realireulas em careter 'do-
m-divo OU em deleea dos mie,. osea
dos inversores; g) - Ts xas e (1 , -;vo-
sas que iedani cobradas. por -ledo-rei-
nação das autoridades compelen ee e
de responsabilidade das empreeis fi-
nanceiras em geral. Art. 6° - ad-
ministradora náo será raspo:i s : eel
por quaisquer prejuízos em ele() de
liquicemSo ou depreciação dos	 uns
da carteira, uma ver que os eveeti-
mentes do condomínio, por 'ti.
pria natureea, estão suieitoe	 ta's
eventos. Art. 7, - Anualmente, • (a-
lizard-e-á assembléia errai de conclô-
minoe, nos termos do art. 50, § 2 ca
Lei número 4.728, de 14.7.65. A s. de-
111feracões serão tomadas por nadeea
absoluta de votos com a presença no
qualquer número de inversores ou
seus representantes. Art. 8^ - ').‘: di-
videndos, as bonificações, os jures e
quai rquer outras vantagens atribuolas
aos títulos integrantes do acer ,, o do
Fundo serão a este creditados t-aia
rateio semestral entre os inversores
na proporção de suas cotas. § 1^ -
O direita de preferencia cabível AS
ações integrantes do acervo do Fun-
do será exercido pela Administradora,
por conta e ordem do mesmo Punem
§ 2" Na hipótese de n direito oe
Neferência, acima aludido, ser ,e'ans-
ferido a titulo oneroso, o resultado de

Quarta-feira 13
	

IIIAR40 °FINAL (Gogo 1 — Parte 1

Saibam quantas esta pública escri-
tura virem, que, aos vinte e sete (27)
dias do mês de novembro do arfo de
1972 (mil novecentos e setenta e dois),
nesta cidade e Capital de São Paulo,
em cartório, perante mim, escrivão,
compareceram como outorgantes e re-
ciprocamente outorgadas Emissor S/A.
- Crédito, Financiamento e Investi-

mentos, sediada nesta Capital, fit

Praça Antonio Prado número 9 - 8."
andar, devidamente autorizada a ()pe-
ru ixeo Banco Central do Brasil, pela
Carta Pateete número 160, inscrita no
Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda sob número
60.660.719, neste ato representada por
seus Diretores Doutores Constantino
de Campos Fraga e Lide Alvaro Morei-
ra Fssreira e a Emissor S. 4. Corre-
tora de Títulos e Valores Mobiliarias,
com se.de nesta Capital, à Praça An-
tonio Prado número 9 - 11'" andar,
devidamente autorireea a operar pelo
Banco Central do Brasil, pela Carta
Patente número A-67/1934, inscrita no
C.G.C. do Ministério da Fazenda sob
número 61.769.030/001 neste ato re-
presentada por seus Diretores Douto-
res Nelson Ribeiro Celidomo e Joee
Abreu Figueiredo; minhas embecules
e da stestemunhas adiante nomeadas
e no final assinadas, do que dou te.
E, perante as quais, pelas represen-
tantes e reciprocamente outorgadas
me foi dito: 1 - Que, por escritura
de 29 de janeiro de 1970 levraela
folhas 20 do livro 118, destas Notas,
foi instituído, em regime de condomí-
nio aberto, um Fundo de Investimen-
tos, constituído principalmente dos
recursos derivados do Imposto de ren- cados de forma diversificada na com-



- DECLARAÇÃO

Eu, Helena Chebl, residente e do-
miciliada em São Paulo, à Avenida
Jabaquara, 1.426 — Declaro ter ex-
traviado o meu Diploma de Licencia-
da em Filosofia e Pedagogia e Diplo-
ma do Curso Especial de Didática,
da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Lrtras "Sedes Sapientae", São Paulo,
1941.

São Paulo, 7 de dezembro de 1942.
— Helena Chebt.

(Dias: 13, 14 e 15).
(N.° 006807-B — 11-12-72 — Cr$ 30.00)

GARANTIA - UNIÃO DE
SEGURADORAS S.A.

triARIO OFICIAL .(SeOlo 1 — Parte 1) Dezembro de 1972

h) Documento comprobatório de
conclusão do Curso Colegial ou equi-
valente;

c) Comprovante bancário do paga-
mento da Taxa de inscrição de 	
Cr$ 120,00 (cento e vinte cruzeiros),
no Banco que será indicado, em fa-
vor da Sociedade Universitária Pro-
fessor Nuno Lisboa:

d) 2 (dois) retratos 3x4;
5) O exame constare das seguintes

disciplinas: Pertuguês, Matemática,
Geografia e História, de acordo com
o seguinte calendário:

Dia 10.2.'73 — Sábado — às 14
horas — Português e Matemática.

Dia 11-2-73 — Domingo — às 9 ho-
ras — Geografia e História.

8) Execução das Provas:
a) as provas atenderão rigorqoas

mente o Decreto número 68.906, de
13 de julho de 1971, e a Portaria nú-
mero 524, BSB, de 27 de agosto
de /971;

b) A Faculdade adotará os progra-
mas divulgados pela CONVESU;

7) A classificação dos candidatos
aprovados será feita de acordo com
as instruções baixadas pela Portaria
número 130, de 17 de setembro de
1971, publicada no Diário Contial da
União, seção I, Parte I, página 7.736,
de 23 de setembro de 1971

Observações: Havendo candidatos
ocupando idêntica classificação com
a mesma soma de pontos, após a pa-
dronização dos escores brutos, far-
se-á o desempate, se necessário, le-
vando-se em conta sucessivamente,
os encargos padronizados obtidos nas
provas de: Matemática, Geografia,
História e Português. Persistindo o
empate, será matriculado o candida-
to mais idoso.

8) O número de vagas na nrimetra
série dos cursos de graduações (Ci-
ências Contábeis e Administração) é
de 120 para o turno da manhã e de
120 para o turno da noite, num total
de 240 e 120 para a terceira Série do
Curso de Administração, sendo 60 no
turno da manhã e 60 no turno da
noite.

9) Em hipótese algeme
'

a será conce-
dida vista ou revisão do cartão-res-
posta;

10) Os alunos aprovados e classifi-
cados no limite das vagas, serão de-
signados para constituirem as turmas
por ordem de matricula;

11) A matricula para os alunos
aprovados e classificados para a pri-
meira série dos Cursos de Graduação
(Ciências Contábeis e Administra-
ção), será aberta no dia 23 de fevee
reiro de 1973, às 8 horas e encerrar-
se-á impreterivelmente, no dia 15 de
fevereiro de 1973, às 22 horas.

12) A matrícula para os candida-
tos a terceira série do Curso Profis-
sional de Administração, será aberta
no dia 13 de fevereiro de 1973, às 8
horas e encerrar-se-á no dia 19 de
fevereiro de 1973 às 22 horas.

13) O vestibulando classificado dena
tro do limite das vagas, deverá apre-
sentar a seguinte documentação para
a matricula:

V11,0
 -. ..-.a-Ç.
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1 transferência ecrã levado a crédito
Fundo. 3° — A distribuição se-
atrai de dividendos, bonificaçaes,

tiros e quaisquer outras vantagens
tribuídas aos títulos integrantes do

acervo do Fundo, de que trata este
;artigo, será feita aos inversores na

g
oporção do número de cotas que
ssuirem mediante a sua reapplica-

ção automática em novas cotas. Art.
9° — A Administradora apresentará
aos inversores relatórios semestrais
das atividades, demonstrações de re-
eultados e composição da Carteira de
investimentos. Art. 10 — A Admi-
nistradora manterá registros eontá-
beis especiais e independentes para o
Fundo. Art. 11 — Os recursos pro-
venientes de depósito ou de venda
de certificados serão mantidos em
depósitos no Banco do Brasil a. A.
em conta especial, enquanto não apli-
cados. Art. 12 — A Administralora
adotará na aplicação dos investimen-
tos os princípios técnicos recomen-
dáveis, atenta a Conjuntura i llcone-
mica em geral e a do mercado de
capitais em particular, respeitadas as
determinações das autoridades aione-
tárias. Parágrafo únicó — As apli-
cações dos recursos arrecadades e
destinados ao;.aundo, serão feitas em
consonància com as disposiçeõs con-
tidas no art. 9° e incisos do Oeere-
to-lei número 403, de30.12.68. Art.
13 — Os titulos integrantes do ecervo
do Fundo poderão ser negociados em
qualquer época, desde que o produzo
apurado seja reaplicado de •tcordo
com o disposto no art. 12 deste tal-
gulamento. Art. 14 — A EMISSOR
S. A. — Corretora de Títulos a Va-
lores Mobiliários, na qualidade de ad-
ministradora do Fundo Emissor 157,
fica investida dos mais amplos e ir-
vreogavels poderes para praticar to-
dos os atos atinentes aos seus direites
e obrigações, inclusive direito de pre-
ferência na subscrição de ações; com-
parecer e votar em assembléias gerais
e reuniões de sócios ou quaisquer ou-
tros; transigir, desistir, receber e dar
quitação; adquirir títulos e 'ralares,
adenar os existentes para atender a
pagamentos previstos neste Re gum-
mento e constituir procuradores "ad
judicia" e "ad negocia". Art. 15 —
Nas hipóteses de falecimento, liqui-
dação e quebra de qualquer dos con-
dôminos, hav - rá subrogação de seus
direitos e obrigaçeõs por parte dos
respectivos sucessores, liquidantes e
massas falidas, sendo-lhes eiciado
pleitear a divisão e extinção do Fun-
do, restando-lhes a alternativa do
resgate de suas cotas de 'investimen-
to, cumpridos os prazos e disposições
deste eRgulamento, bem como as for-
malidades legais. Art. 16 — Este
Regulamento poderá ser alterado pe-
la EMISSOR S. A. — Corretora de
Títulos e Valores Mobiliários, ao todo
ou em parte, mediante comunicação
epistolar ou publicação em órgáo ofi-
cial e da imprensa comum, com pra-
zo de 30 dias para cada participan-
te do Fundo manifestar-se sobre as
alterações propostas. • 1° — Findo o
prazo acima entender-se-á lixe o
participante do Fun-to que permane-
ceu silente concordou com as ame-

, raçeõs propostas. 2° — A ,oncor-
dância dos participantes titulares de
2/3 (dois terços) do total das cotas
em circulação será suficiente para a
aprovação das alterações propostas
§ 3° — A consulta prévia cios ',mei-
pentes do Fundo será dispensaria
quando a alteração deste eRgula-
mento tiver de ser feita para eirnpi
mento de lei ou normas regulamen-
tares. Art. 17 — A Administradera
ficará encarregada da guarda de
quantias e valores do Fundo •.0 pc-
derá confiá-los a estabelecimentos
bancários ressalvada a posse t ransi-
tória em mãos de terceiros nas casos
estritamente necessários; os valorei
serão cobertos por apólice de 4e.gitru
Art. 18 — Serão levantados pelo Tre-
nos dois balanços an anis em .
junho e 31 de dezembro. Pai:agram
(mico — Nesses balanços será inserida

ITINTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SERGIPE

BANCO DE CRÉDITO
SERGIPENSE S. A.

CERTIDÃO

Certifico em cumprimento ao despa-
cho do Senhor Secretário Geral da
Junta Comercial do Estado de Sergi-
pe, exarado na petição datada de 6 de
dezembro de 1972, que Banco de Cré-
dito Sergipense S. A., que revendo o
arquivo desta M. M. Junta Comercial,
dele consta que em data de 6 de de-
zembro de 1972, foi arquivado sob nú-
mero 1.940, um exemplar do Diário
Oficial da União, Seção I — Parte I,
datado de 29 de novembro de 1972, de
número 10.667, referente a Publicação
da Certidão do Banco Central do Bra-
sil, constando o arquivamento do Pro-
cesso n° DF-485 de 1972 e publicado
no Diário Oficial da União de 10 de
agosto de 1972 e a reforma dos Esta-
tutos Sociais do Banco de Crédito Ser-
gipense S. A., com sede em Aracaju
(Se.), rie. conformidade do deliberado
pela Aseembléia Geral Extraoreinária,
realizada em 29 de junho de 1972. O
referido é verdade. A partir desta da-
ta não houve nenhuma outra altera-
ção. Eu, José Carlos Paes Barrêto, —
Funcionário desta Junta Comercial;
datilografei a presente Certidão, con-
feri e assino, aos seis dias do mês de
dezembro de hum mil novecentos e
setenta e dois. — José Carlos Paes
Barreto. — Eu, Luiz Antônio Silveira
Teixeira, Secretário-Geral da Junta
Comercial do Estado de Sergipe, su-
bscrevo e assino.

Aracaju, 6 de dezembro de 1972. —
Luiz Antônio Silveira TeixeWa, Secre-
tivido Geral da Junta Comercial do Es-
tado de Sergipe.
(N° 6.887-B — 12.12-72 — Cr$ 34,00).

SOCIEDADE UNIVERSITARIA
PROFESSOR NTJNO LISBOA

Faculdade de Ciências Contábeis e
Administração "Guerreiro Britto"

(Autorizada pelo Decreto n° 71.505,
de 7 de dezembro de 1972)

EDITAL

O Diretor Acadêmico da Sociedade
Universitária Professor Nuno Lisboa,
(SUPNL), Professor José de Medeiros
Mitchell, faz saber por este Edital,
o seguinte:

1) O Decreto do Excelentíssimo
Senhor Presidente da República nú-
mero 71.505, de 7 de dezembro de
1972, publicado no Diário Oficial de
7 de dezembro de 1972, autoriza o
funcionamento dos Cursos de Ciên-
cias Contábeis e de Administração, da
Faculdade de ciências contábeis e de
Administração "Guerreiro Britto", da
Sociedade Universitária Professor
Nuno Lisboa, Estado da Guanabara:

2) As inscrições para o Concurso
Vestibular da primeira série do Cur-
so de Graduação da Faculdade de
Ciências Contábeis e Administração
"Guerreiro Britto", serão abertas no
dia 20 de dezembro de 1972 e encer-
radas no dia 8 de fevereiro de 1973:

3) As inscrições poderão ser feitas
das 8 às 22 horas, de segunda a sexta-
feira, e das 8 às 12 horas nos sába-
dos, na Secretaria da Faculdade, si-
tuada na Avenida Ministro Edgard
Romero número 807. Vaz Lobo.

4) O candidato preencherá reque-
rimento de inscrição em impresso
próprio (fornecido pela Faculdade),
anexando os seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (fotocó-
pia ou Xerox autenticada);

a) Ficha modelo 18 — 2 vias;
h) Certificado de conclusão do Cur-

so Secundário — 2° ciclo (Colegial)
ou (Cientifico), ou equivalente — 2
vias;

c) Ficha modelo 19 — 2 vias,
d) Certidão de Nascimento ou Ca-'

samento (fotocópia);
e) Atestado de Idoneidade Morall
1) Atestado de Sanidade Física e

Mental;
g) Certificado de Reservista ou de

Alistamento Militar (fotocópia);
h) Atestado de vacinação Antiva•

riblica (fotocópia);

a relação iiinal das sociedades que
tiverem titulo pelo Fun-
do, indicando a quantidade comprada
e características dos papéis. Art. 19
— O foro da Capital do Estado de
São Paulo é o competente para diri-
mir quaisquer lides advindes da apli-
cação deste Regulamento". 8 — Pela
EMISSOR S. A. — Corretora de Ti.
tulos e Valores Mobiliários, pelos setes
representantes, me foi dito, ainda,
que assumia em todos os seus termos
e condições, o encargo de Administra-
dora do Fundo Emissor 157 na ccn-
formidade do Regulamento elaborado
aceito e promulgado por esta escri-
tura. De como assim o disseram, deu
fé, e, como me pedissem, lavrei-lhes
a presente escritura, a mim hoje dis
tribuida, a qual feita e lhes sendo
lida, ante as testemunhas a tudo pre-
sentes, por acharem-na conforme,
aceitaram, outorgaram e essinazn,
juntamente com as testemunhas, que
são: Osni Tessitore e Darcy 'tlerre-
noud, brasileiros, solteiros, maiores e
capazes, cartorários, portadores das
cédulas de identidade R.G. números
3.912.769 e 4.472.774, residentes e do-
miciliados, respectivamente, à itua 6,
Bloco 45-A, apartamento 2 e Rua Pe.
Donizette Tavares de Lima número
67, nesta Capital; dou fé. Eu, ,José
Maria de Camargo, escrevente habili-
tado, a lavrei e datilografei. Eu, M-
elo Neves Godinho, escrivão, a subs-
crevo. — Constantino de Caint)03
Fraga. — Luis Alvaro Moreira Fer-
reira. — Nelson Ribeiro Celidonio. —
José Abreu Figueiredo. — Osni Tes-
sitore. Darcy Perrenoud. (Devida-
mente selada) — Trasladada em re-
guida. Nada mais e de tudo dou fé.
— Ei Alrlo Neves Gorlinho. escrivão, a
conferi, subscrevo, dou fé e usine,
em público e raso.
(N° 6.828-3 — 7.12.72 — Cr$ 342,00)

C.G.C. n.° 33399536
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

(1.• Convocação)

Ficam os Senhores Acionistas con-
vidados a se reunirem, em primeira
convocação, e em Assembléia Geral
Extraordinária, no dia 20 de dezem-
bro corrente, às 10,00 horas, na sede
social, à Avenida Graça Araçanha,
416 — 5.° andar, nesta cidade, a fim
de deliberarem sobre a seguinte ordem
do dia:

1 — AIteraçao de Estatutos Sociais.
— Eleição de membros da Dire-

toria.
3 — Assuntos gerais.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1972. — A Diretoria.

Garantia — União de Seguradoras
S. A. — Alcebiade Frutuoso de Armi-
la.

(Dias: 13. 14 e 15).
(a° C11538 — 6.12.72 — Cr$ 72,00).

Nú NC1OS
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0 Título de Eleitor (fotocópia das

duas partes: — frente e verso);
1) Declaração de iiue conhece e

cumprirá o Regimento Interno da Fa-
culdade (formulário);

k) Requerimento ao Diretor da Fa-
culdade, devidamente preenchido,
sem rasura ou emenda;

1) Comprovante do pagamento da
primeira parcela da anuidade no Ban-
co indicado;

mi 4 retratbs 3x4.
Todas as fotocópias deverão ser au-

tenticadas e não será aceita documen-
tação incompleta.

14)Não sendo preenchidas todas u
vagas até às 22 horas do dia 15 de
fevereiro de 1973, haverá mais duas
chamadas para os candidatos classi-
ficados: primeira chamada: no dia
18 e a segunda no dia 19 de feverei-
ro de 1973, ambas no horàrio das 8
às 22 horas.,

15) O —candidato à matricula na
terceira série do Curso ,Profissional
de Administração deverá apresentar
além da documentação referente ao
Item número 13, mais os seguintes
documentos:

— Fotocópia (Xerox) do Diploma
do Conclusão de Curso Superior (Mé-
dico, Advogado, Engenheiro etc.).

— Vurriculum Vitae
— Histórico Universitário (Graus

• de Escolaridade). • 	-
Rio de Janeiro, GB, 10 de dezem-

bro de 1972. — José de Medeiros Mit-
chell, Diretor Acadêmico.
(N° 6.880-B — 11.12.72.— Cr$ 126,00)

FEDERAÇÃO NACIONAL DAS
EPRESAS DE SEGUROS PRI-

VADOS E DE CAPITALIZAÇÃO

Contribuição Sindical
A Federação Nacional das Empre-

sas de Seguros Privados e de Capita-

lização comunica às Empresas de Se-
guros Privados 'e de - Capitalização
que, em face do estatuído no artigo
591 da Consolidação das Leis do
Trabalho, a Contribuição Sindical,
denominação dada ao Imposto Sin-
dical pelo Decreto-lei no 27, de 14 de
novembro de 1967, correspondente ao
exercício de 1973 de suas matrizes, su-
cursais ou agências localizadas nos Es-
tados onde não existe Sindicato repre-
sentativo da respectiva categoria eco-
nômica deverá, observado o disposto
no artigo 587 da mesma Consolida-
ção e seu 3 1°, ser recolhida ao Banco
do Brasil S. A. a favor da Federa-
ção, até o último dia útil do mês
de Janeiro de 1973.

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de
1972. — Raphael de Almeida Maga-.
lhtles — Presidente.
(N.4 48.904 -- 8.12.72 -- Cr$ 72,00)

CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SANTA CLARA S. A.

CGC — MF n.° 00088181
EDITAL

.44,93eMblékt Geral Extraordinária
Ficam os Senhores Acionistas convi-

dados a se reunirem no dia „A de de-
zembro de 1972, às 21,00 horas, à QNA
1, lote 1 em Taguatinga, Distrito Fe-
deral, a fim de deliberarem sobre o se-
guinte:

a) Aumento do Capital Social; •
b) Preenchimento do cargo de Vice-

Presidente;
c) Reratificação das Assembléias

Gerais de: 15-3-89; 15-3-10; 22-8-71 e
3-5-72.

d) Assuntos Gerais.
Brasília, DF., em 8 de dezembro de

1972. —_,Diracy Nunes Bandeira, Pre-
sidente.

Dias: 13,14 e 18.
MI 6.891-B — 12-12-72 — Cr; 41,00)

CONDO/UNI° DO BLOCO "F" DA

	

SQS 413	 .

EDITAL DE CONVOCÀÇXO •

Assembléia Geral Extraorãindria
Pela presente ficam os Srs. conde).—

mime do Bloco "F" da SQS, convida-
dos a se reuniram em. Assembléia Ge-
ral Extraordinária que se fará reali-
zar no dia 17 de dezembro de 1.972, as
10,00 horas em 14 convocação e az
10,30 horas, em 2' e última convoca-
ção, com qualquer -número de condô-
minos presentes no prédio a Sim de
tratarem dos assuntos constantes da
seguinte Ordem do Dia:

a) Prestação de contas pelo Síndico
em exercício;

b) Eleição de novo Síndico em face

	

da renúncia do anterior; 	 •
c) Recomposição do Conselho Fis-

cal; e,
d) Assuntos Gerals. • 	•
Os Srs. condóminos poderão se fa-

zar representar 'par procuradores de-
vidamente credenciados por procura-
ções que satisfaçam as formalidades

Brasília Ó de dezembro de 1972. —
Ediodorio • P., dos Santos, Sindico em
exercício.

(N° 6.923-B — 12.12.72 — Cr$ 18,00).

MAREISA S. A. COMÉRCIO
• E INDUSTRIA

COC	 F. .n.4 004)02.642/001

ASSEMBLÉIA GERAL . EXTRAORDINÁRIA

• Edital de Convocação
Convidamos os senhores a cionistU,

para comparecerem à Assembléia Ge-
ral Extraordinária, a realizar-se to

18,00 (dezoito) horas do dia 22 de de.
zembro de 1972, em sua sede social,
sita no I.A.S. 2 CL-D n° 1.274 nem
ta Capital, com a seguinte

Ordem do
- 1.4 — Re-Ratificação da Ata de As+
sembléla Geral Ordinária, realizada
às 9,00 horas do dia 18 de setembro de
1972;

.2.0 — Re-Ratificação da Ata de Asa
sensbléia Gerel Extraordinária, realls
sada às 10,00 horas do dia 18 de setems
bro do 1972;

3.° — Outros assuntos de intere.sse
da Sociedade. 	 a

Brunia, 11 de dezembro de 1972. —$
Armin Reinehr — Diretor Presidentes
•Dias: 12, 13 e 14.12.72.

(N.° 006881-B — 11.12.72 — CrS 54,00)

VELOCE VEICuLOS S.A..

c:a.c. (MF) 00090340/001
EDITAL DE corivocAçXo

--Convocamos os Senhores Acionistas
para se reunirem em-Assembléia-Ge-
ral Extraordinária, a realizar-se na
sede social da Empresa, à, C O 8 —
lotes 1 e 2 — TagUatinga — DF, às
14:00 horas do dia 19 de dezembro
de 1972, para delilrirarem sobre o se-
guinte:

a) Ré-rafificaçáo dos atos da pri-
meira e segunda Assembléias Gerais
Ordinárias, realizada em 30 de março
de 197/ e 25 de abril de 1972, respec-
tivamente.

b) Assuntos de interessa geral.
Brasilia, 4 de dezembro de 1972. --si

Aderbal Góes, Diretor-Presidente.
(Dias; 11, 12 e 13).

(N.* 006820B — 7-12-72 — Cr$ 48,00)

CÓDIGO NACIONAL E 'TRÂNSITO

E LEGISLAÇÃO POSTERIOR

DIVULGAÇÃO N' 1:1.76

Preços Cr$ 11,0Q

IA VENDA

Na Guanabara

Elejo He vendas: Av. Rodrigues Alves, 11

Agência L Ministério da Fazenda

Agenda lIr Paládo da Justiça, 3* pavimentei
Corredor D — Sala 311

'A teadc-se a aedidos pelo Serviço de Reembálso Postai

Em Brasília

.Na sede do DIN,
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ÍNDICES
DA.

•	

LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUMÉRICO

.Com Idclicação da data da publicação
po "Diário Oficial" e do Volume da

2' 1 £Q1esão das Leis"
AN	 • •

ALFABÉTICO-REMISSIVO

,Pela ordem alfabética .dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADA . •
Diplomas legais ou seus dispositivos expresJ
samente alterados, revogados, derrogados,'
declarados nulos, caducos, sem efeito ou
insubsistentes pela legislação Qublicada no
ano a que se refere Q volume./

1967	 .
DIVULGAÇÃO N9 1.042

PREÇO: Cr$ 8,00

1968
DIVULGAÇÃO N9 1.1521

PREÇO: Cr$ 20,00

1969
DIVULGAÇÃO N' 1.184

PREÇO: Cr$ 25,00

1970
DIVULGAÇÃO N' 1.202,

PREÇO: Cr$ 20,00

A VENDA
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, ri

r	
Agência 1: Ministério da Fazenda

`Agência II: Palácio da Justiça, 3° pavimento —.-
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

lownow~~amon.46

PREÇO DESTE EXEMPLAR,: Cr$ 0,70


